
Memorando 5.623/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

Data: 13/10/2022 às 15:41:11

Setores envolvidos:

SMVSU, SMA-PP

Licitação Playground Parque do Lago

 

Licitação instalação de Playground no Parque do Lago.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

 

 

 

 

 

 

Anexos:

1_Solicitacao.pdf

3_Justificativa.pdf
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel  

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

 

SOLICITAÇÃO 
 

 
 

 Senhor Prefeito: 

 

 

 A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos, através da Divisão de 

Planejamento e Projetos solicita a vossa excelência autorização para contratação de 

empresa para instalação de Playground no Parque do Lago, Bairro São Genaro, 

através de processo licitatório, na modalidade em que se enquadrar, conforme 

projetos, memoriais e planilhas em anexo. 

  

                    

 Nestes termos, 

 Pede deferimento.  

 

 Chopinzinho, 13 de outubro de 2022.  

 
 

 
Glacir Zanata 

Secretário Viação, Obras e Serviços Públicos  

 

 

Jovani Martins 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 
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Município  de  Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60    e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600   -   Fax (46) 3242-8604   -  Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel        -        85560-000        -        CHOPINZINHO        -        PARANÁ 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Com a implantação de vários equipamentos públicos no Parque do Lago, 

Quadras de Areia, Quadra Sintética, Pista de Caminhada, Centro de Convivência, a 

Administração Municipal pretende instalar um Playground que comporte um numero 

maior de crianças, Playground este que possui uma grande quantidade de 

brinquedos, trazendo um grande atrativo para as crianças de até doze anos. 

 Com essa implantação estaremos oportunizando momentos de lazer as 

crianças que frequentam o Parque e também a oportunidade dos Pais poderem 

levar seus filhos brincarem no Parque do Lago. 

 

 

   

Chopinzinho, 13 de outubro de 2022. 

 

Glacir Zanta 

Secretário Viação, Obras e Serviços Públicos.  

 

Jovani Martins 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 
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De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-PP-ADM - ADMINISTRATIVO PLANEJAMENTO 

Data: 13/10/2022 às 15:43:12

 

Projeto Básico.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624
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Projeto_Basico.pdf
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PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND NO PARQUE DO LAGO 

1. INTRODUÇÃO 

Este projeto visa à contratação de empresa para instalação de Playground no 

Parque do Lago. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada em execução de obra faz-se 

necessária visto que a Prefeitura Municipal não dispõem de equipe e 

equipamentos especializados para execução de tais serviços, objeto de 

contratação. 

3. OBJETO 

Contratação de empresa para instalação de Playground no Parque do Lago. 

DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1.  Bairro São Genaro. 

4. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão 

possuir: 

a) Técnico Responsável, a ser indicado como responsável técnico da 

obra, vinculado a empresa e que possua Certidão de Acervo Técnico 

(CAT), emitida pelo Conselho de Classe competente, referente à 

execução/construção de obra compatível em características com o 

objeto da licitação.  

b) Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que 

comprove a capacidade técnica operacional para execução/construção 

de obra compatível em características com o objeto da licitação.  

c) Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos 

necessários para execução das obras.  

a. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que 

vierem a participar do processo licitatório, mediante agendamento, ou 

declaração formal de que abre mão desta prerrogativa assumindo as 

responsabilidades inerentes a este fato. 
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5. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1.  Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 

6.2.  Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de 

Recolhimento do FGTS E informações a Previdência Social). 

 

6. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a 

execução do contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e 

Projetos, com a devida determinação para fiscalização da obra e com 

livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 

b. Responsável Técnico pela DPLAN: 

Fiscal da Obra – Taiany Blachka Botelho Karl. 

Fiscal Substituto – Kamila Villwock Harnisch.  

 

7. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

a. O valor global estimado para a obra é de R$ 129.317,99 (cento e vinte e 

nove mil, trezentos e dezessete reais e noventa e nove centavos). 

 

8. FORMA DE PAGAMENTO 

a. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços 

executados de acordo com a Planilha de Serviços e liberação dos 

respectivos saques.  

b. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento 

dos serviços, especificando o valor unitário e total. 

 

9. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

a. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras 

previstas no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

i. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente 

capacitadas; 

ii. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que 

estes não sejam de sua competência; 
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3 

 

iii. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá 

responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e 

prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, 

venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou 

por seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

ou terceiros; 

iv. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da LICITANTE 

VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, 

Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 

pertinentes, no Município, Estado e na União; 

v. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

vi. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

vii. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, 

cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

viii. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer 

outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, ficando 

ainda, para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 

VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício 

entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho; 

ix. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os 

serviços sejam entregues inteiramente concluídos e em perfeitas 

condições de uso; 

x. Observar e aplicar na execução dos serviços as leis, os 

regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e medicina do 

trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 
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xi. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, 

o necessário licenciamento dos serviços, as aprovações 

respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade 

Técnica; 

xii. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-

de-obra adequada e materiais novos e de primeira qualidade, na 

quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

xiii. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e 

Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas válidas; 

xiv. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das 

obras e dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços 

públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que 

resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se 

essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 

Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de 

indenização caso devida a terceiros; 

xv. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas 

instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, 

subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos 

serviços executados; 

xvi. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim 

como o processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a 

execução das obras e dos serviços que não aceitos pela 

fiscalização devam ser refeitos; 

xvii. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com 

todas as alterações porventura efetuadas durante a execução da 

obra; 

xviii. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 

Chopinzinho, caso não atendam as especificações, de acordo 

com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

xix. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de 

acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
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xx. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela 

guarda dos materiais e seus pertences dentro de seu canteiro de 

obras, dia e noite; 

xxi. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais 

decorrentes da obra são de responsabilidade da LICITANTE 

VENCEDORA. 

 

b.  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

i. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 

designados, na forma da lei nº. 8.666/93; 

ii. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da 

LICITANTE VENCEDORA para execução dos serviços; 

iii. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 

iv. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar 

todos os serviços a serem efetuados, avaliando se a LICITANTE 

VENCEDORA terá como atender as exigências; 

v. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE 

VENCEDORA. 

 

10. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

a. O prazo de execução será de 30 (trinta) dias, a contar da data da 

Ordem de Serviço. 

b. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão 

da ordem de serviço. 

c. O prazo de vigência dos contratos será de 120 (cento e vinte) dias, 

a contar da data da sua assinatura. 

d. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser 

prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e 

alterações. 

e. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela 

Licitante Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

antecedente ao término do prazo de execução contratual. 
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11. REGIME PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

a. O regime para execução da obra será EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL. 

 

Chopinzinho/PR, 13 de outubro de 2022. 

 

 

 

Jovani Martins 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

 

 

Taiany Blachka Botelho Karl  

Engenheira Civil  

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
V

A
N

I M
A

R
T

IN
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
B

68
-4

7C
E

-B
95

B
-5

D
0C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

B
68

-4
7C

E
-B

95
B

-5
D

0C

1Doc:  Memorando 5.623/2022  |  Anexo: emissao_0D4A73D376F6B51EB77685D0_memorando-25--5.623-2022_assinado_versaoImpressao.pdf (12/12)        11/377



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FB68-47CE-B95B-5D0C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOVANI MARTINS (CPF 675.XXX.XXX-34) em 13/10/2022 15:43:22 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/FB68-47CE-B95B-5D0C

1Doc:  Memorando 5.623/2022  |  Anexo: HABILITACAO_BRINQBEL.pdf (13/47)        12/377



  Memorando 2- 5.623/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 13/10/2022 às 15:43:51

 

Autorização Prefeito

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

Anexos:

2_Correspondencia_Interna_Inicio_Autorizacao_Prefeito.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 13/10/2022 16:10:37 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3B90-DFFF-6F29-0077 

1Doc:  Memorando 5.623/2022  |  Anexo: HABILITACAO_BRINQBEL.pdf (14/47)        13/377



 

 
CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 

 
 
 

DATA: 13/10/2022 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES 

 

 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND NO 

PARQUE DO LAGO. 

 

Recebido a solicitação protocolada pela Secretaria de Viação e Obras e 

Serviços Públicos, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

 

 

 

Edson Luiz Cenci 

Prefeito Municipal   
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Memorando 3- 5.623/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMF-C - Contabilidade  - A/C Rodrigo J.

Data: 13/10/2022 às 15:45:51

Setores envolvidos:

GAB, SMVSU, SMA-PP, SMF-C, SMA-PP-ENG4, SMA-PP-ADM

Licitação Playground Parque do Lago

 

Solicito Dotação Orçamentária

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

 

 

 

 

 

 

Anexos:

MEMORIAL_DESCRITIVO_PARQUE_DO_LAGO.pdf

PLAYGROUND_DP_01_01_PRANCHAS.pdf

PLAYGROUND_ORC_01_Orcamento_.pdf

PLAYGROUN_ORC_01.xls

Referencia_07_2022.xls
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MEMORIAL DESCRITIVO COMPLEMENTAR 

 

Obra: PLAYGROUND – TAMANHO 14X11 METROS E INSTALAÇÃO DE PISO 

DE BORRACHA EM PLACAS.   

Área de Intervenção: 196m² 

Endereço: RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, CHOPINZINHO/PR.  

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Trata-se da execução de projeto de Playground de 14x11, com instalação 

de piso emborrachado em placas.  

O piso do PLAYGROUND será emborrachado em placas de 50x50cm com 

espessura de 16mm e cores de acordo com o projeto de paginação de piso. 

Os componentes do parque, bem como a sua instalação deverão seguir as 

especificações de projeto, as recomendações do fabricante e fornecedor, bem 

como atender as normas técnicas vigentes.  

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES E INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 

 

As despesas com ligações provisórias de água e luz, bem como com seu 

consumo mensal, ficarão as expensas da CONTRATADA, devendo o custo ser 

absorvido pelo BDI.   

A CONTRATANTE fará a retirada dos playgrounds existentes para que a 

CONTRATA inicie os trabalhos. 

                  
2. PISOS E OUTROS  

 

Os furos da retirada do playground existente deverão ser preenchidos com 

pó de pedra. Para a fixação do parque infantil será necessário fazer blocos de 

concreto. 

O piso emborrachado em placas será colado sobre o piso monolítico 

existente. As placas de 50x50 cm e espessura de 16mm será paginada na área 
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de 14x14 metros, nas bordas será aplicado a rampa emborrachada de 25cm para 

fazer acabamento já que as placas ficarão mais altas que o piso do entorno. 

As placas serão coladas e encaixadas com cola PU de biocomponente. 

 

Figura 1 - Piso emborrachado em placas 

 

 

Figura 2 - Rampa para acabamento no entorno do piso com 25cm 
 

1Doc:  Memorando 5.623/2022  |  Anexo: HABILITACAO_BRINQBEL.pdf (20/47)        19/377



 

 

 

 

 

 

 

 

 3

3. PARQUE INFANTIL 

 

O parque infantil deverá ser fornecido e instalado respeitando a disposição 

dos brinquedos constantes em projeto. 

Os brinquedos serão fixados no solo através de sapatas de concreto 

(chumbamento), devendo apresentar-se rígido, prumado e estável. 

É responsabilidade da CONTRATADA, juntamente com seu responsável 

técnico de execução, o atendimento integral das Normas Técnicas relacionadas a 

parques infantis e requisitos de segurança do dos brinquedos (como por exemplo 

a NBR 16.071).  

Caso o projeto arquitetônico apresente alguma falha no atendimento 

desses requisitos, a contratada deverá se manifestar, cientificando a contratante e 

apresentando proposta para correção. 

Segue abaixo descrição do parque infantil, seus elementos e quantidades: 

Parque infantil colorido com estrutura principal (colunas) de Madeira Plástica medindo 

110mmx110mm e parede de 20mm Revestida com acabamento de Polipropileno e Polietileno 

pigmentado cor itaúba contendo:  

4 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em plástico reciclado medindo 110 mm x 110 mm; 1 

patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em plástico reciclado, 

medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 

1400mm. Telhado (Cobertura formato de cone) diâmetro de 1570mm x 896mm em polietileno 

rotomoldado parede dupla cor colorido; 

 1 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm 

x 2500 mm; Telhado (Cobertura formato de cone) diâmetro de 1570mm x 896mm em polietileno 

rotomoldado parede dupla cor colorido;  

1 Plataforma, tipo MP, com 3 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 

2800 mm; 1 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 3000 mm1 patamar 

confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 

1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1200 mm; sem cobertura; 

1 Plataforma auxiliar, tipo MP, com 2 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 

110 mm x 2500 mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em 

polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 

400 mm; 

1 Rampa de cordas (com pega mão de segurança) com dimensão de 1570mm x 800mm 

estrutura em aço tubular galvanizado, com diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de 
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espessura, ângulo de inclinação 40º com pintura eletrostática, cor colorido sem ângulos retos.  

Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador em polietileno injetado.  

1 Rampa de escalada dimensão 1600mm x 690mm com 6 degraus em polietileno 

rotomoldado com parede dupla cor colorido; Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor 

colorido.  

1 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90º diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor 

colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm em 

polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com diâmetro interno de 750mm 

parede dupla de polietileno rotomoldado cor colorido.  

1 Escorregador espiral (Caracol) com seção de deslizamento de 3700mm de comprimento 

e largura de 540mm, vista superior com diâmetro externo de 1600mm x 1900mm altura em 

polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido. Tubo de sustentação em aço galvanizado 

com diâmetro de 4 polegadas parede de 2mm comprimento de 1900mm. 01 Patamar (deck 

auxiliar) em madeira de plástica com medidas de 861mmx710mm cor itaúba; 2 Guarda corpo com 

dimensão 800mmx900mm em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido, Barra de 

acesso tubo metálico galvanizado com diâmetro de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x 765 de 

comprimento. 

1 Escorregador reto com dimensão de 2700mm x 500mm de largura, seção de 

deslizamento com largura de 390mm com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. 

Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido. 

1 Escalada, tipo vertical, Cano de Bombeiro; Confeccionada em aço tubular diâmetro 

1.1/4", na coluna principal e 1" nos 4 pares de degraus. Para patamar com altura de 1400 mm 

Pega mão confeccionado em aço tubular diâmetro de 1”, galvanizado. Cor colorido.  

1 Tubo reto 1600mm com diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado cor 

colorido; 2 Flange (Painel) medida externa 940mm x 1020mm com furo central de 750mm em 

polietileno rotomoldado cor colorido;  

1 Tubo curvo 90º com diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 

2 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno 

rotomoldado cor colorido;  

1 Rampa de tacos (com pega mão de segurança), 7 tacos, dimensão 1750mm de 

comprimento X 790mm de largura, assoalho em madeira plástica na cor itaúba; Estrutura de metal 

aço galvanizado perfil tubular quadrado 30mmx30mm e 2mm de espessura;  

1 Passarela curvada (côncava) com dimensão 1950mm x 820mm de largura com assoalho 

de madeira plástica cor itaúba; Guarda corpo (Corrimão convexa) estrutura tubular de aço 

galvanizado, com tubos horizontais diâmetro de 1 polegada e parede de 1,95mm, barras verticais 

de diâmetro 3/8 de polegada pintura eletrostática cor colorido 1 Passarela de cordas com 

dimensão de 2000mm de comprimento x largura de 800mm, com estrutura de sustentação 

horizontal com 2 tubos metal galvanizado diâmetro de 1.1/4 de polegada 2mm de espessura com 
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pintura eletrostática cor colorido; Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador em polietileno 

injetado.  

1 Escada com 5 degraus, dimensão aproximada de 1650 mm de comprimento x 600mm 

de largura em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido;  

Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e com pintura eletrostática com 

diâmetro de 25,40mm e espessura de 1,95mm;  

1 Escada tipo curva; confeccionada em aço tubular galvanizado com diâmetro de 1.1/4", e 

dimensão de aproximadamente 2400 mm de comprimento e largura de 560 mm; contendo 7 

degraus em formato semicircular côncavo e convexo pintura eletroestática cor colorida;  

1 Escada, tipo horizontal, confeccionada em aço tubular galvanizado com diâmetro 1.1/4", 

e dimensão aproximado de 2000mm de comprimento e largura de 550mm com 10 degraus, 

galvanizado pintura eletrostática, cor colorido.  

4    Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em polietileno rotomoldado parede dupla 

cor colorido.  

1 Circuito de discos, com estrutura em tubo com diâmetro de 42,4 mm em metal 

galvanizado com dimensão 960mm de largura x 2000 mm de comprimento, com 4 tubos como 

haste verticais, e 4 discos de 35cm de diâmetro em polietileno rotomoldado parede dupla cor 

colorido, na parte inferior para fixação ao solo, com correntes galvanizadas a quente; 1 Escada 

marinheiro, em aço galvanizado pintura eletrostática com 4 degraus, confeccionado em aço 

tubular  diâmetro de 1", espessura de parede de no mínimo 1,55 mm, e cor colorido. 

2 Conjunto de pega mão confeccionado em aço tubular diâmetro de 1”, galvanizado. Cor 

colorido.  

1 Kit jogo da velha com 9 cilindros em polietileno rotomoldado coloridos com desenhos 

internos de X e O com diâmetro 165mm x 210mm de altura; Haste superior e inferior em aço 

galvanizado pintura eletrostática com dimensão de 820mm de comprimento. 

1 Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas diâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado 

cor colorido;5 Acabamento de colunas em polietileno rotomoldado cor colorido. 

 

Figura 3 - Planta Baixa esquemática do brinquedo 
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Figura 4 - Perspectiva do brinquedo 

 

 
4. LIMPEZA FINAL DA OBRA 

 

O canteiro de obras deverá ser entregue limpo e os entulhos deverão ser 

recolhidos e destinados adequadamente.  

Deverá ser feita inspeção em todos os brinquedos, averiguando a sua 

segurança e estabilidade. Não deverão existir rebarbas, regiões ásperas, cantos 

vivos ou materiais/locais cortantes. 

 

 

Chopinzinho/PR, 28 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

______________________________ 
Kamila Villwock Harnisch 

Arquiteta e Urbanista – CAU A85696-7                      
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Quadro de Composição do BDI

AC 3,90%

SG 0,80%

R 0,97%

DF 0,80%

L 7,10%

CP 3,65%

ISS 1,65%

CPRB 0,00%

BDI PAD 20,46%
BDI DES 20,46%

Observações:

Data

Nome: Kamila Villwock Harnisch

CREA/CAU: A-85696-7

ART/RRT: SI12427055I00CT001

0 0 Município de Chopinzinho

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Playground Parque do Lago / 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 55,00%

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 55%, com a 

respectiva alíquota de 3%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

Chopinzinho/PR quinta-feira, 6 de outubro de 2022

Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

PMv3.0.4 1 / 3
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Quadro de Composição do BDI

0 0 Município de Chopinzinho

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Playground Parque do Lago / 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 55,00%

AC 1,00%

SG 0,30%

R 0,30%

DF 0,85%

L 3,50%

CP 3,65%

ISS 1,65%

CPRB 0,00%

BDI PAD 11,99%
BDI DES 11,99%

Observações:

Data

Nome: Kamila Villwock Harnisch

CREA/CAU: A-85696-7

ART/RRT: SI12427055I00CT001

BDI 2

Itens Siglas
% 

Adotado
Administração Central

TIPO DE OBRA
Fornecimento de Materiais e Equipamentos (aquisição indireta - em conjunto com licitação de obras)

Despesas Financeiras

Seguro e Garantia

Risco

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Chopinzinho/PR quinta-feira, 6 de outubro de 2022

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 55%, com a 

respectiva alíquota de 3%.

BDI COM desoneração

Responsável Técnico

Local

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

(1-CP-ISS-CRPB)

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

PMv3.0.4 2 / 3
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ÍNDICES DE RETROAÇÃO:
ÍNDICE NOME DO ÍNDICE DESCRIÇÃO DATA BASE ÍNDICE DT BASE DT COTAÇÃO ÍNDICE DT COT. COEFICIENTE

EMPRESAS FORNECEDORAS:
EMPRESAS CNPJ

E001 80.125.305/0001-69

E002 15.080.472/0001-79

E003 18.066.360/0001-51

E004 12.146.458/0001-32

E005 26.369.442/0001-01

E006 29.988.780/0001-01

E007

E008

E009

E010

E011

E012

E013

E014

E015

COTAÇÕES:
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO 01

Parque infantil colorido com estrutura principal (colunas) de 

Madeira Plástica medindo 110mmx110mm e parede de 20mm 

Revestida com acabamento de Polipropileno e Polietileno 

pigmentado cor itaúba contendo:

4 	Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em plástico reciclado 

medindo 110 mm x 110 mm; 1 patamar confeccionado com 

estrutura em aço galvanizado e assoalho em plástico reciclado, 

medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do 

patamar em relação ao nível do solo 1400mm. Telhado 

(Cobertura formato de cone) diâmetro de 1570mm x 896mm em 

polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido

1	Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em polímero reciclado 

medindo 110 mm x 110 mm x 2500 mm; Telhado (Cobertura 

formato de cone) diâmetro de 1570mm x 896mm em polietileno 

rotomoldado parede dupla cor colorido;

1	Plataforma, tipo MP, com 3 colunas em polímero reciclado 

medindo 110 mm x 110 mm x 2800 mm; 1 colunas em polímero 

reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 3000 mm1 patamar 

confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em 

polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do 

patamar em relação ao nível do solo 1200 mm; sem cobertura

1	Plataforma auxiliar, tipo MP, com 2 colunas em polímero 

reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 2500 mm; 1 patamar 

confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em 

polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do 

patamar em relação ao nível do solo 400 mm

   1 	Rampa de cordas (com pega mão de segurança) com 

dimensão de 1570mm x 800mm estrutura em aço tubular 

galvanizado, com diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de 

espessura, ângulo de inclinação 40º com pintura eletrostática, 

cor colorido sem ângulos retos.  Corda de PET de diâmetro 

16,00mm com fixador em polietileno injetado.

1	Rampa de escalada dimensão 1600mm x 690mm com 6 degraus 

em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido; 

Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido.

   1 	Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90º diâmetro 750mm de 

polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) medida UNIDADE

EMPRESA

E001

E002

E003

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO 02

Instalação de piso de borracha SBR em placas de 50x50cm, 

espessura de 16mm. Colado sobre o piso monolítico existente 

com cola PU Bicomponente. Acabamento de borda com placa 

chanfrada de 25cm. m2

EMPRESA

E004

E005

E006

OBSERVAÇÕES:

Data

COTAÇÕES

ARI ERICH GOHL EIRELI 45 3222 5307 Ari Erich Gohl

BRINQBEL IND. E COM. DE BRINQUEDOS LTDA - EPP 46 3524 7704 Helcio Vanderlei Gamla

NOME FONE CONTATO

KRENKE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS LTDA 47 3373 0893 Gecioni Redivo

Paula Oliveira

Canal Ecológico Magazine Eireli - ME 11 4114 8224 Mikaênia Santos

Resp. Pesquisa de Mercado:

Instrutoy Lazer Brinquedos e Pisos Eireli– EPP 11-3646-0707 

BSK BORRACHAS EIRELI (43) 2102-0047 / (43) 996450139 Carolina

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

 79.700,00

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

KRENKE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS LTDA   81.250,00 20/09/2022

ARI ERICH GOHL EIRELI   79.700,00 20/09/2022

BRINQBEL IND. E COM. DE BRINQUEDOS LTDA - EPP   77.044,00 19/09/2022

 177,00

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

Instrutoy Lazer Brinquedos e Pisos Eireli– EPP   120,00 28/09/2022

Canal Ecológico Magazine Eireli - ME   177,00 29/09/2022

BSK BORRACHAS EIRELI   250,00 29/09/2022

1Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
(SELECIONAR)

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

11/22 12/22 01/23 02/23 03/23 04/23 05/23 06/23 07/23 08/23 09/23
1. INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND NO PARQU  129.317,99 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. Fundação  1.205,85 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.2. Preenchimento de furos após retirada de playgr  4,99 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.3. Instalação  89.256,03 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00% 0,00%

1.4. Piso emborrachado em placas  38.851,12 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

%: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: - - - - - - - - - - - 

Período: Contrapartida: 129.317,99 - - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - 

Investimento: 129.317,99 - - - - - - - - - - 

%: 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Repasse: - - - - - - - - - - - 

Acumulado: Contrapartida: 129.317,99 129.317,99 129.317,99 129.317,99 129.317,99 129.317,99 129.317,99 129.317,99 129.317,99 129.317,99 129.317,99 

Outros: - - - - - - - - - - - 

Investimento: 129.317,99 129.317,99 129.317,99 129.317,99 129.317,99 129.317,99 129.317,99 129.317,99 129.317,99 129.317,99 129.317,99 

Local Responsável Técnico

Nome: Kamila Villwock Harnisch
CREA/CAU: A-85696-7

Data ART/RRT: SI12427055I00CT001

0

Total:    R$ 129.317,99

Item Descrição

quinta-feira, 6 de outubro de 2022

Grau de

#PUB

0

 Valor (R$) Parcelas:

Município de Chopinzinho Playground Parque do Lago

Chopinzinho/PR

PMv3.0.4 1 / 2
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
0 Município de Chopinzinho

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
07-22 (N DES.) 0 20,46% 11,99% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

129.317,99 
1. SINAPI INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND NO PARQUE DO LAGO - BDI 1 - 129.317,99 RA

1.1. SINAPI Fundação - - BDI 1 - 1.205,85 RA

1.1.1. SINAPI 93358
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_02/2021

M3 2,05                   93,79 BDI 1 112,98 231,61 RA

1.1.2. SINAPI 94970
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

M3 2,05                 394,52 BDI 1 475,24 974,24 RA

1.2. SINAPI Preenchimento de furos após retirada de playground existente - -                         -   BDI 1 - 4,99 RA

1.2.1. SINAPI 100324
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 
BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA 
DE *10 CM*. AF_07/2019

M3 0,04                 103,46 BDI 1 124,63 4,99 RA

1.3. SINAPI Instalação - - BDI 1 - 89.256,03 RA

0

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 Playground Parque do Lago

CURITIBA Chopinzinho/PR
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

PMv3.0.4 1 / 3
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I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
0 Município de Chopinzinho

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
07-22 (N DES.) 0 20,46% 11,99% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

129.317,99 0

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 Playground Parque do Lago

CURITIBA Chopinzinho/PR
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

1.3.1. Cotação 01

Parque infantil colorido com estrutura principal (colunas) de Madeira Plástica 
medindo 110mmx110mm e parede de 20mm Revestida com acabamento de 
Polipropileno e Polietileno pigmentado cor itaúba contendo:
4 	Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em plástico reciclado medindo 110 mm x 
110 mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho 
em plástico reciclado, medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do 
patamar em relação ao nível do solo 1400mm. Telhado (Cobertura formato de 
cone) diâmetro de 1570mm x 896mm em polietileno rotomoldado parede dupla 
cor colorido
1	Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 
110 mm x 2500 mm; Telhado (Cobertura formato de cone) diâmetro de 1570mm x 
896mm em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido;
1	Plataforma, tipo MP, com 3 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 
110 mm x 2800 mm; 1 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 
mm x 3000 mm1 patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e 
assoalho em polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do 
patamar em relação ao nível do solo 1200 mm; sem cobertura
1	Plataforma auxiliar, tipo MP, com 2 colunas em polímero reciclado medindo 110 
mm x 110 mm x 2500 mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em aço 
galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; 
altura do patamar em relação ao nível do solo 400 mm
   1 	Rampa de cordas (com pega mão de segurança) com dimensão de 1570mm 
x 800mm estrutura em aço tubular galvanizado, com diâmetro de 42,40mm e 
parede de 2,00mm de espessura, ângulo de inclinação 40º com pintura 
eletrostática, cor colorido sem ângulos retos.  Corda de PET de diâmetro 
16,00mm com fixador em polietileno injetado.
1	Rampa de escalada dimensão 1600mm x 690mm com 6 degraus em polietileno 
rotomoldado com parede dupla cor colorido; Portal de segurança em polietileno 
rotomoldado cor colorido.
   1 	Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90º diâmetro 750mm de polietileno 
rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm com 
furo central de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída 
(ponteira) com diâmetro interno de 750mm parede dupla de polietileno 

UNIDADE 1,00            79.700,00 BDI 2 89.256,03 89.256,03 RA

1.4. SINAPI Piso emborrachado em placas - - BDI 1 - 38.851,12 RA

1.4.1. Cotação 02
Instalação de piso de borracha SBR em placas de 50x50cm, espessura de 
16mm. Colado sobre o piso monolítico existente com cola PU Bicomponente. 
Acabamento de borda com placa chanfrada de 25cm.

m2 196,00                 177,00 BDI 2 198,22 38.851,12 RA

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
0 Município de Chopinzinho

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
07-22 (N DES.) 0 20,46% 11,99% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

129.317,99 0

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 Playground Parque do Lago

CURITIBA Chopinzinho/PR
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

Observações:

Local Responsável Técnico
Nome: Kamila Villwock Harnisch
CREA/CAU: A-85696-7

Data ART/RRT: SI12427055I00CT001
quinta-feira, 6 de outubro de 2022

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Chopinzinho/PR

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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  Memorando 4- 5.623/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos 

Data: 13/10/2022 às 16:41:49

 

Termo de Referência corrigido.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624
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PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND NO PARQUE DO 

LAGO 

1. INTRODUÇÃO 

Este projeto visa à contratação de empresa para fornecimento e instalação de 

Playground no Parque do Lago. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada em execução de obra faz-se 

necessária visto que a Prefeitura Municipal não dispõem de equipe e 

equipamentos especializados para execução de tais serviços, objeto de 

contratação. 

3. OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento e instalação de Playground no 

Parque do Lago. 

DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1.  Bairro São Genaro. 

4. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão 

possuir: 

a) Técnico Responsável, a ser indicado como responsável técnico da 

obra, vinculado a empresa e que possua Certidão de Acervo Técnico 

(CAT), emitida pelo Conselho de Classe competente, referente à 

execução/construção de obra compatível em características com o 

objeto da licitação.  

b) Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que 

comprove a capacidade técnica operacional para execução/construção 

de obra compatível em características com o objeto da licitação.  

c) Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos 

necessários para execução das obras.  

a. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que 

vierem a participar do processo licitatório, mediante agendamento, ou 

declaração formal de que abre mão desta prerrogativa assumindo as 

responsabilidades inerentes a este fato. A
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5. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1.  Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 

6.2.  Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de 

Recolhimento do FGTS E informações a Previdência Social). 

 

6. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a 

execução do contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e 

Projetos, com a devida determinação para fiscalização da obra e com 

livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 

b. Responsável Técnico pela DPLAN: 

Fiscal da Obra – Taiany Blachka Botelho Karl. 

Fiscal Substituto – Kamila Villwock Harnisch.  

 

7. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

a. O valor global estimado para a obra é de R$ 129.317,99 (cento e vinte e 

nove mil, trezentos e dezessete reais e noventa e nove centavos). 

 

8. FORMA DE PAGAMENTO 

a. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços 

executados de acordo com a Planilha de Serviços e liberação dos 

respectivos saques.  

b. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento 

dos serviços, especificando o valor unitário e total. 

 

9. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

a. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras 

previstas no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

i. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente 

capacitadas; 
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ii. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que 

estes não sejam de sua competência; 

iii. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá 

responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e 

prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, 

venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou 

por seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

ou terceiros; 

iv. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da LICITANTE 

VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, 

Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 

pertinentes, no Município, Estado e na União; 

v. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

vi. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

vii. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, 

cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

viii. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer 

outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, ficando 

ainda, para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 

VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício 

entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho; 

ix. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os 

serviços sejam entregues inteiramente concluídos e em perfeitas 

condições de uso; 

x. Observar e aplicar na execução dos serviços as leis, os 

regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e medicina do 

trabalho e de segurança pública, bem como as normas da A
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Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

xi. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, 

o necessário licenciamento dos serviços, as aprovações 

respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade 

Técnica; 

xii. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-

de-obra adequada e materiais novos e de primeira qualidade, na 

quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

xiii. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e 

Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas válidas; 

xiv. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das 

obras e dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços 

públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que 

resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se 

essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 

Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de 

indenização caso devida a terceiros; 

xv. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas 

instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, 

subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos 

serviços executados; 

xvi. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim 

como o processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a 

execução das obras e dos serviços que não aceitos pela 

fiscalização devam ser refeitos; 

xvii. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com 

todas as alterações porventura efetuadas durante a execução da 

obra; 

xviii. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 

Chopinzinho, caso não atendam as especificações, de acordo 

com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
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xix. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de 

acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

xx. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela 

guarda dos materiais e seus pertences dentro de seu canteiro de 

obras, dia e noite; 

xxi. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais 

decorrentes da obra são de responsabilidade da LICITANTE 

VENCEDORA. 

 

b.  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

i. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 

designados, na forma da lei nº. 8.666/93; 

ii. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da 

LICITANTE VENCEDORA para execução dos serviços; 

iii. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 

iv. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar 

todos os serviços a serem efetuados, avaliando se a LICITANTE 

VENCEDORA terá como atender as exigências; 

v. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE 

VENCEDORA. 

 

10. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

a. O prazo de execução será de 30 (trinta) dias, a contar da data da 

Ordem de Serviço. 

b. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão 

da ordem de serviço. 

c. O prazo de vigência dos contratos será de 120 (cento e vinte) dias, 

a contar da data da sua assinatura. 

d. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser 

prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e 

alterações. 
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e. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela 

Licitante Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

 

11. REGIME PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

a. O regime para execução da obra será EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL. 

 

Chopinzinho/PR, 13 de outubro de 2022. 

 

 

 

Jovani Martins 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

 

 

Taiany Blachka Botelho Karl  

Engenheira Civil  
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Memorando 5- 5.623/2022

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos 

Data: 21/10/2022 às 13:39:11

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, SMA-PP, SMF-C, SMA-PP-ENG4, SMA-PP-ADM

Licitação Playground Parque do Lago

 

Segue termo de disponibilidade orçamentária-financeiro.

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

DOTACAO_PLAYGROUND_PQ_LAGO.pdf
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001  

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811  
85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

 

DATA: 21/10/2022 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / COMISSÂO 
PERMANENTE DE LICITAÇÔES. 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND NO PARQUE DO LAGO. 
VALOR: R$129.317,99 

 
Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 

disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.931/2021 (LOA), Lei n° 3.932/2021 
(PPA) e Lei n° 3.906/2021 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária: 

 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.05.278120005.1.019.4.4.90.52 (2288) F: 000 

 
 
 

 
Atenciosamente, 
 
 

(assinado digitalmente) 
RODRIGO JAZYNSKI 

Divisão de Contabilidade 
 
 

(assinado digitalmente) 
LUCIANI MONTEIRO CENCI 

Secretaria de Finanças 
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Memorando 6- 5.623/2022

De: André M. - GAB

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 21/10/2022 às 13:59:38

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, SMA-PP, SMF-C, SMA-PP-ENG4, SMA-PP-ADM

Licitação Playground Parque do Lago

 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de Procedimento
Licitatório para instalação de Playground no Parque do Lago.

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos,
entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a
mesma seja realizada via Tomada de Preço.

Atenciosamente,

 

_

André Felipe Moraes 

Chefe de Gabinete

Presidente da Comissão Permanente de Licitações.
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Memorando 7- 5.623/2022

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 21/10/2022 às 14:06:41

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMA-PP-ENG4, SMA-PP-ADM

Licitação Playground Parque do Lago

 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura no Memorando Eletrônico sob o n º 5.623/2022 e
considerando a formação de preços estipulada pelas Secretarias Municipais, autorizo o Processo Licitatório, na
Modalidade de Tomada de Preço, menor valor global, pelo sistema de contratação imediata, nos termos da legislação
vigente.

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício e nos dois subsequentes,
bem como tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17, da Lei Complementar nº 101/2000.

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento convocatório de Licitação,
encaminhando os autos à Procuradoria Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38,
da Lei n. 8.666/93.

 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

73
9-

8E
76

-2
B

D
0-

2D
E

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
73

9-
8E

76
-2

B
D

0-
2D

E
1

1Doc:  Memorando 14- 5.623/2022        48/377



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3739-8E76-2BD0-2DE1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 21/10/2022 14:06:52 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/3739-8E76-2BD0-2DE1

1Doc:  Memorando 14- 5.623/2022        49/377



  Memorando 8- 5.623/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 25/10/2022 às 15:39:44

 

Minutas para Parecer.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_DIARIO_TP_Edital_XX_2022_CONSTRUCAO_DE_PLAYGROUND_PARQUE_DO_LAGO.pdf

Edital_TP_XX_2022_CONSTRUCAO_DE_PLAYGROUND_PARQUE_DO_LAGO.pdf
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital nº __/2022. Data da Licitação: Dia __ de 
_________ de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação De Empresa Para Fornecimento E Instalação De 
Playground No Parque Do Lago. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 129.317,99. O Edital e a Pasta Técnica 
encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 e 13:00/17:00 horas e no 
endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.  
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Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
   
   
   
   

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 244/2022 
 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS 
 

 

 

 

EDITAL N° __/2022 
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-

MENTO E INSTALAÇÃO DE 
PLAYGROUND NO PARQUE DO LAGO. 
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ESTADO DO PARANÁ 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº __/2022 
 

 
LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

 
O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, Secretaria de Administração, por intermédio de sua Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto nº 506/2021 e de acordo com a Lei Federal nº 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos interessados que 
no dia __ DE ________ DE 2022, às 09:00 (NOVE) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Município 
de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta cidade, estará reunida para proceder a 
recepção e abertura de envelopes (nº 1 – Habilitação e nº 2 - Proposta), relativos à TOMADA DE PREÇOS 
nº __/2022, contendo a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de empresa espe-
cializada, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-MENTO E INSTALAÇÃO DE 
PLAYGROUND NO PARQUE DO LAGO, nas condições estabelecidas neste Edital de TOMADA DE PRE-
ÇOS, sendo a presente Licitação do tipo, Menor preço, julgamento pelo VALOR GLOBAL POR LOTE, con-
forme as seguintes condições:  
  
01. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 
 
Esta licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço a preços fixos e sem reajustes, será 
regida pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei Complementar Fede-
ral nº 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal nº 083/2016, pelas 
disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo.  
 
02. DEFINIÇÕES  
 
São usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatórios, as seguintes definições: 
 
Contratada é a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo 
Contratante. 
 
Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 
 
Cronograma físico-financeiro é o documento que apresenta a programação de todas as atividades de 
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longo do período 
de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais de execução 
física e financeira mensal. 
  
Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o contrato de em-
preitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 
 
Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatório, inclusive 
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus padrões, testes 
de inspeção e controle de qualidade.   
 
Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto do contrato de empreitada. 
 
Licitador é a entidade ou o órgão que promove a licitação. 
 
Obra é toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada requer da 
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se construa, instale e o 
entregue ao Contratante. 
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Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada 
deverá executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condição(ões) para o Recebimento Provisório. 
 
Preço máximo  é o preço limite máximo que o Contratante se propõe a pagar.  
  
Preço unitário do serviço  é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI.   
 
Preço parcial é o resultado da multiplicação do preço unitário do serviço pela quantidade.   
 
Preço subtotal  é a soma dos preços parciais que compõem um grande item.   
 
Preço global  é a soma de todos os preços subtotais que resulta no preço final do objeto da licitação, apre-
sentado pela proponente.  
 
Preço analisado é o preço encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventuais correções 
de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de preços apresentada 
pela proponente. 
 
Proponente é a empresa ou o consórcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam 
proposta de conformidade com o edital licitatório. 
 
Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de preços inseri-
dos nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente.    
 
Proposta de preços é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante os 
quais a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação.   
 
Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar 
parte da(s) obra(s). 
 
Veículos, máquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada deverá colocar temporaria-
mente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 
 
03  INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL  
 
03.1  Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, junto à Comissão Permanente de Licitações e/ou à Divisão de Planejamento e Projetos, na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho, Paraná, Fone/Fax (46) 3242 – 
8624/3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (en-
velopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no sítio eletrônico do Município, igual-
mente, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu origem à consulta. As respostas serão 
enviadas até 1 (um) dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador. 

 
03.2  A qualquer tempo, antes  da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 
1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento pedi-
do por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo. 

      
03.2.1  Nesta hipótese, o adendo será disponibilizado a todas os interessados no sítio eletrônico do Municí-
pio. 

 
03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o 

licitador, informará às interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas será pror-
rogado.  
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04  OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO DE 
EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO.  
 
04.1 A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global, tipo menor pre-
ço, a preços fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 
 
Lote 01: AMPLA PARTICIPAÇÃO 
Local: Bairro São Genaro – Chopinzinho - PR. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-MENTO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND 
NO PARQUE DO LAGO 
Preço Global: R$ 129.317,99 (cento e vinte e nove mil, trezentos e dezessete reais e noventa e nove 
centavos). 
Prazo de execução: 30 (trinta) dias. 
OBS: O prazo de execução da(s) obra(s) será contado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
Prazo de vigência do contrato: 120 (cento e vinte) dias após a assinatura. 
Capital Social Mínimo: R$ 12.931,79 (doze mil novecentos e trinta e um reais e setenta e nove centavos). 
Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado. 
A(s) obra(s) deverá(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 
 
 
05.      RECURSOS FINANCEIROS  

 
As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos do Muni-
cípio e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, CULTURA E ESPORTES 06.05.278120005.1.019.4.4.90.52 (2288) F: 000  
 
 
06. PASTA TÉCNICA 
 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, das 08:00/12:00 e 
13:00/17:00 horas. A referida Pasta também estará disponível a todos os interessados, no seguinte endere-
ço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br . 

 
O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que não 

retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos 
ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne aos subitens 
03.1 e 03.2. 

 
III - PARTE GERAL 

07 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

07.1 - Poderão participar da presente licitação: 
 

07.1.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

 
07.1.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do Paraná, com certificado de cadastro 
em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

 

1Doc:  Memorando 14- 5.623/2022        55/377



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
07.1.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadas-
tro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
 

07.1.4 - proponente com capital social no valor igual ou superior ao fixado no item 04.1. 
            

07.1.4.1 - a comprovação deverá ser feita relativamente à data limite estabelecida para o rece-
bimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela proponente, 
para esta data através de índices oficiais;  

 
07.1.5 proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no 

Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmente, com pre-
sença efetiva no país desde a data da formalização do contrato de empreitada até a execução total e com-
pleta do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e credenciados para resol-
ver ou diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer durante a execução da obra até o 
recebimento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando assistência técnica eficaz e eficiente; 

 
07.2 - Está impedido(a) de participar da licitação:  

 
07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, pes-

soa física ou jurídica; 
 

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo, da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 
 

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se que fa-
zem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidi-
em econômica ou financeiramente a outra empresa; 
 

07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 
 
 07.2.4.1 – entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declara-
ção de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º 
DA LEI FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo nº 12). 
 

07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em práticas de corrupção em licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na legislação. Se, de acordo com o procedi-
mento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu 
lugar e/ou proponente, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, 
poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 

 
b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados 

com recursos advindos do Tesouro Municipal; 
 

A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato; 
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07.2.6- servidor ou dirigente de órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação; 
  
07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o 

conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a “holding” e as suas subsidiárias; 
 
07.2.8 empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou 

indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, estabelecidos pela Le-
gislação vigente limitada ao órgão sancionador. 

 
08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 
 
08.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua propos-

ta; o licitador não será, de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum desses cus-
tos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.  

 
08.2 - A proponente deverá entregar à Comissão Permanente de Licitações, no local e até a data e 

hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 
 
 a) ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
 b) ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
08.3 - A proponente deverá apresentar apenas um ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-

NAR e um ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
 

08.4 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 

 
 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS Nº __/2022  
ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: __/__/2022 
LOTE Nº  

 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS Nº __/2022  
ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: __/__/2022 
LOTE Nº  

 
08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à Co-

missão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Comis-
são Permanente de Licitações não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e 
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

 
08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a entre-

ga, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão Perma-
nente de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2). 
 

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta será re-
cebida. 
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08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a propo-

nente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, como ilustrações, ca-
tálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados de 
tradução para o idioma português.  
 
09. ELEMENTOS INSTRUTORES 
 

São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 
 

-      carta-credencial (Anexo nº 01); 
- declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 
- atestado de visita (Anexo nº 03); 
-      declaração formal de dispensa de visita (Anexo 04) 
- declaração de responsabilidade técnica (Anexo nº 05); 
-      declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impediti-
vos da habilitação (Anexo nº 06); 
-      carta-proposta de preços (Anexo nº 07); 
- cálculo BDI (Anexo 07.1) 
- planilha de serviços (Anexo n 08); 
- cronograma físico-financeiro (Anexo nº 9); 
- minuta de contrato de empreitada  e extrato (Anexo nº 10); 
- declaração de enquadramento como ME ou EPP ou Equiparada (Anexo nº 11). 
- declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do 
Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 (Anexo nº 12) 

- Projeto Básico (Anexo 13); 
- Memorial Descritivo (Anexo 14); 

 
10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE Nº 1 
  

Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo 
relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica autenticada. As 
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 

 
10.1 - Quanto à Habilitação Jurídica: 
 
10.1.1 - Certificado de Cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das 

propostas (envelopes n° 1 e n° 2), de acordo com o item 07.1; 
 
10.1.2 - Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos; 

 
10.2 - Quanto à Regularidade Fiscal: 

 
10.2.1  Prova de regularidade com as fazendas:  

 
a) FEDERAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais.  
 
b) ESTADUAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos tributos estaduais, 

emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do estado da sede da empresa; 
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c) MUNICIPAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos tributos municipais, 

emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa. 
 

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos, de regularidade fiscal e a certi-
dão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 

 
10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

(CRE-CEF); 
10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas);  
 
10.2.4 As empresas enquadradas como ME, EPP ou equiparadas, interessadas em par-

ticipar do Certame, deverão apresentar a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Por-
te, ou equiparadas (Anexo 11), ou outro que contenha as mesmas informações não sendo necessá-
rio ser idêntico ao modelo apresentado, com assinatura do responsável pela empresa. 

 
10.2.4.1 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa 

de Pequeno Porte, ou equiparada implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferen-
ciado garantido pela Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14. 

 
  10.2.4.2 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Comple-
mentar nº 123/06, caracterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadra-
mento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

 
 10.2.5 – Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei 
Federal nº 8.666/93. (Anexo 12). 

 
10.3 Quanto à Qualificação Técnica: 

 
10.3.1 Declaração de recebimento de documentos (Anexo nº 02); 
 

 10.3.2 Atestado de visita (Anexo nº 03), expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou Declaração formal de dispensa de visita (Anexo 
4). É recomendado à proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, por sua exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associa-
dos com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 

 
10.3.2.1 A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo res-

ponsável legal ou por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de 
comprovação de que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo licitador a entrar em 
suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder à visita e inspeção.  

 
 10.3.3 Declaração de Responsabilidade Técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução da(s) obra(s) (Anexo 05) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante, com os seguintes 
profissionais e atribuições:  

 Lote 01:  

 10.3.3.1 O responsável técnico, indicado como responsável técnico da obra, vinculado a 
empresa e que possua Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho de Classe competente, 
referente à execução/construção de obra compatível em características com o objeto da licitação.  

10.3.3.2 a declaração de responsabilidade técnica, deverá estar acompanhada de Certidão 
de Acervo Técnico – CAT, conforme indicado nos itens: 10.3.3.1 
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10.3.3.3 Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que comprove a capaci-

dade técnica operacional para execução/construção de obra compatível em características com o objeto da 
licitação. 

10.3.3.4 Declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem dis-
ponibilizados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número do RG, 
assinatura do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do responsá-
vel técnico capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação. 

 
10.4 Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 

 
10.4.1 declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma não se en-
contra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de 
quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública 
estadual direta ou indireta; 

 
10.4.2 comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1. 

  
10.4.2.1 o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data limite es-

tabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) através de índices oficiais específicos 
para o caso; 

 
10.5 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e 

documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, 
(Anexo nº 06) em anexo; 

 
10.6 – Consultas: 

  
 10.6.1 – A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), que engloba: TCU: 
Inidôneos - Licitantes Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
 10.6.1.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 – 
Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade 

 
10.6.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

 
10.6.3 - Constatada a existência de sanção, a CPL convocará o licitante para manifestação, 

previamente à sua desclassificação. 
 
10.6.4 – Mantida a sanção, a CPL reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
 
10.7 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por pro-

cesso de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na sessão 
de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e 
deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no docu-
mento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabe-
lecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
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11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº 2 

 
 Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

 
11.1  Proposta de Preços  

 
11.1.1 Deverá ser apresentada uma proposta de preços (modelo Anexo nº 07) deverá ser apresen-

tada, datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. A proposta de 
preços deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por 
preço global por lote a preços fixos e sem direito a reajustamento. A proposta deverá conter: 

 
a) razão social, endereço, telefone, E-mail e o CPNJ da proponente; 

 
b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

 
c) data; 

 
d) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 

 
e) prazo de execução do objeto em dias; 

 
f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida 

para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de Licitações.  
 
Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-

dor poderá solicitar às proponentes, uma prorrogação específica no prazo de validade. A solicitação e as 
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de 
validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo 
solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qual-
quer alteração de preços. 
   
  11.2 Planilha de Serviços (Planilha orçamentária). 

 
Junto com a Proposta deverá ser apresentada uma planilha de serviços (Anexo n 08) im-

pressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado), sem rasura e entrelinhas, e deverá conter: 
a) razão social; 
b) município, objeto e projeto; 
c) data; 
d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, preços unitários, 

preços subtotais e preço total. 
e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, nú-
mero do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico.                         

 
  A proponente deverá preencher as Planilhas de Serviços (Orçamentária) (compatível com 
a planilha digital apresentada pelo Município).  
 

11.2.1 Descrição dos serviços e quantidades 
 

11.2.1.1 O rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licita-
dor. O rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. 
Também é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de servi-
ços e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação.  
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11.2.1.2  O Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto 

que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vi-
gente, baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários 
apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo 
aditivo ao Contrato. 
 
 11.2.2 Preços Unitários 
 

11.2.2.1  Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha de Serviços na coluna “preço 
unitário” e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e compatível com a 
planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 
 

11.2.2.2 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, en-
cargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administra-
ção, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenci-
ais à execução da(s) obra(s). 

 
11.2.2.3 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-

ções, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica do preço global proposto para a(s) obra(s). 

 
11.2.2.4 As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por es-

crito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento da solicitação. 

 
11.2.2.5 Junto com a Proposta deverá ser apresentado também o Cálculo do BDI e o Cronograma Físico-
Financeiro. (compatíveis com os arquivos digitais apresentados pelo Município).  
 
12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 
 

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que os com-
parou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso an-
tes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma 
proposta de preços completa e satisfatória. 
 

12.2 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em 
um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será conside-
rada se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das peças gráficas, 
das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 
 
13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

 
13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações recebe-

rá os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará, juntamente com os representantes 
que assim o desejarem, o envelope nº 2, que contém a(s) proposta(s) de preço(s), para cada lote, e proce-
derá à abertura do envelope nº 1, que contém a documentação que será submetida ao exame da Comis-
são Permanente de Licitações e das proponentes interessadas. 

 
13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 

proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 
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para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitações a car-
ta-credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma, conforme Anexo nº 01, com firma reconhecida, ou 
através de procuração passada em cartório. 

 
13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabili-

tação das proponentes que o mesmo representa. 
 

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n 1 e n 2 e aberto o primeiro, mais ne-
nhum será recebido. 
 

13.5 Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de docu-
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes nº 1 e nº 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis pre-
vistos no subitem 16.5. No entanto, é facultado à Comissão Permanente de Licitações a realização de dili-
gências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, bem como 
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainda, solicitar o 
original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresentá-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substância de sua oferta. 

 
13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes 

que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITA-
ÇÃO PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes nº 2 serão comunicados diretamente às 
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). 

 
13.7 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelo-

pe nº 1 e nº 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela 
Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 
 

13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilita-
ção de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anun-
ciará o resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposi-
ção de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação ex-
pressa na respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, mediante recibo ou protocolo, 
às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes nº 2 fechados e inviolados e procederá à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas.     
 
14. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR  
 

14.1 Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanáveis previs-
tos no subitem 16.5. 

 
14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo 

de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 
 
14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
 
14.4 Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências estabe-

lecidas no edital. 
 
14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá 

fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 
 

14.6 Será comunicada diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital, e-mail e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 
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15. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 

15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes nº 2, a Comissão Perma-
nente de Licitações devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes nº 
2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o envelope nº 2 
será devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura dos 
envelopes n 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço 
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Co-
missão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o deseja-
rem. 
 

15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habili-
tação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a análise dos docu-
mentos de habilitação preliminar. 
 

15.4 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 
 
16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliará, julgará e classificará as propostas de pre-

ços e elaborará um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente para 
as demais providências. 
 

16.2 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será a da proposta de menor preço 
global por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital. 
 

16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinará se cada 
proposta está adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma 
proposta substancialmente adequada será aquela que se harmonizar com todos os termos e condições dos 
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material é a que afeta de 
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os 
termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do contrato e cuja 
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propostas substan-
cialmente adequadas. 
 

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada será rejeitada e não po-
derá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente. 
 

16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informali-
dade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não constitua um desvio significati-
vo, contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. 
Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não consti-
tua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou informações 
de tipo histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicional-
mente são considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura em documen-
tos, na proposta de preços, na planilha de serviços e no cronograma físico-financeiro, assinatura aposta por 
elemento não credenciado ou não habilitado.  
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16.6 A Comissão Permanente de Licitações fará a conferência da planilha de serviços, que con-

tém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético serão 
efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins de rejeição, comparação e classificação 
das propostas de preços, prevalecerá o preço analisado e as eventuais adequações pertinentes, quer seja 
para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, deverá ser considerado como aceito. Se a 
proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua proposta será rejeitada. 
 

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário 
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e 
óbvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado prevalecerá e o pre-
ço unitário será corrigido. 

 
16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha de 

serviços e o valor do total conferido, prevalecerá o valor conferido. 
 

16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o preço global indicado na Proposta e o preço 
global analisado, prevalecerá o preço global analisado. 
    

16.7     Será desclassificada: 
 

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais proponentes; 

 
16.7.2 a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;  

 
16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de Licita-

ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de 
sua oferta; 

 
16.7.3.1 Preços manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser de-

monstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de merca-
do e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condi-
ções estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

 
16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais por lote analisados se-

jam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
 

a) preço global orçado pelo licitador.  
 

16.7.4 a proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do lote, estabelecido no 
item 04; 

 
16.7.5 quando for evidente a inexistência de TOMADA DE PREÇOS ou a existência de con-

luio ou práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na 
legislação.    

 
16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representan-

te do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em práticas corruptas contrá-
rias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

 
a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisi-

ção ou contratação; 
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b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos financia-

dos com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 
 

16.7.7 A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou 
realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 

 
16.8 No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado por 

extenso, prevalecerá o grafado por extenso. 
 
16.9 À Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 

desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida. 

 
16.10 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita-

ções poderá fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra proposta de 
preços. 

 
16.11 Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 

Permanente de Licitações procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classifi-
cação. 

 
16.12  A classificação das propostas de preços será comunicada diretamente às proponentes 

através dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). 
 
16.13  - Antes da classificação definitiva, será assegurado como critério de desempate, a prefe-

rência de contratação para as ME, EPP ou Equiparada. 
 
16.14 - Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas 

de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por 
outra ME, EPP ou Equiparada. 

 
16.15  - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou Equiparada melhor classificada pode-

rá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se presente 
o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. 
Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado 
o objeto em seu favor. 
 
17   - ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO  

 
17.1 - Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 

despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

 
17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a 

ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação. 
 
17.3 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 

conforme modelo nº 10, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação do 
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 
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17.4   É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 

convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente.  

 
17.5 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 

execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
 

17.6 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
 
18 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 

 
 18.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de Empreita-
da, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servirá de garantia à fiel 
observância das obrigações contratuais. 
 
 18.6 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 
 
 18.7 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetua-
da nos termos do Art. 56, § 1º, I, II e III da Lei nº 8.666/93. 
 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen-
da;              (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia;            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - fiança bancária.            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

 
 18.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas moda-
lidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de 
redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o dese-
jar. 
 
 18.9 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 
 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada; 
b)  quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 

 
 18.10 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento 
mediante a apresentação de: 
 
 a) termo de recebimento definitivo; 
 b) apresentação da GFIP; 
 c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As des-
pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 
 
 
19. RECURSOS 
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19.1 É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 

sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 
 
19.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 

proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de Licitações 
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à habilitação e/ou classifica-
ção, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 
 

19.3 Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas al-
terações. 
 

19.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul-
dade processual. 

 
19. 5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul-

dade processual. 
 
 
20 PRAZOS 
 
 20.1 - O prazo de execução para o Lote 01 será de 30 (trinta) dias, a contar da data da Ordem de 
Serviço. 
 

20.2 - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de serviço. 
 
 20.3 - O prazo de vigência dos contratos será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da sua 
assinatura. 
 
 20.4 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 
 
 20.5 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 
 

20.6 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo nº 10, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

 
20.7 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 

Físico Financeiro Executivo da obra. 
 
20.8 - O prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 

Contratante, nos seguintes casos: 
 
20.9 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 

houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades, (ii) serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares, (iii) atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsídio à(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante, (iv) por atos do 
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução 
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

 
20.10 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações industriais, 

guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
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enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão “força maior” 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será 
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

 
20.11 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 

Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

 
    

21 - PENALIDADES 
 

21.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

 
21.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 

obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-

queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 

que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

 
III - penalidades pecuniárias:  
 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 

no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 

entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções mé-

dias;  
 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 

graves;  
 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-

tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93; 

 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-

tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
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IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-

ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei nº 8.666/93. 
 

21.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
 

21.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
 

21.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os crédi-
tos retidos. 
 

21.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 

 
21.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

21.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
 

21.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situa-
ções e dos fatos a serem apurados; 
 

21.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
 

21.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

21.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 

21.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
 

21.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 
22 - RESCISÃO  
 

1Doc:  Memorando 11- 5.623/2022        70/377



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
22.1 – O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-

DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
 

22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
 

22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
 

22.2 – O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
 

22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
 

22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
 

22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
 

22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 
 

22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
 

22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
 
22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
 

22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 

 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
 

22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 
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22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 
 

22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 

22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
 

22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

 
 

23 - GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 
 

23.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

 
23.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Mari Lucia Lazaroto, Secretária de Educa-

ção, Cultura e Esportes. 
 
23.3 – A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) dos lotes 01 e 02, ficará a cargo do Servi-

dor Senhora – Taiany Blachka Botelho Karl, CPF: 037.054.379-33 – CREA/SP nº 5.063.736.630/D e Fiscal 
Substituto a cargo da Servidora Senhora Ka-mila Villwock Harnisch, CPF: 043.452.189-26, CAU A85696-7, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

 
23.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situa-

ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

 
23.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 

conforme os itens 21.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 
 

23.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especí-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-
mail, fax, etc). 
 

23.6 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos envia-
dos pelo Contratante: 

  
a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote;  
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 
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23.7 - No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colaboração 
da Contratada. 
 

23.8 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 
 

23.9 - A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
sentá-la na execução do contrato. 
 
 23.10 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar reser-
vado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 
 

23.11 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que de-
verá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 
 

23.12 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 
 
 23.13 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defei-
tos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 
 
 23.14 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.  
 
 23.15 - A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
 
 23.16 - A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes solici-
tados pela fiscalização e/ou supervisão.  
 

23.16.1 - As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada.  
 
23.17 - Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, 

será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 
 
 23.18 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo 
de recebimento definitivo. 
 
 23.19 - A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 
 

23.20 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
 

23.21 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 
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24 - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 

24.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares – NRs 01 a 36. 

 
24.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 

Regulamentadoras.  
 
24.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-

cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 
 
24.4 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, con-

ter C.A. e a identificação da Contratada. 
 
24.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores. 
 
24.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-

rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 

 
 
25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
 

25.1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consonância com 
os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em até 10 (dez) dias con-
tados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

 
25.2 Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 

a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisição, de 
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluídos nos preços propostos. 

 
25.3 Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade 

de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respectiva(s) obra(s), 
sob pena de multa e rescisão contratual. 
 

25.4 Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade, 
obedecer às especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua aquisi-
ção ou confecção. 
 

25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos será, exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de exe-
cução, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimento deficiente 
dos mesmos. 
 
26. PAGAMENTO 
 
 26.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques.  
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 26.2 - A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 

 
26.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 

 
26.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-

corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

 
a) a liberação dos pagamentos fica condicionada à apresentação de: 

 
 - Ordem de serviço emitida pela Contratante; 

  
- Apresentação da relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações 

à Previdência Social). 
  
 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos pa-
gamentos. 
 

26.1 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 
 

       26.6.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 
65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do for-
necimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Con-
trato. 
 
27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
 
         27.1 DA CONTRATADA 
 
 1 – Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
(b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;  (c) dar ciência à 
fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; 
(g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tribu-
tária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 
 

3 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a autorização pré-
via da fiscalização. 
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4 - Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, do sistema de Controle In-

terno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, aos documen-
tos e registros contábeis da Empresa. 

 
5 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 

Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
 
5.1 Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
 
5.2 Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na exe-

cução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência. 
 
5.3 A licitante vencedora será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por todos os 

danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indireta-
mente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 

 
5.4 A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-

gral e exclusiva do licitante vencedora no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou re-
motas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

 
5.5 Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-

pressa autorização do Contratante; 
 
5.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigi-

das na licitação; 
 
5.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente; 
 
5.8 Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-

nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela licitante vencedora a 
inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Contratante; 

 
5.9 Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteira-

mente concluídos e em perfeitas condições de uso; 
 
5.10 Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive 

de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasilei-
ra de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

 
5.11 Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento 

dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica.  
 
5.12 Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materi-

ais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 
 
5.13 Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 

Técnicas válidas; 
 
5.14 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 

quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Re-
cebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 
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5.15 Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta 

que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 
 
5.16 Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utili-

zação, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização de-
vam ser refeitos; 

 
5.17 Fornecer na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 

efetuadas durante a execução da obra; 
 
5.18 Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as especificações, de 

acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
 
5.19 Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Contratante, caso não esteja de 

acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
 
5.20 A licitante vencedora deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 

dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
 
5.21 Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 

responsabilidade da licitante vencedora. 
 
 27.2 – DO MUNICÍPIO DE CHOPINZNHO 
 
 1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei nº. 
8.666/93; 
 
 2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 
 
 3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
 
 4 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
 
 5 Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 
 
 
28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 
 

28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
 

28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

 
 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

29.1 O licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 
que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

 
29.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes 

à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou às especificações, 
respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio.   

 
29.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e 

demais documentos licitatórios. 
 
29.4 A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas insta-

lações das proponentes durante a fase licitatória. 
 
29.5  O Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 

da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executados, atra-
vés de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custos de aquisi-
ção regularmente comprovados. 

 
29.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou ju-

rídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 
 
29.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 

serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral perante 
o Contratante, bem como não existirá vínculo entre o Contratante e a subcontratada, no entanto esta res-
ponde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

 
29.7 Caberá à Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de 

multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em decor-
rência da execução do contrato. 
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29.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a 

terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratante de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

 
29.9 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-

pressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos. (Art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93). 

 
29.9.1 As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente entre 

o Contratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 29.9. 
 
29.10 Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados serviços, 

esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta 
Cláusula. 

 
29.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 

descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar à fiscalização tal descoberta 
e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

 
29.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. 
 
29.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas 

feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 
 
29.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos 

memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para 
indicar o tipo de material a empregar.  Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo 
equivalentes ou similares.  

 
Chopinzinho - PR, __ de ___________ de 2022. 

          
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

 
 
 
 

André Felipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO Nº 01 

 
CARTA-CREDENCIAL  

 
 
À Comissão Permanente de Licitações  
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº __/2022. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-MENTO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND 
NO PARQUE DO LAGO. 
 

Prezados Senhores,  
 

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e órgão 
emissor), CPF: ________________, na qualidade de responsável legal pela proponente   (inserir nome da 
proponente), CNPJ: _____________, vem pela presente, informar a V. Sas que o senhor  (inserir o nome 
completo), carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor), é a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir 
a licitação em epígrafe. 
 
 
                               Atenciosamente, 
    

       Local e data. 
 
 

                               (assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 02 

 
DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

 
 
 
Ref. : Edital de TOMADA DE PREÇOS nº __/2022. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-MENTO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND 
NO PARQUE DO LAGO. 
 
 
  O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), CPF nº _________, repre-
sentante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: __________, de-
clara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os números de lotes) da 
TOMADA DE PREÇOS supramencionada. 
 
 
 

 Local e data. 
 
 
 

_______________________________________ 
                            (assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 03 

 
 

ATESTADO DE VISITA 
 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº __/2022 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-MENTO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND 
NO PARQUE DO LAGO. 
 
 
Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo),  CPF nº : (inserir o nº do CPF), representante da 
proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente credenci-
ado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, tomando co-
nhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta de 
Preços. 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 
 
 
  

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 
 
 
 
 
 
  

(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente ou pre-
posto/representante) 
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ANEXO Nº 4  

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº __/2022 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-MENTO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND 
NO PARQUE DO LAGO. 
 
 
O representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: ____________, Sr. (a) (inserir o nome 

do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos locais 

e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem aven-

ças técnicas e/ou financeira para  com  a Contratante. 

 
Local e data. 

 
 
 
 
  

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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ANEXO Nº 05 

                         DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
À Comissão Permanente de Licitações  
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº __/2022. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-MENTO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND NO PARQUE DO LAGO. 
 

Razão Social: 

CNPJ: 

 
Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida lici-
tação, é: 

Nome Especiali-
dade 

CREA 
/CAU n° 

Data do registro Assinatura 

     
 
Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém 
com relacionamento e vínculo junto à empresa. 

Local e data. 
_________________________________________ 

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 

1Doc:          84/377



1Doc:          85/377



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

ANEXO Nº 06 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVE-
NIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
À Comissão Permanente de Licitações 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS n __/2022. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-MENTO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND 
NO PARQUE DO LAGO. 
  
  O signatário da presente, em nome da proponente   (inserir o nome da proponente), 
CNPJ: _____________, declara expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital 
de TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e do-
cumentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto 
à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem 
integral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 
 
  Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ci-
ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Local e data. 
 
 

                                             (nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 07 

 
 PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 

 
À Comissão Permanente de Licitações 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº __/2022. 
 
LOTE Nº _____ 
 

RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO:   
CIDADE :                                                                   TELEFONE:                                E-MAIL: 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CNPJ:    INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 

Prezados Senhores, 
 
 Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa AO LOTE Nº 
____, REFERENTE AOS SERVIÇOS DE ____________________________________________, constante 
da licitação em epígrafe. 
 
 O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto da Licitação é de R$ (inserir 
o valor da proposta) (  (inserir o valor por extenso)). 
 
 O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução por extenso) dias, contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. 
 
 O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 
validade por extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 
 
 No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART’s, RRT’s, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter-
minado.  
 
 Atenciosamente, 
 
     (nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
 
 

(Juntamente com a Proposta de Preços, deverá ser apresentado: Planilhas de Serviços (Planilha 

Orçamentária), o Cronograma Físico-Financeiro e o Cálculo do BDI, preenchidos em papel tim-

brado da empresa e assinados pelo Representante Legal e o Responsável Técnico, conforme mode-

los fornecidos digitalmente pelo Município). 
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ANEXO 07.1 

 
 Quadro de Composição do BDI 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº __/2022. 
 
LOTE Nº ______________ 
 
OBJETO: _____________________________________________. 
(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Municí-

pio) 
 BDI COM desoneração BDI DES  

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico)
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ANEXO Nº 08 

                 
PLANILHA DE SERVIÇOS (Planilha Orçamentária) 

À Comissão Permanente de Licitações 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº __/2022. 
 
LOTE Nº __________________ 
 
OBJETO: _________________________________________________________. 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:    
 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 
 

Local e data. 
 
 
 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO Nº 9 

 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
Referência: TOMADA DE PREÇOS nº __/2022 
 
LOTE Nº __________________ 
 
OBJETO: _________________________________________________________. 
 
RAZÃO SOCIAL:                                                                           
CNPJ:    
 

 
(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

 
 
 

Local e data. 
 
 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico)
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ANEXO Nº 10 
 

 (MINUTA) CONTRATO Nº **/2022 
 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUS-
TE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA ........................, NA 
FORMA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, 
inscrito no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato 
pelo Prefeito senhor Edson Luiz Cenci, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domicili-
ado nesta cidade, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF nº 518.894.719-68, e a Empresa 
........................................, com sede na ...................................., ....., Bairro ............................., ........., CNPJ 
nº ............................, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) 
................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ............................... e do CPF/MF sob nº 
............................, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 244/2022, Modali-
dade TOMADA DE PREÇOS nº __/2022, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
 
 1.1 O Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem reajuste, 
correspondente à __________________________________, em consonância com os projetos, especifica-
ções técnicas, memoriais, demais peças e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto 
do Lote _____, da TOMADA DE PREÇOS n° __/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
   
 2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especifica-
ções técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veícu-
los, máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à espécie. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
  

3.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é 
de R$ ............... (......................................), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 
 
 4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos mu-
nicipais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 06.05.278120005.1.019.4.4.90.52 (2288) F: 000. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
  

5.1 - O prazo de execução para o Lote 01 será de 30 (trinta) dias, a contar da data da Ordem de 
Serviço. 
 
 5.2 - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de serviço. 
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 5.3 - O prazo de vigência dos contratos será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da sua 
assinatura. 
 
 5.4 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 
 
 5.5 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 
 
 5.6 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo nº 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

 
5.7 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 

Físico Financeiro Executivo da obra. 
 

  
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

6.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Administração Municipal. 

 
6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Mari Lucia Lazaroto, Secretária de Educação, 

Cultura e Esportes. 
 
6.3 – A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) dos lotes 01 e 02, ficará a cargo do Servi-

dor Senhora – Taiany Blachka Botelho Karl, CPF: 037.054.379-33 – CREA/SP nº 5.063.736.630/D e Fiscal 
Substituto a cargo da Servidora Senhora Ka-mila Villwock Harnisch, CPF: 043.452.189-26, CAU A85696-7, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

 
6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações 

e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos perti-
nentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

 
6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proce-

der conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
 

6.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-
mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
 

 7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no prazo máximo de 05 (cicno) dias contados a partir da data 
da emissão da Ordem de Serviço. 
 
 7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações. 
 

1Doc:          93/377



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 

  7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os 
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 
 

8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memo-
riais propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste 
Contrato. 
 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 
 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRA-
TADA pelo projeto de obras provisórias. 

 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 
  

9.1 Somente poderá ser admitida alteração dos prazos de execução e vigência, quando: 
 

I) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços extra-
ordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 
à(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CON-
TRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

 
II)   ocorrer  por  motivos  de  força  maior  ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações in-

dustriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, ter-
remotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle se-
guro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão “for-
ça maior” deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governa-
mentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhu-
ma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 
 
  Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, 
em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 
 

 Parágrafo Segundo – Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados nos incisos I e II 
do item 9.1 do contrato, como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados 
ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras do início da referida ocorrência. 
 
 Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRA-
TANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver 
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 
 

 Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens 
ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da 
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocor-
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rendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos 
e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônea, ficando impe-
dida de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decor-
rentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
 10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 
 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma 
ou mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e deverá 
obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da apli-
cação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela 
perfeição da prestação.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
 

11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

 
Parágrafo Primeiro – A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente en-

tre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no item 11.1. 
 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para determi-
nados serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos 
no caput desta Cláusula. 

 

Parágrafo Terceiro – Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pe-
lo Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 
 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante: 

  
b) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote;  

 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipa-

mentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) 
obra(s), serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

 
12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total cola-

boração da Contratada. 
 
12.3  A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os lo-

cais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança 
do trabalho. 
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12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para re-

presentá-la na execução do contrato. 
 
12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar re-

servado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 
 
12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que 

deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 
 
12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 

prévia da fiscalização. 
 
12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen-

sas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 

 
12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previs-

tos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipó-
tese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias 
e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.  

 
12.10 A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vin-

te e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
 
12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 

solicitados pela fiscalização e/ou supervisão.  
 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contra-
tada.  

  
12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, 

será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 
 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo 
de recebimento definitivo. 
 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

 
12.15 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 

da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
 

12.16 O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 
 
 13.1 O valor da garantia de execução é de R$ ----- (------). (o valor será obtido pela aplicação de 5% 
(cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 
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13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 
 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen-
da;              (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia;            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - fiança bancária.            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

 
 Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato 
de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 
garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 
 
 Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução 
será acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redu-
ção do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 
 
 Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o 
caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 
 
 a) termo de recebimento definitivo; 
 b) apresentação da GFIP; 
 c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As des-
pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 
 
 Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicio-
nal, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indeniza-
ção/multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
COMUNICAÇÃO 

 
 14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATAN-
TE através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, qualificado e 
devidamente credenciado, com responsabilidades específicas.  

 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas 

e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 
  

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os ve-

ículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máqui-
nas e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na 
eventual rescisão contratual. 

 
Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, 

contar com a total colaboração da CONTRATADA. 
 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segu-
rança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 
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Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e 
cópia das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipa-
mentos, cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e 
planilha de serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do 
órgão financiador da(s) obra(s)  

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocor-
rências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA 
e pela fiscalização. 
 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 
 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresen-
te defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refei-
to, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financei-
ros para o CONTRATANTE.  

 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má exe-
cução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as nor-
mas e/ou  prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao 
desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, 
remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de tercei-
ros.  

 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando suspen-
sa de firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 
Caberá, também, a aplicação do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 
(quinze) dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes 
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de geren-
ciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os proble-
mas potenciais. 

 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos 
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade 
das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos 
que participaram da reunião. 
 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
 15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques.  
 
 15.2 - A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 

 
15.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 
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15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

 
a) a liberação dos pagamentos fica condicionada à apresentação de: 

 
 - Ordem de serviço emitida pela Contratante; 

 - Apresentação da relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações 
à Previdência Social). 
  
 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos pa-
gamentos. 
 

15.156 - Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 
 

     15.5.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 
65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do forne-
cimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contra-
to. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

 
16.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 

obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-

queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 

que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

 
III - penalidades pecuniárias:  
 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 

no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 

entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
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c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções mé-

dias;  
 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 

graves;  
 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-

tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93; 

 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-

tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-

ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
 

16.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 
 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

 
16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Secretaria Mu-

nicipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situa-
ções e dos fatos a serem apurados; 
 

16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
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16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 

16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
 

16.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e 
a conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomen-
dações da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e seguran-
ça, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;  
(c) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, 
devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matrícula do objeto 
deste Contrato no INSS; (g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horá-
rio noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 Parágrafo Primeiro -  Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natu-
reza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato. 
 

Parágrafo Segundo -  A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida 
com a autorização prévia da fiscalização. 

 
17.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, 

do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

 
17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contra-

to, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
 
a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
 
b) Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 

execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
 
c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por 

todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 

 
d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-

gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
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e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do Contratante; 
 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 
 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente; 
 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Con-
tratante; 
 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços, no projeto aprovado pelo Município, nas especificações de serviços para obras e 
memórias de cálculos; 

 
j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 

segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 
 
 k) Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento 
dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica.  
 
 l) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 
 
 m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas válidas; 
 
 n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 
 
 o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 
 
 p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização 
devam ser refeitos;  
 
 q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 
 
 r) Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as especificações, de 
acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
 
 s) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Contratante, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
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 t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
 
 u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA – DO MUNICÍPIO DE CHOPINZNHO 
 
 a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei nº. 
8.666/93; 
 
 b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 
 
 c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
 
 d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
 
 e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares – NRs 01 a 36. 

 
19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 

Regulamentadoras.  
19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-

cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 
 
19.4 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, con-

ter C.A. e a identificação da Contratada. 
 
19.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores. 
 
19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-

rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 
 20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorren-
tes deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo 
ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 
 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os 
veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, 
apresentados na licitação.  
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Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veícu-

los, máquinas e equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características deter-

minadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos 
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas 
e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da 
similaridade.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 
 
 21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por in-
termédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos 
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
 22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 
com relação ao presente Contrato.    
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
   

23.1 – O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
 

23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
 

23.2 – O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
 

23.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
 

23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
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23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-

rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

 
23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
 

23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
 

23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 
 

23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
 

23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 
 

23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 
 

23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 

23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 

 
23.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contra-
to; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-

ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
 

24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
   
 25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
   

26.1 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao 
contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
   
 27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 

descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal 
descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.   

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 
   
 29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná.  
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29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com 
as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

  
Chopinzinho – PR, .... de ........ de 2022. 

  
 _____________________________                               _____________________________ 
 Município de Chopinzinho    
   Edson Luiz Cenci - Prefeito     
             CONTRATANTE                                                                CONTRATADA 
  
 ______________________________                    
 Gestor do Contrato  
 ______________________________                    
 Fiscal do Contrato 

_________________________  
 Fiscal Substituto 
  
 Testemunhas: 
 __________________________                       ______________________________ 
 Nome:      Nome:  
 CPF:                                     CPF:  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº **/2022 
 
 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio Kur-

pel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF nº 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz Cenci, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF nº 518.894.719-
68, e 

 
CONTRATADO(A): ......................................, com sede na ........................................, inscrita no CNPJ nº 

................................., neste ato representada pelo Senhor ............................., porta-
dor da Cédula de Identidade nº .......................... e do CPF/MF 
.................................................. 

 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº __/2022. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-MENTO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND 
NO PARQUE DO LAGO. 
VALOR: R$ ................ (.......................................). As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a 
conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação orçamentária: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E ESPORTES 06.05.278120005.1.019.4.4.90.52 (2288) F: 000. 
 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Lote 01 será de 30 (trinta) dias. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos contratos será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 
da sua assinatura. 
 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 
 

Chopinzinho, ...... de ............ de 2022. 
 

   
________________________    ___________________________ 
Município de Chopinzinho    
Edson Luiz Cenci     
CONTRATANTE     CONTRATADA 
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ANEXO Nº 11 
 

 
Referência: TOMADA DE PREÇOS nº __/2022 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-MENTO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND 
NO PARQUE DO LAGO.  
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS – MO-
DELO 

 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR 

 
 
Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 

que a empresa ____________(denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________, é __________________ (optar por: microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
equiparada), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório nº . (inserir número) – TOMA-
DA DE PREÇOS n º (inserir número), realizado pelo Município de Chopinzinho – PR. 
 
 
 

 (LOCAL E DATA)          
                                                                                                                                            
 
 
 

______________________________________________________ 
 
 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 

(Carimbo do CNPJ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 

1Doc:          109/377



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 

ANEXO 12 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 

III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  
 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
 
 
 

 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

1Doc:          110/377



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 

 
Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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ANEXO 13 
 
 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 

EM EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
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PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND NO PARQUE DO 

LAGO 

1. INTRODUÇÃO 

Este projeto visa à contratação de empresa para fornecimento e instalação de 

Playground no Parque do Lago. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada em execução de obra faz-se 

necessária visto que a Prefeitura Municipal não dispõem de equipe e 

equipamentos especializados para execução de tais serviços, objeto de 

contratação. 

3. OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento e instalação de Playground no 

Parque do Lago. 

DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1.  Bairro São Genaro. 

4. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão 

possuir: 

a) Técnico Responsável, a ser indicado como responsável técnico da 

obra, vinculado a empresa e que possua Certidão de Acervo Técnico 

(CAT), emitida pelo Conselho de Classe competente, referente à 

execução/construção de obra compatível em características com o 

objeto da licitação.  

b) Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que 

comprove a capacidade técnica operacional para execução/construção 

de obra compatível em características com o objeto da licitação.  

c) Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos 

necessários para execução das obras.  

a. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que 

vierem a participar do processo licitatório, mediante agendamento, ou 

declaração formal de que abre mão desta prerrogativa assumindo as 

responsabilidades inerentes a este fato. 
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5. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1.  Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 

6.2.  Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de 

Recolhimento do FGTS E informações a Previdência Social). 

 

6. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a 

execução do contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e 

Projetos, com a devida determinação para fiscalização da obra e com 

livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 

b. Responsável Técnico pela DPLAN: 

Fiscal da Obra – Taiany Blachka Botelho Karl. 

Fiscal Substituto – Kamila Villwock Harnisch.  

 

7. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

a. O valor global estimado para a obra é de R$ 129.317,99 (cento e vinte e 

nove mil, trezentos e dezessete reais e noventa e nove centavos). 

 

8. FORMA DE PAGAMENTO 

a. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços 

executados de acordo com a Planilha de Serviços e liberação dos 

respectivos saques.  

b. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento 

dos serviços, especificando o valor unitário e total. 

 

9. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

a. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras 

previstas no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

i. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente 

capacitadas; 
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ii. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que 

estes não sejam de sua competência; 

iii. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá 

responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e 

prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, 

venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou 

por seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

ou terceiros; 

iv. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da LICITANTE 

VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, 

Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 

pertinentes, no Município, Estado e na União; 

v. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

vi. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

vii. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, 

cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

viii. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer 

outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, ficando 

ainda, para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 

VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício 

entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho; 

ix. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os 

serviços sejam entregues inteiramente concluídos e em perfeitas 

condições de uso; 

x. Observar e aplicar na execução dos serviços as leis, os 

regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e medicina do 

trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 
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Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

xi. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, 

o necessário licenciamento dos serviços, as aprovações 

respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade 

Técnica; 

xii. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-

de-obra adequada e materiais novos e de primeira qualidade, na 

quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

xiii. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e 

Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas válidas; 

xiv. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das 

obras e dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços 

públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que 

resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se 

essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 

Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de 

indenização caso devida a terceiros; 

xv. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas 

instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, 

subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos 

serviços executados; 

xvi. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim 

como o processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a 

execução das obras e dos serviços que não aceitos pela 

fiscalização devam ser refeitos; 

xvii. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com 

todas as alterações porventura efetuadas durante a execução da 

obra; 

xviii. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 

Chopinzinho, caso não atendam as especificações, de acordo 

com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
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xix. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de 

acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

xx. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela 

guarda dos materiais e seus pertences dentro de seu canteiro de 

obras, dia e noite; 

xxi. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais 

decorrentes da obra são de responsabilidade da LICITANTE 

VENCEDORA. 

 

b.  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

i. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 

designados, na forma da lei nº. 8.666/93; 

ii. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da 

LICITANTE VENCEDORA para execução dos serviços; 

iii. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 

iv. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar 

todos os serviços a serem efetuados, avaliando se a LICITANTE 

VENCEDORA terá como atender as exigências; 

v. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE 

VENCEDORA. 

 

10. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

a. O prazo de execução será de 30 (trinta) dias, a contar da data da 

Ordem de Serviço. 

b. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão 

da ordem de serviço. 

c. O prazo de vigência dos contratos será de 120 (cento e vinte) dias, 

a contar da data da sua assinatura. 

d. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser 

prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e 

alterações. 
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e. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela 

Licitante Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

 

11. REGIME PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

a. O regime para execução da obra será EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL. 

 

Chopinzinho/PR, 13 de outubro de 2022. 

 

 

 

Jovani Martins 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

 

 

Taiany Blachka Botelho Karl  

Engenheira Civil  
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MEMORIAL DESCRITIVO COMPLEMENTAR 

 

Obra: PLAYGROUND – TAMANHO 14X11 METROS E INSTALAÇÃO DE PISO 

DE BORRACHA EM PLACAS.   

Área de Intervenção: 196m² 

Endereço: RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, CHOPINZINHO/PR.  

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Trata-se da execução de projeto de Playground de 14x11, com instalação 

de piso emborrachado em placas.  

O piso do PLAYGROUND será emborrachado em placas de 50x50cm com 

espessura de 16mm e cores de acordo com o projeto de paginação de piso. 

Os componentes do parque, bem como a sua instalação deverão seguir as 

especificações de projeto, as recomendações do fabricante e fornecedor, bem 

como atender as normas técnicas vigentes.  

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES E INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 

 

As despesas com ligações provisórias de água e luz, bem como com seu 

consumo mensal, ficarão as expensas da CONTRATADA, devendo o custo ser 

absorvido pelo BDI.   

A CONTRATANTE fará a retirada dos playgrounds existentes para que a 

CONTRATA inicie os trabalhos. 

                  
2. PISOS E OUTROS  

 

Os furos da retirada do playground existente deverão ser preenchidos com 

pó de pedra. Para a fixação do parque infantil será necessário fazer blocos de 

concreto. 

O piso emborrachado em placas será colado sobre o piso monolítico 

existente. As placas de 50x50 cm e espessura de 16mm será paginada na área 
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de 14x14 metros, nas bordas será aplicado a rampa emborrachada de 25cm para 

fazer acabamento já que as placas ficarão mais altas que o piso do entorno. 

As placas serão coladas e encaixadas com cola PU de biocomponente. 

 

Figura 1 - Piso emborrachado em placas 
 

 

Figura 2 - Rampa para acabamento no entorno do piso com 25cm 
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3. PARQUE INFANTIL 

 

O parque infantil deverá ser fornecido e instalado respeitando a disposição 

dos brinquedos constantes em projeto. 

Os brinquedos serão fixados no solo através de sapatas de concreto 

(chumbamento), devendo apresentar-se rígido, prumado e estável. 

É responsabilidade da CONTRATADA, juntamente com seu responsável 

técnico de execução, o atendimento integral das Normas Técnicas relacionadas a 

parques infantis e requisitos de segurança do dos brinquedos (como por exemplo 

a NBR 16.071).  

Caso o projeto arquitetônico apresente alguma falha no atendimento 

desses requisitos, a contratada deverá se manifestar, cientificando a contratante e 

apresentando proposta para correção. 

Segue abaixo descrição do parque infantil, seus elementos e quantidades: 

Parque infantil colorido com estrutura principal (colunas) de Madeira Plástica medindo 

110mmx110mm e parede de 20mm Revestida com acabamento de Polipropileno e Polietileno 

pigmentado cor itaúba contendo:  

4 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em plástico reciclado medindo 110 mm x 110 mm; 1 

patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em plástico reciclado, 

medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 

1400mm. Telhado (Cobertura formato de cone) diâmetro de 1570mm x 896mm em polietileno 

rotomoldado parede dupla cor colorido; 

 1 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm 

x 2500 mm; Telhado (Cobertura formato de cone) diâmetro de 1570mm x 896mm em polietileno 

rotomoldado parede dupla cor colorido;  

1 Plataforma, tipo MP, com 3 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 

2800 mm; 1 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 3000 mm1 patamar 

confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 

1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1200 mm; sem cobertura; 

1 Plataforma auxiliar, tipo MP, com 2 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 

110 mm x 2500 mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em 

polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 

400 mm; 

1 Rampa de cordas (com pega mão de segurança) com dimensão de 1570mm x 800mm 

estrutura em aço tubular galvanizado, com diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de 
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espessura, ângulo de inclinação 40º com pintura eletrostática, cor colorido sem ângulos retos.  

Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador em polietileno injetado.  

1 Rampa de escalada dimensão 1600mm x 690mm com 6 degraus em polietileno 

rotomoldado com parede dupla cor colorido; Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor 

colorido.  

1 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90º diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor 

colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm em 

polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com diâmetro interno de 750mm 

parede dupla de polietileno rotomoldado cor colorido.  

1 Escorregador espiral (Caracol) com seção de deslizamento de 3700mm de comprimento 

e largura de 540mm, vista superior com diâmetro externo de 1600mm x 1900mm altura em 

polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido. Tubo de sustentação em aço galvanizado 

com diâmetro de 4 polegadas parede de 2mm comprimento de 1900mm. 01 Patamar (deck 

auxiliar) em madeira de plástica com medidas de 861mmx710mm cor itaúba; 2 Guarda corpo com 

dimensão 800mmx900mm em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido, Barra de 

acesso tubo metálico galvanizado com diâmetro de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x 765 de 

comprimento. 

1 Escorregador reto com dimensão de 2700mm x 500mm de largura, seção de 

deslizamento com largura de 390mm com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. 

Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido. 

1 Escalada, tipo vertical, Cano de Bombeiro; Confeccionada em aço tubular diâmetro 

1.1/4", na coluna principal e 1" nos 4 pares de degraus. Para patamar com altura de 1400 mm 

Pega mão confeccionado em aço tubular diâmetro de 1”, galvanizado. Cor colorido.  

1 Tubo reto 1600mm com diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado cor 

colorido; 2 Flange (Painel) medida externa 940mm x 1020mm com furo central de 750mm em 

polietileno rotomoldado cor colorido;  

1 Tubo curvo 90º com diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 

2 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno 

rotomoldado cor colorido;  

1 Rampa de tacos (com pega mão de segurança), 7 tacos, dimensão 1750mm de 

comprimento X 790mm de largura, assoalho em madeira plástica na cor itaúba; Estrutura de metal 

aço galvanizado perfil tubular quadrado 30mmx30mm e 2mm de espessura;  

1 Passarela curvada (côncava) com dimensão 1950mm x 820mm de largura com assoalho 

de madeira plástica cor itaúba; Guarda corpo (Corrimão convexa) estrutura tubular de aço 

galvanizado, com tubos horizontais diâmetro de 1 polegada e parede de 1,95mm, barras verticais 

de diâmetro 3/8 de polegada pintura eletrostática cor colorido 1 Passarela de cordas com 

dimensão de 2000mm de comprimento x largura de 800mm, com estrutura de sustentação 

horizontal com 2 tubos metal galvanizado diâmetro de 1.1/4 de polegada 2mm de espessura com 

1Doc:          123/377



 
 
 
 
 
 
 
 

 5 

pintura eletrostática cor colorido; Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador em polietileno 

injetado.  

1 Escada com 5 degraus, dimensão aproximada de 1650 mm de comprimento x 600mm 

de largura em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido;  

Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e com pintura eletrostática com 

diâmetro de 25,40mm e espessura de 1,95mm;  

1 Escada tipo curva; confeccionada em aço tubular galvanizado com diâmetro de 1.1/4", e 

dimensão de aproximadamente 2400 mm de comprimento e largura de 560 mm; contendo 7 

degraus em formato semicircular côncavo e convexo pintura eletroestática cor colorida;  

1 Escada, tipo horizontal, confeccionada em aço tubular galvanizado com diâmetro 1.1/4", 

e dimensão aproximado de 2000mm de comprimento e largura de 550mm com 10 degraus, 

galvanizado pintura eletrostática, cor colorido.  

4    Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em polietileno rotomoldado parede dupla 

cor colorido.  

1 Circuito de discos, com estrutura em tubo com diâmetro de 42,4 mm em metal 

galvanizado com dimensão 960mm de largura x 2000 mm de comprimento, com 4 tubos como 

haste verticais, e 4 discos de 35cm de diâmetro em polietileno rotomoldado parede dupla cor 

colorido, na parte inferior para fixação ao solo, com correntes galvanizadas a quente; 1 Escada 

marinheiro, em aço galvanizado pintura eletrostática com 4 degraus, confeccionado em aço 

tubular  diâmetro de 1", espessura de parede de no mínimo 1,55 mm, e cor colorido. 

2 Conjunto de pega mão confeccionado em aço tubular diâmetro de 1”, galvanizado. Cor 

colorido.  

1 Kit jogo da velha com 9 cilindros em polietileno rotomoldado coloridos com desenhos 

internos de X e O com diâmetro 165mm x 210mm de altura; Haste superior e inferior em aço 

galvanizado pintura eletrostática com dimensão de 820mm de comprimento. 

1 Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas diâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado 

cor colorido;5 Acabamento de colunas em polietileno rotomoldado cor colorido. 

 

Figura 3 - Planta Baixa esquemática do brinquedo 
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Figura 4 - Perspectiva do brinquedo 

 
 

4. LIMPEZA FINAL DA OBRA 

 

O canteiro de obras deverá ser entregue limpo e os entulhos deverão ser 

recolhidos e destinados adequadamente.  

Deverá ser feita inspeção em todos os brinquedos, averiguando a sua 

segurança e estabilidade. Não deverão existir rebarbas, regiões ásperas, cantos 

vivos ou materiais/locais cortantes. 

 

 

Chopinzinho/PR, 28 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

______________________________ 
Kamila Villwock Harnisch 

Arquiteta e Urbanista – CAU A85696-7                      

1Doc:          125/377



Memorando 9- 5.623/2022

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Thiago S.

Data: 25/10/2022 às 15:43:30

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG4, SMA-PP-ADM

Licitação Playground Parque do Lago

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Thiago Voracoski Santos - PGM-LIC, do que lavro o presente
termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018
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Memorando 10- 5.623/2022

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 26/10/2022 às 16:57:38

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG4, SMA-PP-ADM

Licitação Playground Parque do Lago

 

 

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Anexos:

Parecer_Tomada_de_Precos.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 5623/2022. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 244/2022. 
 

 

PARECER 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

5623/2022, no qual a Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, através 
da Divisão de Licitações e Contratos, pretende realizar tomada de preços para a 
contratação de empresa para execução de obra de instalação de playground no 
Parque do Lago. 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação, justifi-
cativa e termo de referência elaborado pela Secretaria Municipal interessada; pes-
quisa de preços praticados no mercado; indicação de disponibilidade orçamentária 
e financeira; autorização do Prefeito Municipal; manifestação do Presidente da Co-
missão Permanente de Licitações; decretos de nomeação do pregoeiro e membros 
da Comissão Permanente de Licitações; minutas do edital e contrato. 

É o relatório. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrati-
vo de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) 

pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O 
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser pre-

viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-

tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu-

los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 

dos referidos documentos.”. 

 
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, através da Divisão 
de Licitações e Contratos, pretende realizar tomada de preços para a contratação de 
empresa para execução de obra de instalação de playground no Parque do Lago. 
 

2.3.1. DA MODALIDADE 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestou-se favorá-
vel à contratação, na modalidade Tomada de Preços. 

De fato, pelo valor apurado, a Tomada de Preços é a modalidade de licita-
ção adequada para o caso, tendo em vista os novos limites estabelecidos pelo art. 1º, 
I, “b”, do Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 20183. 

Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos esta-
belecidos nos §§ 2º a 8º do art. 7º da Lei nº 8.666/934. 

 
2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
3 “Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
ficam atualizados nos seguintes termos: I - para obras e serviços de engenharia: (...) b) na modalidade tomada 
de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais);” 
4 “Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste 
artigo e, em particular, à seguinte sequência: (...) § 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quan-
do: I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados 
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2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, 
depois, a preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria Ge-
ral do Município para emissão de parecer. 
 
2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pelo gestor 
da Secretaria Municipal interessada contempla motivos legítimos e expõe os benefí-
cios resultantes da contratação. 

 
2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações dos serviços que a Administração pretende contratar são 
claros, objetivos e vinculados às necessidades apontadas, não indicam direciona-
mento e estão materializadas nos autos através do Termo de Referência. 
 
2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e 
Contratos atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos c/c o art. 4º, inc. I, da Lei nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 
10.024/2019.  

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade do 
contrato, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, 
penalidades e rescisão. 

 
em participar do processo licitatório; II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição 
de todos os seus custos unitários; III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento 
das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo 
com o respectivo cronograma; IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso. § 3º É vedado incluir no 
objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto 
nos casos de empreendimentos executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação 
específica. § 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem 
previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do projeto básico ou exe-
cutivo. § 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, 
características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando 
o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e dis-
criminado no ato convocatório. § 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou con-
tratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. § 7º Não será ainda computado como 
valor da obra ou serviço, para fins de julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obriga-
ções de pagamento, desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será 
calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório. § 8º Qualquer cidadão 
poderá requerer à Administração Pública os quantitativos das obras e preços unitários de determinada obra 
executada. § 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa e de inexigibili-
dade de licitação.” 
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Da minuta do edital ainda se destaca a previsão expressa e objetiva dos se-
guintes itens: 

a) critério de julgamento; 

b) impedidos de licitar; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade 
fiscal e trabalhista; 

d) vigência; 

e) dotação orçamentária; 

f) gestão e fiscalização do contrato. 
 

2.3.6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

A Secretaria Municipal interessada anexou aos autos orçamentos para aferi-
ção dos preços praticados no mercado, em relação aos serviços a serem executados. 

Reitera-se que, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Muni-
cipal nº 484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a 

documentação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valo-

res, cálculos e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela ela-

boração dos referidos documentos.”. 

Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.3.7. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  

De acordo com os artigos 3º5 e 48, inc. I,6 da LC nº 123/2006, alterada pelas 
LC nº 147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação e o valor de cada lote, a 
restrição da participação às micro e pequenas empresas não se aplica, uma vez que 
o critério de julgamento é o menor preço por item. 
 

 
5 “Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno por-
te, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empre-
sário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados 
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no 
caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais).” 
6 “Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:  I - 
deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);” 
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2.3.8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
A Secretaria Municipal de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a 

existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações. 
 
2.3.9. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

Constam nos autos os respectivos decretos municipais, que comprovam a 
designação formal da Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de 
Apoio. 
 
2.3.10. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade 
do certame, como de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova as minutas de 
edital e contrato anexadas no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 5623/2022, no qual a Se-
cretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, através da Divisão de Licitações 
e Contratos, pretende realizar tomada de preços para a contratação de empresa 
para execução de obra de instalação de playground no Parque do Lago, desde que 
atendidas as seguintes recomendações: 

Recomendação 1: incluir nos autos o extrato de publicação do 
edital;  

Recomendação 2: providenciar as publicações, como de praxe.  
 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 

norteiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e 
Contratos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a obser-
vância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no pare-
cer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do 
Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser 
resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Ge-
ral do Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e da 
contratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 
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Thiago Voracoski Santos 

Procurador Municipal 
OAB/PR 73.586 
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Memorando 11- 5.623/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 31/10/2022 às 11:05:00

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG4, SMA-PP-ADM

Licitação Playground Parque do Lago

 

 Edital TP 16-2022 - CONSTRUÇÃO DE PLAYGROUND PARQUE DO LAGO

_

Onerio Cambruzzi Filho 
Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_DIARIO_TP_Edital_16_2022_CONSTRUCAO_DE_PLAYGROUND_PARQUE_DO_LAGO.pdf

Edital_TP_16_2022_CONSTRUCAO_DE_PLAYGROUND_PARQUE_DO_LAGO.pdf
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital nº 16/2022. Data da Licitação: Dia 21 de 
novembro de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação De Empresa Para Fornecimento E Instalação De 
Playground No Parque Do Lago. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 129.317,99. O Edital e a Pasta Técnica 
encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 e 13:00/17:00 horas e no 
endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 244/2022 
 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS 
 

 

 

 

EDITAL N° 16/2022 
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-

MENTO E INSTALAÇÃO DE 
PLAYGROUND NO PARQUE DO LAGO. 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2022 
 

 
LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

 
O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, Secretaria de Administração, por intermédio de sua Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto nº 506/2021 e de acordo com a Lei Federal nº 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos interessados que 
no dia 21 DE NOVEMBRO DE 2022, às 09:00 (NOVE) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Muni-
cípio de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta cidade, estará reunida para proceder 
a recepção e abertura de envelopes (nº 1 – Habilitação e nº 2 - Proposta), relativos à TOMADA DE PRE-
ÇOS nº 16/2022, contendo a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de empresa 
especializada, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-MENTO E INSTALAÇÃO 
DE PLAYGROUND NO PARQUE DO LAGO, nas condições estabelecidas neste Edital de TOMADA DE 
PREÇOS, sendo a presente Licitação do tipo, Menor preço, julgamento pelo VALOR GLOBAL POR LOTE, 
conforme as seguintes condições:  
  
01. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 
 
Esta licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço a preços fixos e sem reajustes, será 
regida pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei Complementar Fede-
ral nº 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal nº 083/2016, pelas 
disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo.  
 
02. DEFINIÇÕES  
 
São usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatórios, as seguintes definições: 
 
Contratada é a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo 
Contratante. 
 
Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 
 
Cronograma físico-financeiro é o documento que apresenta a programação de todas as atividades de 
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longo do período 
de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais de execução 
física e financeira mensal. 
  
Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o contrato de em-
preitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 
 
Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatório, inclusive 
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus padrões, testes 
de inspeção e controle de qualidade.   
 
Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto do contrato de empreitada. 
 
Licitador é a entidade ou o órgão que promove a licitação. 
 
Obra é toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada requer da 
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se construa, instale e o 
entregue ao Contratante. 
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Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada 
deverá executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condição(ões) para o Recebimento Provisório. 
 
Preço máximo  é o preço limite máximo que o Contratante se propõe a pagar.  
  
Preço unitário do serviço  é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI.   
 
Preço parcial é o resultado da multiplicação do preço unitário do serviço pela quantidade.   
 
Preço subtotal  é a soma dos preços parciais que compõem um grande item.   
 
Preço global  é a soma de todos os preços subtotais que resulta no preço final do objeto da licitação, apre-
sentado pela proponente.  
 
Preço analisado é o preço encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventuais correções 
de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de preços apresentada 
pela proponente. 
 
Proponente é a empresa ou o consórcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam 
proposta de conformidade com o edital licitatório. 
 
Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de preços inseri-
dos nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente.    
 
Proposta de preços é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante os 
quais a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação.   
 
Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar 
parte da(s) obra(s). 
 
Veículos, máquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada deverá colocar temporaria-
mente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 
 
03  INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL  
 
03.1  Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, junto à Comissão Permanente de Licitações e/ou à Divisão de Planejamento e Projetos, na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho, Paraná, Fone/Fax (46) 3242 – 
8624/3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (en-
velopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no sítio eletrônico do Município, igual-
mente, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu origem à consulta. As respostas serão 
enviadas até 1 (um) dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador. 

 
03.2  A qualquer tempo, antes  da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 
1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento pedi-
do por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo. 

      
03.2.1  Nesta hipótese, o adendo será disponibilizado a todas os interessados no sítio eletrônico do Municí-
pio. 

 
03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o 

licitador, informará às interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas será pror-
rogado.  
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04  OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO DE 
EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO.  
 
04.1 A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global, tipo menor pre-
ço, a preços fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 
 
Lote 01: AMPLA PARTICIPAÇÃO 
Local: Bairro São Genaro – Chopinzinho - PR. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-MENTO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND 
NO PARQUE DO LAGO 
Preço Global: R$ 129.317,99 (cento e vinte e nove mil, trezentos e dezessete reais e noventa e nove 
centavos). 
Prazo de execução: 30 (trinta) dias. 
OBS: O prazo de execução da(s) obra(s) será contado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
Prazo de vigência do contrato: 120 (cento e vinte) dias após a assinatura. 
Capital Social Mínimo: R$ 12.931,79 (doze mil novecentos e trinta e um reais e setenta e nove centavos). 
Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado. 
A(s) obra(s) deverá(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 
 
 
05.      RECURSOS FINANCEIROS  

 
As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos do Muni-
cípio e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, CULTURA E ESPORTES 06.05.278120005.1.019.4.4.90.52 (2288) F: 000  
 
 
06. PASTA TÉCNICA 
 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, das 08:00/12:00 e 
13:00/17:00 horas. A referida Pasta também estará disponível a todos os interessados, no seguinte endere-
ço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br . 

 
O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que não 

retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos 
ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne aos subitens 
03.1 e 03.2. 

 
III - PARTE GERAL 

07 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

07.1 - Poderão participar da presente licitação: 
 

07.1.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

 
07.1.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do Paraná, com certificado de cadastro 
em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 
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07.1.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadas-
tro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
 

07.1.4 - proponente com capital social no valor igual ou superior ao fixado no item 04.1. 
            

07.1.4.1 - a comprovação deverá ser feita relativamente à data limite estabelecida para o rece-
bimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela proponente, 
para esta data através de índices oficiais;  

 
07.1.5 proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no 

Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmente, com pre-
sença efetiva no país desde a data da formalização do contrato de empreitada até a execução total e com-
pleta do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e credenciados para resol-
ver ou diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer durante a execução da obra até o 
recebimento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando assistência técnica eficaz e eficiente; 

 
07.2 - Está impedido(a) de participar da licitação:  

 
07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, pes-

soa física ou jurídica; 
 

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo, da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 
 

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se que fa-
zem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidi-
em econômica ou financeiramente a outra empresa; 
 

07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 
 
 07.2.4.1 – entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declara-
ção de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º 
DA LEI FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo nº 12). 
 

07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em práticas de corrupção em licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na legislação. Se, de acordo com o procedi-
mento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu 
lugar e/ou proponente, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, 
poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 

 
b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados 

com recursos advindos do Tesouro Municipal; 
 

A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato; 
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07.2.6- servidor ou dirigente de órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação; 
  
07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o 

conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a “holding” e as suas subsidiárias; 
 
07.2.8 empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou 

indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, estabelecidos pela Le-
gislação vigente limitada ao órgão sancionador. 

 
08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 
 
08.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua propos-

ta; o licitador não será, de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum desses cus-
tos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.  

 
08.2 - A proponente deverá entregar à Comissão Permanente de Licitações, no local e até a data e 

hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 
 
 a) ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
 b) ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
08.3 - A proponente deverá apresentar apenas um ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-

NAR e um ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
 

08.4 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 

 
 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2022  
ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: 21/11/2022 
LOTE Nº  

 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2022  
ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: 21/11/2022 
LOTE Nº  

 
08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à Co-

missão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Comis-
são Permanente de Licitações não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e 
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

 
08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a entre-

ga, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão Perma-
nente de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2). 
 

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta será re-
cebida. 
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08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a propo-

nente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, como ilustrações, ca-
tálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados de 
tradução para o idioma português.  
 
09. ELEMENTOS INSTRUTORES 
 

São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 
 

-      carta-credencial (Anexo nº 01); 
- declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 
- atestado de visita (Anexo nº 03); 
-      declaração formal de dispensa de visita (Anexo 04) 
- declaração de responsabilidade técnica (Anexo nº 05); 
-      declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impediti-
vos da habilitação (Anexo nº 06); 
-      carta-proposta de preços (Anexo nº 07); 
- cálculo BDI (Anexo 07.1) 
- planilha de serviços (Anexo n 08); 
- cronograma físico-financeiro (Anexo nº 9); 
- minuta de contrato de empreitada  e extrato (Anexo nº 10); 
- declaração de enquadramento como ME ou EPP ou Equiparada (Anexo nº 11). 
- declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do 
Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 (Anexo nº 12) 

- Projeto Básico (Anexo 13); 
- Memorial Descritivo (Anexo 14); 

 
10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE Nº 1 
  

Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo 
relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica autenticada. As 
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 

 
10.1 - Quanto à Habilitação Jurídica: 
 
10.1.1 - Certificado de Cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das 

propostas (envelopes n° 1 e n° 2), de acordo com o item 07.1; 
 
10.1.2 - Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos; 

 
10.2 - Quanto à Regularidade Fiscal: 

 
10.2.1  Prova de regularidade com as fazendas:  

 
a) FEDERAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais.  
 
b) ESTADUAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos tributos estaduais, 

emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do estado da sede da empresa; 
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c) MUNICIPAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos tributos municipais, 

emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa. 
 

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos, de regularidade fiscal e a certi-
dão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 

 
10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

(CRE-CEF); 
10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas);  
 
10.2.4 As empresas enquadradas como ME, EPP ou equiparadas, interessadas em par-

ticipar do Certame, deverão apresentar a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Por-
te, ou equiparadas (Anexo 11), ou outro que contenha as mesmas informações não sendo necessá-
rio ser idêntico ao modelo apresentado, com assinatura do responsável pela empresa. 

 
10.2.4.1 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa 

de Pequeno Porte, ou equiparada implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferen-
ciado garantido pela Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14. 

 
  10.2.4.2 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Comple-
mentar nº 123/06, caracterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadra-
mento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

 
 10.2.5 – Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei 
Federal nº 8.666/93. (Anexo 12). 

 
10.3 Quanto à Qualificação Técnica: 

 
10.3.1 Declaração de recebimento de documentos (Anexo nº 02); 
 

 10.3.2 Atestado de visita (Anexo nº 03), expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou Declaração formal de dispensa de visita (Anexo 
4). É recomendado à proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, por sua exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associa-
dos com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 

 
10.3.2.1 A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo res-

ponsável legal ou por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de 
comprovação de que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo licitador a entrar em 
suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder à visita e inspeção.  

 
 10.3.3 Declaração de Responsabilidade Técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução da(s) obra(s) (Anexo 05) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante, com os seguintes 
profissionais e atribuições:  

 Lote 01:  

 10.3.3.1 O responsável técnico, indicado como responsável técnico da obra, vinculado a 
empresa e que possua Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho de Classe competente, 
referente à execução/construção de obra compatível em características com o objeto da licitação.  

10.3.3.2 a declaração de responsabilidade técnica, deverá estar acompanhada de Certidão 
de Acervo Técnico – CAT, conforme indicado nos itens: 10.3.3.1 
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10.3.3.3 Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que comprove a capaci-

dade técnica operacional para execução/construção de obra compatível em características com o objeto da 
licitação. 

10.3.3.4 Declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem dis-
ponibilizados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número do RG, 
assinatura do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do responsá-
vel técnico capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação. 

 
10.4 Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 

 
10.4.1 declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma não se en-
contra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de 
quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública 
estadual direta ou indireta; 

 
10.4.2 comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1. 

  
10.4.2.1 o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data limite es-

tabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) através de índices oficiais específicos 
para o caso; 

 
10.5 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e 

documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, 
(Anexo nº 06) em anexo; 

 
10.6 – Consultas: 

  
 10.6.1 – A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), que engloba: TCU: 
Inidôneos - Licitantes Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
 10.6.1.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 – 
Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade 

 
10.6.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

 
10.6.3 - Constatada a existência de sanção, a CPL convocará o licitante para manifestação, 

previamente à sua desclassificação. 
 
10.6.4 – Mantida a sanção, a CPL reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
 
10.7 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por pro-

cesso de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na sessão 
de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e 
deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no docu-
mento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabe-
lecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
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11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº 2 

 
 Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

 
11.1  Proposta de Preços  

 
11.1.1 Deverá ser apresentada uma proposta de preços (modelo Anexo nº 07) deverá ser apresen-

tada, datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. A proposta de 
preços deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por 
preço global por lote a preços fixos e sem direito a reajustamento. A proposta deverá conter: 

 
a) razão social, endereço, telefone, E-mail e o CPNJ da proponente; 

 
b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

 
c) data; 

 
d) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 

 
e) prazo de execução do objeto em dias; 

 
f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida 

para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de Licitações.  
 
Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-

dor poderá solicitar às proponentes, uma prorrogação específica no prazo de validade. A solicitação e as 
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de 
validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo 
solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qual-
quer alteração de preços. 
   
  11.2 Planilha de Serviços (Planilha orçamentária). 

 
Junto com a Proposta deverá ser apresentada uma planilha de serviços (Anexo n 08) im-

pressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado), sem rasura e entrelinhas, e deverá conter: 
a) razão social; 
b) município, objeto e projeto; 
c) data; 
d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, preços unitários, 

preços subtotais e preço total. 
e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, nú-
mero do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico.                         

 
  A proponente deverá preencher as Planilhas de Serviços (Orçamentária) (compatível com 
a planilha digital apresentada pelo Município).  
 

11.2.1 Descrição dos serviços e quantidades 
 

11.2.1.1 O rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licita-
dor. O rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. 
Também é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de servi-
ços e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação.  
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11.2.1.2  O Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto 

que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vi-
gente, baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários 
apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo 
aditivo ao Contrato. 
 
 11.2.2 Preços Unitários 
 

11.2.2.1  Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha de Serviços na coluna “preço 
unitário” e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e compatível com a 
planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 
 

11.2.2.2 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, en-
cargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administra-
ção, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenci-
ais à execução da(s) obra(s). 

 
11.2.2.3 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-

ções, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica do preço global proposto para a(s) obra(s). 

 
11.2.2.4 As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por es-

crito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento da solicitação. 

 
11.2.2.5 Junto com a Proposta deverá ser apresentado também o Cálculo do BDI e o Cronograma Físico-
Financeiro. (compatíveis com os arquivos digitais apresentados pelo Município).  
 
12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 
 

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que os com-
parou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso an-
tes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma 
proposta de preços completa e satisfatória. 
 

12.2 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em 
um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será conside-
rada se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das peças gráficas, 
das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 
 
13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

 
13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações recebe-

rá os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará, juntamente com os representantes 
que assim o desejarem, o envelope nº 2, que contém a(s) proposta(s) de preço(s), para cada lote, e proce-
derá à abertura do envelope nº 1, que contém a documentação que será submetida ao exame da Comis-
são Permanente de Licitações e das proponentes interessadas. 

 
13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 

proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 
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para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitações a car-
ta-credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma, conforme Anexo nº 01, com firma reconhecida, ou 
através de procuração passada em cartório. 

 
13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabili-

tação das proponentes que o mesmo representa. 
 

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n 1 e n 2 e aberto o primeiro, mais ne-
nhum será recebido. 
 

13.5 Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de docu-
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes nº 1 e nº 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis pre-
vistos no subitem 16.5. No entanto, é facultado à Comissão Permanente de Licitações a realização de dili-
gências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, bem como 
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainda, solicitar o 
original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresentá-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substância de sua oferta. 

 
13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes 

que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITA-
ÇÃO PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes nº 2 serão comunicados diretamente às 
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). 

 
13.7 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelo-

pe nº 1 e nº 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela 
Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 
 

13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilita-
ção de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anun-
ciará o resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposi-
ção de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação ex-
pressa na respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, mediante recibo ou protocolo, 
às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes nº 2 fechados e inviolados e procederá à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas.     
 
14. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR  
 

14.1 Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanáveis previs-
tos no subitem 16.5. 

 
14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo 

de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 
 
14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
 
14.4 Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências estabe-

lecidas no edital. 
 
14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá 

fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 
 

14.6 Será comunicada diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital, e-mail e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 
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15. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 

15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes nº 2, a Comissão Perma-
nente de Licitações devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes nº 
2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o envelope nº 2 
será devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura dos 
envelopes n 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço 
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Co-
missão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o deseja-
rem. 
 

15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habili-
tação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a análise dos docu-
mentos de habilitação preliminar. 
 

15.4 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 
 
16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliará, julgará e classificará as propostas de pre-

ços e elaborará um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente para 
as demais providências. 
 

16.2 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será a da proposta de menor preço 
global por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital. 
 

16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinará se cada 
proposta está adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma 
proposta substancialmente adequada será aquela que se harmonizar com todos os termos e condições dos 
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material é a que afeta de 
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os 
termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do contrato e cuja 
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propostas substan-
cialmente adequadas. 
 

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada será rejeitada e não po-
derá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente. 
 

16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informali-
dade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não constitua um desvio significati-
vo, contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. 
Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não consti-
tua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou informações 
de tipo histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicional-
mente são considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura em documen-
tos, na proposta de preços, na planilha de serviços e no cronograma físico-financeiro, assinatura aposta por 
elemento não credenciado ou não habilitado.  
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16.6 A Comissão Permanente de Licitações fará a conferência da planilha de serviços, que con-

tém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético serão 
efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins de rejeição, comparação e classificação 
das propostas de preços, prevalecerá o preço analisado e as eventuais adequações pertinentes, quer seja 
para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, deverá ser considerado como aceito. Se a 
proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua proposta será rejeitada. 
 

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário 
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e 
óbvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado prevalecerá e o pre-
ço unitário será corrigido. 

 
16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha de 

serviços e o valor do total conferido, prevalecerá o valor conferido. 
 

16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o preço global indicado na Proposta e o preço 
global analisado, prevalecerá o preço global analisado. 
    

16.7     Será desclassificada: 
 

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais proponentes; 

 
16.7.2 a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;  

 
16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de Licita-

ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de 
sua oferta; 

 
16.7.3.1 Preços manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser de-

monstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de merca-
do e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condi-
ções estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

 
16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais por lote analisados se-

jam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
 

a) preço global orçado pelo licitador.  
 

16.7.4 a proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do lote, estabelecido no 
item 04; 

 
16.7.5 quando for evidente a inexistência de TOMADA DE PREÇOS ou a existência de con-

luio ou práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na 
legislação.    

 
16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representan-

te do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em práticas corruptas contrá-
rias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

 
a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisi-

ção ou contratação; 
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b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos financia-

dos com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 
 

16.7.7 A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou 
realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 

 
16.8 No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado por 

extenso, prevalecerá o grafado por extenso. 
 
16.9 À Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 

desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida. 

 
16.10 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita-

ções poderá fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra proposta de 
preços. 

 
16.11 Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 

Permanente de Licitações procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classifi-
cação. 

 
16.12  A classificação das propostas de preços será comunicada diretamente às proponentes 

através dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). 
 
16.13  - Antes da classificação definitiva, será assegurado como critério de desempate, a prefe-

rência de contratação para as ME, EPP ou Equiparada. 
 
16.14 - Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas 

de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por 
outra ME, EPP ou Equiparada. 

 
16.15  - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou Equiparada melhor classificada pode-

rá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se presente 
o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. 
Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado 
o objeto em seu favor. 
 
17   - ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO  

 
17.1 - Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 

despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

 
17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a 

ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação. 
 
17.3 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 

conforme modelo nº 10, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação do 
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 
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17.4   É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 

convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente.  

 
17.5 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 

execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
 

17.6 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
 
18 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 

 
 18.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de Empreita-
da, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servirá de garantia à fiel 
observância das obrigações contratuais. 
 
 18.6 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 
 
 18.7 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetua-
da nos termos do Art. 56, § 1º, I, II e III da Lei nº 8.666/93. 
 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen-
da;              (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia;            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - fiança bancária.            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

 
 18.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas moda-
lidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de 
redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o dese-
jar. 
 
 18.9 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 
 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada; 
b)  quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 

 
 18.10 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento 
mediante a apresentação de: 
 
 a) termo de recebimento definitivo; 
 b) apresentação da GFIP; 
 c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As des-
pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 
 
 
19. RECURSOS 
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19.1 É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 

sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 
 
19.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 

proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de Licitações 
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à habilitação e/ou classifica-
ção, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 
 

19.3 Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas al-
terações. 
 

19.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul-
dade processual. 

 
19. 5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul-

dade processual. 
 
 
20 PRAZOS 
 
 20.1 - O prazo de execução para o Lote 01 será de 30 (trinta) dias, a contar da data da Ordem de 
Serviço. 
 

20.2 - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de serviço. 
 
 20.3 - O prazo de vigência dos contratos será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da sua 
assinatura. 
 
 20.4 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 
 
 20.5 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 
 

20.6 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo nº 10, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

 
20.7 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 

Físico Financeiro Executivo da obra. 
 
20.8 - O prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 

Contratante, nos seguintes casos: 
 
20.9 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 

houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades, (ii) serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares, (iii) atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsídio à(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante, (iv) por atos do 
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução 
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

 
20.10 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações industriais, 

guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
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enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão “força maior” 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será 
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

 
20.11 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 

Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

 
    

21 - PENALIDADES 
 

21.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

 
21.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 

obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-

queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 

que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

 
III - penalidades pecuniárias:  
 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 

no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 

entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções mé-

dias;  
 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 

graves;  
 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-

tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93; 

 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-

tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
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IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-

ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei nº 8.666/93. 
 

21.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
 

21.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
 

21.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os crédi-
tos retidos. 
 

21.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 

 
21.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

21.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
 

21.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situa-
ções e dos fatos a serem apurados; 
 

21.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
 

21.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

21.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 

21.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
 

21.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 
22 - RESCISÃO  
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22.1 – O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-

DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
 

22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
 

22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
 

22.2 – O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
 

22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
 

22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
 

22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
 

22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 
 

22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
 

22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
 
22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
 

22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 

 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
 

22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 
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22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 
 

22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 

22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
 

22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

 
 

23 - GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 
 

23.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

 
23.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Mari Lucia Lazaroto, Secretária de Educa-

ção, Cultura e Esportes. 
 
23.3 – A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) dos lotes 01 e 02, ficará a cargo do Servi-

dor Senhora – Taiany Blachka Botelho Karl, CPF: 037.054.379-33 – CREA/SP nº 5.063.736.630/D e Fiscal 
Substituto a cargo da Servidora Senhora Ka-mila Villwock Harnisch, CPF: 043.452.189-26, CAU A85696-7, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

 
23.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situa-

ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

 
23.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 

conforme os itens 21.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 
 

23.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especí-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-
mail, fax, etc). 
 

23.6 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos envia-
dos pelo Contratante: 

  
a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote;  
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 
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23.7 - No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colaboração 
da Contratada. 
 

23.8 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 
 

23.9 - A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
sentá-la na execução do contrato. 
 
 23.10 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar reser-
vado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 
 

23.11 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que de-
verá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 
 

23.12 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 
 
 23.13 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defei-
tos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 
 
 23.14 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.  
 
 23.15 - A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
 
 23.16 - A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes solici-
tados pela fiscalização e/ou supervisão.  
 

23.16.1 - As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada.  
 
23.17 - Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, 

será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 
 
 23.18 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo 
de recebimento definitivo. 
 
 23.19 - A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 
 

23.20 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
 

23.21 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 
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24 - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 

24.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares – NRs 01 a 36. 

 
24.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 

Regulamentadoras.  
 
24.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-

cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 
 
24.4 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, con-

ter C.A. e a identificação da Contratada. 
 
24.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores. 
 
24.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-

rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 

 
 
25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
 

25.1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consonância com 
os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em até 10 (dez) dias con-
tados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

 
25.2 Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 

a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisição, de 
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluídos nos preços propostos. 

 
25.3 Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade 

de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respectiva(s) obra(s), 
sob pena de multa e rescisão contratual. 
 

25.4 Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade, 
obedecer às especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua aquisi-
ção ou confecção. 
 

25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos será, exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de exe-
cução, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimento deficiente 
dos mesmos. 
 
26. PAGAMENTO 
 
 26.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques.  
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 26.2 - A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 

 
26.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 

 
26.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-

corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

 
a) a liberação dos pagamentos fica condicionada à apresentação de: 

 
 - Ordem de serviço emitida pela Contratante; 

  
- Apresentação da relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações 

à Previdência Social). 
  
 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos pa-
gamentos. 
 

26.1 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 
 

       26.6.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 
65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do for-
necimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Con-
trato. 
 
27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
 
         27.1 DA CONTRATADA 
 
 1 – Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
(b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;  (c) dar ciência à 
fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; 
(g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tribu-
tária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 
 

3 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a autorização pré-
via da fiscalização. 
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4 - Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, do sistema de Controle In-

terno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, aos documen-
tos e registros contábeis da Empresa. 

 
5 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 

Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
 
5.1 Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
 
5.2 Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na exe-

cução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência. 
 
5.3 A licitante vencedora será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por todos os 

danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indireta-
mente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 

 
5.4 A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-

gral e exclusiva do licitante vencedora no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou re-
motas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

 
5.5 Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-

pressa autorização do Contratante; 
 
5.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigi-

das na licitação; 
 
5.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente; 
 
5.8 Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-

nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela licitante vencedora a 
inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Contratante; 

 
5.9 Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteira-

mente concluídos e em perfeitas condições de uso; 
 
5.10 Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive 

de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasilei-
ra de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

 
5.11 Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento 

dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica.  
 
5.12 Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materi-

ais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 
 
5.13 Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 

Técnicas válidas; 
 
5.14 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 

quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Re-
cebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 
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5.15 Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta 

que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 
 
5.16 Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utili-

zação, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização de-
vam ser refeitos; 

 
5.17 Fornecer na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 

efetuadas durante a execução da obra; 
 
5.18 Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as especificações, de 

acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
 
5.19 Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Contratante, caso não esteja de 

acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
 
5.20 A licitante vencedora deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 

dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
 
5.21 Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 

responsabilidade da licitante vencedora. 
 
 27.2 – DO MUNICÍPIO DE CHOPINZNHO 
 
 1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei nº. 
8.666/93; 
 
 2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 
 
 3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
 
 4 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
 
 5 Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 
 
 
28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 
 

28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
 

28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

 
 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

29.1 O licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 
que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

 
29.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes 

à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou às especificações, 
respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio.   

 
29.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e 

demais documentos licitatórios. 
 
29.4 A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas insta-

lações das proponentes durante a fase licitatória. 
 
29.5  O Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 

da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executados, atra-
vés de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custos de aquisi-
ção regularmente comprovados. 

 
29.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou ju-

rídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 
 
29.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 

serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral perante 
o Contratante, bem como não existirá vínculo entre o Contratante e a subcontratada, no entanto esta res-
ponde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

 
29.7 Caberá à Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de 

multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em decor-
rência da execução do contrato. 
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29.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a 

terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratante de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

 
29.9 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-

pressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos. (Art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93). 

 
29.9.1 As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente entre 

o Contratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 29.9. 
 
29.10 Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados serviços, 

esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta 
Cláusula. 

 
29.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 

descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar à fiscalização tal descoberta 
e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

 
29.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. 
 
29.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas 

feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 
 
29.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos 

memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para 
indicar o tipo de material a empregar.  Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo 
equivalentes ou similares.  

 
Chopinzinho - PR, 31 de outubro de 2022. 

          
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

 
 
 
 

André Felipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO Nº 01 

 
CARTA-CREDENCIAL  

 
 
À Comissão Permanente de Licitações  
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 16/2022. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-MENTO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND 
NO PARQUE DO LAGO. 
 

Prezados Senhores,  
 

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e órgão 
emissor), CPF: ________________, na qualidade de responsável legal pela proponente   (inserir nome da 
proponente), CNPJ: _____________, vem pela presente, informar a V. Sas que o senhor  (inserir o nome 
completo), carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor), é a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir 
a licitação em epígrafe. 
 
 
                               Atenciosamente, 
    

       Local e data. 
 
 

                               (assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 02 

 
DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

 
 
 
Ref. : Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 16/2022. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-MENTO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND 
NO PARQUE DO LAGO. 
 
 
  O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), CPF nº _________, repre-
sentante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: __________, de-
clara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os números de lotes) da 
TOMADA DE PREÇOS supramencionada. 
 
 
 

 Local e data. 
 
 
 

_______________________________________ 
                            (assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 03 

 
 

ATESTADO DE VISITA 
 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 16/2022 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-MENTO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND 
NO PARQUE DO LAGO. 
 
 
Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo),  CPF nº : (inserir o nº do CPF), representante da 
proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente credenci-
ado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, tomando co-
nhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta de 
Preços. 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 
 
 
  

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 
 
 
 
 
 
  

(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente ou pre-
posto/representante) 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

5A
6-

53
21

-6
9D

5-
22

8D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
5A

6-
53

21
-6

9D
5-

22
8D

1Doc:          168/377



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

ANEXO Nº 4  

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 16/2022 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-MENTO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND 
NO PARQUE DO LAGO. 
 
 
O representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: ____________, Sr. (a) (inserir o nome 

do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos locais 

e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem aven-

ças técnicas e/ou financeira para  com  a Contratante. 

 
Local e data. 

 
 
 
 
  

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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ANEXO Nº 05 

                         DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
À Comissão Permanente de Licitações  
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 16/2022. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-MENTO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND NO PARQUE DO LAGO. 
 

Razão Social: 

CNPJ: 

 
Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida lici-
tação, é: 

Nome Especiali-
dade 

CREA 
/CAU n° 

Data do registro Assinatura 

     
 
Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém 
com relacionamento e vínculo junto à empresa. 

Local e data. 
_________________________________________ 

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 06 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVE-
NIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
À Comissão Permanente de Licitações 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS n 16/2022. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-MENTO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND 
NO PARQUE DO LAGO. 
  
  O signatário da presente, em nome da proponente   (inserir o nome da proponente), 
CNPJ: _____________, declara expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital 
de TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e do-
cumentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto 
à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem 
integral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 
 
  Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ci-
ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Local e data. 
 
 

                                             (nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 07 

 
 PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 

 
À Comissão Permanente de Licitações 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 16/2022. 
 
LOTE Nº _____ 
 

RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO:   
CIDADE :                                                                   TELEFONE:                                E-MAIL: 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CNPJ:    INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 

Prezados Senhores, 
 
 Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa AO LOTE Nº 
____, REFERENTE AOS SERVIÇOS DE ____________________________________________, constante 
da licitação em epígrafe. 
 
 O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto da Licitação é de R$ (inserir 
o valor da proposta) (  (inserir o valor por extenso)). 
 
 O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução por extenso) dias, contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. 
 
 O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 
validade por extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 
 
 No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART’s, RRT’s, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter-
minado.  
 
 Atenciosamente, 
 
     (nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
 
 

(Juntamente com a Proposta de Preços, deverá ser apresentado: Planilhas de Serviços (Planilha 

Orçamentária), o Cronograma Físico-Financeiro e o Cálculo do BDI, preenchidos em papel tim-

brado da empresa e assinados pelo Representante Legal e o Responsável Técnico, conforme mode-

los fornecidos digitalmente pelo Município). 
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ANEXO 07.1 

 
 Quadro de Composição do BDI 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 16/2022. 
 
LOTE Nº ______________ 
 
OBJETO: _____________________________________________. 
(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Municí-

pio) 
 BDI COM desoneração BDI DES  

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico)
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ANEXO Nº 08 

                 
PLANILHA DE SERVIÇOS (Planilha Orçamentária) 

À Comissão Permanente de Licitações 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 16/2022. 
 
LOTE Nº __________________ 
 
OBJETO: _________________________________________________________. 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:    
 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 
 

Local e data. 
 
 
 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO Nº 9 

 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
Referência: TOMADA DE PREÇOS nº 16/2022 
 
LOTE Nº __________________ 
 
OBJETO: _________________________________________________________. 
 
RAZÃO SOCIAL:                                                                           
CNPJ:    
 

 
(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

 
 
 

Local e data. 
 
 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico)
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ANEXO Nº 10 
 

 (MINUTA) CONTRATO Nº **/2022 
 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUS-
TE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA ........................, NA 
FORMA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, 
inscrito no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato 
pelo Prefeito senhor Edson Luiz Cenci, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domicili-
ado nesta cidade, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF nº 518.894.719-68, e a Empresa 
........................................, com sede na ...................................., ....., Bairro ............................., ........., CNPJ 
nº ............................, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) 
................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ............................... e do CPF/MF sob nº 
............................, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 244/2022, Modali-
dade TOMADA DE PREÇOS nº 16/2022, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
 
 1.1 O Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem reajuste, 
correspondente à __________________________________, em consonância com os projetos, especifica-
ções técnicas, memoriais, demais peças e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto 
do Lote _____, da TOMADA DE PREÇOS n° 16/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
   
 2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especifica-
ções técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veícu-
los, máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à espécie. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
  

3.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é 
de R$ ............... (......................................), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 
 
 4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos mu-
nicipais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 06.05.278120005.1.019.4.4.90.52 (2288) F: 000. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
  

5.1 - O prazo de execução para o Lote 01 será de 30 (trinta) dias, a contar da data da Ordem de 
Serviço. 
 
 5.2 - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de serviço. 
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 5.3 - O prazo de vigência dos contratos será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da sua 
assinatura. 
 
 5.4 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 
 
 5.5 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 
 
 5.6 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo nº 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

 
5.7 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 

Físico Financeiro Executivo da obra. 
 

  
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

6.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Administração Municipal. 

 
6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Mari Lucia Lazaroto, Secretária de Educação, 

Cultura e Esportes. 
 
6.3 – A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) dos lotes 01 e 02, ficará a cargo do Servi-

dor Senhora – Taiany Blachka Botelho Karl, CPF: 037.054.379-33 – CREA/SP nº 5.063.736.630/D e Fiscal 
Substituto a cargo da Servidora Senhora Ka-mila Villwock Harnisch, CPF: 043.452.189-26, CAU A85696-7, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

 
6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações 

e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos perti-
nentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

 
6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proce-

der conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
 

6.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-
mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
 

 7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no prazo máximo de 05 (cicno) dias contados a partir da data 
da emissão da Ordem de Serviço. 
 
 7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

5A
6-

53
21

-6
9D

5-
22

8D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
5A

6-
53

21
-6

9D
5-

22
8D

1Doc:          179/377



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 

  7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os 
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 
 

8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memo-
riais propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste 
Contrato. 
 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 
 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRA-
TADA pelo projeto de obras provisórias. 

 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 
  

9.1 Somente poderá ser admitida alteração dos prazos de execução e vigência, quando: 
 

I) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços extra-
ordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 
à(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CON-
TRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

 
II)   ocorrer  por  motivos  de  força  maior  ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações in-

dustriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, ter-
remotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle se-
guro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão “for-
ça maior” deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governa-
mentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhu-
ma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 
 
  Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, 
em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 
 

 Parágrafo Segundo – Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados nos incisos I e II 
do item 9.1 do contrato, como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados 
ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras do início da referida ocorrência. 
 
 Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRA-
TANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver 
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 
 

 Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens 
ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da 
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocor-
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rendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos 
e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônea, ficando impe-
dida de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decor-
rentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
 10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 
 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma 
ou mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e deverá 
obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da apli-
cação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela 
perfeição da prestação.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
 

11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

 
Parágrafo Primeiro – A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente en-

tre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no item 11.1. 
 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para determi-
nados serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos 
no caput desta Cláusula. 

 

Parágrafo Terceiro – Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pe-
lo Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 
 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante: 

  
b) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote;  

 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipa-

mentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) 
obra(s), serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

 
12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total cola-

boração da Contratada. 
 
12.3  A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os lo-

cais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança 
do trabalho. 
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12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para re-

presentá-la na execução do contrato. 
 
12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar re-

servado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 
 
12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que 

deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 
 
12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 

prévia da fiscalização. 
 
12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen-

sas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 

 
12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previs-

tos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipó-
tese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias 
e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.  

 
12.10 A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vin-

te e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
 
12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 

solicitados pela fiscalização e/ou supervisão.  
 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contra-
tada.  

  
12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, 

será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 
 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo 
de recebimento definitivo. 
 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

 
12.15 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 

da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
 

12.16 O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 
 
 13.1 O valor da garantia de execução é de R$ ----- (------). (o valor será obtido pela aplicação de 5% 
(cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 
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13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 
 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen-
da;              (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia;            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - fiança bancária.            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

 
 Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato 
de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 
garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 
 
 Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução 
será acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redu-
ção do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 
 
 Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o 
caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 
 
 a) termo de recebimento definitivo; 
 b) apresentação da GFIP; 
 c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As des-
pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 
 
 Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicio-
nal, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indeniza-
ção/multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
COMUNICAÇÃO 

 
 14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATAN-
TE através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, qualificado e 
devidamente credenciado, com responsabilidades específicas.  

 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas 

e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 
  

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os ve-

ículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máqui-
nas e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na 
eventual rescisão contratual. 

 
Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, 

contar com a total colaboração da CONTRATADA. 
 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segu-
rança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 
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Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e 
cópia das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipa-
mentos, cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e 
planilha de serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do 
órgão financiador da(s) obra(s)  

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocor-
rências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA 
e pela fiscalização. 
 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 
 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresen-
te defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refei-
to, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financei-
ros para o CONTRATANTE.  

 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má exe-
cução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as nor-
mas e/ou  prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao 
desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, 
remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de tercei-
ros.  

 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando suspen-
sa de firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 
Caberá, também, a aplicação do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 
(quinze) dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes 
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de geren-
ciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os proble-
mas potenciais. 

 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos 
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade 
das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos 
que participaram da reunião. 
 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
 15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques.  
 
 15.2 - A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 

 
15.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 
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15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

 
a) a liberação dos pagamentos fica condicionada à apresentação de: 

 
 - Ordem de serviço emitida pela Contratante; 

 - Apresentação da relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações 
à Previdência Social). 
  
 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos pa-
gamentos. 
 

15.156 - Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 
 

     15.5.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 
65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do forne-
cimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contra-
to. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

 
16.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 

obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-

queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 

que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

 
III - penalidades pecuniárias:  
 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 

no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 

entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
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c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções mé-

dias;  
 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 

graves;  
 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-

tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93; 

 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-

tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-

ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
 

16.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 
 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

 
16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Secretaria Mu-

nicipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situa-
ções e dos fatos a serem apurados; 
 

16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
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16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 

16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
 

16.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e 
a conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomen-
dações da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e seguran-
ça, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;  
(c) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, 
devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matrícula do objeto 
deste Contrato no INSS; (g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horá-
rio noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 Parágrafo Primeiro -  Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natu-
reza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato. 
 

Parágrafo Segundo -  A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida 
com a autorização prévia da fiscalização. 

 
17.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, 

do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

 
17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contra-

to, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
 
a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
 
b) Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 

execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
 
c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por 

todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 

 
d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-

gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
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e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do Contratante; 
 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 
 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente; 
 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Con-
tratante; 
 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços, no projeto aprovado pelo Município, nas especificações de serviços para obras e 
memórias de cálculos; 

 
j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 

segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 
 
 k) Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento 
dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica.  
 
 l) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 
 
 m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas válidas; 
 
 n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 
 
 o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 
 
 p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização 
devam ser refeitos;  
 
 q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 
 
 r) Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as especificações, de 
acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
 
 s) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Contratante, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
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 t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
 
 u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA – DO MUNICÍPIO DE CHOPINZNHO 
 
 a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei nº. 
8.666/93; 
 
 b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 
 
 c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
 
 d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
 
 e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares – NRs 01 a 36. 

 
19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 

Regulamentadoras.  
19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-

cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 
 
19.4 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, con-

ter C.A. e a identificação da Contratada. 
 
19.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores. 
 
19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-

rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 
 20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorren-
tes deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo 
ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 
 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os 
veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, 
apresentados na licitação.  
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Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veícu-

los, máquinas e equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características deter-

minadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos 
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas 
e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da 
similaridade.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 
 
 21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por in-
termédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos 
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
 22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 
com relação ao presente Contrato.    
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
   

23.1 – O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
 

23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
 

23.2 – O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
 

23.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
 

23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
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23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-

rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

 
23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
 

23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
 

23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 
 

23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
 

23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 
 

23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 
 

23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 

23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 

 
23.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contra-
to; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-

ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
 

24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
   
 25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
   

26.1 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao 
contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
   
 27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 

descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal 
descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.   

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 
   
 29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná.  
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29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com 
as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

  
Chopinzinho – PR, .... de ........ de 2022. 

  
 _____________________________                               _____________________________ 
 Município de Chopinzinho    
   Edson Luiz Cenci - Prefeito     
             CONTRATANTE                                                                CONTRATADA 
  
 ______________________________                    
 Gestor do Contrato  
 ______________________________                    
 Fiscal do Contrato 

_________________________  
 Fiscal Substituto 
  
 Testemunhas: 
 __________________________                       ______________________________ 
 Nome:      Nome:  
 CPF:                                     CPF:  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº **/2022 
 
 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio Kur-

pel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF nº 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz Cenci, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF nº 518.894.719-
68, e 

 
CONTRATADO(A): ......................................, com sede na ........................................, inscrita no CNPJ nº 

................................., neste ato representada pelo Senhor ............................., porta-
dor da Cédula de Identidade nº .......................... e do CPF/MF 
.................................................. 

 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 16/2022. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-MENTO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND 
NO PARQUE DO LAGO. 
VALOR: R$ ................ (.......................................). As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a 
conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação orçamentária: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E ESPORTES 06.05.278120005.1.019.4.4.90.52 (2288) F: 000. 
 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Lote 01 será de 30 (trinta) dias. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos contratos será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 
da sua assinatura. 
 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 
 

Chopinzinho, ...... de ............ de 2022. 
 

   
________________________    ___________________________ 
Município de Chopinzinho    
Edson Luiz Cenci     
CONTRATANTE     CONTRATADA 
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ANEXO Nº 11 
 

 
Referência: TOMADA DE PREÇOS nº 16/2022 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-MENTO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND 
NO PARQUE DO LAGO.  
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS – MO-
DELO 

 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR 

 
 
Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 

que a empresa ____________(denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________, é __________________ (optar por: microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
equiparada), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório nº . (inserir número) – TOMA-
DA DE PREÇOS n º (inserir número), realizado pelo Município de Chopinzinho – PR. 
 
 
 

 (LOCAL E DATA)          
                                                                                                                                            
 
 
 

______________________________________________________ 
 
 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 

(Carimbo do CNPJ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

5A
6-

53
21

-6
9D

5-
22

8D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
5A

6-
53

21
-6

9D
5-

22
8D

1Doc:          195/377



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 

ANEXO 12 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 

III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  
 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
 
 
 

 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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ANEXO 13 
 
 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 

EM EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
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PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND NO PARQUE DO 

LAGO 

1. INTRODUÇÃO 

Este projeto visa à contratação de empresa para fornecimento e instalação de 

Playground no Parque do Lago. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada em execução de obra faz-se 

necessária visto que a Prefeitura Municipal não dispõem de equipe e 

equipamentos especializados para execução de tais serviços, objeto de 

contratação. 

3. OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento e instalação de Playground no 

Parque do Lago. 

DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1.  Bairro São Genaro. 

4. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão 

possuir: 

a) Técnico Responsável, a ser indicado como responsável técnico da 

obra, vinculado a empresa e que possua Certidão de Acervo Técnico 

(CAT), emitida pelo Conselho de Classe competente, referente à 

execução/construção de obra compatível em características com o 

objeto da licitação.  

b) Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que 

comprove a capacidade técnica operacional para execução/construção 

de obra compatível em características com o objeto da licitação.  

c) Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos 

necessários para execução das obras.  

a. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que 

vierem a participar do processo licitatório, mediante agendamento, ou 

declaração formal de que abre mão desta prerrogativa assumindo as 

responsabilidades inerentes a este fato. A
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5. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1.  Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 

6.2.  Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de 

Recolhimento do FGTS E informações a Previdência Social). 

 

6. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a 

execução do contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e 

Projetos, com a devida determinação para fiscalização da obra e com 

livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 

b. Responsável Técnico pela DPLAN: 

Fiscal da Obra – Taiany Blachka Botelho Karl. 

Fiscal Substituto – Kamila Villwock Harnisch.  

 

7. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

a. O valor global estimado para a obra é de R$ 129.317,99 (cento e vinte e 

nove mil, trezentos e dezessete reais e noventa e nove centavos). 

 

8. FORMA DE PAGAMENTO 

a. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços 

executados de acordo com a Planilha de Serviços e liberação dos 

respectivos saques.  

b. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento 

dos serviços, especificando o valor unitário e total. 

 

9. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

a. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras 

previstas no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

i. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente 

capacitadas; 
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ii. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que 

estes não sejam de sua competência; 

iii. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá 

responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e 

prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, 

venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou 

por seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

ou terceiros; 

iv. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da LICITANTE 

VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, 

Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 

pertinentes, no Município, Estado e na União; 

v. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

vi. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

vii. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, 

cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

viii. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer 

outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, ficando 

ainda, para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 

VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício 

entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho; 

ix. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os 

serviços sejam entregues inteiramente concluídos e em perfeitas 

condições de uso; 

x. Observar e aplicar na execução dos serviços as leis, os 

regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e medicina do 

trabalho e de segurança pública, bem como as normas da A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

5A
6-

53
21

-6
9D

5-
22

8D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
5A

6-
53

21
-6

9D
5-

22
8D

1Doc:          201/377



 

4 

 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

xi. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, 

o necessário licenciamento dos serviços, as aprovações 

respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade 

Técnica; 

xii. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-

de-obra adequada e materiais novos e de primeira qualidade, na 

quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

xiii. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e 

Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas válidas; 

xiv. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das 

obras e dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços 

públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que 

resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se 

essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 

Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de 

indenização caso devida a terceiros; 

xv. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas 

instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, 

subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos 

serviços executados; 

xvi. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim 

como o processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a 

execução das obras e dos serviços que não aceitos pela 

fiscalização devam ser refeitos; 

xvii. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com 

todas as alterações porventura efetuadas durante a execução da 

obra; 

xviii. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 

Chopinzinho, caso não atendam as especificações, de acordo 

com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
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xix. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de 

acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

xx. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela 

guarda dos materiais e seus pertences dentro de seu canteiro de 

obras, dia e noite; 

xxi. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais 

decorrentes da obra são de responsabilidade da LICITANTE 

VENCEDORA. 

 

b.  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

i. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 

designados, na forma da lei nº. 8.666/93; 

ii. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da 

LICITANTE VENCEDORA para execução dos serviços; 

iii. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 

iv. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar 

todos os serviços a serem efetuados, avaliando se a LICITANTE 

VENCEDORA terá como atender as exigências; 

v. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE 

VENCEDORA. 

 

10. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

a. O prazo de execução será de 30 (trinta) dias, a contar da data da 

Ordem de Serviço. 

b. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão 

da ordem de serviço. 

c. O prazo de vigência dos contratos será de 120 (cento e vinte) dias, 

a contar da data da sua assinatura. 

d. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser 

prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e 

alterações. 
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e. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela 

Licitante Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

 

11. REGIME PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

a. O regime para execução da obra será EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL. 

 

Chopinzinho/PR, 13 de outubro de 2022. 

 

 

 

Jovani Martins 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

 

 

Taiany Blachka Botelho Karl  

Engenheira Civil  
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 

ANEXO 14 
OS MEMORIAL DESCRITIVO 
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 1 

MEMORIAL DESCRITIVO COMPLEMENTAR 

 

Obra: PLAYGROUND – TAMANHO 14X11 METROS E INSTALAÇÃO DE PISO 

DE BORRACHA EM PLACAS.   

Área de Intervenção: 196m² 

Endereço: RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, CHOPINZINHO/PR.  

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Trata-se da execução de projeto de Playground de 14x11, com instalação 

de piso emborrachado em placas.  

O piso do PLAYGROUND será emborrachado em placas de 50x50cm com 

espessura de 16mm e cores de acordo com o projeto de paginação de piso. 

Os componentes do parque, bem como a sua instalação deverão seguir as 

especificações de projeto, as recomendações do fabricante e fornecedor, bem 

como atender as normas técnicas vigentes.  

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES E INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 

 

As despesas com ligações provisórias de água e luz, bem como com seu 

consumo mensal, ficarão as expensas da CONTRATADA, devendo o custo ser 

absorvido pelo BDI.   

A CONTRATANTE fará a retirada dos playgrounds existentes para que a 

CONTRATA inicie os trabalhos. 

                  
2. PISOS E OUTROS  

 

Os furos da retirada do playground existente deverão ser preenchidos com 

pó de pedra. Para a fixação do parque infantil será necessário fazer blocos de 

concreto. 

O piso emborrachado em placas será colado sobre o piso monolítico 

existente. As placas de 50x50 cm e espessura de 16mm será paginada na área 
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 2 

de 14x14 metros, nas bordas será aplicado a rampa emborrachada de 25cm para 

fazer acabamento já que as placas ficarão mais altas que o piso do entorno. 

As placas serão coladas e encaixadas com cola PU de biocomponente. 

 

Figura 1 - Piso emborrachado em placas 
 

 

Figura 2 - Rampa para acabamento no entorno do piso com 25cm 
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3. PARQUE INFANTIL 

 

O parque infantil deverá ser fornecido e instalado respeitando a disposição 

dos brinquedos constantes em projeto. 

Os brinquedos serão fixados no solo através de sapatas de concreto 

(chumbamento), devendo apresentar-se rígido, prumado e estável. 

É responsabilidade da CONTRATADA, juntamente com seu responsável 

técnico de execução, o atendimento integral das Normas Técnicas relacionadas a 

parques infantis e requisitos de segurança do dos brinquedos (como por exemplo 

a NBR 16.071).  

Caso o projeto arquitetônico apresente alguma falha no atendimento 

desses requisitos, a contratada deverá se manifestar, cientificando a contratante e 

apresentando proposta para correção. 

Segue abaixo descrição do parque infantil, seus elementos e quantidades: 

Parque infantil colorido com estrutura principal (colunas) de Madeira Plástica medindo 

110mmx110mm e parede de 20mm Revestida com acabamento de Polipropileno e Polietileno 

pigmentado cor itaúba contendo:  

4 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em plástico reciclado medindo 110 mm x 110 mm; 1 

patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em plástico reciclado, 

medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 

1400mm. Telhado (Cobertura formato de cone) diâmetro de 1570mm x 896mm em polietileno 

rotomoldado parede dupla cor colorido; 

 1 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm 

x 2500 mm; Telhado (Cobertura formato de cone) diâmetro de 1570mm x 896mm em polietileno 

rotomoldado parede dupla cor colorido;  

1 Plataforma, tipo MP, com 3 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 

2800 mm; 1 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 3000 mm1 patamar 

confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 

1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1200 mm; sem cobertura; 

1 Plataforma auxiliar, tipo MP, com 2 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 

110 mm x 2500 mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em 

polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 

400 mm; 

1 Rampa de cordas (com pega mão de segurança) com dimensão de 1570mm x 800mm 

estrutura em aço tubular galvanizado, com diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de 
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espessura, ângulo de inclinação 40º com pintura eletrostática, cor colorido sem ângulos retos.  

Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador em polietileno injetado.  

1 Rampa de escalada dimensão 1600mm x 690mm com 6 degraus em polietileno 

rotomoldado com parede dupla cor colorido; Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor 

colorido.  

1 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90º diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor 

colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm em 

polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com diâmetro interno de 750mm 

parede dupla de polietileno rotomoldado cor colorido.  

1 Escorregador espiral (Caracol) com seção de deslizamento de 3700mm de comprimento 

e largura de 540mm, vista superior com diâmetro externo de 1600mm x 1900mm altura em 

polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido. Tubo de sustentação em aço galvanizado 

com diâmetro de 4 polegadas parede de 2mm comprimento de 1900mm. 01 Patamar (deck 

auxiliar) em madeira de plástica com medidas de 861mmx710mm cor itaúba; 2 Guarda corpo com 

dimensão 800mmx900mm em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido, Barra de 

acesso tubo metálico galvanizado com diâmetro de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x 765 de 

comprimento. 

1 Escorregador reto com dimensão de 2700mm x 500mm de largura, seção de 

deslizamento com largura de 390mm com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. 

Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido. 

1 Escalada, tipo vertical, Cano de Bombeiro; Confeccionada em aço tubular diâmetro 

1.1/4", na coluna principal e 1" nos 4 pares de degraus. Para patamar com altura de 1400 mm 

Pega mão confeccionado em aço tubular diâmetro de 1”, galvanizado. Cor colorido.  

1 Tubo reto 1600mm com diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado cor 

colorido; 2 Flange (Painel) medida externa 940mm x 1020mm com furo central de 750mm em 

polietileno rotomoldado cor colorido;  

1 Tubo curvo 90º com diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 

2 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno 

rotomoldado cor colorido;  

1 Rampa de tacos (com pega mão de segurança), 7 tacos, dimensão 1750mm de 

comprimento X 790mm de largura, assoalho em madeira plástica na cor itaúba; Estrutura de metal 

aço galvanizado perfil tubular quadrado 30mmx30mm e 2mm de espessura;  

1 Passarela curvada (côncava) com dimensão 1950mm x 820mm de largura com assoalho 

de madeira plástica cor itaúba; Guarda corpo (Corrimão convexa) estrutura tubular de aço 

galvanizado, com tubos horizontais diâmetro de 1 polegada e parede de 1,95mm, barras verticais 

de diâmetro 3/8 de polegada pintura eletrostática cor colorido 1 Passarela de cordas com 

dimensão de 2000mm de comprimento x largura de 800mm, com estrutura de sustentação 

horizontal com 2 tubos metal galvanizado diâmetro de 1.1/4 de polegada 2mm de espessura com 
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pintura eletrostática cor colorido; Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador em polietileno 

injetado.  

1 Escada com 5 degraus, dimensão aproximada de 1650 mm de comprimento x 600mm 

de largura em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido;  

Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e com pintura eletrostática com 

diâmetro de 25,40mm e espessura de 1,95mm;  

1 Escada tipo curva; confeccionada em aço tubular galvanizado com diâmetro de 1.1/4", e 

dimensão de aproximadamente 2400 mm de comprimento e largura de 560 mm; contendo 7 

degraus em formato semicircular côncavo e convexo pintura eletroestática cor colorida;  

1 Escada, tipo horizontal, confeccionada em aço tubular galvanizado com diâmetro 1.1/4", 

e dimensão aproximado de 2000mm de comprimento e largura de 550mm com 10 degraus, 

galvanizado pintura eletrostática, cor colorido.  

4    Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em polietileno rotomoldado parede dupla 

cor colorido.  

1 Circuito de discos, com estrutura em tubo com diâmetro de 42,4 mm em metal 

galvanizado com dimensão 960mm de largura x 2000 mm de comprimento, com 4 tubos como 

haste verticais, e 4 discos de 35cm de diâmetro em polietileno rotomoldado parede dupla cor 

colorido, na parte inferior para fixação ao solo, com correntes galvanizadas a quente; 1 Escada 

marinheiro, em aço galvanizado pintura eletrostática com 4 degraus, confeccionado em aço 

tubular  diâmetro de 1", espessura de parede de no mínimo 1,55 mm, e cor colorido. 

2 Conjunto de pega mão confeccionado em aço tubular diâmetro de 1”, galvanizado. Cor 

colorido.  

1 Kit jogo da velha com 9 cilindros em polietileno rotomoldado coloridos com desenhos 

internos de X e O com diâmetro 165mm x 210mm de altura; Haste superior e inferior em aço 

galvanizado pintura eletrostática com dimensão de 820mm de comprimento. 

1 Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas diâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado 

cor colorido;5 Acabamento de colunas em polietileno rotomoldado cor colorido. 

 

Figura 3 - Planta Baixa esquemática do brinquedo 
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Figura 4 - Perspectiva do brinquedo 

 
 

4. LIMPEZA FINAL DA OBRA 

 

O canteiro de obras deverá ser entregue limpo e os entulhos deverão ser 

recolhidos e destinados adequadamente.  

Deverá ser feita inspeção em todos os brinquedos, averiguando a sua 

segurança e estabilidade. Não deverão existir rebarbas, regiões ásperas, cantos 

vivos ou materiais/locais cortantes. 

 

 

Chopinzinho/PR, 28 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

______________________________ 
Kamila Villwock Harnisch 

Arquiteta e Urbanista – CAU A85696-7                      
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  Memorando 12- 5.623/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 01/11/2022 às 08:41:38

 

Segue em anexo as publicações de Aviso de Edital.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_AMP.pdf

Aviso_DIARIO_DO_SUDOESTE.pdf

Aviso_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DIÁRIO - TP - EDITAL 16-2022 - CONSTRUÇÃO DE

PLAYGROUND PARQUE DO LAGO

 
AVISO DE LICITAÇÃO
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA
DE PREÇOS. Edital nº 16/2022. Data da Licitação: Dia 21 de
novembro de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação
De Empresa Para Fornecimento E Instalação De Playground
No Parque Do Lago. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo:
R$ 129.317,99. O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de
Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua
Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-PR, das
08:00/12:00 e 13:00/17:00 horas e no endereço eletrônico:
www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo telefone: (46)
3242-8614.  

 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:8B12E968

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 01/11/2022. Edição 2637 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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   DIÁRIO DO SUDOESTE
                   01 de novembro de 2022PUBLICAÇÕES LEGAISB2

 Edição nº 8258

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA N.º 12/2022. PROCESSO: 
286/2022. HOMOLOGO O PROCESSO LICITATÓRIO QUE TEM POR OBJETO: A contratação de 
empresa especializada para execução do Remanescente da Construção da Primeira Etapa do Novo Teatro Naura 
Rigon, localizado na Rua Jaciretã esquina com Rua Itapuã, Bairro Parzianello no Município de Pato Branco para 
a empresa: CCPR ENGENHARIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº
26.037.573/0001-83, com o valor de R$ 4.979.301,49. Pato Branco, 19 de Outubro de 2022. Robson Cantu –
Prefeito.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 174/2022 - PROCESSO Nº 381/2022 
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de emulsão asfáltica e materiais para 
pavimentação em concreto, atendendo as necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. PREÇO MÁXIMO 
GLOBAL: R$ 33.578.445,64. DATA DE ABERTURA: 09 (nove) horas do dia 18 de novembro de 2022, no endereço 
eletrônico: www.gov.br/compras. O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - 
https://www.gov.br/compras. Demais informações pelo e-mail: lc@patobranco.pr.gov.br. Eduardo José Grezele - 
Pregoeiro. 
 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

A V I S O  D E  SUSPENSÃO 02 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2022  

 PROCESSO Nº 248/2022 

O Município de Pato Branco torna público aos interessados, que o Pregão Eletrônico n.º 105/2022 que tem por objeto a 

contratação de empresa para a prestação de serviço de Terceirização de Transporte Escolar, para atendimento aos alunos 

matriculados na Educação Básica da Rede Municipal de Ensino Público da Educação Infantil e Ensino Fundamental e 

da Rede Estadual de Ensino Publico do Ensino Fundamental, Médio, Cívico Militar e o Novo Ensino Médio, para 

atender às necessidades da Secretaria de Educação e Cultura, será SUSPENSO conforme pedido da Secretaria de 

Educação e Cultura por meio do Despacho 44- 763/2022. A nova data da sessão pública será informada por meio dos 

mesmos meios de divulgação do Edital. Pato Branco, 31 de outubro 2022.  Eduardo José Grezele – Pregoeiro.  
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 303/2022. DISPENSA N° 63/2022 - PROCESSO N° 367/2022. 
PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e SALETE MALINSKI 

COLOMBELLI 30733570097, inscrita no CNPJ nº 47.613.549/0001-15. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço para produção e gravação de músicas do projeto Coral 
que é executado no município, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura da 
Prefeitura Municipal de Pato Branco. DOTAÇÃO: 1796-13481. VALOR TOTAL: R$ 15.500,00. Pato 
Branco, 25 de Outubro de 2022. Salete Maliski Colombelli - Representante Legal. Robson Cantu – 
Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 296/2022. CONCORRÊNCIA N° 12/2022 - PROCESSO N° 286/2022.
PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e CCPR ENGENHARIA E 

SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.037.573/0001-83. OBJETO: A contratação 
de empresa especializada para execução do Remanescente da Construção da Primeira Etapa do Novo 
Teatro Naura Rigon, localizado na Rua Jaciretã esquina com Rua Itapuã, Bairro Parzianello no Município 
de Pato Branco. DOTAÇÃO: 510-3481; 10769-10770. VALOR TOTAL: R$ 4.979.301,49. Pato 
Branco, 19 de Outubro de 2022. Paulo Cesar Calgarotto - Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 292/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N° 141/2022 - PROCESSO N° 
328/2022. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e GENTE 

SEGURADORA S.A., inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02. OBJETO: A prestação de serviços de 
Seguro para Veículos, para atender as necessidades da Administração Municipal e ao Corpo de 
Bombeiros do Município. DOTAÇÃO: 181-3032; 257-3030. VALOR TOTAL: R$ 31.950,00. Pato 
Branco, 17 de Outubro de 2022. Rodolfo Sarambelli - Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 277/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N° 118/2022 - PROCESSO N° 
288/2022. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e REALSEG 

SEGURANCA DO TRABALHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
27.145.463/0001-06. OBJETO: A Contratação de empresa para prestação de serviços de treinamentos 
teóricos e práticos de prevenção e combate a incêndio, controle de pânico, abandono de área e 
atendimento emergencial de primeiros socorros, atendendo as Normas Regulamentadoras Trabalhistas e a 
Normas de Procedimento Técnico do Corpo de Bombeiros do Paraná, para os servidores do Município de 
Pato Branco - PR. VALOR TOTAL: R$ 79.995,20 (setenta e nove mil novecentos e noventa e cinco 
reais e vinte centavos). Pato Branco, 03 de Outubro de 2022. Roberto Livi - Representante Legal. Angela 
Padoan – Prefeita em exercício.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 173/2022 - PROCESSO Nº 380/2022 - UASG 450996  
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição e instalação de toldo com estrutura 
metálica junto às Unidades Básicas de Saúde e demais prédios públicos pertencentes a Secretaria de Saúde. Contendo 
itens de participação exclusiva de microempresa e empresa pequeno porte e item de ampla participação de empresas. 
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 195.600,00. JULGAMENTO: Menor preço, com critério de julgamento menor preço 
por item. ABERTURA DA SESSÃO: 09H DO DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2022, no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras. CONSULTA AO EDITAL: Retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de 
Licitações da Secretaria Municipal de Saúde , no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e 13h00min às 
17h00min, na Rua Paraná n.º 1.605, Bairro Sambugaro em Pato Branco – PR, ou pelos sites: www.patobranco.pr.gov.br 
- https://www.gov.br/compras. Demais informações, fones: (46) 3213 1727, Ramal 1905, e-mail: 
licitacaosaude3@patobranco.pr.gov.br. Pato Branco, 31 de outubro de 2022. Mariane Aparecida Martinello – Pregoeira 
(Portaria n.º 324/2022) 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 04/2022 – Contrato nº 124/2021/GP. Pregão Eletrônico nº 75/2021 - 
Processo n° 182/2021. PARTES: Município de Pato Branco e Gente Seguradora S.A. OBJETO: 

Contratação de empresa para a prestação de serviços de Seguro para Veículos (Caminhões) Maquina e 

Equipamentos, destinado a cobertura de veículos de propriedade do Município para atender as necessidades da 

Administração Municipal, conforme solicitação apresentada no processo administrativo 10.830/2022. 

ADITAMENTO: Do Aditamento Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, especialmente em seu 

Artigo 57, Inciso II, as partes pactuam a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 20 de novembro de 

2023. Dos Prazos O prazo de vigência da apólice será de 20 de outubro de 2022 a 20 de outubro 2023. Do 

Valor O valor aditivado para a Renovação é de R$ 20.389,65 Permanecem em plena vigência todas as demais 

cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 20 de outubro de 2022. Robson 

Cantu - Prefeito. Marcelo Wais - Representante Legal.
 
 
 
 

 
Decreto n° 80 /2022 
Data: 24/10/2022 
 Súmula: reajuste na contribuição para custeio do serviço de iluminação pública no município de Mariópolis. 
a publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: diariomunicipal.com.br/amp/ 
edição do dia 01/112022, respectivamente, conforme lei autorizativa nº 40/2017 e decreto municipal nº 75/2021 e em 
www.mariopolis.pr.gov.br. 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2022. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E Valdir 
Perusso & Cia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 72.067.523/0001-66, inscrição estadual nº 3160381239, de 
ora em diante denominada como CONTRATADA. DO OBJETO: a aquisição de flores de verão para plantio 
em espaços públicos, conforme descrição abaixo:  

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL 
R$ 

1 100,0 UND Abacaxi Roxo. 4,00 400,00 
2 7,0 CX Begônia do sol.  25,90 181,30 
3 25,0 UND Buxinho.  49,90 1.247,50 
4 127,0 CX Celósia.  22,90 2.908,30 
5 50,0 CX Gazânia (Funcionária).  22,90 1.145,00 
6 20,0 UND Lirio da Paz.  27,90 558,00 
7 150,0 CX Petúnia comum.  22,90 3.435,00 
8 120,0 UND Substrato. Produto a base de turfa fértil.  19,90 2.388,00 
9 100,0 CX Tagetão.  23,90 2.390,00 

10 100,0 CX Tagetão.  23,90 2.390,00 
   VALOR TOTAL  R$ 17.043,10 

DO PRAZO: O prazo de entrega das flores é de até 15 (quinze) dias. VALOR: R$ 17.043,10 (Dezessete mil 
quarenta e três reais e dez centavos). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11.00 – Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 11.02 – Divisão de 
Serviços Urbanos – 15.452.0017.2.034.000 – Manutenção dos Serviços Urbanos – 33.90.30 – Material de 
Consumo – Fonte (000). Despesa 1002. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei nº 8.666/93 - Art. 24.  É 
dispensável a licitação: inciso II. JUSTIFICATIVA: a) o valor da aquisição não justifica a realização de um 
processo licitatório comum; b) em razão da mudança de estação, faz-se necessária a substituição das 
mudas de flores que embelezam diversas vias e espaços públicos municipais; c) a Nota Técnica n° 1/2018 
– CGF/TCE-PR orienta que os valores fixados pelo Decreto Federal n° 9.412/2018, que alterou os limites 
para contratações mediante dispensa de licitação, se aplicam também à Administração Pública Municipal; d) 
o preço proposto se justifica, pois é aquele que se mostra o mais vantajoso para a administração segundo 
os orçamentos realizados junto a empresas do ramo, o que também condiciona, no caso, a escolha da 
fornecedora. Mariópolis, 31 de Outubro de 2022. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Bruna Almeida 
Zankoski – Membro. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito 
Municipal. 
 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

LEI Nº 38/2022. DATA: 31/10/2022. SÚMULA: “Autoriza o Executivo 
Municipal a Realizar Chamamento Público para fins de atendimento ao 
Serviço de Proteção Social Especial para pessoas com Deficiência, Idosos 
e suas famílias”. Faço saber que a Câmara Municipal de Mariópolis, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, Mário Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a realizar Chamamento Público, conforme Lei nº 13.019/2014 com as 
alterações introduzidas pela lei nº 13.204/2015 c/c Lei Municipal nº13/2017, 
para fins de firmar parceria com Organização de Sociedade Civil, conforme 
tipificado na Resolução do CNAS nº 109/2009. Art.2º Para consecução do 
objeto de que trata o artigo antecedente, a Administração Pública poderá 
efetuar a transferência de recursos financeiros no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). Art.3º No presente caso, os atos administrativos a 
serem praticados para efetivação da parceria deverão observar as previsões 
contidas na legislação retro citada. Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogados as disposições em contrário. Gabinete do 
Prefeito Municipal de Mariópolis em 31 de outubro de 2022. MARIO 
EDUARDO LOPES PAULEK - Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 45/2022. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E Robert 
Willians Vargas Salgueiro 08579208980, inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.927.549/0001-54, inscrição 
estadual nº isento, denominada CONTRATADA. OBJETO: a contratação de empresa para apresentação de 
peça circense-teatral para os alunos da rede municipal de ensino, conforme descrição abaixo: 

LOTE ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 1 1,0 UND Apresentação peça 
circense: O Natal do 
Palhaço Picolé 

6.500,00 6.500,00 

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PEÇA TEATRAL: A peça deverá ser divertida fazendo com que as 
crianças viagem na magia encantadora no Natal através da alegria do circo, onde o Palhaço Picolé e o 
Papai Noel, com malabarismos, mágicas lúdicas e interativas, monociclo, brincadeiras e muita diversão, 
além da incrível “fly box” (número circense em que a bailarina flutua no ar) e a “mala moskovita” (incrível 
mágica de escapismo, deixando todos boquiabertos), finalizando com a chegada do Papai Noel para 
entregar os presentes de Natal. VALOR: R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais). PAGAMENTO: O 
pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.00 – Departamento 
de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.014.000 – Manutenção do Ensino 
Fundamental – Recursos Próprios – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 
(104). Despesa 1413. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei nº 8.666/93 - “Art. 24.  É dispensável a licitação: 
inciso II. JUSTIFICATIVA: a) o valor da contratação não justifica a realização de um processo licitatório 
comum; b) a apresentação circense-teatral em questão visa proporcionar aos alunos da rede municipal de 
ensino momentos de diversão, alegria e lazer, sobretudo como foco na valorização da cultura e do espírito 
natalino; c) o preço proposto se justifica, pois é aquele que se mostra o mais vantajoso para a administração 
segundo os orçamentos realizados junto a empresas do ramo, o que também condiciona, no caso, a 
escolha da executante. Mariópolis, 31 de Outubro de 2022. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Bruna 
Almeida Zankoski – Membro. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito 
Municipal. 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 44/2022. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E Sonia Mara 
Da Luz Bogoni - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.050.666/0001-21, inscrição estadual nº 90687586-18, 
denominada CONTRATADA. OBJETO: a contratação de empresa para instalação e retirada de decoração 
natalina, conforme descrição abaixo: 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 1,0 UND Empresa especializada para instação de artigos natalinos, incluindo 70 
arabescos diversos, colocação de mangueira luminosa; 6 árvores de 
natal metálicas com mangueira led; 13 arcos com mangueira led; 
iluminação casa do Papai Noel; 300 enfeites incluindo pisca e projetor 
de imagens; instalação de mangueira led, refletores, tubos snow fall, 
entre outros. 

16.800,00 16.800,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES: A empresa deverá efetuar a instalação da decoração natalina 
em até 15 (quinze) dias de acordo com a emissão da ordem de serviço e orientações feitas pelo 
Departamento responsável. A empresa deverá realizar a desmontagem da decoração natalina até o dia 
15/01/2023, de acordo com a autorização feita pelo Departamento Responsável. O prazo de vigência será 
até o dia 20 de Fevereiro de 2023. A empresa vencedora fica obrigada a emitir ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) do objeto licitado junto ao órgão competente. VALOR: R$ 16.800,00 (Dezesseis 
mil e oitocentos reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em duas parcelas de igual valor, 
conforme abaixo: A primeira em até 30 (trinta) dias após a instalação, mediante Certificação de recebimento 
e conferência, emitida pelo Departamento responsável, e apresentação da respectiva Nota Fiscal. A 
segunda em até 30 (trinta) dias após a retirada da decoração natalina, mediante Certificação de 
recebimento e conferência, emitida pelo Departamento responsável, e apresentação da respectiva Nota 
Fiscal. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11.00 – Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 11.02 – 
Divisão de Serviços Urbanos – 15.452.0017.2.034.000 – Manutenção dos Serviços Urbanos – 33.90.39 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte (000). Despesa 1114. DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: Lei nº 8.666/93 - “Art. 24.  É dispensável a licitação: inciso II. JUSTIFICATIVA: a) o valor da 
contratação não justifica a realização de um processo licitatório comum; b) a contratação tem como intuito a 
instalação e retirada dos enfeites que serão utilizados na decoração natalina dos postes da Avenida Brasil e 
nas praças, buscando-se assim valorizar a aura e o espírito do natal; c) a Nota Técnica n° 1/2018 – 
CGF/TCE-PR orienta que os valores fixados pelo Decreto Federal n° 9.412/2018, que alterou os limites para 
contratações mediante dispensa de licitação, se aplicam também à Administração Pública Municipal; d) o 
preço proposto se justifica, pois é aquele que se mostra o mais vantajoso para a administração segundo os 
orçamentos realizados junto a empresas do ramo, o que também condiciona, no caso, a escolha da 
executante. Mariópolis, 31 de Outubro de 2022. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Bruna Almeida 
Zankoski – Membro. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito 
Municipal. 
 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 116/2022 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 16 (dezesseis) de Novembro de 2022, às 09h:00min (nove) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de enfeites de Natal destinados a 
ornamentação natalina do Município de Itapejara D’Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 09h00min 
(nove) horas do dia 16 (dezesseis) de Novembro de 2022. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

116/2022, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 31 (trinta e um) de Outubro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação  
Decreto N° 221/2021 

 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO. 

Decreto nº. 8.016 de 31/10/2022 Súmula: Nomeia sob regime jurídico estatutário aprovada em concurso público aberto 
através do edital nº 001/2019, MIRIAM FRANCIELI MACHADO, para exercer o cargo de Professor Municipal. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  
 
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO 
O Município de Coronel de Coronel Vivida – Estado 
do Paraná, CNPJ: 76.995.455/0001-56, torna público 
que recebeu do IAT a Licença de Instalação (ampliação) 
para a atividade “Deposito de Resíduos Sólidos de 
Construção Civil oriundos de Obras Públicas”, 
implantado ao Prolongamento da Rua Jacó Gubert - 
Bairro Parque Olímpio Vanzin, s/nº, município de Coronel 
Vivida- PR, Licença recebida em 14 de outubro de 2022. 
  
SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 
O Município de Coronel de Coronel Vivida – Estado 
do Paraná, CNPJ: 76.995.455/0001-56, torna público 
que requereu do IAT a Licença de Operação (ampliação) 
para a atividade “Deposito de Resíduos Sólidos de 
Construção Civil oriundos de Obras Públicas”, 
implantado ao Prolongamento da Rua Jacó Gubert - 
Bairro Parque Olímpio Vanzin, s/nº, município de Coronel 
Vivida- PR. 
 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

CONTRATO n° 144/2022 – Concorrência Pública nº 19/2022 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ nº 26.499.438/0001-50. Objeto: contratação de 
empresa para execução de obras de recape asfáltico em CBUQ sobre pavimentação poliédrica no acesso à 
comunidade de Quatro Irmãos e comunidade de Barra Verde, decorrente do Convênio nº 111/2022-SEIL, 
firmado com a Secretaria de Infraestrutura e Logística do Estado do Paraná, conforme projetos, planilhas e 
memoriais. Valor total: R$ 1.900.803,22. Prazo de execução: 180 dias, da ordem. Prazo de vigência: 12 
meses. Coronel Vivida, 28 de outubro de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Aditivo n° 01 - Contrato n° 78/2021 - Dispensa de Licitação nº 29/2021 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida/PR - Contratada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no 
CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses de 
29 de outubro de 2022 a 28 de outubro de 2023, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e solicitação do Secretário Municipal de Administração. O valor total 
estimado deste aditivo é de R$ 150.000,00. Sendo mantidos os valores das tarifas. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. Coronel Vivida, 17 de 
outubro de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito Municipal. 
 

 
 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

 

Decreto 8015/2022, de 20 de outubro de 2022. Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 111.504,00. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 

eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 

3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 

DECRETO N°282 /2022 

SUMÚLA: Prorroga Licença Maternidade, da        
servidora GISELE ALVES BARBIERI 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;  

DECRETA: 

Art. 1° - Fica concedida a prorrogação da licença 

Maternidade por 60 (sessenta) dias, a servidora GISELE ALVES BARBIERI, com fundamento no 

artigo 1º da Lei Municipal nº 2.334/2011, de 15 de março de 2011. 

Art. 2° - A licença de que trata o artigo antecedente tem seu 

início em 03/12/2022 findando em 01/01/2023, sendo que no dia útil seguinte, deverá a servidora, 

impreterivelmente, apresentar-se para o exercício regular de suas funções.   

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE 
OUTUBRO DE 2022. 

 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital nº 16/2022. Data da Licitação: Dia 21 de 
novembro de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação De Empresa Para Fornecimento E Instalação De 
Playground No Parque Do Lago. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 129.317,99. O Edital e a Pasta Técnica 
encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 e 13:00/17:00 horas e no 
endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

T-A: nº 16/2022
O- Fornecimento E Instalação De Playground No Parque Do Lago
M- TOMADA DE PREÇOS

A- Dia 21 de novembro de 2022, às 09:00 (nove) horas

AVISO DE LICITAÇÃO

Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital nº 
16/2022. Data da Licitação: Dia 21 de novembro de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: 
Contratação De Empresa Para Fornecimento E Instalação De Playground No Parque Do 
Lago. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 129.317,99. O Edital e a Pasta Técnica 
encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-
PR, das 08:00/12:00 e 13:00/17:00 horas e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.
pr.gov.br–Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.
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  Memorando 13- 5.623/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 01/11/2022 às 09:05:06

 

Em tempo, segue publicação de Aviso de Edital no DIOE.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_DIOE.pdf
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Chopinzinho

AVISO DE LICITAÇÃO
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital 
nº 16/2022. Data da Licitação: Dia 21 de novembro de 2022, às 09:00 (nove) horas. 
Objeto: Contratação De Empresa Para Fornecimento E Instalação De Playground 
No Parque Do Lago. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 129.317,99. O 
Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 e 13:00/17:00 
horas e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo 
telefone: (46) 3242-8614.

118583/2022

Colombo

Aviso de Licitação
Edital – Pregão Eletrônico Nº 114/2022

Objeto: Contratação por meio do Sistema de Registro de Preços de empresa 
especializada para prestação de serviços de Manutenção e fornecimento de persianas, 
conforme demanda do Município de Colombo.
Recebimento das Propostas: das 09:00 horas do dia 03 de novembro de 2022 até 
às 08:00 horas do dia 16 de novembro de 2022.
Início da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do dia 16 de novembro de 
2022. (Horário de Brasília).
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identifi cado 
no link (bllcompras.org.br).
Preço Máximo: Constante no edital.
Critério de Julgamento: Menor Preço “Por Lote”
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro Nº. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041) 3656–8080 ou 3656–8138 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 31 de outubro de 2022.
Helder Luiz Lazarotto

Prefeito Municipal
118844/2022

Aviso de Licitação
Edital – Pregão Eletrônico Nº 115/2022

Objeto: Contratação por meio do Sistema de Registro de Preços de empresa 
especializada para prestação de serviços de Manutenção e fornecimento de persianas, 
conforme demanda do Município de Colombo.
Recebimento das Propostas: das 09:00 horas do dia 03 de novembro de 2022 até 
às 08:00 horas do dia 16 de novembro de 2022.
Início da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do dia 16 de novembro de 
2022. (Horário de Brasília).
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identifi cado 
no link (bllcompras.org.br).
Preço Máximo: Constante no edital.
Critério de Julgamento: Menor Preço “Por Lote”
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro Nº. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041) 3656–8080 ou 3656–8138 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 31 de outubro de 2022.
Helder Luiz Lazarotto

Prefeito Municipal
118868/2022

Coronel Vivida

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO. 
O Município de Coronel de Coronel Vivida – Estado do Paraná, CNPJ: 
76.995.455/0001-56, torna público que recebeu do IAT a Licença de Instalação 
(ampliação) para a atividade “Deposito de Resíduos Sólidos de Construção Civil 
oriundos de Obras Públicas”, implantado ao Prolongamento da Rua Jacó Gubert 
- Bairro Parque Olímpio Vanzin, s/nº, município de Coronel Vivida- PR, Licença 
recebida em 14 de outubro de 2022. 
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO. 
O Município de Coronel de Coronel Vivida – Estado do Paraná, CNPJ: 
76.995.455/0001-56, torna público que requereu do IAT a Licença de Operação 
(ampliação) para a atividade “Deposito de Resíduos Sólidos de Construção Civil 
oriundos de Obras Públicas”, implantado ao Prolongamento da Rua Jacó Gubert 
- Bairro Parque Olímpio Vanzin, s/nº, município de Coronel Vivida- PR. 
 118812/2022

Corumbataí do Sul

AVISO  DE  LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 111/2022
Leilão nº 01/2022
Tipo: Maior Lance ou Oferta
OBJETO: Alienação de bens inservíveis pertencentes ao patrimônio do Município 
de Corumbataí do Sul – Pr.
ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 10:00 (dez horas) do dia 23 
de Novembro de 2022.
FORMA DOS LANCES: Presencial ou Eletrônica.
LOCAL: Pátio do Almoxarifado da Prefeitura Municipal, situado à Rua Guarani, 
nº 237, centro, cep.: 86.970-000 – Corumbataí do Sul – Pr, e no portal www.
lbleiloes.com.br.
Informações serão fornecidas no escritório do leiloeiro, pessoalmente, ou pelo 
telefone, (43) 99984-3739, e ainda, através do e-mail: luizb.lima@ymail.com, ou no 
site: www.lbleiloes.com.br, poderão ainda solicitar informações junto ao Município 
de Corumbataí do Sul – Pr, Departamento de Licitações, no telefone (44) 3277-1153, 
no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou ainda por e-mail: 
licitacao@corumbataidosul.pr.gov.br, e no site: www.corumbataidosul.pr.gov.br.

PAÇO MUNICIPAL, 31 de Outubro de 2022.
ALEXANDRE DONATO – Prefeito Municipal

118625/2022

Dois Vizinhos

EXTRATO ADITIVO DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 014/2021

CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - CNPJ 76.205.640/0001-08.
OBJETO: Cláusula Primeira: Acresce-se ao Contrato original a quantidade de 
serviços constantes no item 8.1 do Chamamento Público, conforme:
Item Especifi cação                      Quantidade anual estimada
01 Guia de arrecadação de IPTU  75.000
02 Guia de arrecadação de ISS  25.000
03 Guia de arrecadação de ITBI  2.000
04 Guia de arrecadação de Alvará de Funcionamento 2.500
05 Guia de arrecadação de Alvará de Construção 1.000
06 Outros Serviços Administrativos  4.500
Total Estimado:                                                           110.000
Cláusula Segunda - Reajusta os valores dos serviços constantes no item 9 do 
Chamamento Público, pelo IPCA no percentual de 11,89%, conforme segue: 
Serviço de arrecadação de documento recebido no guichê das agências bancárias/
instituições fi nanceiras. R$ 2,65 
Serviço de arrecadação por documento recebido na rede lotérica. R$ 2,96 
Serviço de arrecadação por documento recebido na internet banking e aplicativo. 
R$ 2,59 
Serviço de arrecadação por documento recebido nos correspondentes bancários. 
R$ 2,64 
Serviço de arrecadação por documento recebido nos terminais de autoatendimento. 
R$ 2,68 
Serviço de arrecadação por liquidação via BR Code (PIX).  R$ 2,34 
Serviço de arrecadação por registro, na disponibilização de arquivo. R$ 1,48 
Serviço de arrecadação por documento recebido nos terminais de autoatendimento 
com cartão de débito de qualquer instituição fi nanceira.  
CLÁUSULA SEGUNDA - Prorroga-se a vigência do Chamamento Público até 
29 de agosto de 2023.
Parágrafo Único. A vigência deste Termo inicia em 30 de agosto de 2022.
DATA DE ASSINATURA: 09 de agosto de 2022.

118672/2022

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
EDITAL DE HABILITAÇÃO - REF:  EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 

Nº 001/2022.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de Concurso Público nº 001/2022, que após a análise e verifi cação total da 
documentação, decidiu habilitar e declarar apta ao atendimento do objeto do edital, 
a seguinte proponente:
Nº:  1 
EMPRESA: ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 
E INDUSTRIAL DO SUDOESTE DO PARANÁ
Comunica outrossim, que a proponente renunciou a todos os prazos recursais, 
conforme contido na ata de julgamento, e assim o processo será encaminhado para 
parecer Jurídico e posterior Homologação.

Dois Vizinhos, 31 de outubro de 2022.         
Iris Cristina Bertolini

Marcus Glauco Faria de Sant’anna
Alexsandro Alff  

Volnei Antonio Ubiali
Claudinei Schreiber

118811/2022

CÓDIGO LOCALIZADOR:
758193722

Documento emitido em 01/11/2022 09:03:14.

Diário Oficial Com. Ind. e Serviços
Nº 11286 | 01/11/2022 | PÁG. 37

Para verificar a autenticidade desta página, basta informar o
Código Localizador no site do DIOE.
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Memorando 14- 5.623/2022

De: André M. - GAB

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos 

Data: 24/11/2022 às 13:26:24

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG4, SMA-PP-ADM

Licitação Playground Parque do Lago

 

Encaminha-se para análise das planilhas, bem como, os demais procedimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

_

André Felipe Moraes 

Chefe de Gabinete

Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

Anexos:

ATA.pdf

HABILITACAO_BRINQBEL.pdf

PROPOSTA_BRINQBEL.pdf
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Município de Ghopinzinho
ESTADO OO PRRRttÁ

CNPJ: 76-995.414/0AU-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br
Telefone (,[6] 3242+600 Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.81Í, Baimo §ão Miguel

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA

ATA DE RrumÉo DE REcEBIMENTo Dos ENVELoPES No 1 E No 2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 16/2022

Aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de dois rnii e vinte e dois. às nove horas, etn sessão púbiica,
sob presidência do Senhor André Felipe Moraes e membros o Senhor Helder Felipe Klassen e a Senhora

Neide Marinez Caldato, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações designada pelo Decreto no

50612021, para proceder a abertura dos envelopes no 1 e 2 das proponentes interessadas para a execução do

objeto da Tomada de Preços n" 1612022, cujo objeto é a CONTRAUçÃo DE EMPRESA PARA FORNECI-
MENTo E INSTALAçÃo »u eLAvGRoIJND No pAReuE Do LAGo. Abeúa a sessão pelo Senhor presi-

dente, apresentou-se conlo proponente a elxpresa: BRINQBEL, INDLISTRIA E COMERCIO DE BRtl\i-

QIIEDOS LTDA - EPP, CNPJ no 18.066.36010001-51, sem representante na sessão. Chegado a prazo limite,
o Senhor Presidente declarou encerrado o prazo de entrega de qualquer envelope, nos termos do Edital. A
seguir, foram rubricados os envelopes no 2 pela Comissão Permanente de Licitações e demais presentes que

assim desejaram. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura do envelope no 1. contendo a documentação de

habilitação que foi rubricacla pelos memtrros da Comissão Permanente de Licitações e submetida âo exâme e

ir:brica dos presentes. A seguir" a Comissão Pennairente de Licitações examinou detalhadamente a clocumen-

taçào do envelope no I da proponente participante. Da análise da documentação, constatou-se que a empresa

participante apresentou toda a documentação exigida em Edital, a qual foi considerada habilitada no Certa-

me. Aberta a palavra, ninguém se manifestor.r corn relação a habilitação preliminar. Na sequência, o Presi-

dente da CPL entrou em contato, via telefone, com o Senhor Hélcio Vanderlei Gamla. representante legal da

proponente para que enviasse por e-mail. caso fosse stn vontade. o Tetmo de Renúncia de prazo de interpo-

sição de recurso pam a fase de habilitação, que foi prontamente atendido. Após a inclusão do referido Temo
junto a documentação, foi dada sequência ao Certame, com a abertura do envelope contendo a Proposta de

Preços, que apresentou os seguintei valores: BRINQBEL INDUSTRTA E COMERCIO DE BRfNQUEDOS
LTDA - EPP - R$ 129.016.31 (cento e vinte e nove mil, dezesseis reais e trinta e um centavos). Na sequência

o presidente informou que o resultado do certame seú devidamente divulgado, obedecidas as prerrogativas

da Lei n" 8666193 e deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu. Roberto Alencar Przendziuk. lavrei a

presente ata que iida e achada conforme, vai assinada por rnim e pelos membros da Comissão Permanente de

Licitações e representantes das proponentes presentes.

pe Moraes - Presidente da Comissão Pemtanente de Licitações

Helder Felipe

Neide Marinez :o -Membro

,w*
Caldat

ãffên - Membro

André
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CNPJ: 18.066.360/0001 .51 / 1.8.. 90.629. 188.69
RUA LUIZ HELLXLANN, 96, B. SÃO MIGUEL
CEP.. 85. 602. 820 . FÍLANCIS CO BELTT?}i o. PR

DISTEITO INDUSTNIAL DANTE MANFROI BAREACÃO 03
TEL. Qd s524.2704 / sõ2J-6901 / ?sr7.0022 / g ggs0.00t5

Home Page : çrww. br i n o bel. cotn. br
E. MA I L : c o n t_atppl2r: iLu b e ! _çps. br

ANEXO NO 01

CARTA-GREDENCIAL

A Comissão Permanente de Licitações

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS no 16t2022.

oBJETo: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA eARA FoRNEct-MENTo E INSTALAÇÃ9 DE
PLAYGROUND NO PARQUE DO LAGO.

Prezados Senhores,

O abaixo assinado Helcio Vanderlei Gamla, carteira de identidade 7.599.528-8 SSEp/pR,
CPF: 030.360.599-54, na qualidade de responsável legal pela proponente Brinqbel lndústria e
Comércio de Brinquedos LTDA-EPP, CNPJ: 18.066.360/0001-51, vem pela presente, informar a V.
Sas que o senhor Helcio Vanderlei Gamla, carteira de identidade 7.599.528-8 SSEP/PR, é a pessoa
designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebímento da documentação de
habilitação e propostas de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderós para
renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe.

Atenciosamente; ,,

Chopinzinho PR, 21 de Novembro de ZOZ2.

ú

r Ie.ooo.3ôÚíooot'::" K

*xrffirffi' N

*"StHi'f'§?*;3hffi'Sa'
\Àr

Representante legal
RG:7.599.528-8
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Cornercral clo Estadc do Paraná

CE RTIDÃO SINAPLIFICADA

§i*\*ma ?4*ci**;*l d* ?r:çtslrç dc ãnrpre sa: i:,11*r**rr'r.i* - ,ffiW*.?,1

Certificanros que as infoilnacôes abâixo ccnslaffr düs doc!firenlos ilrqr , iç,!
!,qll3 !rrl9 g9[gTLqie 99e i]qele:t9 9eBqe ple erpeqie.q,9

-*-r***-
I CNPJ
I 18.066.360/0001-511 8.066.360/0001 -51

i Endereço Completo
i Rua LUIZ HELLMANN, N! 96, 03; Dist lnd Dante Manfr;, SAO MIGUEL - Francisco BeltÍáo/PR - CEP 85602,820

Objeto Social
Fabricaçáo, indústria e comércio de brinquedos, metalúrgica, esquadnas de metal, balanços, carrosséis. parques de Íerro. parques ecológicos,
escorregadores, gangorras, aparelhos de ginástica, passarelas tarzan, labirintos gaiola, bancos para praças. llxeiras, placas, abrigo para ônibus, cercas, ,

portóes, grades e similares em geral, em Íerro, metal e outros materiais, Montagem, instalaçáo e conservação de estruturas metálicas, deck para
piscinas em madeira plástica, grama sintética em ambientes de lazer, praças, academias, áreas esportivas e ao ar livre. Comércio varejista e atacadista
de brinquedos, artigos recreativos e esportivos. Serviços de manutençáo, conservação e reÍorma de brinquedos, parques de diversÕes, materiais e
equipamentos em metal ou não, praças, academias, academias ao ar livre fabricados em Ierro e outros materiais. Obras de alvenala. Obras de

Dados do Administrador
Nome
HELCIO VANDERLEI GAMLA

CPF
030.360.599-54

Término do mandato
lndetermrnado

Último Arquivamento
Data
20to712017

Número
20175276250

Ato/eventos
307 I 307.. REENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Situaçáo
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidâo íoi emitida automaticamente em 18/10/2022, às 13:33:03 (horário de BrasÍlia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsr/www.empresaÍacil.pr.gov.br, com o código NJI2NIHH

r ilililr ffi lilr ill| ilriliflJut|lfllu[lulur ililr llfl ril lilr

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

-t
u0

'1 del

Nome Empresaraal: BRTNQBEL tNDÚSTBIÀ E COMÉFCIO DE TRtNAUEDOS LTDÀ - Epp

Nstureza Jurídica: :locicdaor Enrcr;:sár a Lrrrilaoa

Pralocclo: PRC2213396272

NIRE (Sede)
41207599541

lnício de Atividade
30/04t2013

Capital Social
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Capital lntegralizado
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
lndetermrnado
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA

DE FANTASIA)

BRINQBEL

E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE

32.40-0-99 . Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente

32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
25.11-0-00 . Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
41.204-00 - Construção de edifÍcios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
47.63-6-01 . Gomércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 . Comércio varejista de artigos esportivos
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente

E DESCRIÇÃO DA NATUREZA

206.2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGMDOURO
R LUIZ HELLMANN BRCAO: 03; : DIS lN DANTE MANFROI;

CEP

85.602{20
BAIRRO/DISTRITO

SAO M]GUEL FRANCISCO BELTRAO

c o NTATO@BRt NAB EL.CO M. B R
TELEFONE

(46',) 3524-7704

ATIVA
DATA DA SITUAÇÀO CADASTRAL

30t04t2013

DE TRAL

ESPECIAL

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE
CADASTRAL

ENTE L

1911012022 1O:32 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia í9/í012022 às 10:32:13 (data e hora de BrasÍlia). Página: 1/1

fr

about:blank
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Secretaria Especial de Desburocratrzaçáo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
@missão conforme art. 17 da Instnrção Normativa ri' 03, de 26 abril de 2Al8)

cNPf :

Razão Social:

Atividade Económica Principal:

324C-{,t99 - FABzuCAÇÃO DE OUTROS BRTNQUEDOS E JOGOS RECREATTVOS NÂO
ESPECIFICADOS ANTERIO RMENTE

Endereço:

RUA LUIZ HELLMANN, 96 _ BRCAO: 03; : DIS IN DANTE MANFROI; - SAO MIGUEL -
Francisco Beltrão / Paraná

Ministério Economia

18.066.360/0001-51
BRIN@BEL TNDUSTRIA E COMERCIO DE BRTNQUEDOS LTDA

da

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www-.comprasgovemamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666' de 1993'
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Ministério Economiada

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n' 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.066.36010001-51 DUNSR' 90u'**055

Razão Social: BRIN BEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQTIEDOS LTDA
Nome Fantasia: BRIN BEL

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 1210712023

NatuTeza JuTídica: SOCIEDADE EMPRESÁruA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Secretaria Especial de Desburocratlzaçáo, Gestão e Governo Digital

ImpedimentosOcorrências e
Ocorrência:

lmpedimento de Licitar:

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

Nada Consta

Nada Consta

Validade: 37 /05 /2A23

Esta declaração é uma sim ples consulta e nao tem efeíto legal fr

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Êederal e PGE-N Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (hup://www.tstjus.br/certidao) KãlldadC:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - ualificaçao Técnica

VI - Qualificação Económico-F inanceira

03/t2/2022
11/12/2022
20/os/2023

2t/o2/2A23
22/O4/2A23

gr

Emitido em:2011112022
CPF: 030.360.599-54
Ass:

l5:00
Nome: HELCIO VANDERLEI GAMLA
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c NPJ.' 1 8. 066. 3 60/0 00 1 - 5 t / I. E : 90. 6 29, 1 88 - 69
RUA LUIZ HELLMANN, 96. B. SÃo MIGUEL
CEP : 85. 602. 820 . FRANCIS Co BEL ?R4o. PR

DISTRIT) INDUSTilIAL DANTE MANFR)T BARRACÃ,O 03
TEL. Qd a524.2704 / s52B-6901 / p917.0022 / 9 99s0.0015

Hoot e Page : u,tvs,. b ri no bel. coat. br
E' MA IL' çqttratÍx?htawhc] -crt t u, b- r

DECLARAçÃO NÃO EMPREGO MENORES

À Comissão Permanente de Licitações

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS ne t6/2022.

oBJETO:CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECT-MENTO E TNSTALAÇÃO DE pLAycROUND NO
PARQUE DO LAGO.

A empresa Brinqbel lndustria e Comércio de Brinquedos LTDA-EPP, CNPJ/MF no.

í8.066.360/0001-51, sediada Rua Luiz Hellmann, no 96, Bairro São Miguel, GEP:85.602-820,

Cidade de Francisco Beltrão--PR, declarapara os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de Freços, sob No. 1612022, instaurado pelo

Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, que.

- Não possuí, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 (qualorze) anos, em observância à Lei Federal no. 9854, de

27.10.99, que acrescentou o inc,iso V ao art. 27 da Lei Federal no. 8666/93;

(Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa

condição.)

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Chopinzinho-PR, 21 de Novembro de 2022

r t 8.06ffi-38síooo1 '511

'-'l'33i,L§Lqü:{i:"
enrfo"u"dô-os LrDA EPP

, ,S",HhH$rH*$hHHxrr dr
ecPF. 030 360.599-54

RG: 7.599.528-8 SESP/PR Itt-
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MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA
CNPJ: 1 8.066.360/0001 -5í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 '1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991 ,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:/irfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 04:02:48 do dia 1111012022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0910412023.
Código de controle da certidáo: 0978.CC43.4748.0527
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 028471510-68

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: í8.066.36010001-51
Nome: BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprímento de obrigaçÕes tributárias acessórias.

Vátida até 1110312023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazen da. or. oov. b r

Página 1 de 1

Emitido via lnternet Públíca (1 1 /1 1/2022 06:37:17)
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

RAZÃO SOCIAL: BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA
CNPJ: I 8.066.360/0001-5 1

TNSCRIÇÃO MUNICTPAL : t47770
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ALVARÁ:20200273
ENDEREÇO: RUA LUIZ HELLMANN,96 - BARRACAO 03 - DISTRITO INDL DANTE MANFROI CEP: 85602820

Francisco Beltrão - PR

ATMDADE: Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente, Fabricação de esquadrias

de metal, Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos, Construção de edificios, Obras de

urbanização - ruas, praças e calçadas, Reparação e manutenção de outros objetos e equiparnentos pessoais e domesticos não

especificados anteriormente, Construção de instalações esporlivas e reçreativas, Obras cle alvenaria, Comercio atacadista de

outros equipalnentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especiÍicados anteriortnente, Comércio varejista de brinqr.redos e

artigos recreativos, Comércio varejista de artigos esportivos, Fabricação de estruturas metálicas, Montagem de estruturas

metálicas

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos adrninistrados pela

Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o clireito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrào ctrbrar

quaisquer dívidas provenientes de tributos que veúam a ser apurados ou que se veritiquem a qualquer tempo, inclusive ern

relação ao período abrangido por esta cerlidão.

DATA DE EMISSÃO:
DATA DE VALIDADE:
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA
CÓDIGo DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFHMZJX2SQT9S

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍlrmada na Intemet, no endereço www.franciscobeltrao.pr,gov.br

241t012022
2210412023
LICITAÇÀO

CERTID O I\EGATIVA
No4195 6t2022

Certidão enrtida l3:25;05

Qurlquer rrsurr invalidará este docuurcnto

graturtamente peLu lr)tertrel 24,]-0t2022
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1611112O22 11:00 Consulta Regularidade do Empregador

lmprimir
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.066.360/0001-s1
Razão SociAI:ERTNQBEI INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA ME

Endereço: ROD PR 180 KM 474 / JARDIM SEMINARIO / FRANCISCO BELTRAO / PR /
8560 1-970

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 72/ 1I I 2022 a tt/ 72/ 2072

Certificação Número t 2022t11202762553649284

Informação obtida em t6/tt/2022 11:00:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa.gov. br/consultacrf/pages/consu ltaEmpregador.jsf

f+t.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRJABALHISTAS

Nome: BRINQBEL lNDUSTRIA E COMEF.CIO DE BRINQUEDOS LTDA (MATRIZ E

FILIAI S )

CNPJ: 18. 066. 36A/A001-51
Certrdão no : 39636545/2A22
Expedrção: 11/ll/2A22, às 06:38:55
Validade: l0/A5/2A23 - 180 (cento e ortenta) dias, contados da data
de sua expedrção.

Certifica-se que BRINQBEL TNDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA
(MÀTRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o no 18.066.360/0001-51,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedcres
Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho/ acrescentados pelas Leis ns.o L2.44A/2ALL e

L3.461/2AL1, e no Ato 0L/2A22 da CGJT, de 2l de lanelro de 2A22.
Os dados const.antes desLa Certidão são de responsabr liclade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa;urÍdica, a Certrdão atesta a empresa em relaçãc
a todos os seus estabelecrmentos, agências ou filrais.
A aceitaçào desta certidão condiciona-se à verrfrcação de sua
autenticidade no portal do TríbunaI Superior do Trabalho na
Internet. (http: / /www. tst. j us. br)
Certrdão emitida gratuitamente.

INEORI\,ÍAÇÃO TUPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessarios à idenLificaÇão das pessoas naturals e lurrd:cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriqaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transr-tada em ;ulEado Liu et'.I

acordos judiciais trabalhistas, incLus've no c'oncernenl.-e acs
recolhimentos previdencrários, a h:norários, a custas, a

emolumentos ou a recolhi mentos det-erminados em Ier,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mrnistérro Publico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos eue, por
disposição legal, contiver força executiva.
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cNpJ: t 8. 066. 360/000 1. 5 I / L E: s0. 629. I 88.6s
RUA LUIZ HELLÀ,L4NN 96, B. SÃO MIGUEL
CEP., 85,602.820 . FRANCISCO BELTEÃO.PB

DISTRITO INDaSTRIAL DANTE MANFE)I BA.EEACÃ7 03
TEL: (46) s521.2704 / J52J.6s0t / silr oozz t s Bisolàà1t

Hon e Page : w w rv. hú nobel. co m. br
E. MAIL : c o n ta Í_sA bt:eg b-eko rlt-br

ANEXO N911.

Referência: TOMADA DE PREÇOS ne 1,6/2022

oBJETo: coNTRATAçÃo oe EMPRESA PARA FoRNEct-MENTo E rNsrALAçÃo DE pLAyGRouND No pARquE
DO LAGO.

DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICíPIO DE CHOPINZINHO _ PR

Declaramos, sob as penas da Lei, se1 n11uízo das sanções e multas previstas no edital, que a empresaBrinqbel lndústria e comercio de Brinquedos LTDA-EPP, inscrita no cNpJ sob o ne 1g.066.360/00001-51, éEmpresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei complementar ne 1.23/2006,alterada pela Lei complementar ne 1'47/t4, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta,portanto, a exercer o direito de preferência como criterio de desempate no procedimento licitatório ne .244/2022- ToMA-DA DE PREÇOS n s t6/2022, realizado pelo Município de Chopinzinho - pR.

Chopinzinho -PR, 21, de Novemb ro de 2022,

Hélcio Va Gamla

RG : 7.599.528-8SESp/pR

CPF: 030.360.599-54

r r g.oo6"360/000 1'51-1

BRINQBEL INDUSTRIA
E COMERCIO DE

BRINQUEDOS LTDA EPP

Rur Lu§ llsllrna*n, S§ - §fo lgl--
, .fi, tmCI:AÊr i'iri,.}§çoBcbac-F1J

fr

v
\N

Representante Legal
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CNPJ; 18.066.360/0001.51 / I.D: 90.629. r88-ttg
RLA LLTIZ HELLMANN 96. B. SÃO MIGLTEL
CEP.- 85,602.820 . FRANCTSCO BELTRÀO.PR

DIS?EITO INDLTS?RIAL DANTE MANFROI, BAERACÃO 03
TEL. Qd 3524-7704 / 3523-6901 / 9917-0022 / I 9930-0015

Hom e Page : rr w v,. bú n o bel. com. br
E' MAIL : con t a ta.Al)ri n o be]. cot1. b f

ANEXO N912

Referência: TOMADA DE PREÇOS ne1"612022

DECLARAÇÃO Oe NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO O-O pRReNÁ, E DE QUE A LTCTTANTE NÃO ESTÁ TNCURSA NAS VEDAÇOES DO INCISO lil DO
ART. 90 DA LEI FEDERAL 8.666/93.

A empresa Brinqbel lndústria e Comercio de Brinquedos LTDA-EPP , inscrita no CNPJ sob no 18.066.360/0001-51,
com sede à Rua Luiz Hellmann, no 96, no MunicÍpio Francisco Beltráo, Estado PR, neste ato representada
pelo Sr Helcio Vanderlei Gamla, portador da carteira de identidade RG no 7.599.528-8 e inscrito no CPF sob
no030.360.599.-54, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico
ou legal da referida empresa NAO possuem grau de parentesco consanguÍneo (cônjuges, companheiros ou
paren-tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3o grau com as segulntes autoridades e
servidores públicos:

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do MunicÍpio.
Membros da Comlssão de LicitaçÕes e Pregoeiros.

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com funçáo gratificada ou comissionada, inclusive o

orgáo de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatorios da respectiva pasta a
que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil,
administrativa e criminalmente pela .veracidade das informaçÕes contidas nesta Declaração. (Que possa
caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante no 13 do
STF, Acordão no 274512010 do TCE-Tribunal,de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no
TJPR Apelaçáo Cível e Reexame Necessário no 1273953-4lParanavaí-PR-44 Câmara Cível).

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatorio sob a modalidade
TP no1612022, instaurada pelo Múnicípio de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis
técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de orgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação, conforme disposto no inciso lll, do art. 9o da Lei 8.666/93.

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante
comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as
alteraçÕes no quadro societário e/ou de Íuncionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s)
vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societárlo,
dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedaçÕes previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 90,

inciso lll, da Lei no 8.666/93.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

trt B.oôn

BRINQBET
a .^AllIüd

BRINQUEDO

Ruâ Luk l'lôltlne$Í
cFP 856ô!.Í13$. ::,ii

rfffoo1-51-1

NDUSTRIA
rcro DE
S LTDA EPP

o l[trl
emo-rl1

, / 7r . - Chopinzinho-PR, 21 de Novembro de 2022.

/ ' 
-,'f"

Hyício VandúleiíGamla

,/ Representante Legal

RG: 7.599.528-8SESP/PR

CPF: 030.360.599-54
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Parentesco:
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral
1 Pai/Mãe Filho (a)

2" Avô/Avó Neto (a) lrmão (ã)

3' Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a)

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável:
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral
1 Soqro (a) Enteado (a)

2" Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado
(a)

Cunhado (a)- lrmão (ã) do
Côniuoe

J Avô (o) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado
(a)

Sobrinho (a)/tio (a) do
Côniuoe

Afinidades decorrentes de casamento/união

r4
\N

dos parentes coÍ
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral

Padrasto/Madrasta Genro/Nora
2" Pai/Mãe do (a)

Padrasto/Madrasta
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do

(a) irmão (ã)

3' Avô (ó) do (a)
Padrasto/Madrasta

Cônjuge do (à) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho
(a)/Tio (a)
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CNPJ: 1 8. 066. 360/000 1 - 5 1 / I. E : 90. 6 2 9. 1 88 - 69
RUA LUIZ HELLI,T-4JYN, 96. B. SÃO MIGUEL
CEP,. 85. 602. 820 . FRANCIS CO BEL T]L4 O. PR

DISTNITO INDUSTEIAL DANTE MANFR1I, BARRACÃ) 03
TEL. AO 3524-7704 / 3õ23-6901 / 9917-0022 / 9 99s0-0015

Hou e Pa ge : y1yy1,fuil!úekut-b!
E. MAIL : co n t it lx|lluutgLbplcont. b r

ANEXO NO 02

DECLARAçÃO DE RECEBTMENTO DE DOCUMENTOS

Ref. : Edital de TOMADA DE PREÇOS no 1612022.

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
PLAYGROUND
NO PARQUE DO LAGO.

FORNECT-MENTO E TNSTALAÇÃO Oe

O signatário da presente, o senhor Hélcio Vanderlei Gamla, CPF no 030.360.599.54,
representante legalmente constituído da proponente Brinqbel lndústria e Comércio de Brinquedos
LTDA-EPP, CNPJ: 18.066.360/0001-51, declara que a mesma recebeu toda a documentação relativa
ao lote único da TOMADA DE PREÇOS 016t2022, supramencionada.

Chopinzinho PR, 21 de Novembro de 2022.

r t g.oog.3ffiüíüoo1 -51-l

"*§335,hH3'3"]i:^
snrüõu-Étos LrDA EPP

-"#ihüf'*[T,I.{.;*J§"ttr''H
\§

(

Representante legal
RG: 7.599.528-8

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

D
R

É
 F

E
LI

P
E

 M
O

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
D

E
5-

70
A

B
-2

98
0-

D
98

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
D

E
5-

70
A

B
-2

98
0-

D
98

0

1Doc:          236/377



CNPJ: 1 8. 066. 360/000 1. 5 I / I. E ; 9 0. 629. I 88. 69
RUA LUIZ HELLMANN 96. B. SÃO MIGUEL
CEP,' 85.602.520 . FTUNCISCO BELTfuíO.PR

DISTRIT'O INDT]STBIAL DANTE MANFROI, B,ARRACÀO 03
TEL: ad 3524-7704 / 3õ23-6901 / 991 7-0022 / I 9930-0015

Hone Page: -y1yy:-hltnobel.rnm hr
E'M1IL çct p t ;l2ii!t r:1n.Ahe],Çrt21'b-!:

ANEXO N9 04

DECLARAçÃO FORMAL DE DTSPENSA DE VTSTTA

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS ne t6/2022. iii"

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECT-MENTO Ê iruSremçÃO DE PLAYGROUND NO

PARQUE DO LAGO.

O representante legal da Brinqbel lndústria e Comercio de Brinquedos LTDA-EPP, CNPJ: 18.066.360/0001-51,
Sr. Hélcio Vanderlei Gamla, devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos locais e/ou
instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimentô das condições, complexidades e peculiaridades

inerentes à natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando
que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira
para com a contratante.

Chopinzinho-PR, 21 de Novembro de2022.

rt a.ooo.36oíEoo1'514

;:H§§ffi$Tfl:'
*#i,üÍ'*lT?$;SSH*-r

\N

cio Administrador
7.599.s28-8SESP/PR

CPF: 030.360,599-54
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CNPJ: 18.066.360/0001-5 1 / I.E: 90.629. 188.69
RUA LUIZ HELLI,TANN 96. B. SÃo MIGUEL
CEP,. 85.602,820 . FLANCISC) BELTEÃ).PE

DISTRITO INDUSTRIAL DANTE MA]WROI, BARRACÀ) 03
TEL; (4d 3524-7704 / 3523-6901 / 9917-0022 / I 9930-0015

Eome Page : wwçv. bi no bel. com. b r
E'MAIL : contato.?lltri nobel. con. b r

ANEXO NO 05

DECLARAÇÃO DE RESPONSABTLIDADE TÉCNtCA

A Comissão Permanente de LicitaçÕes
Ref.. Edital de TOMADA DE PREÇOS no 1612022,

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PLAYGROUND NO PARQUE DO LAGO.

.::.:..
Razão Socral; Brinqbel lndústria e Comercio de Br

ENTO E INSTALAÇÃO DE

LTDA-EPP

responsável técnico pela(s)Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o

Declaramos, outrossim,
técnico de profissionais
empresa.

q1;e' o profissional acima
pêrmanentes, ou mantém

relacionado pertence
com relacionamento

ao nosso quadro
e vínculo junto à

Chopinzinho-PR, 21 de Novembro de 2022.

Í 
1 B.o6s.$6(},oool'51-1

BRIHQBEL INDUSTRIA- -É 
corrtERclo DE

BRI[útDos LTDA EPP

- rt"'uH§ -r:TI?H;HfBHql

,p

v

obra(s) do(s) lote(s). caso rcer a referida I e:
Nome Especialidade CREA /CAU n"

:

Data do
reqistro

Assinatura

Felipe
Andretta

Engenheiro
Mecânico

1'32229-D 10t06t2013 til;^, Í, tnffi

Representante Legal
G: 7.599.528-8SESP/PR
CPF: 030.360,599-54
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CREA Página 1 dc 5

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
oo pnnRnÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabrlidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47o da Resolução no LOZS/2009,
do CONFEA.

Ceftifica que, conforme dispõe o Artigo 2o da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART
define para os efeítos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Ceftifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Orgão apenas a verifícação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal Lo 5.t94/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48o da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1o, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabllidade do Crea-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.a 6.496/77.

Cetificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO MECANICO
FELIPE.,ANDRETTA
Ca rtei ra Profissiona I tPR- 132229 / D
Acervo Técnico No. : 19O4l2018
Selos de autenticidade:A O56528

RNP No;17121t4654
Protocolo No. : 2018/OOf 40648
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CREA Página 2 de 5

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
oo panaruÁ

Certidão de Acervo Técnico

FELIPE ANDRETTA
Cartei ra Profi ssiona I : PR-132229 / D
Acervo Técnico No, : 1904/2018
Selos de autenticidade:A O56528

RNP No,:L7L2114654
Protocolo No. : 2O181OO140648

ART Nq ..:20173886169 0.....
Empresa Executora. . . :3RfNQBUI, tf':oÚStafe
Contratante(s) ... .. . :uuufCÍpfo DE

Registrada : 05 / A 9 / 2011
E COMERCIO D§ BRINQUBDOS LTDA ME,.
RESERVA DO IGUAÇU - CNPJ,/CPF:

-01.612.911/0001-32. - . .
Tipo de contrat.c....:?RESrAÇÃO DÉ SERVICOS
Atividade Técn:ca...:PRoJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVrÇC TECNlCO
Área de Competência. :EQUIPAMENTOS UECÂNTCOS
Tipo de Obra,/Serviço:OUTRAS OBRÀS/SERVIÇOS. .

Serviço Contratecio. . : PROJETO
EXECUÇAO.

Di:nensão :1,00 UNfD. . Área Existente:O,O0 UNID
Área Ampliada..,....:0,00 UNID Área de Rêforma:O,0C UNID
Dados Complementares: 0, 00 .

Locai da Obra .:AVINIDA 04 DE SETEMBRô, 614 PRAÇA CENTRAT, CÊ,IlTRo. -...
Municipio,/Estado. . .. :RLSERVA DO IGUACU/PR
Data cle Inicj-o :22/08/20L7......... Data de Conciusão;22/C9/2Q71 .....
Docto oe Conclusão. . : DECLARÂÇÃO PRCrIS§TONAI,. . .

Descr. Conp1. Serv..:1 BALANÇO FARA CADEÍRANTE ESTRUTURA CONEECCIONADA Et4
TUBO DE AÇO

C -2 , 601,ff1,. 2, 0OMXA. 1, I0M.
CARBONO.TAM, APROX.

coM TUBOS 2"L/2XC!:.L4,
1-"t/4XCH14, L"XCH14, 1"XCH76, I /8XCHL6, 3/4XC:t6,
5/8XCHL6, FERRO MAC]ÇO 3/8, CtlApA 7/8XL/4, t/BxL".
RAI',]PÀ COM ASSOÀLHO AN?IDERRÀPAI\?E EM C:{APA XADREZ
CH11, L. B 9OI"[{XA. 6OCi'{M, CADE]RA DE
C.4sOMMXI .sCOMMXA.B5OT{I4. PLATAFORI\iA COM O ASSOALHO
Ã.NTIDERRAPANTE EI'{ CHAPA XADRL]Z CH1-i COM BATE-}'ECHA,
c.2000MMxr,.115oMMXA.750MM COM CABOS t"7/AXCH|A. COM

ADESIVO PRÓPRIO PARA CADEIRANTES, PARAFUSOS EM AÇO
GALVANTZÀDO, PORCÀS SEXT. A/?RÂV. ACABÀIVIENTO: SOLDA
ELETRÔNICA MIG, LIXAMEN?O. POLIMENTO. APLICAÇÀO Di
DESENGRÀXANTE, DECAPANTE, FOSTATIZANTE. PINTLIS.A
ELETROS?ATICA. PARQUE INFANTiL COLORIDO COM: AREA
UTIiIZADA: 11X22Y,. ESTRUTURA PRINCIPAL CONIECCICNADA
COM COLUNAS EM ALUI'1ÍNIO EM EORI.(ATO DE "i'' COM
11X11CM CADA I,ADO COM 3 REFORÇoS INTERIiOS É Coyl i"

,5 (POLEGADA) DE LÀRGURA' CCM CANTCS OVÀLIZÀDOS,
ESPESSURA DAS pAREDES 3MM E pTNTURA corq rrura e pó
DU POLIBSTER ]I4ÀRROI"1; . 5 PLÀTAT0RMAS CoNTEccIoNADA EM
MADEIRA PLASTICA, ESTRUTURADA COM CANTONEIRÀ
ME?ÁL]CÀ ESTRUTURA 1/ 05X1,05M, CANTONETRA 4CM
GALVANIZADO E PINTADO. COBERTURÀS EM PLASTICO
ROTOI"IOLDADo ESTITO PIRAMIDT D\ !,26X1,26!1, COl,t 1

LADOS, TÍNDO EM CADA LADO 12 VINCOS NA VERTICÀI DE
APRCXII"iADAMENTE 5CM DE PROFUND]DADE CA,A PARÀ ESCOAR

,^,^9^^, ^
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A Á0ua oe CHUVA. t ESCoRREGÀDoF, cuRvo ri,1 EiilRA DE

vrDRo coM sscÃo DB DESLTzAMENTO cou 3000m.1 x 490Mi4
DE LARGURÃ
CII,]NDRCS EM

CORRENTES
ESTRUTURA

LETRÂS 'IX'' E ItOIi NA COR PRETÂ 1 TUBO CÜRVADO EM
pr,ÁSrrco RcToMoLDADo 90 GRAUS ME]INDO 1, B2M DE

coMpRrMENTo x ?5cM DE olÂunrRo DE ÀBERruRÀ i
ESCADA EM AÇO TUBULAR RETANGÜÍ,AR DE 3OMM X TOMM COM

PAREDE DE 1,25MM E 1B00MM DE COMPRIMINTO; COM 7

DEGRÀUS EM MADEIRA, MEDINDO 720 M},1 DE COMPRIMEN?C X
150MM DE LARGURA E 20b,tr\.1 DE ESPESSURA. 1 CCNJU)']TO
02 BALANÇos coM ASSENTo zr't pr,Ásirco r.oror'roLDADC,

]. .]OGO DA VELT1A COT4?OSTO I)CR 9
plÁsrrco RoroMor,DADo cor,oÊ.rDo, ccM DE

ELO CURTO COM 1520 MM DE COMPRIMENTC.
AÇo TUBULAR Dr orÂr'{srac Dí 4?-,6Mr..1 coM

DE

DL

PAREDE DE 2,OCMM. 2 GUARDÀ CORPO CCM ESTRU:URA
TUBULAR DE AÇO COM DIÂMETRO DE 25,1,\414 X PAREDE DE

1,55MM, coM BARRÂS vERTrcArs pe orÂMg'rRo 12,71{M.
ALTURA após iqowrecEM DE g00MM. i pAssÀRELA cURVADA
PAB,A BAIXO COM ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, COI{
DrÂMETRO DE 31, 75MIvi E IAREDE DE 2, 0cMM, BARRAS
vERTrcAis Da nrÀurrno 9,525tviM. MEDTNDo 1950MM DE

COMPRIMINTO X 940MM Dg LARGT'RÀ E ALTURA DE 8C01"1M.

ASSoALHo EM MADETRÀ pr.Ásrlce cot{ TRAVEssAS DE

traúsR. 1 ESCADA CURVADA COM ARCO DE 256OMM DE

COMPRIMENTO X 63OI{M DE LARGURÀ,ESTRU?URÀ TUBULAB, E}1

AÇo GÀLVANTZADo os orÂMurRo 31,75MM, PAREDE zMM, l
DEGRAUS DE DIAMBTRO 25,4MM COM PAREDE DE 2,COMM. 1

ToBoGÃ El"t p],Ásrrco RoroMoLDADo, coM 26001,1M DE

coMpRrMaNTo x 760MM or orÀ1,:srRo (ApRoxrr.4A)o) , FrxAllo
A TORRE COt\í PAINEL DE PLASTICO ROTOMOLDA]O E AO
prso coM sEÇAc DE saÍoa Eu plÁsttcc F.o'r'oMOLDAlo. 1

PASSARELA B.ETA COM ESTRUTURA TUBULAR DE Aí;O, CO]4

DIAMETRO DE 31,75MM E PAREDE Di 2, OCMM, BARRÀS
VES.TICA:S DE DIAI{ETRO 9,525Mt4. MEDINDO 1950MI,i DE

COMPRIMANTO X 94OMM DE LARGURA E ALTUR.A DE SCOIVIM.

ASSoALHC EM MADETRÂ pr,Ásrrcn coM TF.AVESSAS DE

lreúse. 1 EscoRREcADoR cARÀcor, EM EIBRÀ DE vrDRo,
sEÇÃo DÍ DESLTZAMENTo coM 1500MM x 540I.{i,í DE LARGURA.
01 DECK AUxrr,rÀR EM I.{ADETRÀ ou rreúee coM },IEDrDAS
DE IOOOXIOOCMM. 02 GUARDA CORPOS COM AL?U1A L]i 67OMI,]
(NECESSARTo uÍNrr,to B00l4iv) El,1 AÇo luBUi,AR DE
DIAMETRO DE 25,4MM COM PAREDE DE 1,55MM T HASTES DTI

12, 7MM. 1 SSCORREGADOR RE?O EM PIASTICO
RoioptoLDADo, srÇÃo DE DESLTZAMENTo cci4 2lc0Ml'4 x
530}S{ DE LARGURÀ. 1 TUBO HORIZONTAL E}4 PLASTTCO
ROTOMOLDADO MEDiNDO 2 , OO I\ÍETROS DE COMPRII.{]INTO X
SOCM DE ABERTURA 1 RAMPA DE CCRDAS COM EST'B.UTURA
TUBULAR DE AÇ0, COM DIÀMETRO DE 42 I6CNÍM E 31,75}4I,Í i
PAREDE DE 2,COMM. CORDA DE NyLOl.t DE DTAMETRO i4,00rl{i"1
p, L;NtÕes sl.j plÁstrco rNJllrADo. I cAt'to ESCALADA co\I
ESTSUTURÂ DE ÀÇO TUBULAR Or OrÂUrrRO 3:,75MM COt{
PAR'DE DE z,OOMM, 05 DEGRAUS E}l AÇO J]AMETRO Df
25, 41414 E PAREDE DE 1, 55MM INTER,CALADOS 1
ESCORREGÀDOR RETC DUPLo EM FIBRA DE VIDRo, SEÇÃo DE
DESLIZAMENTO COM 2?OOMIU X 92OMM DT LARGÍJRA. A
PARTE: O PARQUE CONTBM.DLAR-A AiNDA: 1 CIRCUITO COtq 4

DISCOS, COM ESTRUTURA BM TUBO METAL GALVANIZADO I'iÀ
MEDIDA DE 83CM DE LARGURA X 2, OC METROS DT
COMPRIMENTO, COM 4 HASTES EM TUBO/MTTAL INSTALADOS
NA vERTTCAL E 4 Drscos DE 3scM DE orÀMetno it"l
p:,Ásrtco RoroMoLDADo, cou ACABAMENTO :NrERroR EM
CORRES?ES GALVAN I ZADAS A FOGO; 3 PLA?AFOR!'AS
CONEECC]ONADA EI'( MÀDEIRA PI,ÁSIICA, ESTRUTURADA COI'I
CANTONEIRÀ METÀLICA ESTRUTüRA 1, O5Xt-, 05M, CANTONETRA
4CM GALVANiZADO E PINTADO SEM COBÊRTURAS; i TUBO
c-üRVADo EM ptÁsrrco RoroMoLDÀDo 90 GRAUS MEDTNDo
I,BZM DE COMPRIMENTO X 242 VI2 GRÀyr,A SrXrÉttCe :ana
PARQUE II\TANTIL. 242 M' PISO PO],IDO DESEMPENADO
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CONFECCIONADA
M 2 MI]D i'Í. À NT

ALTURÀ X 0,12M
LÀPIS 1 LIXEIRA

COM TUBO
PRoTEÇÃC,

I,ARGURA

DE 1/8 (PCl) X 1/:0t1r{. 33
APR3XiTY,A--AYíEN:F 0, 5 0l{ jE

. :A\JC iE ]:}.U8.À, ES:T'()
DUPLA

Cbser:vaçáo -
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIÂ
oo pnnaruÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO MECANICO
FELIPE ANDRETTA
Ca rtei ra Profi ssional :PR- L32229 / D
Acervo Técnico No. : 19O4/2O18
Selos de autenticidade:A O56528

RNP No.:L7L2774654
Protocolo No. : 2O18lOO140648

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR
( http : //www. crea- pr.org. br), através do protocolo n. o 20 18/00 140 648,

Emitida via Internet em L2/04/2OLB L4:53:2O horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resoiução No

0a2/20L4.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código
respectiva ação penal.

317/86 e a Instrução de Serviço No

Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
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Ws.çt2.el.3.-üo ouEt
trlunlcípio de ffieserva

do lgnaaçul

Rua 4 de Setembro, ôÍ.4

L Reserua do tguaçu- FR #
- AIESIAMOS PâTA OS dEVidOS fiNS qUE A EMPTESA BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA-EPP, iNSCriiA NOCNPJ: '18.066.360/0001-51 situada à Rua Luiz Hellmann, nog6 Bairro Sáo M)guel, Francisco Beltrão-pR, corn o registro no CREA: 55131,
conforme contrato 194/2017 Íirmado com o município de Reserva do lguaçu-PR, orrginado da licitação modalidãde pregáo presencral
945!2917 de 1710812017, cujo objeto era a "CONTRareçÃo DE EMPRESA rspectnitzRDA NO FSRNECIMENTO r rr'r§in1eçÃô or
PARQUE INFANTIL COLORIDO COMPLETO TIPO PLAYGROUND JUNTO AO COMPLEXO ESPORTIVO MUNICIPAL, COÀfO''-"UespecificaçÕes constantes neste edital e seus anexos,

Atestando ainda. que a referida empresa atendeu plenamente as expectativas da Prefeitura Municipal de Reserva do lguaçu-pr.
quanto aos prazos de execução e qualidade dos produtos instalados, nada havendo, de nosso conhecimento que há desabõne até a
presente data.

lnformamos para fins específicos, que a referida empresa entregou e instalou os itens abarxo discriminados na prefeitura
Municipal localizada na Avenida 04 De Setemb10,614, Praça central, na cidadà de Reserva do lguaçu-pR.

Aresraoo oe cnpacroaoe rÉcNlcn

\LANÇO PARA CADEIMNTEESÍRUTURA CONFECCIoNADA EM TUBo DE AÇo CÀneoNoTAM-qPRoX
2,60MX1.2,00MX4.1,80M. COM TUBOS 2"1/2XCH14, 1'1l4XCH14, 1'XCH14, 1'XCH16,7/BXCH16,3/4XCH.16

CH11, L,89ON4M)(A.6OOMM, CADE]RA DE C,4sOIúMXL,5COI!1MXA,85OMI\4 PLATÂFORÀ/A COM O ASÍ
.NTIDERMPANTE EM CHAPA XADREZ CH11 COM BATÊ.FECHA, C,2OOOMI,4XL,115OI1"4fu1XA,75OMM COM CABOS,114XCH14. 

COM ADESIVO PRÓPRIO PARA CADEIRANTES. PARAFUSoS EM AÇo GALVANIZADO, PoRCAS SÉXT
, ACABAMENTO: SOLDA ELETRÕNICA I,í]G, LIXAMENTO, POLII,4ENTO. APLICAÇÃO DE
qNTE, FoSFATIZANTE, PINTURA ELETRoSTÁIICA.

INFANTIL COLORIDO COM: AREA UTILIZADA: 11X22M. ESTRUTURA PRINCIPAL COruÉCCCIOruNOE
oLUNAS EM ALUMINIo EM FoRMATo DE "L" coM1ix1icM CADA LADo coM 3 REFoRÇos TNTERNôS E coM .,OLEGADA) DE LÂRGURA, COM CANÍOS OVALIZ\DOS, ESPESSUM DAS PAREDES 3MM E PINTURA COIú TINT.
PO DE POLIESTER MARROM;

PLATAFoRMAS coNFECCtoNADA EM MADETRe púsrrcn, ESTRUTURADA cor\l cANToNEtRn l.,4ET,'RUTURA 1,05X1,051v1, cANToNEIRA 4crú GALVANIzADo E PINTADO. coBERTURAS EÀ,l PLÁSl
TON4OLDADO ESTILO PIRAMIDÊ DE 1,26X1,26M, COM 4 LADOS, TENDO EM CADA LADO 12 VINCOS

DE ApRoxlrv,lADAMENrE sült oe pÉoÉuHbróÀôE cnú Êann rsconn n ÀcÚe íÀ C]ruve

ESCORREGADOR CURVO EM FIBRA DE VIDRO COM SECÃO DE DESLIZAMENTO COIM 3OOOMM X 49OIúM

1 JOGO DA VELHA COMPOSTO POR 9 CILINDROS EM PúSTICO ROToMoLDADo CoLoRIDo, coM DE LETMS
E ''O' NA COR PRETA

TUBO CURVADO ÊM PúSTICO ROTOMOLDADO 90 GRAUS MEDINDo 1,82M DE CoMPRIMENTo X 75cÀ,1
ÀMETRO DE ABERTURA

ÊSCADA EM AÇO TUBULAR RETANGULAR DE 3oMM x 7oMN4 COI\4 PAREDE DE r,25MM E 1800r\,ilv1
;COM 7 DEGMUS EIú MADEIRA, MEDINDO 720 I\4M DE COMPRIMENTO X 150í!1M DE LARGURA

DE ESPESSURA.

2,OOMM,

1 coNJUNTo 02 BALANÇos coM ASSENTo EM púsTtco Roror,4oLDADo, CoRRENTES DE ELo cuRTo corv
1520 I\,lM DE COMPRIMENTO. ESTRUTURA DE AÇO TUBULÂR oe oIÂIuETno DE 42,6MM coM PAREDE DE 2.OOMM.

GUARDA CORPO COM ESTRUTURA TUBULAR DE AÇo CoM DIÂMETRo DE 25,4N4M X PAREDE DE 1,55MM,
ARMS vERTtcArs DE DÁMETRo 12,zMM. ALTUM Apôs MoNTAcEM DE BooMM.

1 PASSARELA CURVADA PARA BAIXO COM ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, COM DIAIIETRO DE 31,75Mtu1
PAREDÉ DE 2,00MM, BARMS vERTlcAts DE DÉMETRo 9,s25MM. MEDTNDo issorúl,,t DE co[,tpRtíüENTo x e40tv

LARGURA E ALTURÂ DE EOOMIú. ASSOALHO EM MADEIRA PúSTICN COM TRAVESSAS DE ITAUBA

1 ESCADA CURVADA COM ARCO DE 256OMM DE COMPRIMENTO X 630l\!4Iü DE LARGURA,ESTRUTUM TUEUL
EM AÇo GALVANIZADO DE DIÂNIETRo 31,7sMM, PAREDE 2MM, 7 DEGRAUS DE DIAMETRo 25,4MM coM pARE

1 TOBOGÃ EM PúSTICO ROÍOII4OLDADO, COM 26OOMI\i1 DE COMPRIMENTO X 76OI\,1M OP OIÂUrr
§?:9I§|D^oII]*?9 AToRRE coM eATNEL DE plAsrco ReroMoLDADo E Ao prso coru srçao ói sÀi)úSI'ICO ROTOMOLDADO,.;
1 PASSARELÂ RETA coM EsIlu_T^u14 r_tlPVLAE!E AÇo coM DTAMETRo DE 31,7sM[,r E pAREDE DE 2,00r\4

?lsg:;l531lp.l.ls^p::^,1,y:rj9..e.,l1tyy,.ir.1?lryDd 1e5oMM DE coH,rÉnrr,,rÉr.iió x s40MM DE LARGUMLTURÂ DE 8OOMM. ASSOALHO EM MADEIRA PúSTICA COM TMVESSAS OT IiAÚEN.

ESCORREGADOR CARACÔL EM F|BRA DE vtDRo, sEÇÁo DE DESLIZ{MENT6 coM 1500MM x 540MM DE.RGURA 01 DECK AUXILIAR em nlaoEtRÁ óE rrnuÊe ôàn MEDTDAS DÉ 1000x1000MM. 02 cTJARDA coRpos
IIT_UIA DE 670MM (NECESSARIO MíNlMo 800MN,,1) Et\,{ AÇo TuBULAR DE D;AMETRq DE 25,4tu1r,,1
DE DE 1,55MM E HASTES DE 12.7MM.

E_s^coRREGAD-o§ RETO EM Púsrtco RoroMoLDADo, sEÇÃo DE DESLIzÁMENTo coM 27ooMtvi x s30rv1M DE

TUBO HoRIzoNTAL EM Púsrlco RoroMoLDADo MED|NDo 2,0! MÉTRos DE coMpRtMENTo x eocM

CNPJ: 0í.6'12.91 1i0001 -32
Avenida04 de setembro ô14 -ceniro _cÊp 
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ABERTURA

1 MMPA DE CORDAS COM ESTRUTUM TUBULAR DE AÇO. COM DIAMETRO DE 42,6OMM E 31,75MM E PAREDE
DE 2,OOMM. CORDA DE NYLON DE DIAMETRO 14,OOMM E UNIÓES EM PúSTICO INJETADO,

1 CANO ESCAIÁDA COM ESTRUTURA DE AÇO TUBULAR DE DIÂMETRO 31,75MM COM PAREDE DE 2,OOMM. 05
DEGRAUS EM AçO DIAMETRO DE 25,4MM E PAREDE DE 1.55MM INTERCALADOS

1 ESCORREGADOR RETO DUPLO EM FIBRA DE VIDRO. SEÇÃO DE OESLIZAMENTO COM 27OOMM X 92OMM OE
LARGURÂ.

A PARTE: O PARQUE CONTEMPLAM AINDA:

1 CIRCUITO COM 4 DISCOS, COM ESTRUTURA EM TUBO METAL GALVANIZADO NA MEDIDA DE E3CM DE
LARGURA X 2,OO METROS DE COMPRIMENTO, COI\4 4 HASTES EM TUBO/METAL INSTALADOS NA VERÍICAL E 4
DISCOS DE 35CM DE DIÂMETRO EM PúSTICO ROTOMOLDADO, COM ACABAMENTO INFERIOR EM CORRESTES
GALVANIZADAS A FOGOi

3 PLATAFORMAS CONFECCIONADA EM MADEIM PúSTICA, ESTRUTUMDA COM CANTONEIRA METALICA
ESTRUTURA 1.05X1,05M, CANTONEIRA 4CM GALVANIZADO E PINTADO SEM COBERTURAS;

1 TUBO CURVADO EM PúSICO ROTOMOLDADO 90 GMUS MEDINDO 1,82M DE COMPRIMENTO X

3RAMA SINTÉTICA PARA PARQUE INFANTIL. TIPO DE FIO SINTETICO: POLIETILENO (PE) EM MONOFILAMENTO
fU FIBRILADA. ALTURA DOS FIOS: 12 MM. QUANTIDADE DE PONTOS POR M': 80.000 PONTOS POR M'l. DISTANCIA
:NTRE CARREIRAS: 4MM E sMM ENTRE CARREIRAS, COR PREDOMINANTE: VERDE OLIVA. TMTAMENTO
]ROTETOR: ESTABILIZADO E TRATADO ANTI-UV E ANTI.ESTÁTICO. COMPOSIÇÃO DA BASE PRIMÁRIA] 1OO%]OLIPROPILENO 

:

:PP). COMPOSIÇÃO DA BASE-REFORÇADA: POLIPROPITENO, REVESTIMENTO DA BASE: úTEX ESPECIAI .
1ESINA ACRILICA, LARGURA DO ROLO: 2,OO METROS. SISTEMA DE CONFECÇÃO: CONFECÇÃO TUFTING
úACHINE.FLAMABILIDADE: NÃO ALASTRA O FOGO, INSTALÁDA. (MEDIÇÃO EM IIETROS OUADRADOS),

)4, nn tlz

2ISO POLIDO DESEMPENADO PRÓPRIO PARA PLAYGROUND COM SCM DE ESPESSURA. CONFECCIONADO COfu
]ONCRETO DE 20 MPA, COM CAIMENTO DE 2 A 3OÀ PARÂ ESCOAMENTO DA ÁGUA ON CHUVA. INCLUI TODC
V1ATERIAL COMO CAIXARIA, AREIA, PEDRA, CIMENTO E MÁO.DE-OBRA.

242,00 \42

1 GRADE DE PROTEÇÂO, CONFECCIONADA COM TUBO DE 7/8 (POL) X 1.sOMM, GA.LVANIZADO MEDINDO 1.50M DE

ALTURA (ALTURA TOTAL COM A MURETA 2,OOM) COM 2 TRAVESSAS PARA LIGAÇAO NA HORIZONTAL, COM O,l OIV

DE DISTÂNCIA ENTRE TUBOS, COM ACABAMENTO SUPERIOR PONTA OE I,ANÇA OU TAMPÃO PúSTICO, A CADF
3,OOM UM POSTE DE APOIO EM TUBO DÉ 1"112 X2,OOMM. PORTÃO DE ACESSO COM 1,OOM DE LARGURA, TRINCC
BATE.FECHA E DOBRADIÇAS. (66 M LINFÁRES X1.SOM ALT:99 METROS QUADMDOS)

39,00 {t2

ÚURETA DE PROTEÇÃO, APROXIMADAMENTE O.sOM DE ALTUM X 0,12M LARGURA, DEPOIS DE ACABADA, CON
Z VIGAS DE SUSTENTAçÁO-, SENDO UMA INFERIOR E UMA SUPERIOR, VIGAS COM TRELIÇA 5/16, A CADA 3M Ufu
2ILAR PARA SUSTENTAÇAO, MURETA CONFECCIONADA COM 2 CARREIRAS DE TIJOLOS COM 8 FUROS
i,EBOCADA E ESQUADREJADA EM AMBOS OS LADOS. (66M LINEARES X O,5O ALT+ 33 METROS OUADRADOS)
]INTADA DE BRANCO.

13,00

BANCO DE ITAÚBA ESTILO úPIS; ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO 1'1I2'XCH'1ô- TAM
qPROX. C.1.5OMXL.O,5OMXAO,9OM, ASSENTO FORMADO POR 4 TÁBUAS OE 1'112 X 9,5CM, ENCOSTO FORMADC
POR NO MíNIMO 3 TÁBUAS DE. 1'112 X 9.5CM TODAS EM ITAUBA, ACABADAS E PINTADAS ESTILO LAPIS,
PARAFUSOS EM AÇO GALVANIZADO, PORCAS SEXT. A/TMVANTE. PINTUM ELEÍROSTÁTICA DA ESTRUTUR,ê
I1ETÁLICA NA COR PRETA E ESMALTE SINTÉTICO COLORIDO NAS MADEIRAS.
TIXEIRA DUPLA ESTILO úPIS, EM ITAÚBA.
LIXEIRA EM MADEIRA DE ITAÚBA COM ESTRUTURA INTERNA EM CHAPA METÁLICA INDUSTRIAL, MEDINDO 45CIV
DE ALTURA X 4OCM DE DÁMETRO, FIXADO COM 2 PÉS DE TUBO 1'1i2XCH16 EÀ/ AÇO CARBONO. NP
SIRCUNFERÊNCIA E PAMFUSADO COM SARRAFOS OE MADEIRA DE ITAÚBA. IúEDINDO 45CM X 2,3CM DE
ESPESSURA, FIXADOS COM PAMFUSOS%X% GALVANIZADOS- PINTURÁ EM ESMALTE SINTETICO COLORIDO,

'1,00 UN

-IXEIRA EM MADEIRA DE IÍAÚBA. COM ESTRUTURA INTERNA EM CHAPA METÁLICA INDUSTRIAL, MEDINDO 45CIV
]E ALTURA X 4OCM DE DÉMETRO, FIXADO COM 2 PES DE TUBO 1"1/2XCH16 EM AÇO CARBONO. NT
]IRCUNFERÊNCIA É PARAFUSADO COM SARRAFO§ DE MADEIRA DE ITAÚBA, MEDINDO 45CM X 2,3CM DE
:SPESSURA, FIXADO§ COM PARAFUSOSY,X% GALVANIZADOS. PINTURA EM ESMALTE SINTETICO COLORIDO.

,00 JN

)LACA INDICATIVA PARA PLAYGROUNDS, TAÍVIANHO APROX C.1,2OXA,1,OOM. CONFECCIONADA EM CHAPA LIST( 1,50MM, ESTRUTUM CONFECCTONADA COM TUBO 1'1I2X2,00MM, COM ADESTVO DE TNFORMAÇÔES DE
JTILIZAÇÃO,

'1,00 UN

Sendo que o inicio da entrega e instalação se deu na data de 22/0812017 e o termino no dia22/Ogt2O17. Com a responsabilidade
técnica do Engenheiro Mecánico o Sr. Felipe Andretta, CPF: 062.165.319-56 e no RG. 4.887.130-3, registrado no CREA-PR sob o no: PR-
1e22?9lD,oonfoÍme ART 20173886169. O presente atêstado refere-se a entrega do playground, e demais produtos e serviços conforme
especificado acima.

.'*
Sendo o que havia a declarar

t-
' 01.612.g11-oo atBzl

Município de Reserua
do lguaçu

Rua 4 de Setembro,674

, finnamos o presente atestado,

CNPJ: 01.612.911/0001-32
Avenidê 04 do Seiembro, 61 4 - Centro - C EP 85 1 95-000

Reserva do lguaçu-PR, 09 de abril de 201

fro

Pâ
PF 097 Atestado registrado

Reserva do lguaçu- PR
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i 1lt- À r- -^n tr X! A-.. ;....., tt ,t.à ,4',.., i. t ;.;;. 2 i:... ,;t ,

CNPJ; t 8. 066. 360/000 1. 5 I / I. 8. 90. 629. I 88 - 6 I
RUA LUIZ HELLMANN 96. B. SÀO MIGUEL
CEP: 85,602.820 - FRANCISCO BELTRÃO.PR

DISTA.ITO INDUSTRIAL DANTE MANFROI BARRACÃO 03
TEL: (4d 3524.7704 / 3523.6901 / 9917-0022 / I 9930.001õ

Hou e Page : w ww. b ri n g._bel. con. b r
E'MAIL : cont a ta:Q brit o be]. con. br

DECLARAÇÃO DE DTSPONTBILtDADE DE VEíCULOS,
MAQU!NAS E EQUIPAMENTOS

Ref.: Editalde Tomada de Preço no 1612022.

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, relativa à execução do,

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-MENTO E INSTALAÇÃO DE
PLAYGROIIND NO PARQUE DO LAGO

Declaramos que essa é nossa relação de Veículos, Maquinas e Equipamentos para a execução da Obra
da licitação em epígrafe, caso sagrar-nos vencedores do Certame

Chopinzinho-PR, 21 de Novembro de 2022.

Resp. Técnico - Eng, Mecânico
CREA/CAU 1322291D

bio vanodríei,Gamla
Representante Legal

r t g.ooo.3**dsool'51-1

'.§33f,bH8üii:"
snrfiàu-Eôos LrDA EPP

,*"si!ffi $?*T?TX-#-;§tsH"

QTDE

01 Veiculo Mercedes Bens, Modelo Accelo 915
0í Veiculo Mercedes Bens, Modelo Accelo 815
01 Gerador de enerqia a oasolina Motomil MGG-8000 CLE
01 Betoneira 200 Lts
01 Perfurador de solo
05 Cavadeira articulada
05 Pás
05 Enxadas
02 Picaretas
03 Carrinho de mão ir;t

ir'

02 Esmerilhadeira Anoular 4' 1 lZt.::'
02 Serra Circular
03 Extensão de cabo PP 2"112x2 com 100 metros cada
05 Martelos
01 Retroescavadeira hidráulica
05 Trena com 5 metros
01 Trena 50 Metros
02 Plumo
02 Esquadro
01 Mangueira de Nivel 100 metros
03 Parafusadeira a Bateria

/' RG.7.599.528-8 SESP-PR
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CNPJ: 1 8. 066. 360/000 1. 5 I / I. E : 90. 629. I 88 - 69
RUA LLTIZ HELLMANN, 96. B. SÃO MIGUEL
C E P,. 85, 6 02. 820 . F NAArcIS CO B E LTRJiO' PR

DISTBITO INDLTSTRIAL DANTE MANFROI, BARRACÀO 03
TEL: Qd 3õ24-7704 / 3õ23.6901 / 9917-0022 / I 9930-00t5

Hom e Page : qtru,. hri n o bel. con. br
E:fuIAIL: con ta taAltrina be]. com. br

DECLARAçÃO DE tNADTMPLÊNCIA E/OU FALÊNCrA

À Comissão Permanente de Licitações

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS ne t6/2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAçÃO DE PLAYGROUND NO
PARQUE DO LAGO.

,: 
' 

t 

":....

O signatário da presente, em nome da proponentê Brinqbel lndústria e Comercio de Brinquedos
LTDA-EPP, CNPJ: 18.066.360/0001-51, .declara expressamente, que se sujeita às condiÇões
estabelecidas no edital de TOMADA DE PREÇOS 016/2022, em consideração e dos respectivos
modelos, adendos, e anexos e documentes, que não se encontra inadimplente ou em processo de
falência ou concordata ou impedida de licitâr e' nem é objeto de quaisquer restrições ou notas
desabonadoras no cadastro de quaisquer orgãos da administração pública estadual direta ou indireta;

r t g.06*.:ü*J*so1 '51-1

".'J33n'É§t1üii:-
snrüõu-Éito§ uroa ePP

Ruâ Lutl Hê riíÊãrír' fl;ffiH,1J' cEP E5602'8?' ''rnc

presentante Legal

RG: 7.599.528-8SESP/PR

CPF: 030.360.599-54
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Certiíicado digitalmente por
JEAN MICHEL SIGNOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO

cERTtDÃO DE DISTRIBUTÇÃO - FINS GERATS - CÍVE|S - ESPECíF|CA - NEGATTVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição ClVElS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNClA,
CoNCoRDATA, RECUPERAÇÃo JUDICIAL, RECUPERAÇÃo EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro contra:

BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINOUEDOS LTDA - ME

CNPJ: 1 8.066.360/0001 -51

Local da Sede: Francisco Beltrão - PR

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema lnformatizado reÍerente à comarca de FRANCISCO
BELTRÃO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à maÍiz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. Bo, §2o da
Resolução CNJ 121l2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde Íoi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PE.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física

FRANCISCO BELTRÃO, '18 de Outubro de 2022

Jean Michel Signor
Distribuidor

Documento assinado digitalmente, coníorme MP n." 2.200-2/2001 . Lei n.' 1 1 .419/2006 e Resoluçáo n.' 09/2008, do TJPNOE

#
-l fr

'N-

SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Data de emissãoY1811012022 13:38 Página 1 de 1
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SEGUNDA ALTERAçÃo oo coNTRATo soctAl
BRINQBEL INDUSTRIA E coluÉncIo DE BRINQUEDoS LTDA _ ME

GNPJ; 1 8.066.360/0001 -51

NIRE: 41207599541
Folha 1 de 7

Os abaixo identificados e qualiíicados:

1. HELCIO VANDERLEI GAMLA, brasileiro, natural de Francisco Beltráo/PR,

casado em Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 16/03/1981,

eapaz, empresário, portador da Carteira de ldentidade Civil RG n.o 7.599.528-8,

expedida pela SESP/PR, e CPF n.o 030.360.599-54, residente e domiciliado em

Francisco Beltrão - PR, à Rua Elias Scalco, n.o 889, Bairro Luther King, CEP:

85.605400; e,

2. MIRIAN GAZZOLA GAMLA, brasileira, natural de Francisco Beltráo/PR, casada

em Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 28/09/1985, capaz,

empresária, portadora da Carteira de ldentidade Civil RG n.o 13.620.959-0,

expedida pela SESP/PR, e CPF n.o 350.099.168.86, residente e domiciliada em

Francisco Beltrão - PR, à Rua Elias Scalco, o.o 889, Bairro Luther King, CEP.

85.605400.

Unicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o

NOME BRINQBEL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA _ ME,

com sede à Rua Luiz Hellmann, no 96, Barracão 03, Distrito lndustrial Dante

Manfroi, Baino São Miguet, em Francisco Beltrão - PR, CEP: 85.602-82A, inscrita

no CNPJ/MF sob no 18.066.360/0001-51, devidamente registrada na Junta

Comercial do Paraná sob o n.o 412CI7599541 por despacho em sessão de 30 de

abril de 2A13, ultima alteração sob no 20153109068 em 18/05/2015, resolvem

alterar e consolidar seu contrato social primitivo e posteriores alterações, o quê

fazem por este instrumento na melhor forma, sob as cláusulas e condiçÕes

seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Os sócios decidem elevar o capital social, onde o socio

HÉLCIO VANDERLEI GAMLA, integraliza neste ato a importância no valor de R$

74,250,00 (setenta e quatro mil duzentos e cinquenta reais) em moeda corrente

Para uso exclusivo dà Juntâ Comercial.
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DÕ PÁIiÁ&À

CERTIFICO O REGISTRO E,tn 2O/O7/20f7 15:26 SoB N" 2OL1SZ162O\.
PROToCOIO: L75276200 DE L7/O7/2017. CoDrGo oe vrnrrrceçÃo:
rL7O2?77395. NIRE: 41207599541.
BRTN9BE! rNDúsrRrÀ E col.rÉRcro DE BRrNeuEDos LTDA - ME
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SEGUNDA ALTERAçÃo oo coNTRATo soctAL
BRTNQBEL rNDUsrRrA E conrtÉRcro DE BRrNeuEDos LTDA - ME

CHPJ: 1 8.066.36010001 -51

NIRE: 41207599541
Folha 2 de 7

nacional, e a sócia MIRIAN GAZZOLA GAMLA, integraliza neste ato a importância no

valor de R$ 750,CI0 (setecentos e cinquenta reais) em moeda corrente nacional. Assim

o acréscimo de capital ora subscrito e integralizado em moeda corrente nacional,

somado ao valor já subscrito e integralizado anteriormente, totaliza o valor de R$

120.000,00 (cento e vinte mil reais).

CLAUSULA SEGUNDA: Em virtude das modiÍicaçÕes havidas, o capital social, já

subscrito e integralizado em moeda corrente do País pelos sócios, e de R$ 120.0CI0,00

(cento e vinte mil reais), dividido em 120.000 (cento e vinte mil) quotas, no valor

nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas e integralizadas em moeda corrente

nacional, fica assim dividido entre os socios:

Sócios l'/rl Quotas Valor em R$

HELCIO VANDERLEI GAMLA 99,0CI 1'18.800 118.800,00

MIRIAN GAZZOIA GAMLA 1,00 1.200 1.200,00

TOTAL 100,00 120.000 120.000,00

CLÁU§ULA TERCEIRA: A sociedade tjnha por objeto social a Fabricaçáo, indústria e

comércio de brinquedos, metalúrgica, esquadrias de metal, balanços, carrosséis.

parques de ferro, parques ecológicos, escorregadores, gangorras, aparelhos de

ginástica, passarelas tarzan, labirintos gaiola, bancos para praças, lixeiras, placas,

abrigo para ônibus, cercas, portÕes, grades e similares em geral, em ferro, metal e

outros materiais. Montagem, instalação ê consêrvação de estruturas metálicas, deck

para piscinas em madeira plástica, grama sintética em ambientes de lazer, praças,

academias, áreas esportivas e ao ar livre. Comórcio varejista e atacadista de

brinquedos, artigos recreativos e esportivos. §erviços de manutençáo, conservaçâo e

reforma de brinquedos, parques de diversÕes, materiais e equipamentôs em metal ou

não, praças, academias, academias ao ar livre fabricados em ferro e outros materiais.,

Para uso erclusivo da Junta Cornercial.

CEREIEICo o REGISTRo sM 20/07/20L7 15:26 SoB N. 20175276200.
PROTOCOLO: L75276200 DE !7/07/20L7. cóoreo DE \ERrEICÀÇÃO:
LL702777395. NIRE: 411207599541.
BRTN9BET rrloúsg§.ra e coMÉRcro DE BRrNeuEDos IJTDÀ - ME
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SEGUNDA ALTERAçÃo oo coNTRATo socrAL
BRINQBEL II'IOÚSTRIA E COUÉNCIO DE BRINQUEDOS LTDA - ME

CNPJ: 1 8.066.36010001.51
NIRE: $2A7599541

Folha 3 de 7

que passa a ter por obieto social o ramo de.

Fabricação, indústria e comércio de brinquedos, metalúrgica, esquadrias de

metal, balanços, carrosséis, parques de ferro, parques ecológicos,

êscorrêgadores, gangorras, aparelhos de ginástica, passarelas tarzan, labirintos

gaiola, bancos para praças, lixeiras, placas, abrigo para ônibus, cercas, portÕes,

grades e similares em geral, em ferro, metal e outros materiais. Montagem,

instalação e conservação de estruturas metálicas, deck para piscinas em madeira

plástica, grama sintética em ambientes de lazer, praças, academias, áreas

esportivas e ao ar livre. Comércio varejista e atacadista de brinquedos, artigos

recreativos e esportivos. Serviços de manutenção, conservação e reforma de

brinquedos, parques de diversões, materiais e equipamentos em metal ou não,

praças, academias, academias ao ar livre fabricados em ferro e outros materiais.

Obras de alvenaria. Obras de urbanização, praças e calçadas. Construçâo de

edifícios, instalaçôes, inclusive reformas e manutenções. Construção e

manutenção de instalações esportivas e recreativas, pistas, quadras.

CLAU§ULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não

colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLAUSULA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO: A vista das modificaçôes ora ajustadas

consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação:

GONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

BRINQBEL INDÚ§TRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA - ME
CNPJ: 18.066.360/0001 -51

NIRE: 41207599541

h
9í

1\
1 i; .^{

Para uso exclusivo dà lunte Comêrcial.

CERTTEICo O REGISTRO w, ZO/0j/2017 15:26 SOB N" 201752?6200.
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SEGUNDA ALTERAçÃo oo coNTRATo soctAL
BRINQBEL II,IOÚSTRIA E COUÉNCIO DE ERINQUEDOS LTDA - ME

CNPJ: 1 8.066.36010001 -51

NIRE: 41207599541
Folha 4 de 7

Os abaixo identificados e qualiÍicados:

1. HÉLCIO VANDERLEI GAMLA, brasileiro, natural de Francisco Beltráo/PR,

casado em Regime de Comunháo Parcial de Bens, nascido em 16/03/'1981,

Çapaz, empresário, portador da Carteira de ldentidade Civil RG n.o 7.599.528-8,

expedida pela SESP/PR, e CPF n.o 030,360.599-54, residente e domiciliado em

Francisco Beltrão - PR, à Rua Elias Scalco, R,o 889, Baino Luther King, CEP:

85.605400; e,

2. MIRIAN GAZZOLA GAMLA, brasileira, natural de Francisco Beltráo/PR, casada

em Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 28/09/1985, capaz,

empresária, portadora da Cartêira de ldentidade Civil RG n.o 13.620,959-0,

expedida pela SESP/PR, e CPF n.o 350,099.168.86, residente e domiciliada em

Francisco Beltráo - PR, à Rua Elias Scalco, n.o 889, Bairro Luther King, CEP:

85.605-400.

Unicos sócios cCImponentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o

NOME BRINQBEL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA _ ME,

com sede à Rua Luiz Hellmann, no 96, Barracão 03, Distrito lndustrial Dante

Manfroi, Baino São Miguel, em Francisco Beltrão - PR, CEP: 85.602-82A, inscrita

no CNPJ/MF sob no 18.066.360/0001-51, devidamente registrada na Junta

Comercial do Paraná sob o n.o 4'l2A;7599541 por despacho em sessáo de 30 de

abril de 2013, resolvem consolidar o contrato social, regido pelos artigos 1.052 a

1.087 do Código Civil, instituído pela Lei n.o 10.406, de 10 de janeiro de2Cf.2,

pelas demais disposiçÕes legais aplicáveis à espécie e petas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade adota o nome empresarial BRINQBEL

INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA. ME, e tem sede na Rua Luiz

Hellmann, no 96, Banacáo 03, Distrito lndustrial Dante Manfroi, Bairro São Miguel, em

Francisco Beltrão - PR, CEP: 85.ô02-820.

Para uso exclusivo de lunta Comeícíal.
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SEGUNDA ALTERAçÃo oo coNTRATo soctAL
BRTNQBEU rrrrpúsrRrA E coruÉnclo DE BRtNeuEDos LTDA * ME

CNPJ: 1 8.066.360/0001 -51

NIRE: 4120759954í
Folha 5 de 7

CLAUSULA SEGUNDA; o objeto social é Fabricação, indústria e comércio de

brinquedos, metalúrgica, esquadrias de metal, balanços, carrosséis, parques de

ferro, parques ecológicos, escorregadores, gangorras, aparelhos de ginástica,

passarelas tarzan, labirintos gaiola, bancos para praças, lixeiras, placas, abrigo

para ônibus, cercas, portÕes, grades e similares êm geral, em ferro, metal e

outros materiais. Montagem, instalaçâo e conservação de estruturas metálicas,

deck para piscinas em madeira plástica, grama sintética em ambientes de lazer,

praças, academias, áreas esportivas e ao ar livre. Comérçia varejista e atacadista

de brinquedos, artigos recreativos e esportivos. Serviços de manutenção,

conservação e reforma de brinquedos, parques de diversões, materiais e

equipamentos em metal ou não, praças, academias, academias ao ar livre

fabricados em ferro e outros materiais. Obras de alvenaria. Obras de

urbanização, praças e calçadas. Construção de edifÍcios, instalações, inclusíve

reformas e manutençÕes. Construção e rnanutenção de instalações esportivas e

recreativas, pistas, quadras.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 3An4t2A13 e seu

ptazo de duraçáo é indeterminado

CLAUSULA QUARTA: o capital social é de R$ 120"000,00 (cento e vinte mil reais),

dívidido em 120.000 {cento e vinte mil) quotas, no valor nominal de R$ '1,00 (um real)

cada, subscrltas e integralizadas em moeda corrente nacional, assim dividido entre os

sócios:

Sócios W Quotas Valor em R$

HELCIO VANDERLEI GAMLA 99,00 1'18 800 118.800,00

MIRIAN GAZZOLA GAMLA 1,00 1.200 1.200,00

TOTAL 100,00 120.000 120.000,00

Para uso exclusivo da Junta Comercial.
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sEcuNDA ALTERAçÃo oo coNTRATo soctAl
BRTNQBEI rr.ruúsrRrA E conaÉRcro DE BRrNeuEDos LTDA - ME

CNPJ: 1 8.066.360/0CI01 -51

NIRE: 412A7599541
Folha 6 de 7

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quêm fica assegurado,

em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisiçâo se

postas à venda, formalizando, se realizada a cessáo delas, a alteração contratual

pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social.

CLAUSULA SÉTIMA: A sociedade será administrada por HÉLCIO VANDERLEI

GAMLA, a quem compete privativa e individualmente, o uso da firma, do nome

empresarial e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade,

sendo*lhe, entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em

operaçÕes ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avats

ou cauçÕes de favor e fianças.

CLAUSULA OITAVA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios deliberaráo sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filíal ou

outra dependência, mediante alteraçáo contratual assinada por todos os sócios.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderâo de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares

pertinentes,

cLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
Para uso exclusiyo da Junta Comercial.

.L
I i el
ritl ri

cERrIEIco o REGISTRo E,tq 20/07120L1 15:26 SoB N" 201?5226200
PROTOCOLO: L75276200 DE l7/01/20L7. CoDrGo on voRrrtCaçÃO:
11702?77398. NIRE: 412075995rt1.
BRTNQBE! rloúsgRra g col.tÉRclo DE BRrNouEDos I,TDA - ME

Libêrtad Bogrs

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

D
R

É
 F

E
LI

P
E

 M
O

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
D

E
5-

70
A

B
-2

98
0-

D
98

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
D

E
5-

70
A

B
-2

98
0-

D
98

0

1Doc:          255/377



SEGUNDA ALTERAÇAO OO CONTRATO SOCTAL

BRTNQBEU tl*oúsrRrA E couÉncro DE BRrNeuEDos LTDA - ME

CNPJ: I 8.066.36010001 -51

NIRE: 41207599541
Folha 7 de 7

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especíalmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu socio.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de

que náo está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou

em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relaçôes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão,

estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial

ou privilegiado que seja ou venha ser.

E assim, por estarem justos e contratados, lavram e assinam, o presente

instrumento em via única, obrigando-se fielmente, por si e seus herdeiros a cumpri-lo

em todos os seus termos.

Francisco Beltráo, Paraná, 12 dejulho de ZO1l.

Sócio e Administrador

Para uso exçlusivo dâ Junta ComeÍcial,

Sócia

HÉLClo
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À Comissão Permanente de Licitações

Ref.: Edital de TOMADA DE PREçOS ns L612O22.

CLIPJ; 1 8. 066. 360/000 1 - 5 1 / I. E ; 90. 629. 1 88. 6 9
RUA LUIZ HELLMANN 96. B. SÃO MIGUEL
CEP,. 85, 602.820 . FRANCISCO BELTIL4O.PR

DISTRIT) INDLTSTRIAL DANTE M. NFROI BARRACÀO 03
TEL. Gd 3õ24.7704 / 3523'6901 / 9917'0022 / I 9930'0015

Honz e Pa ge : w w u,. h ri n ghe l. cotn. br
E' MAIL : con t a ta-íllt ri n q.bel. con. b r

ANEXO N9 06

orcunlçÃo DE suJErçÃo eo EDTTAL r rrugxtsrÊructa
DE FATOS SUPERVE-NTENTES TMPEDTTTVOS DA HABrLreçÃO

.§i
"4*r.

oBJETO:CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA FORNECT-MENTO ETINSTALAÇÃO DE PLAYGROUND NO
PARQUE DO LAGO.

O signatário da presente, em nome da proponente Brinqbel lndústria e Comercio de Brinquedos LTDA-EPP,

CNPJ: 18.066.360/0001-51, declara expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de
TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que
acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas
das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de
executar a obra e/ou os serviços.

Declara, ainda, para todos os fins de diràito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação
ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 28, e Artigo 97 da Lei

8.666, de 21de junho de 1993, e suas alterações e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
poste riores.

Chopinzinho-PR, 21 de Novembro de 2022.

rt g.ooe .360Í0001'511

ffH:18#sllH:,

Representánte Legal

RG : 7.599.528-8SESP/PR

CPF: 030.360,599-54

, # i h-Il-; ::,[T?i Ii, r,;ffi HryJ q.
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20l10ll)022 11:13 CREA

CONSELHO REGTONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24

de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão no: 138146 / ZO22 Validade: 31/03/2023

Razão Sociat: BRiNQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA ME

CNPJ: 18066360000151
Num. Registro: 55131 Registrada desde : 17/06/2073
Capital Social: R$ 120.000,00
Endereço: RUA LUIZ HELLMANN, 96 BARRACÃO o: SAO MIGUEL
Município/Estado: FRANCISCO BELTRAO-
PR

Objetivo Social:
Fabricação, indústria e comércio de brinquedos, metalúrgica, esquadrias de metal,
balanços, carrosséis, parques de ferro, parques ecológicos, escorregadores, gangorras,
aparelhos de ginástica, passarelas tarzan, labirintos gaiola, bancos para praças, lixeiras,
placas, abrigo para ônibus, cercas/ portões, grades e similares em geral, em ferro, metal e
outros materiais. Montagem, instalação e conservação de estruturas metálicas, deck para
piscinas em madeira plástica, grama sintética em ambientes de lazer, praças, academias,
áreas esportivas e ao ar livre. Comércio varejista e atacadista de brinquedos, artigos
recreativos e esportivos. Serviços de manutenção, conservação e reforma de brinquedos,
parque de diversões, materiais e equipamentos em metal ou não, praças, academias,
academias ao ar livre fabricados em ferro e outros materiais. Obras em alvenaria, Obras
de urbanização, praças e calçadas. Construção de edifícios, instalações, inclusive reformas
e manutenções. Construção e manutenção de instalações esportivas e recreativas, pistas,
quadras.
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições de seu
responsável técnico.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

CEP: 85602820

RESPONSÁVEL(ErS) TÉCNICOS PELA MATRTZ - CNpJ: 18066360000151
1 - Nome Civi|: FELIPE ANDRETTA
Carteira: PR-L32229/D Data de Expedição: L010612073
Desde: L4/OL/ZO[4 Carga Horária: 2:0lllD AÍé: 20172120t9
Desde: 20/LZl2019 Carga Horária: 4:0 H/D
Título: ENGENHEIRO MECANICO Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 12o do CONFEA

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art, 4o do CONFEA

QUADRO TÉCNICO DA MATRIZ - CNPJ: 18066360000151
1 - Nome Civil: ALEXANDRE DA COSTA

https:/icreaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=3'1426d0cecb44í e888343dec3a6dc7aa&CODREGTO =6j9527 &
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2011012022 11 13 CREA

Carteirat PR-96714/D Data de Expedição: 28/05/2008
Desde: 2e/09/2020
Título: ENGENHEIRO CIVIL
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art.7o de 29/06/L973 do CONFEA

Lei Federal N.o 5.794/1966 - Art.70 de 24/12/7966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 70 da Lei no
5.L941L966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933 e do art. 7o
da Res. no 2lB/1973 do Confea.
Decreto Federal N.o 23.569/L933 - Art. 28o de tt/L2/t933

Para fins de: LiCITAÇOES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo p.o 3L2865/2022, ressaltando a

impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 20l10/202211:13:55

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021,
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

,d

\0 /fur-

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?sESSAo=3í 426d0cecb441e888343dec3a6dc7aa&coDREGTo=619527&DEpTO=. . . 2t2

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

D
R

É
 F

E
LI

P
E

 M
O

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
D

E
5-

70
A

B
-2

98
0-

D
98

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
D

E
5-

70
A

B
-2

98
0-

D
98

0

1Doc:          260/377



2011C.t2022 11:13 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.794/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão no: 138145/ 2022 Validade: 3l/03/2023

Nome Civil: FELIPE ANDRETTA
Carteira - CREA-PR No :PR-132229/D
Registro Nacional i 1,712L14654
Registrado(a) desde : LO/O6/2013

Filiação : MOACIR ANORETTA
VANDERLI DE FATiMA DA ROSA ANDRETTA

Data de Nascimento :26/06/1989
Documento de Identidade : 4887130-3 Orgão Emissor : SSP/SC UF : SC
Naturalidade : FMNCISCO BELTRAO/PR

CPF : 06216531956

Título: ENGENHEIRO MECANICO
UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA -
Data da Colação de Grau : O4/O5|2OL3
Situação : Regular
Atribuições profissionais :

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 120 de

TítuIO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO
U NIVERSIDADE PARANAENSE
Data da Colação de Grau : 20/tO/ZOt3 Diplomação : 29/O3/2Ot9
Situação : Regular
Atribuições profissionais :

Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art.4o de 3l/07/t991do CONFEA.

PATO BRANCO
Diplomação : 27 /06/2073

29/06/7973 do CONFEA,

Responsabilidade Tecnica/Quadro Técnico :

58008 - PROGRESSO REFRTGERAÇÃO LTDA - ME
CNPI: 06142577OOO747
Desde: 05/02/2019 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA

55131 - BRINQBEL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA N4E

CNPi:18066360000151
Desde: Z0ltzl2079 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com
Não possui débito(s)
presente data.

a anuidade relativa ao exercício de 2022.
referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a Àn'ün

t-
Iti

Izhttps://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=3'1426d0cecb441 e888343dec3a6dc7aa&CODREGTO=61 9527&rtqtcertidao=1 &. .
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CONT-RATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS

pelo presente instrumento, a empresa BRINQBEL INDÚSTR]A E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS

LTDA-EpP, pessoa jurídica estabelecida à Rua Luiz Hellmann,ne 96, Bairro São Miguel, CEP.

85.602-820, Francisco Beltrão-PR, ínscrita no CNPJ 18,066.360/0001-51, aqul representada por

seu sócio gerente HELCIO VANDERLEI GAMLA, brasileiro, casado, administrador, residente e

domiciliado à Rua Manaus, ne 111, Bairro Alvorada, CEP, 85.601-200, Francisco Beltrão'PR,

portador do CPF. 030.360.599-54 e RG 7.599,528-8, doravante denominado CONTRATANTE, e

de outro lado FELIPE ANDRETTA, brasileiro, casado, Engenheiro Mecânico, residente e

domiciliado na Rua dos Diamantes, pe 640, Bairro Sadia, CEP. 85.606-348, Francisco Beltrão-

PR, devidamente Registrado no Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia do Paraná CREA

sob número PR-L32229-D, doravante denominado CONTRATADO, tem justo e contratado o

que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo presente instrumento particular de contrato, o CONTRATANTE

acima qualificado, contrata os serviços profissionais do CONTRATADO, pêra exercer junto à

CMPTESA BRINQBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA.EPP, A fUNçãO dE

Responsável Técnico para execução de obras e serviços efetuados pela empresa, atendendo

todas as obrigações Oo CârA perante o CONTRATANTE,

cLÁUSULA SEGUNDA: O CoNTRATADO deverá trabalhar 4 horas diárias.

CúUSULA TERCETRA DA REMUNERAçÃO: A empresa obriga-se a pagar ao CoNTRATADO a

remuneração de 4 salários mínimos, na importância de RS3.992,00 (Três mil novecentos e

novena e dois reais).

CLÁUSULA QUARTA: O contrato terá início no dia 18 de dezembro de 201"9 e será por tempo

determinado de 4 (quatro) anos.

CLÁUSULA QUINTA: No caso de uma das partes desejar reincidir o presente contrato, deverá

notificar à outra parte porescrito, com antecedência de 30 (trinta) dias.

As partes em comum acordo elegem o foro da Comarca de Francisco

mir qualquer dúvida que possa advir do presente instrumento.

FRANCT SCO BELTRÃO-P R, L8 / 12 / ?:079.
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#
E CONTAS DA UMIAOTRIBUNAL D

Consulta Consolidada de Pessoa Juridica

Esterelatoriotemporobjetivo apresentar osresultados consolidados de consultas eletronicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectir,os cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resuitado da consulta e do Orgao gestor de cada cadastro consultado. A
informa9flo relativa araz;ao social da Pessoa Juridlca é extraida do Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica. mantido peia Receita Federal do Brasil.

Consulta realizaoa em: 2i llL2022 09:3ü:44

Resultados da Consulta Eletrõnica:
Gestor: TCU

: Licitantes Inidflneos
da consulta: Nada Consta

acessar a cg4;ldaq qiginal no portal do firgqp gestor, clique A UI.

Gestor: CNJ
Cadastro: CÀI-IA - Cadastro Nacional de Condenaqfles Civeis porAto de [mprobidade
Âdministrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

acessaÍ a certidflo original no portal do orgfio gestor, clique API-

Orgf,o Gestor: Portal da Transparéncia
: Cadastro Nacional de Empresas Inidflneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidao original no portal do firgao gestor, clique AiQUL

Orgflo Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: CNEP - Cadastro NacÍonal de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidao original no portal do orgao gestor, clique AQ.

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificapao e

\s

da Pessoa Juridica:
Social: BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA

J: 18.066.360/0001-51
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racionayzação de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12-96_5, de 23 de abril

de ZAt4,Lái n 13.460, de 
-ZO 

a" 3""no de 2üL7 ,Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Não é possível acessar esse site

A pá g i na https//m.tce.pr.goubr/ pode esta r tem po ra ria mente

indisponível ou pode ter sido movida permanentemente para um

novo endereço da Web.

ERR-TU N N EL.CONN ECTION-FAILED

9r
https J/m. tce.pr. gov. br
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A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES
Município de Chopinzinho-PR.

TERMO DE RENÚNC|A - FASE DE HAB|L|TAçÃO

O proponente abaixo assinado, participante da Licitaçáo modalidade Tomada de Preços n, 1612A22.

por seu representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas peia Lei no 8.ô6ô/g3 de 2.1 de
junho, obrigando a empresa a qual representa, que náo pretende recorrer da decisão da Comissáo
Permanente de Licitações, que julgou a DocunnerurnçÂo oe HnsrrrraçÃo PRELIMINAR, renunciando assim,

expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo.

Chopinzinho, 21 de novembro de 2O22.

Brinqbel lndústria e Comercio de Brinquedos Ltda - EPP
CNPJ no '18.066 360/0001-51

/.///#/.ã/,r,,,fl
I l'{-'w -'V*í /

Hélõio Vanddrle'i Gamla
Rc/Á" r .sss.í2{-s ss P/PR

Cpr: ogo.g60.599-s4

q
f

,(

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

D
R

É
 F

E
LI

P
E

 M
O

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
D

E
5-

70
A

B
-2

98
0-

D
98

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
D

E
5-

70
A

B
-2

98
0-

D
98

0

1Doc:          267/377



a- 4./ b-l t;.-, .r,. .z,_,r' , :;. - §§'ff,
CNPJ: 1 8. 066. 360/000 1. 5 1 / I. E : 90. 629. 1 88 - 69
RUALUIZHELLMANN 96. B. SÃO MIGLIEL
cEP: 85.602-820 . FnqNcrsco BELrA,io.pA

DISTEIT) INDUSTRIAL DANTE M.ANFR2I BARRACÃ? OO

TEL. Ad 3524-7704 / 3523-6901 / 99tz-0022 / I 99s0-00iõ
Home Pa ge : w srw. hLi no he l. cotn. br
E'MAIL : con t a tallb r i nghe l. co nt. bt

ANEXO Ng 07

PROPOSTA DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitações

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS no 1612022.
LOTE: Único

RAZÃO SOCIAL: Brinqbel lndústria e Comércio de Brinquedos LTDA-EPP

ENDEREÇO: Rua Luiz Hellmann Ne 96, Bairro São MiguelCEP:85.602-820
CIDADE : Francisco Beltrão Paraná

TELEFONE: (46)3524-77 04

E-MAl L: contato@brinqbel.com.br
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: Hélcio VanderleiGamla_:,
CN PJ: 18.066.360/0001-51 I NSCRICAO ESTADUAL: 90.629. 188-69

Chopinzinho-PR, 21 de Novembro de 2022.

r I a.oo6"360'0001'51-1

fiffiffiliH:'
"áagf-H'J:fl 

làf"#i'#'Ll

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa ÍlosSâ proposta de preços relativa ao CONTRATAçÃO DE
EMPRESA PARA FORNECI-MENTO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND NO PARQUE DO LAGO,
constante da licitação em epígrafe.

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execuçáo do objeto e de R$ 129.0í6,31 (Cento e vinte e
nove mil e dezesseis reais e trinta e um centavos).

O prazo de execução do objeto e de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da ordem de serviço.

O prazo de validade da proposta de preços e de 60 (sessenta) dias a partir da data limite estabelecida para o
recebimento das propostas (envelopes n' 1 e n' 2) pela Comissáo Permanente de LicitaçÕes.

No preço proposto, estão incluÍdas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se necessário e todas as
demais despesas necessárias à execuçáo do respectivo objeto licitado, no prazo determinado.

Atenciosamente.

Representante Legal

RG : 7.599.528-85ESP/PR

CPF: 030.360.599-54
Í
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€á^I FC-A PO - PLANTLHA ORçAMENTÁR|A
Orçamento Licitado - (SELECIONAR)

I Grau oe sisrto I

I *puar-rco I

l .opERAc^o lx.srcoNv lpRopor{E rE,ro 
^DoR lÂpcuoo Do EüpREExot E ro I

lo I olMuniqF de choqnrnho lpErcÍend p.oJ. do r{o I

Ir-ocrutoaoe stHeet loare erse luortre oe EMnRESA lnecrue DE ExEcuçÃo I

ICURITIBA 107-22 (N DES.) lBrinqbel lndústria e Comércio de Brinquedos LTDA - EPP IEMPRE|TADA POR PRECO GLOBAL I

N. crEF 
I

oaaÃa ESCAVAÇÃo MANUAL DE VALA coM pRoFUNDtonoE uenon óú acúÀa

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CTMENTO/
94970 AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L

112,O0

475,00

229,60

973,75

- I 4,ss

- 8S.000,00
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Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Preço Unitário
(com BDI) (R$)

Preço Total

6$)
J
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GÂr",;ffiÂ PO . PLANILHA ORÇAMENTÁRN
Orçamento Licitado - (SELECIONAR)

I crau oe sisrto I

I *puaLrco I

OPERAçÃO stcoNv / TOMADOR DO EMPREENDIMENTO

LOCALIDADE SINAPI
ITIBA

TA BASE DA EMPRESA
lndústria e Comércio

i DE EXECUÇÃO
TADA POR PRE(

N" CTEF

o
d
l

Cotação

medindo 110mmx11omm e parede de 20mm Revestida com acabamento de

PolipÍopileno e Polietileno pigmentado cor itaúba contendo:

4 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em plástico reciclado medindo 1í0 mm x
110 mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em áÇo gâlvanizado e

assoalho em plástico Íeciclado, medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm;

altura do patamar em relaçáo ao nível do solo 1400mm. Telhado (Cobertura
formato de cone) diâmetro de 1570mm x 896mm em polielileno rotomoldado
parede dupla cor colorido
lPlataforma, tipo MP, com 4 colunas em polimero reciclado medindo 110 mm x
1 I 0 mm x 2500 mm; Telhado (Cobertura formato de cone) diâmetro de '1 570mm I

x 896mm em polietileno rotomoldado parede dupla cor côlorido;

lPlataforma, tipo MP, com 3 colunas em polimero reciclado medindo 110 mm x
110 mm x 28OO mm; 1 colunas em polimero reciclado medindo 1'10 mm x 110

mm x 3000 mm1 patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e

assoalho em polimero reciclado, medindo '1050 mm x 1050 mm; altura do
patamar em relaÇâo ao nível dô solo 1200 mml sêm coberturâ
lPlataforma auxrliar, tipo MP, com 2 colunas em polímero reciclado medindo '110

mm x 1 1O mm x 2500 mm, 1 patamar ôonÍeccionado com estrutura em aÇo
galvanizâdo e assoalho em polimero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm;

altuÍa do patamar em rêlaÇáo ao nível do solo 400 mm

1 Rampa de cordas (com pega mâo de segurança) com dimensâo de

157Omm x 800mm estrutura em aÇo tubular galvanizado, com diâmetro de
42,40mm e parede de 2,00mm de espessura, ângulo de inclinação 40o com41,+umm e Paíeoe ae z,uuÍnÍn qe e5pe§§ura, angup qe lÍlclllraçau 4u- uorlr
pintura eletrostálica, cor colorido sem ângulos retos. CoÍda de PET de diâmetro
16,00mm com Íixador êm polietileno inietado. 

i

lRampa de escalada dimensáo 1600mm x 690mm com 6 degraus em
polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido; Portal de segurança em
polietileno rotomoldado cor coloÍido.

1 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90" diâmetro 750mm de polietileno

rotomoldado cor coloridoi 1 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm com
furo cenlral de 750mm êm polietileno rotomoldado cor colorido, 1 Seçáo de

com placa chanfrada de 25cm.

UNIDADE 1,00

196,00

89 000,00 89.000,00

!F;§'/,ffiíriiirrc-11;;,#*W.d,í,ffi

198,00 I 38 808,00
*l

Colagáo 02

iÉtào emuorractrado àm placar .. . .., .. .,....t. :

lnstalaÇão de piso de boÍacha SBR em placas de 50x5ocm, espessura de
'l6mm. Colado sobre o piso monolitico existente com cola PU Bicomponenle. m2

Encargos sociais.

lobservaçoes;

PMv3.0.4 A krütô, \í§
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CA'ffiA PO . PLANILHA ORçAMENTÁRN
Orçamento Licitado - (SELECIONAR)

lx.opERÁçÀo [p s|co v lpRoFo ExrE,roxÂDon l^pÊLroo Do ErpiEE orirENro I

l0 | olÀlúppio d. ch@'E.ho lÊrypuid PeqJá do Láeo I

lLoc^LrD^DE srN^B tD rÂ EÀsE lxo ED ExpREs rREorrrE oE ExrcuçÀo I PcrEF IlcuRÍrlEA lo?-22 rN DEs.l lÊnNh.r rndúd^â ê c6édo d. adnqu€d@ Lt DÂ - EPP |ÉMPRETTADA PoR PREco cr oBÀL I 0 I

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidadê
Preço Unitário
(com BDll (R$)

PÍeço Total
(R$l

/alidade da Proposta 60 (sessenta) dias.

Chopinzinho/PR
Local

segunda-feira, 21 de novembro de 2022
Data

oi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; PÍeÇo Total.
da ComposiÇão do lnveslimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100o/o Repasse, CP - 1 00% Contrapartida; OU - 100% Outros

Nome: Felipe Andretta
CREA/CAU: 1322291D
ART/RRT: 0

í 1g.066"36sÍoool'511

ff$§§ffiiHlÊ:'
'SlkHf-11Y?I"1*;##*'r
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Quadro de Composição do BDI

lnnoeoruelrE/ToMADoR I

lMunicípio de Chopinzinho I

Grau de Sigilo
#PUBLICO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÂO DO LOTE

ConÍorme leotslaÇáo tributária munjcipal, dêfinir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 55,00%

Sobre a base de cálculo, definrr a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%) 5,000/o

lrrpo oe oaRA I

I construçeo e Reíorma de Edifícios I

Itens Siglas
Adotado

Administracão Central AC 3,90%
Seguro e Garantia SG 0,80%

Risco R 0,97%
Despesas Financeiras DF 0,80%

Lucro L 7,lOYo

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%
Tributos (lSS, variável de acordo com o município) ISS 2,750/o

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receitâ Bruta - 0% ou 4.5o/o - Desoneraçáo) CPRB 0 00%
BDI SEM desoneraçáo (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 21,880/0

Os valores de BDI Íoram calculados com o emprego da Íórmula:

BDt = 
(1+AC+S+R+G)*(1 +DF)*(7+L) _1

(L-CP-tSS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que. conforme legislação tributária municipal, a base de cálculô deste tipo de obra corresponde à 55%. com a respectiva
alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuiçáo Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento íoi SEM
e que êsta é a alternativa mais adequada para a Administraçáo Pública.

segunda-feira, 21 de novembro de 2022
Data

§

Nome: Felipe Andretta
CREACAU: 1322291D

ART/RRT: 0

PMv3.0.4

r t g.ooo.3601000l'51-i

BRINQBEL INDUSTRIA-- 
É conaÉncP oe

ENTIOUEDOS LTDA EPP

.,T*,lsxff;xr.T;,HHql
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GA'ffiA Quadro de Composição do BDI

1ru" oeenaçÃo lr" stcottv lenoeoHsrurE / ToMADoR 
I

lO l0 lMunicÍpio de Chopinzinho

Grau de Sigilo

#PUBLICO

DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Sonforme leqislaÇeo tnbutána municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 55,00%

Sobre a base de cálculo, dêfinir a rêspêctrva alíquota do ISS (entre 2"Á e 5o/") 5,00%

BDI 2

I

lneo oe oam 
I

I Fornecimenio dê Materiais e Equipamentos (aquisiçãó indireiá - ém conjunto com licitaÇáo de obÍas) I

X Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDt = 
(1+AC+S+R+G)*(1 +DF)*(l+U 

1

(1"-CP-tSS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislaçáo tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 5S%, com a respectiva
alíquota de 5%.

Declaro para os devidos flns quê o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboraÇáo do orÇamento foi SEM
e que esta é a alternativa mais adequada para a AdministraÇão pública.

segunda-feira, 21 de novembro de 2022
Data

Nome: Felipe Andretta
CREA/CAU: 1322291D

ART/RRT: 0

PMv3.0.4

tr 1 8.066.360í000l 
-51*1

trH§ffi##ffi:,
" 
# "- lllf itT.?'ll;li "'H#ry1

w!
(

Itens Siglas
%

Adotado
Administração Central AC 1,00%

Sequro e Garantia 5Lr 0.30%
Risco R 0,30%

Despesas Financeiras DF 0,85%
Lucro L 3,500/0

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 0,00%
Tributos (lSS, variável de acordo com o município) ISS 2,750/o

Tributos (Contribuiçáo Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,Sok - Desoneraçáo) CPRB 0,00%
BDI SEM desoneraçáo (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 9,05%
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C/|^'ffi/r Quadro de Composição do BDI

DO EMPREENDIMENTO / DESGRIÇÂO DO LOTE

Conforme leqislaÇão tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS 55,00%

Sobrê a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%) 5.00%

BDI 3

I

lrtpo or ogRA I

| (selrcroNen) I

#N/0 #Í\rit)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula

BDt = 
(1+AC+S+R+G)*(1 +DF)*(l+L) _1

(1-CP-tSS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que. conforme legislaÇâo tributária municipal. a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 55%, com a respectiva
alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de ContribuiÇão Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboraÇão do orçamento foi SEM
Desoneração, e que esta é a alternatjva mais adequada para a Administraçáo Pública.

segunda-feira, 21 de novembro de 2022
Data

r t g.ooo.360/0001 -51-I

BRINQBEL INDUSTRIA
E COMERCIO DE

BRIúOUEDOS LTDA EPP

Rua L{k ltatlrnnnn. S6 '§áo ll9l'l--
. I Í f, i?=tlithd2{i 1"t :" j:,iií:fl 14fráO'ryJ

PpNome:
CREA/CAU:

ART/RRT:

PMv3.0.4

Felipe Andretta
132229tD

0

Itens Siglas
o/o

Adotado
Administração Central AC

Seguro e Garantia õ(J

Risco R

Despesas Financeiras DF
Lucro L

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP
Tributos (lSS, variável de acordo com o município) ISS 0 00%

Tributos (ContribuiÇão Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4.So/a - DesoneraÇáo) CPRB 0,00%
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD o,ooo/o
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CLN[=W'4 CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO LICITADO
(SELECTONAR)

I Grau de Sisilo I

| *pueLrco I

N" SrcoNV I enoeoruerure ToMADOR
de

Total: R$ 129.016,3í

Chopinzinho/PR
Local

segundaÍira. 21 de novembro de 2022

Data

ÀPELIDO EMPREENDIMENTO NOME DA EMPRESA

Nome: Felipe Andretta
CREA/CAU: 13222910
ART/RRT:

r t a.ooo.360/000l -51-1

BRINQBEL INDUSTRIA-. 
É comÉRcto oe

enr[oúeoo§ LToA EPP amla

ill* i,:l.r li,'; '""r" li; !:: '$ik3r.raJ-

, 1-1' ,1a,gt:l-l'r;' r i rr'L'1r"'r tl*rt*'+ S»$" I

.d

r0

vPMv3.0.4
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BDE5-70AB-2980-D980
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ANDRÉ FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 24/11/2022 13:28:49 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Município de Ghopinzinho
ESTADO OO PRRRttÁ

CNPJ: 76-995.414/0AU-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br
Telefone (,[6] 3242+600 Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.81Í, Baimo §ão Miguel

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA

ATA DE RrumÉo DE REcEBIMENTo Dos ENVELoPES No 1 E No 2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 16/2022

Aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de dois rnii e vinte e dois. às nove horas, etn sessão púbiica,
sob presidência do Senhor André Felipe Moraes e membros o Senhor Helder Felipe Klassen e a Senhora

Neide Marinez Caldato, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações designada pelo Decreto no

50612021, para proceder a abertura dos envelopes no 1 e 2 das proponentes interessadas para a execução do

objeto da Tomada de Preços n" 1612022, cujo objeto é a CONTRAUçÃo DE EMPRESA PARA FORNECI-
MENTo E INSTALAçÃo »u eLAvGRoIJND No pAReuE Do LAGo. Abeúa a sessão pelo Senhor presi-

dente, apresentou-se conlo proponente a elxpresa: BRINQBEL, INDLISTRIA E COMERCIO DE BRtl\i-

QIIEDOS LTDA - EPP, CNPJ no 18.066.36010001-51, sem representante na sessão. Chegado a prazo limite,
o Senhor Presidente declarou encerrado o prazo de entrega de qualquer envelope, nos termos do Edital. A
seguir, foram rubricados os envelopes no 2 pela Comissão Permanente de Licitações e demais presentes que

assim desejaram. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura do envelope no 1. contendo a documentação de

habilitação que foi rubricacla pelos memtrros da Comissão Permanente de Licitações e submetida âo exâme e

ir:brica dos presentes. A seguir" a Comissão Pennairente de Licitações examinou detalhadamente a clocumen-

taçào do envelope no I da proponente participante. Da análise da documentação, constatou-se que a empresa

participante apresentou toda a documentação exigida em Edital, a qual foi considerada habilitada no Certa-

me. Aberta a palavra, ninguém se manifestor.r corn relação a habilitação preliminar. Na sequência, o Presi-

dente da CPL entrou em contato, via telefone, com o Senhor Hélcio Vanderlei Gamla. representante legal da

proponente para que enviasse por e-mail. caso fosse stn vontade. o Tetmo de Renúncia de prazo de interpo-

sição de recurso pam a fase de habilitação, que foi prontamente atendido. Após a inclusão do referido Temo
junto a documentação, foi dada sequência ao Certame, com a abertura do envelope contendo a Proposta de

Preços, que apresentou os seguintei valores: BRINQBEL INDUSTRTA E COMERCIO DE BRfNQUEDOS
LTDA - EPP - R$ 129.016.31 (cento e vinte e nove mil, dezesseis reais e trinta e um centavos). Na sequência

o presidente informou que o resultado do certame seú devidamente divulgado, obedecidas as prerrogativas

da Lei n" 8666193 e deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu. Roberto Alencar Przendziuk. lavrei a

presente ata que iida e achada conforme, vai assinada por rnim e pelos membros da Comissão Permanente de

Licitações e representantes das proponentes presentes.

pe Moraes - Presidente da Comissão Pemtanente de Licitações

Helder Felipe

Neide Marinez :o -Membro

,w*
Caldat

ãffên - Membro

André
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CNPJ: 18.066.360/0001 .51 / 1.8.. 90.629. 188.69
RUA LUIZ HELLXLANN, 96, B. SÃO MIGUEL
CEP.. 85. 602. 820 . FÍLANCIS CO BELTT?}i o. PR

DISTEITO INDUSTNIAL DANTE MANFROI BAREACÃO 03
TEL. Qd s524.2704 / sõ2J-6901 / ?sr7.0022 / g ggs0.00t5

Home Page : çrww. br i n o bel. cotn. br
E. MA I L : c o n t_atppl2r: iLu b e ! _çps. br

ANEXO NO 01

CARTA-GREDENCIAL

A Comissão Permanente de Licitações

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS no 16t2022.

oBJETo: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA eARA FoRNEct-MENTo E INSTALAÇÃ9 DE
PLAYGROUND NO PARQUE DO LAGO.

Prezados Senhores,

O abaixo assinado Helcio Vanderlei Gamla, carteira de identidade 7.599.528-8 SSEp/pR,
CPF: 030.360.599-54, na qualidade de responsável legal pela proponente Brinqbel lndústria e
Comércio de Brinquedos LTDA-EPP, CNPJ: 18.066.360/0001-51, vem pela presente, informar a V.
Sas que o senhor Helcio Vanderlei Gamla, carteira de identidade 7.599.528-8 SSEP/PR, é a pessoa
designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebímento da documentação de
habilitação e propostas de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderós para
renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe.

Atenciosamente; ,,

Chopinzinho PR, 21 de Novembro de ZOZ2.

ú

r Ie.ooo.3ôÚíooot'::" K

*xrffirffi' N

*"StHi'f'§?*;3hffi'Sa'
\Àr

Representante legal
RG:7.599.528-8
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Cornercral clo Estadc do Paraná

CE RTIDÃO SINAPLIFICADA

§i*\*ma ?4*ci**;*l d* ?r:çtslrç dc ãnrpre sa: i:,11*r**rr'r.i* - ,ffiW*.?,1

Certificanros que as infoilnacôes abâixo ccnslaffr düs doc!firenlos ilrqr , iç,!
!,qll3 !rrl9 g9[gTLqie 99e i]qele:t9 9eBqe ple erpeqie.q,9

-*-r***-
I CNPJ
I 18.066.360/0001-511 8.066.360/0001 -51

i Endereço Completo
i Rua LUIZ HELLMANN, N! 96, 03; Dist lnd Dante Manfr;, SAO MIGUEL - Francisco BeltÍáo/PR - CEP 85602,820

Objeto Social
Fabricaçáo, indústria e comércio de brinquedos, metalúrgica, esquadnas de metal, balanços, carrosséis. parques de Íerro. parques ecológicos,
escorregadores, gangorras, aparelhos de ginástica, passarelas tarzan, labirintos gaiola, bancos para praças. llxeiras, placas, abrigo para ônibus, cercas, ,

portóes, grades e similares em geral, em Íerro, metal e outros materiais, Montagem, instalaçáo e conservação de estruturas metálicas, deck para
piscinas em madeira plástica, grama sintética em ambientes de lazer, praças, academias, áreas esportivas e ao ar livre. Comércio varejista e atacadista
de brinquedos, artigos recreativos e esportivos. Serviços de manutençáo, conservação e reÍorma de brinquedos, parques de diversÕes, materiais e
equipamentos em metal ou não, praças, academias, academias ao ar livre fabricados em Ierro e outros materiais. Obras de alvenala. Obras de

Dados do Administrador
Nome
HELCIO VANDERLEI GAMLA

CPF
030.360.599-54

Término do mandato
lndetermrnado

Último Arquivamento
Data
20to712017

Número
20175276250

Ato/eventos
307 I 307.. REENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Situaçáo
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidâo íoi emitida automaticamente em 18/10/2022, às 13:33:03 (horário de BrasÍlia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsr/www.empresaÍacil.pr.gov.br, com o código NJI2NIHH

r ilililr ffi lilr ill| ilriliflJut|lfllu[lulur ililr llfl ril lilr

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

-t
u0

'1 del

Nome Empresaraal: BRTNQBEL tNDÚSTBIÀ E COMÉFCIO DE TRtNAUEDOS LTDÀ - Epp

Nstureza Jurídica: :locicdaor Enrcr;:sár a Lrrrilaoa

Pralocclo: PRC2213396272

NIRE (Sede)
41207599541

lnício de Atividade
30/04t2013

Capital Social
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Capital lntegralizado
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
lndetermrnado
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA

DE FANTASIA)

BRINQBEL

E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE

32.40-0-99 . Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente

32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
25.11-0-00 . Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
41.204-00 - Construção de edifÍcios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
47.63-6-01 . Gomércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 . Comércio varejista de artigos esportivos
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente

E DESCRIÇÃO DA NATUREZA

206.2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGMDOURO
R LUIZ HELLMANN BRCAO: 03; : DIS lN DANTE MANFROI;

CEP

85.602{20
BAIRRO/DISTRITO

SAO M]GUEL FRANCISCO BELTRAO

c o NTATO@BRt NAB EL.CO M. B R
TELEFONE

(46',) 3524-7704

ATIVA
DATA DA SITUAÇÀO CADASTRAL

30t04t2013

DE TRAL

ESPECIAL

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE
CADASTRAL

ENTE L

1911012022 1O:32 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia í9/í012022 às 10:32:13 (data e hora de BrasÍlia). Página: 1/1

fr

about:blank

VT

d
It-,1
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Secretaria Especial de Desburocratrzaçáo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
@missão conforme art. 17 da Instnrção Normativa ri' 03, de 26 abril de 2Al8)

cNPf :

Razão Social:

Atividade Económica Principal:

324C-{,t99 - FABzuCAÇÃO DE OUTROS BRTNQUEDOS E JOGOS RECREATTVOS NÂO
ESPECIFICADOS ANTERIO RMENTE

Endereço:

RUA LUIZ HELLMANN, 96 _ BRCAO: 03; : DIS IN DANTE MANFROI; - SAO MIGUEL -
Francisco Beltrão / Paraná

Ministério Economia

18.066.360/0001-51
BRIN@BEL TNDUSTRIA E COMERCIO DE BRTNQUEDOS LTDA

da

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www-.comprasgovemamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666' de 1993'

Afr

'0 4a
rlv

Emitido em: 201 1 112022 14:59 lde I
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Ministério Economiada

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n' 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.066.36010001-51 DUNSR' 90u'**055

Razão Social: BRIN BEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQTIEDOS LTDA
Nome Fantasia: BRIN BEL

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 1210712023

NatuTeza JuTídica: SOCIEDADE EMPRESÁruA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Secretaria Especial de Desburocratlzaçáo, Gestão e Governo Digital

ImpedimentosOcorrências e
Ocorrência:

lmpedimento de Licitar:

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

Nada Consta

Nada Consta

Validade: 37 /05 /2A23

Esta declaração é uma sim ples consulta e nao tem efeíto legal fr

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Êederal e PGE-N Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (hup://www.tstjus.br/certidao) KãlldadC:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - ualificaçao Técnica

VI - Qualificação Económico-F inanceira

03/t2/2022
11/12/2022
20/os/2023

2t/o2/2A23
22/O4/2A23

gr

Emitido em:2011112022
CPF: 030.360.599-54
Ass:

l5:00
Nome: HELCIO VANDERLEI GAMLA

1de I
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c NPJ.' 1 8. 066. 3 60/0 00 1 - 5 t / I. E : 90. 6 29, 1 88 - 69
RUA LUIZ HELLMANN, 96. B. SÃo MIGUEL
CEP : 85. 602. 820 . FRANCIS Co BEL ?R4o. PR

DISTRIT) INDUSTilIAL DANTE MANFR)T BARRACÃ,O 03
TEL. Qd a524.2704 / s52B-6901 / p917.0022 / 9 99s0.0015

Hoot e Page : u,tvs,. b ri no bel. coat. br
E' MA IL' çqttratÍx?htawhc] -crt t u, b- r

DECLARAçÃO NÃO EMPREGO MENORES

À Comissão Permanente de Licitações

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS ne t6/2022.

oBJETO:CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECT-MENTO E TNSTALAÇÃO DE pLAycROUND NO
PARQUE DO LAGO.

A empresa Brinqbel lndustria e Comércio de Brinquedos LTDA-EPP, CNPJ/MF no.

í8.066.360/0001-51, sediada Rua Luiz Hellmann, no 96, Bairro São Miguel, GEP:85.602-820,

Cidade de Francisco Beltrão--PR, declarapara os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de Freços, sob No. 1612022, instaurado pelo

Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, que.

- Não possuí, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 (qualorze) anos, em observância à Lei Federal no. 9854, de

27.10.99, que acrescentou o inc,iso V ao art. 27 da Lei Federal no. 8666/93;

(Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa

condição.)

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Chopinzinho-PR, 21 de Novembro de 2022

r t 8.06ffi-38síooo1 '511

'-'l'33i,L§Lqü:{i:"
enrfo"u"dô-os LrDA EPP

, ,S",HhH$rH*$hHHxrr dr
ecPF. 030 360.599-54

RG: 7.599.528-8 SESP/PR Itt-
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MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA
CNPJ: 1 8.066.360/0001 -5í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 '1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991 ,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:/irfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 04:02:48 do dia 1111012022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0910412023.
Código de controle da certidáo: 0978.CC43.4748.0527
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,Nw,
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 028471510-68

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: í8.066.36010001-51
Nome: BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprímento de obrigaçÕes tributárias acessórias.

Vátida até 1110312023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazen da. or. oov. b r

Página 1 de 1

Emitido via lnternet Públíca (1 1 /1 1/2022 06:37:17)

N
{,fr
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

RAZÃO SOCIAL: BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA
CNPJ: I 8.066.360/0001-5 1

TNSCRIÇÃO MUNICTPAL : t47770
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ALVARÁ:20200273
ENDEREÇO: RUA LUIZ HELLMANN,96 - BARRACAO 03 - DISTRITO INDL DANTE MANFROI CEP: 85602820

Francisco Beltrão - PR

ATMDADE: Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente, Fabricação de esquadrias

de metal, Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos, Construção de edificios, Obras de

urbanização - ruas, praças e calçadas, Reparação e manutenção de outros objetos e equiparnentos pessoais e domesticos não

especificados anteriormente, Construção de instalações esporlivas e reçreativas, Obras cle alvenaria, Comercio atacadista de

outros equipalnentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especiÍicados anteriortnente, Comércio varejista de brinqr.redos e

artigos recreativos, Comércio varejista de artigos esportivos, Fabricação de estruturas metálicas, Montagem de estruturas

metálicas

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos adrninistrados pela

Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o clireito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrào ctrbrar

quaisquer dívidas provenientes de tributos que veúam a ser apurados ou que se veritiquem a qualquer tempo, inclusive ern

relação ao período abrangido por esta cerlidão.

DATA DE EMISSÃO:
DATA DE VALIDADE:
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA
CÓDIGo DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFHMZJX2SQT9S

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍlrmada na Intemet, no endereço www.franciscobeltrao.pr,gov.br

241t012022
2210412023
LICITAÇÀO

CERTID O I\EGATIVA
No4195 6t2022

Certidão enrtida l3:25;05

Qurlquer rrsurr invalidará este docuurcnto

graturtamente peLu lr)tertrel 24,]-0t2022

N"g
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1611112O22 11:00 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.066.360/0001-s1
Razão SociAI:ERTNQBEI INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA ME

Endereço: ROD PR 180 KM 474 / JARDIM SEMINARIO / FRANCISCO BELTRAO / PR /
8560 1-970

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 72/ 1I I 2022 a tt/ 72/ 2072

Certificação Número t 2022t11202762553649284

Informação obtida em t6/tt/2022 11:00:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa.gov. br/consultacrf/pages/consu ltaEmpregador.jsf

f+t.

1t1
1Doc:          288/377



i:,'í:"r:; -Ll:it t ,.-lt"

r., c) í7i J 1..1 
i_t 7 t _-, í ):,lt .,L t.;

.ll;li'i l :li" )O l' j?.ÂIi,'1i",-ii)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRJABALHISTAS

Nome: BRINQBEL lNDUSTRIA E COMEF.CIO DE BRINQUEDOS LTDA (MATRIZ E

FILIAI S )

CNPJ: 18. 066. 36A/A001-51
Certrdão no : 39636545/2A22
Expedrção: 11/ll/2A22, às 06:38:55
Validade: l0/A5/2A23 - 180 (cento e ortenta) dias, contados da data
de sua expedrção.

Certifica-se que BRINQBEL TNDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA
(MÀTRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o no 18.066.360/0001-51,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedcres
Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho/ acrescentados pelas Leis ns.o L2.44A/2ALL e

L3.461/2AL1, e no Ato 0L/2A22 da CGJT, de 2l de lanelro de 2A22.
Os dados const.antes desLa Certidão são de responsabr liclade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa;urÍdica, a Certrdão atesta a empresa em relaçãc
a todos os seus estabelecrmentos, agências ou filrais.
A aceitaçào desta certidão condiciona-se à verrfrcação de sua
autenticidade no portal do TríbunaI Superior do Trabalho na
Internet. (http: / /www. tst. j us. br)
Certrdão emitida gratuitamente.

INEORI\,ÍAÇÃO TUPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessarios à idenLificaÇão das pessoas naturals e lurrd:cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriqaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transr-tada em ;ulEado Liu et'.I

acordos judiciais trabalhistas, incLus've no c'oncernenl.-e acs
recolhimentos previdencrários, a h:norários, a custas, a

emolumentos ou a recolhi mentos det-erminados em Ier,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mrnistérro Publico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos eue, por
disposição legal, contiver força executiva.

:l

\ç\ 
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cNpJ: t 8. 066. 360/000 1. 5 I / L E: s0. 629. I 88.6s
RUA LUIZ HELLÀ,L4NN 96, B. SÃO MIGUEL
CEP., 85,602.820 . FRANCISCO BELTEÃO.PB

DISTRITO INDaSTRIAL DANTE MANFE)I BA.EEACÃ7 03
TEL: (46) s521.2704 / J52J.6s0t / silr oozz t s Bisolàà1t

Hon e Page : w w rv. hú nobel. co m. br
E. MAIL : c o n ta Í_sA bt:eg b-eko rlt-br

ANEXO N911.

Referência: TOMADA DE PREÇOS ne 1,6/2022

oBJETo: coNTRATAçÃo oe EMPRESA PARA FoRNEct-MENTo E rNsrALAçÃo DE pLAyGRouND No pARquE
DO LAGO.

DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICíPIO DE CHOPINZINHO _ PR

Declaramos, sob as penas da Lei, se1 n11uízo das sanções e multas previstas no edital, que a empresaBrinqbel lndústria e comercio de Brinquedos LTDA-EPP, inscrita no cNpJ sob o ne 1g.066.360/00001-51, éEmpresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei complementar ne 1.23/2006,alterada pela Lei complementar ne 1'47/t4, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta,portanto, a exercer o direito de preferência como criterio de desempate no procedimento licitatório ne .244/2022- ToMA-DA DE PREÇOS n s t6/2022, realizado pelo Município de Chopinzinho - pR.

Chopinzinho -PR, 21, de Novemb ro de 2022,

Hélcio Va Gamla

RG : 7.599.528-8SESp/pR

CPF: 030.360.599-54

r r g.oo6"360/000 1'51-1

BRINQBEL INDUSTRIA
E COMERCIO DE

BRINQUEDOS LTDA EPP

Rur Lu§ llsllrna*n, S§ - §fo lgl--
, .fi, tmCI:AÊr i'iri,.}§çoBcbac-F1J

fr

v
\N

Representante Legal
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CNPJ; 18.066.360/0001.51 / I.D: 90.629. r88-ttg
RLA LLTIZ HELLMANN 96. B. SÃO MIGLTEL
CEP.- 85,602.820 . FRANCTSCO BELTRÀO.PR

DIS?EITO INDLTS?RIAL DANTE MANFROI, BAERACÃO 03
TEL. Qd 3524-7704 / 3523-6901 / 9917-0022 / I 9930-0015

Hom e Page : rr w v,. bú n o bel. com. br
E' MAIL : con t a ta.Al)ri n o be]. cot1. b f

ANEXO N912

Referência: TOMADA DE PREÇOS ne1"612022

DECLARAÇÃO Oe NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO O-O pRReNÁ, E DE QUE A LTCTTANTE NÃO ESTÁ TNCURSA NAS VEDAÇOES DO INCISO lil DO
ART. 90 DA LEI FEDERAL 8.666/93.

A empresa Brinqbel lndústria e Comercio de Brinquedos LTDA-EPP , inscrita no CNPJ sob no 18.066.360/0001-51,
com sede à Rua Luiz Hellmann, no 96, no MunicÍpio Francisco Beltráo, Estado PR, neste ato representada
pelo Sr Helcio Vanderlei Gamla, portador da carteira de identidade RG no 7.599.528-8 e inscrito no CPF sob
no030.360.599.-54, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico
ou legal da referida empresa NAO possuem grau de parentesco consanguÍneo (cônjuges, companheiros ou
paren-tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3o grau com as segulntes autoridades e
servidores públicos:

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do MunicÍpio.
Membros da Comlssão de LicitaçÕes e Pregoeiros.

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com funçáo gratificada ou comissionada, inclusive o

orgáo de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatorios da respectiva pasta a
que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil,
administrativa e criminalmente pela .veracidade das informaçÕes contidas nesta Declaração. (Que possa
caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante no 13 do
STF, Acordão no 274512010 do TCE-Tribunal,de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no
TJPR Apelaçáo Cível e Reexame Necessário no 1273953-4lParanavaí-PR-44 Câmara Cível).

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatorio sob a modalidade
TP no1612022, instaurada pelo Múnicípio de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis
técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de orgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação, conforme disposto no inciso lll, do art. 9o da Lei 8.666/93.

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante
comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as
alteraçÕes no quadro societário e/ou de Íuncionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s)
vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societárlo,
dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedaçÕes previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 90,

inciso lll, da Lei no 8.666/93.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

trt B.oôn

BRINQBET
a .^AllIüd

BRINQUEDO

Ruâ Luk l'lôltlne$Í
cFP 856ô!.Í13$. ::,ii

rfffoo1-51-1

NDUSTRIA
rcro DE
S LTDA EPP

o l[trl
emo-rl1

, / 7r . - Chopinzinho-PR, 21 de Novembro de 2022.

/ ' 
-,'f"

Hyício VandúleiíGamla

,/ Representante Legal

RG: 7.599.528-8SESP/PR

CPF: 030.360.599-54

R, 1

f,(, ,A

w!)
1í
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Parentesco:
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral
1 Pai/Mãe Filho (a)

2" Avô/Avó Neto (a) lrmão (ã)

3' Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a)

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável:
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral
1 Soqro (a) Enteado (a)

2" Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado
(a)

Cunhado (a)- lrmão (ã) do
Côniuoe

J Avô (o) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado
(a)

Sobrinho (a)/tio (a) do
Côniuoe

Afinidades decorrentes de casamento/união

r4
\N

dos parentes coÍ
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral

Padrasto/Madrasta Genro/Nora
2" Pai/Mãe do (a)

Padrasto/Madrasta
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do

(a) irmão (ã)

3' Avô (ó) do (a)
Padrasto/Madrasta

Cônjuge do (à) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho
(a)/Tio (a)

pL
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CNPJ: 1 8. 066. 360/000 1 - 5 1 / I. E : 90. 6 2 9. 1 88 - 69
RUA LUIZ HELLI,T-4JYN, 96. B. SÃO MIGUEL
CEP,. 85. 602. 820 . FRANCIS CO BEL T]L4 O. PR

DISTNITO INDUSTEIAL DANTE MANFR1I, BARRACÃ) 03
TEL. AO 3524-7704 / 3õ23-6901 / 9917-0022 / 9 99s0-0015

Hou e Pa ge : y1yy1,fuil!úekut-b!
E. MAIL : co n t it lx|lluutgLbplcont. b r

ANEXO NO 02

DECLARAçÃO DE RECEBTMENTO DE DOCUMENTOS

Ref. : Edital de TOMADA DE PREÇOS no 1612022.

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
PLAYGROUND
NO PARQUE DO LAGO.

FORNECT-MENTO E TNSTALAÇÃO Oe

O signatário da presente, o senhor Hélcio Vanderlei Gamla, CPF no 030.360.599.54,
representante legalmente constituído da proponente Brinqbel lndústria e Comércio de Brinquedos
LTDA-EPP, CNPJ: 18.066.360/0001-51, declara que a mesma recebeu toda a documentação relativa
ao lote único da TOMADA DE PREÇOS 016t2022, supramencionada.

Chopinzinho PR, 21 de Novembro de 2022.

r t g.oog.3ffiüíüoo1 -51-l

"*§335,hH3'3"]i:^
snrüõu-Étos LrDA EPP

-"#ihüf'*[T,I.{.;*J§"ttr''H
\§

(

Representante legal
RG: 7.599.528-8
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CNPJ: 1 8. 066. 360/000 1. 5 I / I. E ; 9 0. 629. I 88. 69
RUA LUIZ HELLMANN 96. B. SÃO MIGUEL
CEP,' 85.602.520 . FTUNCISCO BELTfuíO.PR

DISTRIT'O INDT]STBIAL DANTE MANFROI, B,ARRACÀO 03
TEL: ad 3524-7704 / 3õ23-6901 / 991 7-0022 / I 9930-0015

Hone Page: -y1yy:-hltnobel.rnm hr
E'M1IL çct p t ;l2ii!t r:1n.Ahe],Çrt21'b-!:

ANEXO N9 04

DECLARAçÃO FORMAL DE DTSPENSA DE VTSTTA

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS ne t6/2022. iii"

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECT-MENTO Ê iruSremçÃO DE PLAYGROUND NO

PARQUE DO LAGO.

O representante legal da Brinqbel lndústria e Comercio de Brinquedos LTDA-EPP, CNPJ: 18.066.360/0001-51,
Sr. Hélcio Vanderlei Gamla, devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos locais e/ou
instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimentô das condições, complexidades e peculiaridades

inerentes à natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando
que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira
para com a contratante.

Chopinzinho-PR, 21 de Novembro de2022.

rt a.ooo.36oíEoo1'514

;:H§§ffi$Tfl:'
*#i,üÍ'*lT?$;SSH*-r

\N

cio Administrador
7.599.s28-8SESP/PR

CPF: 030.360,599-54

M.rli
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CNPJ: 18.066.360/0001-5 1 / I.E: 90.629. 188.69
RUA LUIZ HELLI,TANN 96. B. SÃo MIGUEL
CEP,. 85.602,820 . FLANCISC) BELTEÃ).PE

DISTRITO INDUSTRIAL DANTE MA]WROI, BARRACÀ) 03
TEL; (4d 3524-7704 / 3523-6901 / 9917-0022 / I 9930-0015

Eome Page : wwçv. bi no bel. com. b r
E'MAIL : contato.?lltri nobel. con. b r

ANEXO NO 05

DECLARAÇÃO DE RESPONSABTLIDADE TÉCNtCA

A Comissão Permanente de LicitaçÕes
Ref.. Edital de TOMADA DE PREÇOS no 1612022,

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PLAYGROUND NO PARQUE DO LAGO.

.::.:..
Razão Socral; Brinqbel lndústria e Comercio de Br

ENTO E INSTALAÇÃO DE

LTDA-EPP

responsável técnico pela(s)Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o

Declaramos, outrossim,
técnico de profissionais
empresa.

q1;e' o profissional acima
pêrmanentes, ou mantém

relacionado pertence
com relacionamento

ao nosso quadro
e vínculo junto à

Chopinzinho-PR, 21 de Novembro de 2022.

Í 
1 B.o6s.$6(},oool'51-1

BRIHQBEL INDUSTRIA- -É 
corrtERclo DE

BRI[útDos LTDA EPP

- rt"'uH§ -r:TI?H;HfBHql

,p

v

obra(s) do(s) lote(s). caso rcer a referida I e:
Nome Especialidade CREA /CAU n"

:

Data do
reqistro

Assinatura

Felipe
Andretta

Engenheiro
Mecânico

1'32229-D 10t06t2013 til;^, Í, tnffi

Representante Legal
G: 7.599.528-8SESP/PR
CPF: 030.360,599-54
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
oo pnnRnÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabrlidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47o da Resolução no LOZS/2009,
do CONFEA.

Ceftifica que, conforme dispõe o Artigo 2o da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART
define para os efeítos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Ceftifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Orgão apenas a verifícação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal Lo 5.t94/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48o da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1o, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabllidade do Crea-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.a 6.496/77.

Cetificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO MECANICO
FELIPE.,ANDRETTA
Ca rtei ra Profissiona I tPR- 132229 / D
Acervo Técnico No. : 19O4l2018
Selos de autenticidade:A O56528

RNP No;17121t4654
Protocolo No. : 2018/OOf 40648

\t\

h

,#
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CREA Página 2 de 5

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
oo panaruÁ

Certidão de Acervo Técnico

FELIPE ANDRETTA
Cartei ra Profi ssiona I : PR-132229 / D
Acervo Técnico No, : 1904/2018
Selos de autenticidade:A O56528

RNP No,:L7L2114654
Protocolo No. : 2O181OO140648

ART Nq ..:20173886169 0.....
Empresa Executora. . . :3RfNQBUI, tf':oÚStafe
Contratante(s) ... .. . :uuufCÍpfo DE

Registrada : 05 / A 9 / 2011
E COMERCIO D§ BRINQUBDOS LTDA ME,.
RESERVA DO IGUAÇU - CNPJ,/CPF:

-01.612.911/0001-32. - . .
Tipo de contrat.c....:?RESrAÇÃO DÉ SERVICOS
Atividade Técn:ca...:PRoJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVrÇC TECNlCO
Área de Competência. :EQUIPAMENTOS UECÂNTCOS
Tipo de Obra,/Serviço:OUTRAS OBRÀS/SERVIÇOS. .

Serviço Contratecio. . : PROJETO
EXECUÇAO.

Di:nensão :1,00 UNfD. . Área Existente:O,O0 UNID
Área Ampliada..,....:0,00 UNID Área de Rêforma:O,0C UNID
Dados Complementares: 0, 00 .

Locai da Obra .:AVINIDA 04 DE SETEMBRô, 614 PRAÇA CENTRAT, CÊ,IlTRo. -...
Municipio,/Estado. . .. :RLSERVA DO IGUACU/PR
Data cle Inicj-o :22/08/20L7......... Data de Conciusão;22/C9/2Q71 .....
Docto oe Conclusão. . : DECLARÂÇÃO PRCrIS§TONAI,. . .

Descr. Conp1. Serv..:1 BALANÇO FARA CADEÍRANTE ESTRUTURA CONEECCIONADA Et4
TUBO DE AÇO

C -2 , 601,ff1,. 2, 0OMXA. 1, I0M.
CARBONO.TAM, APROX.

coM TUBOS 2"L/2XC!:.L4,
1-"t/4XCH14, L"XCH14, 1"XCH76, I /8XCHL6, 3/4XC:t6,
5/8XCHL6, FERRO MAC]ÇO 3/8, CtlApA 7/8XL/4, t/BxL".
RAI',]PÀ COM ASSOÀLHO AN?IDERRÀPAI\?E EM C:{APA XADREZ
CH11, L. B 9OI"[{XA. 6OCi'{M, CADE]RA DE
C.4sOMMXI .sCOMMXA.B5OT{I4. PLATAFORI\iA COM O ASSOALHO
Ã.NTIDERRAPANTE EI'{ CHAPA XADRL]Z CH1-i COM BATE-}'ECHA,
c.2000MMxr,.115oMMXA.750MM COM CABOS t"7/AXCH|A. COM

ADESIVO PRÓPRIO PARA CADEIRANTES, PARAFUSOS EM AÇO
GALVANTZÀDO, PORCÀS SEXT. A/?RÂV. ACABÀIVIENTO: SOLDA
ELETRÔNICA MIG, LIXAMEN?O. POLIMENTO. APLICAÇÀO Di
DESENGRÀXANTE, DECAPANTE, FOSTATIZANTE. PINTLIS.A
ELETROS?ATICA. PARQUE INFANTiL COLORIDO COM: AREA
UTIiIZADA: 11X22Y,. ESTRUTURA PRINCIPAL CONIECCICNADA
COM COLUNAS EM ALUI'1ÍNIO EM EORI.(ATO DE "i'' COM
11X11CM CADA I,ADO COM 3 REFORÇoS INTERIiOS É Coyl i"

,5 (POLEGADA) DE LÀRGURA' CCM CANTCS OVÀLIZÀDOS,
ESPESSURA DAS pAREDES 3MM E pTNTURA corq rrura e pó
DU POLIBSTER ]I4ÀRROI"1; . 5 PLÀTAT0RMAS CoNTEccIoNADA EM
MADEIRA PLASTICA, ESTRUTURADA COM CANTONEIRÀ
ME?ÁL]CÀ ESTRUTURA 1/ 05X1,05M, CANTONETRA 4CM
GALVANIZADO E PINTADO. COBERTURÀS EM PLASTICO
ROTOI"IOLDADo ESTITO PIRAMIDT D\ !,26X1,26!1, COl,t 1

LADOS, TÍNDO EM CADA LADO 12 VINCOS NA VERTICÀI DE
APRCXII"iADAMENTE 5CM DE PROFUND]DADE CA,A PARÀ ESCOAR

,^,^9^^, ^

Á,\

ú
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A Á0ua oe CHUVA. t ESCoRREGÀDoF, cuRvo ri,1 EiilRA DE

vrDRo coM sscÃo DB DESLTzAMENTO cou 3000m.1 x 490Mi4
DE LARGURÃ
CII,]NDRCS EM

CORRENTES
ESTRUTURA

LETRÂS 'IX'' E ItOIi NA COR PRETÂ 1 TUBO CÜRVADO EM
pr,ÁSrrco RcToMoLDADo 90 GRAUS ME]INDO 1, B2M DE

coMpRrMENTo x ?5cM DE olÂunrRo DE ÀBERruRÀ i
ESCADA EM AÇO TUBULAR RETANGÜÍ,AR DE 3OMM X TOMM COM

PAREDE DE 1,25MM E 1B00MM DE COMPRIMINTO; COM 7

DEGRÀUS EM MADEIRA, MEDINDO 720 M},1 DE COMPRIMEN?C X
150MM DE LARGURA E 20b,tr\.1 DE ESPESSURA. 1 CCNJU)']TO
02 BALANÇos coM ASSENTo zr't pr,Ásirco r.oror'roLDADC,

]. .]OGO DA VELT1A COT4?OSTO I)CR 9
plÁsrrco RoroMor,DADo cor,oÊ.rDo, ccM DE

ELO CURTO COM 1520 MM DE COMPRIMENTC.
AÇo TUBULAR Dr orÂr'{srac Dí 4?-,6Mr..1 coM

DE

DL

PAREDE DE 2,OCMM. 2 GUARDÀ CORPO CCM ESTRU:URA
TUBULAR DE AÇO COM DIÂMETRO DE 25,1,\414 X PAREDE DE

1,55MM, coM BARRÂS vERTrcArs pe orÂMg'rRo 12,71{M.
ALTURA após iqowrecEM DE g00MM. i pAssÀRELA cURVADA
PAB,A BAIXO COM ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, COI{
DrÂMETRO DE 31, 75MIvi E IAREDE DE 2, 0cMM, BARRAS
vERTrcAis Da nrÀurrno 9,525tviM. MEDTNDo 1950MM DE

COMPRIMINTO X 940MM Dg LARGT'RÀ E ALTURA DE 8C01"1M.

ASSoALHo EM MADETRÀ pr.Ásrlce cot{ TRAVEssAS DE

traúsR. 1 ESCADA CURVADA COM ARCO DE 256OMM DE

COMPRIMENTO X 63OI{M DE LARGURÀ,ESTRU?URÀ TUBULAB, E}1

AÇo GÀLVANTZADo os orÂMurRo 31,75MM, PAREDE zMM, l
DEGRAUS DE DIAMBTRO 25,4MM COM PAREDE DE 2,COMM. 1

ToBoGÃ El"t p],Ásrrco RoroMoLDADo, coM 26001,1M DE

coMpRrMaNTo x 760MM or orÀ1,:srRo (ApRoxrr.4A)o) , FrxAllo
A TORRE COt\í PAINEL DE PLASTICO ROTOMOLDA]O E AO
prso coM sEÇAc DE saÍoa Eu plÁsttcc F.o'r'oMOLDAlo. 1

PASSARELA B.ETA COM ESTRUTURA TUBULAR DE Aí;O, CO]4

DIAMETRO DE 31,75MM E PAREDE Di 2, OCMM, BARRÀS
VES.TICA:S DE DIAI{ETRO 9,525Mt4. MEDINDO 1950MI,i DE

COMPRIMANTO X 94OMM DE LARGURA E ALTUR.A DE SCOIVIM.

ASSoALHC EM MADETRÂ pr,Ásrrcn coM TF.AVESSAS DE

lreúse. 1 EscoRREcADoR cARÀcor, EM EIBRÀ DE vrDRo,
sEÇÃo DÍ DESLTZAMENTo coM 1500MM x 540I.{i,í DE LARGURA.
01 DECK AUxrr,rÀR EM I.{ADETRÀ ou rreúee coM },IEDrDAS
DE IOOOXIOOCMM. 02 GUARDA CORPOS COM AL?U1A L]i 67OMI,]
(NECESSARTo uÍNrr,to B00l4iv) El,1 AÇo luBUi,AR DE
DIAMETRO DE 25,4MM COM PAREDE DE 1,55MM T HASTES DTI

12, 7MM. 1 SSCORREGADOR RE?O EM PIASTICO
RoioptoLDADo, srÇÃo DE DESLTZAMENTo cci4 2lc0Ml'4 x
530}S{ DE LARGURÀ. 1 TUBO HORIZONTAL E}4 PLASTTCO
ROTOMOLDADO MEDiNDO 2 , OO I\ÍETROS DE COMPRII.{]INTO X
SOCM DE ABERTURA 1 RAMPA DE CCRDAS COM EST'B.UTURA
TUBULAR DE AÇ0, COM DIÀMETRO DE 42 I6CNÍM E 31,75}4I,Í i
PAREDE DE 2,COMM. CORDA DE NyLOl.t DE DTAMETRO i4,00rl{i"1
p, L;NtÕes sl.j plÁstrco rNJllrADo. I cAt'to ESCALADA co\I
ESTSUTURÂ DE ÀÇO TUBULAR Or OrÂUrrRO 3:,75MM COt{
PAR'DE DE z,OOMM, 05 DEGRAUS E}l AÇO J]AMETRO Df
25, 41414 E PAREDE DE 1, 55MM INTER,CALADOS 1
ESCORREGÀDOR RETC DUPLo EM FIBRA DE VIDRo, SEÇÃo DE
DESLIZAMENTO COM 2?OOMIU X 92OMM DT LARGÍJRA. A
PARTE: O PARQUE CONTBM.DLAR-A AiNDA: 1 CIRCUITO COtq 4

DISCOS, COM ESTRUTURA BM TUBO METAL GALVANIZADO I'iÀ
MEDIDA DE 83CM DE LARGURA X 2, OC METROS DT
COMPRIMENTO, COM 4 HASTES EM TUBO/MTTAL INSTALADOS
NA vERTTCAL E 4 Drscos DE 3scM DE orÀMetno it"l
p:,Ásrtco RoroMoLDADo, cou ACABAMENTO :NrERroR EM
CORRES?ES GALVAN I ZADAS A FOGO; 3 PLA?AFOR!'AS
CONEECC]ONADA EI'( MÀDEIRA PI,ÁSIICA, ESTRUTURADA COI'I
CANTONEIRÀ METÀLICA ESTRUTüRA 1, O5Xt-, 05M, CANTONETRA
4CM GALVANiZADO E PINTADO SEM COBÊRTURAS; i TUBO
c-üRVADo EM ptÁsrrco RoroMoLDÀDo 90 GRAUS MEDTNDo
I,BZM DE COMPRIMENTO X 242 VI2 GRÀyr,A SrXrÉttCe :ana
PARQUE II\TANTIL. 242 M' PISO PO],IDO DESEMPENADO

o
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CONFECCIONADA
M 2 MI]D i'Í. À NT

ALTURÀ X 0,12M
LÀPIS 1 LIXEIRA

COM TUBO
PRoTEÇÃC,

I,ARGURA

DE 1/8 (PCl) X 1/:0t1r{. 33
APR3XiTY,A--AYíEN:F 0, 5 0l{ jE

. :A\JC iE ]:}.U8.À, ES:T'()
DUPLA

Cbser:vaçáo -

\h
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIÂ
oo pnnaruÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO MECANICO
FELIPE ANDRETTA
Ca rtei ra Profi ssional :PR- L32229 / D
Acervo Técnico No. : 19O4/2O18
Selos de autenticidade:A O56528

RNP No.:L7L2774654
Protocolo No. : 2O18lOO140648

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR
( http : //www. crea- pr.org. br), através do protocolo n. o 20 18/00 140 648,

Emitida via Internet em L2/04/2OLB L4:53:2O horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resoiução No

0a2/20L4.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código
respectiva ação penal.

317/86 e a Instrução de Serviço No

Penal Brasileiro, sujeitando o autor à

.w
::,lf
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Ws.çt2.el.3.-üo ouEt
trlunlcípio de ffieserva

do lgnaaçul

Rua 4 de Setembro, ôÍ.4

L Reserua do tguaçu- FR #
- AIESIAMOS PâTA OS dEVidOS fiNS qUE A EMPTESA BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA-EPP, iNSCriiA NOCNPJ: '18.066.360/0001-51 situada à Rua Luiz Hellmann, nog6 Bairro Sáo M)guel, Francisco Beltrão-pR, corn o registro no CREA: 55131,
conforme contrato 194/2017 Íirmado com o município de Reserva do lguaçu-PR, orrginado da licitação modalidãde pregáo presencral
945!2917 de 1710812017, cujo objeto era a "CONTRareçÃo DE EMPRESA rspectnitzRDA NO FSRNECIMENTO r rr'r§in1eçÃô or
PARQUE INFANTIL COLORIDO COMPLETO TIPO PLAYGROUND JUNTO AO COMPLEXO ESPORTIVO MUNICIPAL, COÀfO''-"UespecificaçÕes constantes neste edital e seus anexos,

Atestando ainda. que a referida empresa atendeu plenamente as expectativas da Prefeitura Municipal de Reserva do lguaçu-pr.
quanto aos prazos de execução e qualidade dos produtos instalados, nada havendo, de nosso conhecimento que há desabõne até a
presente data.

lnformamos para fins específicos, que a referida empresa entregou e instalou os itens abarxo discriminados na prefeitura
Municipal localizada na Avenida 04 De Setemb10,614, Praça central, na cidadà de Reserva do lguaçu-pR.

Aresraoo oe cnpacroaoe rÉcNlcn

\LANÇO PARA CADEIMNTEESÍRUTURA CONFECCIoNADA EM TUBo DE AÇo CÀneoNoTAM-qPRoX
2,60MX1.2,00MX4.1,80M. COM TUBOS 2"1/2XCH14, 1'1l4XCH14, 1'XCH14, 1'XCH16,7/BXCH16,3/4XCH.16

CH11, L,89ON4M)(A.6OOMM, CADE]RA DE C,4sOIúMXL,5COI!1MXA,85OMI\4 PLATÂFORÀ/A COM O ASÍ
.NTIDERMPANTE EM CHAPA XADREZ CH11 COM BATÊ.FECHA, C,2OOOMI,4XL,115OI1"4fu1XA,75OMM COM CABOS,114XCH14. 

COM ADESIVO PRÓPRIO PARA CADEIRANTES. PARAFUSoS EM AÇo GALVANIZADO, PoRCAS SÉXT
, ACABAMENTO: SOLDA ELETRÕNICA I,í]G, LIXAMENTO, POLII,4ENTO. APLICAÇÃO DE
qNTE, FoSFATIZANTE, PINTURA ELETRoSTÁIICA.

INFANTIL COLORIDO COM: AREA UTILIZADA: 11X22M. ESTRUTURA PRINCIPAL COruÉCCCIOruNOE
oLUNAS EM ALUMINIo EM FoRMATo DE "L" coM1ix1icM CADA LADo coM 3 REFoRÇos TNTERNôS E coM .,OLEGADA) DE LÂRGURA, COM CANÍOS OVALIZ\DOS, ESPESSUM DAS PAREDES 3MM E PINTURA COIú TINT.
PO DE POLIESTER MARROM;

PLATAFoRMAS coNFECCtoNADA EM MADETRe púsrrcn, ESTRUTURADA cor\l cANToNEtRn l.,4ET,'RUTURA 1,05X1,051v1, cANToNEIRA 4crú GALVANIzADo E PINTADO. coBERTURAS EÀ,l PLÁSl
TON4OLDADO ESTILO PIRAMIDÊ DE 1,26X1,26M, COM 4 LADOS, TENDO EM CADA LADO 12 VINCOS

DE ApRoxlrv,lADAMENrE sült oe pÉoÉuHbróÀôE cnú Êann rsconn n ÀcÚe íÀ C]ruve

ESCORREGADOR CURVO EM FIBRA DE VIDRO COM SECÃO DE DESLIZAMENTO COIM 3OOOMM X 49OIúM

1 JOGO DA VELHA COMPOSTO POR 9 CILINDROS EM PúSTICO ROToMoLDADo CoLoRIDo, coM DE LETMS
E ''O' NA COR PRETA

TUBO CURVADO ÊM PúSTICO ROTOMOLDADO 90 GRAUS MEDINDo 1,82M DE CoMPRIMENTo X 75cÀ,1
ÀMETRO DE ABERTURA

ÊSCADA EM AÇO TUBULAR RETANGULAR DE 3oMM x 7oMN4 COI\4 PAREDE DE r,25MM E 1800r\,ilv1
;COM 7 DEGMUS EIú MADEIRA, MEDINDO 720 I\4M DE COMPRIMENTO X 150í!1M DE LARGURA

DE ESPESSURA.

2,OOMM,

1 coNJUNTo 02 BALANÇos coM ASSENTo EM púsTtco Roror,4oLDADo, CoRRENTES DE ELo cuRTo corv
1520 I\,lM DE COMPRIMENTO. ESTRUTURA DE AÇO TUBULÂR oe oIÂIuETno DE 42,6MM coM PAREDE DE 2.OOMM.

GUARDA CORPO COM ESTRUTURA TUBULAR DE AÇo CoM DIÂMETRo DE 25,4N4M X PAREDE DE 1,55MM,
ARMS vERTtcArs DE DÁMETRo 12,zMM. ALTUM Apôs MoNTAcEM DE BooMM.

1 PASSARELA CURVADA PARA BAIXO COM ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, COM DIAIIETRO DE 31,75Mtu1
PAREDÉ DE 2,00MM, BARMS vERTlcAts DE DÉMETRo 9,s25MM. MEDTNDo issorúl,,t DE co[,tpRtíüENTo x e40tv

LARGURA E ALTURÂ DE EOOMIú. ASSOALHO EM MADEIRA PúSTICN COM TRAVESSAS DE ITAUBA

1 ESCADA CURVADA COM ARCO DE 256OMM DE COMPRIMENTO X 630l\!4Iü DE LARGURA,ESTRUTUM TUEUL
EM AÇo GALVANIZADO DE DIÂNIETRo 31,7sMM, PAREDE 2MM, 7 DEGRAUS DE DIAMETRo 25,4MM coM pARE

1 TOBOGÃ EM PúSTICO ROÍOII4OLDADO, COM 26OOMI\i1 DE COMPRIMENTO X 76OI\,1M OP OIÂUrr
§?:9I§|D^oII]*?9 AToRRE coM eATNEL DE plAsrco ReroMoLDADo E Ao prso coru srçao ói sÀi)úSI'ICO ROTOMOLDADO,.;
1 PASSARELÂ RETA coM EsIlu_T^u14 r_tlPVLAE!E AÇo coM DTAMETRo DE 31,7sM[,r E pAREDE DE 2,00r\4

?lsg:;l531lp.l.ls^p::^,1,y:rj9..e.,l1tyy,.ir.1?lryDd 1e5oMM DE coH,rÉnrr,,rÉr.iió x s40MM DE LARGUMLTURÂ DE 8OOMM. ASSOALHO EM MADEIRA PúSTICA COM TMVESSAS OT IiAÚEN.

ESCORREGADOR CARACÔL EM F|BRA DE vtDRo, sEÇÁo DE DESLIZ{MENT6 coM 1500MM x 540MM DE.RGURA 01 DECK AUXILIAR em nlaoEtRÁ óE rrnuÊe ôàn MEDTDAS DÉ 1000x1000MM. 02 cTJARDA coRpos
IIT_UIA DE 670MM (NECESSARIO MíNlMo 800MN,,1) Et\,{ AÇo TuBULAR DE D;AMETRq DE 25,4tu1r,,1
DE DE 1,55MM E HASTES DE 12.7MM.

E_s^coRREGAD-o§ RETO EM Púsrtco RoroMoLDADo, sEÇÃo DE DESLIzÁMENTo coM 27ooMtvi x s30rv1M DE

TUBO HoRIzoNTAL EM Púsrlco RoroMoLDADo MED|NDo 2,0! MÉTRos DE coMpRtMENTo x eocM

CNPJ: 0í.6'12.91 1i0001 -32
Avenida04 de setembro ô14 -ceniro _cÊp 

"q5195-occ
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ABERTURA

1 MMPA DE CORDAS COM ESTRUTUM TUBULAR DE AÇO. COM DIAMETRO DE 42,6OMM E 31,75MM E PAREDE
DE 2,OOMM. CORDA DE NYLON DE DIAMETRO 14,OOMM E UNIÓES EM PúSTICO INJETADO,

1 CANO ESCAIÁDA COM ESTRUTURA DE AÇO TUBULAR DE DIÂMETRO 31,75MM COM PAREDE DE 2,OOMM. 05
DEGRAUS EM AçO DIAMETRO DE 25,4MM E PAREDE DE 1.55MM INTERCALADOS

1 ESCORREGADOR RETO DUPLO EM FIBRA DE VIDRO. SEÇÃO DE OESLIZAMENTO COM 27OOMM X 92OMM OE
LARGURÂ.

A PARTE: O PARQUE CONTEMPLAM AINDA:

1 CIRCUITO COM 4 DISCOS, COM ESTRUTURA EM TUBO METAL GALVANIZADO NA MEDIDA DE E3CM DE
LARGURA X 2,OO METROS DE COMPRIMENTO, COI\4 4 HASTES EM TUBO/METAL INSTALADOS NA VERÍICAL E 4
DISCOS DE 35CM DE DIÂMETRO EM PúSTICO ROTOMOLDADO, COM ACABAMENTO INFERIOR EM CORRESTES
GALVANIZADAS A FOGOi

3 PLATAFORMAS CONFECCIONADA EM MADEIM PúSTICA, ESTRUTUMDA COM CANTONEIRA METALICA
ESTRUTURA 1.05X1,05M, CANTONEIRA 4CM GALVANIZADO E PINTADO SEM COBERTURAS;

1 TUBO CURVADO EM PúSICO ROTOMOLDADO 90 GMUS MEDINDO 1,82M DE COMPRIMENTO X

3RAMA SINTÉTICA PARA PARQUE INFANTIL. TIPO DE FIO SINTETICO: POLIETILENO (PE) EM MONOFILAMENTO
fU FIBRILADA. ALTURA DOS FIOS: 12 MM. QUANTIDADE DE PONTOS POR M': 80.000 PONTOS POR M'l. DISTANCIA
:NTRE CARREIRAS: 4MM E sMM ENTRE CARREIRAS, COR PREDOMINANTE: VERDE OLIVA. TMTAMENTO
]ROTETOR: ESTABILIZADO E TRATADO ANTI-UV E ANTI.ESTÁTICO. COMPOSIÇÃO DA BASE PRIMÁRIA] 1OO%]OLIPROPILENO 

:

:PP). COMPOSIÇÃO DA BASE-REFORÇADA: POLIPROPITENO, REVESTIMENTO DA BASE: úTEX ESPECIAI .
1ESINA ACRILICA, LARGURA DO ROLO: 2,OO METROS. SISTEMA DE CONFECÇÃO: CONFECÇÃO TUFTING
úACHINE.FLAMABILIDADE: NÃO ALASTRA O FOGO, INSTALÁDA. (MEDIÇÃO EM IIETROS OUADRADOS),

)4, nn tlz

2ISO POLIDO DESEMPENADO PRÓPRIO PARA PLAYGROUND COM SCM DE ESPESSURA. CONFECCIONADO COfu
]ONCRETO DE 20 MPA, COM CAIMENTO DE 2 A 3OÀ PARÂ ESCOAMENTO DA ÁGUA ON CHUVA. INCLUI TODC
V1ATERIAL COMO CAIXARIA, AREIA, PEDRA, CIMENTO E MÁO.DE-OBRA.

242,00 \42

1 GRADE DE PROTEÇÂO, CONFECCIONADA COM TUBO DE 7/8 (POL) X 1.sOMM, GA.LVANIZADO MEDINDO 1.50M DE

ALTURA (ALTURA TOTAL COM A MURETA 2,OOM) COM 2 TRAVESSAS PARA LIGAÇAO NA HORIZONTAL, COM O,l OIV

DE DISTÂNCIA ENTRE TUBOS, COM ACABAMENTO SUPERIOR PONTA OE I,ANÇA OU TAMPÃO PúSTICO, A CADF
3,OOM UM POSTE DE APOIO EM TUBO DÉ 1"112 X2,OOMM. PORTÃO DE ACESSO COM 1,OOM DE LARGURA, TRINCC
BATE.FECHA E DOBRADIÇAS. (66 M LINFÁRES X1.SOM ALT:99 METROS QUADMDOS)

39,00 {t2

ÚURETA DE PROTEÇÃO, APROXIMADAMENTE O.sOM DE ALTUM X 0,12M LARGURA, DEPOIS DE ACABADA, CON
Z VIGAS DE SUSTENTAçÁO-, SENDO UMA INFERIOR E UMA SUPERIOR, VIGAS COM TRELIÇA 5/16, A CADA 3M Ufu
2ILAR PARA SUSTENTAÇAO, MURETA CONFECCIONADA COM 2 CARREIRAS DE TIJOLOS COM 8 FUROS
i,EBOCADA E ESQUADREJADA EM AMBOS OS LADOS. (66M LINEARES X O,5O ALT+ 33 METROS OUADRADOS)
]INTADA DE BRANCO.

13,00

BANCO DE ITAÚBA ESTILO úPIS; ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO 1'1I2'XCH'1ô- TAM
qPROX. C.1.5OMXL.O,5OMXAO,9OM, ASSENTO FORMADO POR 4 TÁBUAS OE 1'112 X 9,5CM, ENCOSTO FORMADC
POR NO MíNIMO 3 TÁBUAS DE. 1'112 X 9.5CM TODAS EM ITAUBA, ACABADAS E PINTADAS ESTILO LAPIS,
PARAFUSOS EM AÇO GALVANIZADO, PORCAS SEXT. A/TMVANTE. PINTUM ELEÍROSTÁTICA DA ESTRUTUR,ê
I1ETÁLICA NA COR PRETA E ESMALTE SINTÉTICO COLORIDO NAS MADEIRAS.
TIXEIRA DUPLA ESTILO úPIS, EM ITAÚBA.
LIXEIRA EM MADEIRA DE ITAÚBA COM ESTRUTURA INTERNA EM CHAPA METÁLICA INDUSTRIAL, MEDINDO 45CIV
DE ALTURA X 4OCM DE DÁMETRO, FIXADO COM 2 PÉS DE TUBO 1'1i2XCH16 EÀ/ AÇO CARBONO. NP
SIRCUNFERÊNCIA E PAMFUSADO COM SARRAFOS OE MADEIRA DE ITAÚBA. IúEDINDO 45CM X 2,3CM DE
ESPESSURA, FIXADOS COM PAMFUSOS%X% GALVANIZADOS- PINTURÁ EM ESMALTE SINTETICO COLORIDO,

'1,00 UN

-IXEIRA EM MADEIRA DE IÍAÚBA. COM ESTRUTURA INTERNA EM CHAPA METÁLICA INDUSTRIAL, MEDINDO 45CIV
]E ALTURA X 4OCM DE DÉMETRO, FIXADO COM 2 PES DE TUBO 1"1/2XCH16 EM AÇO CARBONO. NT
]IRCUNFERÊNCIA É PARAFUSADO COM SARRAFO§ DE MADEIRA DE ITAÚBA, MEDINDO 45CM X 2,3CM DE
:SPESSURA, FIXADO§ COM PARAFUSOSY,X% GALVANIZADOS. PINTURA EM ESMALTE SINTETICO COLORIDO.

,00 JN

)LACA INDICATIVA PARA PLAYGROUNDS, TAÍVIANHO APROX C.1,2OXA,1,OOM. CONFECCIONADA EM CHAPA LIST( 1,50MM, ESTRUTUM CONFECCTONADA COM TUBO 1'1I2X2,00MM, COM ADESTVO DE TNFORMAÇÔES DE
JTILIZAÇÃO,

'1,00 UN

Sendo que o inicio da entrega e instalação se deu na data de 22/0812017 e o termino no dia22/Ogt2O17. Com a responsabilidade
técnica do Engenheiro Mecánico o Sr. Felipe Andretta, CPF: 062.165.319-56 e no RG. 4.887.130-3, registrado no CREA-PR sob o no: PR-
1e22?9lD,oonfoÍme ART 20173886169. O presente atêstado refere-se a entrega do playground, e demais produtos e serviços conforme
especificado acima.

.'*
Sendo o que havia a declarar

t-
' 01.612.g11-oo atBzl

Município de Reserua
do lguaçu

Rua 4 de Setembro,674

, finnamos o presente atestado,

CNPJ: 01.612.911/0001-32
Avenidê 04 do Seiembro, 61 4 - Centro - C EP 85 1 95-000

Reserva do lguaçu-PR, 09 de abril de 201

fro

Pâ
PF 097 Atestado registrado

Reserva do lguaçu- PR

vürffi,:* !*:i*::_
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CNPJ; t 8. 066. 360/000 1. 5 I / I. 8. 90. 629. I 88 - 6 I
RUA LUIZ HELLMANN 96. B. SÀO MIGUEL
CEP: 85,602.820 - FRANCISCO BELTRÃO.PR

DISTA.ITO INDUSTRIAL DANTE MANFROI BARRACÃO 03
TEL: (4d 3524.7704 / 3523.6901 / 9917-0022 / I 9930.001õ

Hou e Page : w ww. b ri n g._bel. con. b r
E'MAIL : cont a ta:Q brit o be]. con. br

DECLARAÇÃO DE DTSPONTBILtDADE DE VEíCULOS,
MAQU!NAS E EQUIPAMENTOS

Ref.: Editalde Tomada de Preço no 1612022.

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, relativa à execução do,

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-MENTO E INSTALAÇÃO DE
PLAYGROIIND NO PARQUE DO LAGO

Declaramos que essa é nossa relação de Veículos, Maquinas e Equipamentos para a execução da Obra
da licitação em epígrafe, caso sagrar-nos vencedores do Certame

Chopinzinho-PR, 21 de Novembro de 2022.

Resp. Técnico - Eng, Mecânico
CREA/CAU 1322291D

bio vanodríei,Gamla
Representante Legal

r t g.ooo.3**dsool'51-1

'.§33f,bH8üii:"
snrfiàu-Eôos LrDA EPP

,*"si!ffi $?*T?TX-#-;§tsH"

QTDE

01 Veiculo Mercedes Bens, Modelo Accelo 915
0í Veiculo Mercedes Bens, Modelo Accelo 815
01 Gerador de enerqia a oasolina Motomil MGG-8000 CLE
01 Betoneira 200 Lts
01 Perfurador de solo
05 Cavadeira articulada
05 Pás
05 Enxadas
02 Picaretas
03 Carrinho de mão ir;t

ir'

02 Esmerilhadeira Anoular 4' 1 lZt.::'
02 Serra Circular
03 Extensão de cabo PP 2"112x2 com 100 metros cada
05 Martelos
01 Retroescavadeira hidráulica
05 Trena com 5 metros
01 Trena 50 Metros
02 Plumo
02 Esquadro
01 Mangueira de Nivel 100 metros
03 Parafusadeira a Bateria

/' RG.7.599.528-8 SESP-PR

ilr
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CNPJ: 1 8. 066. 360/000 1. 5 I / I. E : 90. 629. I 88 - 69
RUA LLTIZ HELLMANN, 96. B. SÃO MIGUEL
C E P,. 85, 6 02. 820 . F NAArcIS CO B E LTRJiO' PR

DISTBITO INDLTSTRIAL DANTE MANFROI, BARRACÀO 03
TEL: Qd 3õ24-7704 / 3õ23.6901 / 9917-0022 / I 9930-00t5

Hom e Page : qtru,. hri n o bel. con. br
E:fuIAIL: con ta taAltrina be]. com. br

DECLARAçÃO DE tNADTMPLÊNCIA E/OU FALÊNCrA

À Comissão Permanente de Licitações

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS ne t6/2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAçÃO DE PLAYGROUND NO
PARQUE DO LAGO.

,: 
' 

t 

":....

O signatário da presente, em nome da proponentê Brinqbel lndústria e Comercio de Brinquedos
LTDA-EPP, CNPJ: 18.066.360/0001-51, .declara expressamente, que se sujeita às condiÇões
estabelecidas no edital de TOMADA DE PREÇOS 016/2022, em consideração e dos respectivos
modelos, adendos, e anexos e documentes, que não se encontra inadimplente ou em processo de
falência ou concordata ou impedida de licitâr e' nem é objeto de quaisquer restrições ou notas
desabonadoras no cadastro de quaisquer orgãos da administração pública estadual direta ou indireta;

r t g.06*.:ü*J*so1 '51-1

".'J33n'É§t1üii:-
snrüõu-Éito§ uroa ePP

Ruâ Lutl Hê riíÊãrír' fl;ffiH,1J' cEP E5602'8?' ''rnc

presentante Legal

RG: 7.599.528-8SESP/PR

CPF: 030.360.599-54

w.
,i\^r
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Certiíicado digitalmente por
JEAN MICHEL SIGNOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO

cERTtDÃO DE DISTRIBUTÇÃO - FINS GERATS - CÍVE|S - ESPECíF|CA - NEGATTVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição ClVElS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNClA,
CoNCoRDATA, RECUPERAÇÃo JUDICIAL, RECUPERAÇÃo EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro contra:

BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINOUEDOS LTDA - ME

CNPJ: 1 8.066.360/0001 -51

Local da Sede: Francisco Beltrão - PR

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema lnformatizado reÍerente à comarca de FRANCISCO
BELTRÃO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à maÍiz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. Bo, §2o da
Resolução CNJ 121l2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde Íoi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PE.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física

FRANCISCO BELTRÃO, '18 de Outubro de 2022

Jean Michel Signor
Distribuidor
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#
-l fr

'N-

SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Data de emissãoY1811012022 13:38 Página 1 de 1

1Doc:          306/377



SEGUNDA ALTERAçÃo oo coNTRATo soctAl
BRINQBEL INDUSTRIA E coluÉncIo DE BRINQUEDoS LTDA _ ME

GNPJ; 1 8.066.360/0001 -51

NIRE: 41207599541
Folha 1 de 7

Os abaixo identificados e qualiíicados:

1. HELCIO VANDERLEI GAMLA, brasileiro, natural de Francisco Beltráo/PR,

casado em Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 16/03/1981,

eapaz, empresário, portador da Carteira de ldentidade Civil RG n.o 7.599.528-8,

expedida pela SESP/PR, e CPF n.o 030.360.599-54, residente e domiciliado em

Francisco Beltrão - PR, à Rua Elias Scalco, n.o 889, Bairro Luther King, CEP:

85.605400; e,

2. MIRIAN GAZZOLA GAMLA, brasileira, natural de Francisco Beltráo/PR, casada

em Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 28/09/1985, capaz,

empresária, portadora da Carteira de ldentidade Civil RG n.o 13.620.959-0,

expedida pela SESP/PR, e CPF n.o 350.099.168.86, residente e domiciliada em

Francisco Beltrão - PR, à Rua Elias Scalco, o.o 889, Bairro Luther King, CEP.

85.605400.

Unicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o

NOME BRINQBEL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA _ ME,

com sede à Rua Luiz Hellmann, no 96, Barracão 03, Distrito lndustrial Dante

Manfroi, Baino São Miguet, em Francisco Beltrão - PR, CEP: 85.602-82A, inscrita

no CNPJ/MF sob no 18.066.360/0001-51, devidamente registrada na Junta

Comercial do Paraná sob o n.o 412CI7599541 por despacho em sessão de 30 de

abril de 2A13, ultima alteração sob no 20153109068 em 18/05/2015, resolvem

alterar e consolidar seu contrato social primitivo e posteriores alterações, o quê

fazem por este instrumento na melhor forma, sob as cláusulas e condiçÕes

seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Os sócios decidem elevar o capital social, onde o socio

HÉLCIO VANDERLEI GAMLA, integraliza neste ato a importância no valor de R$

74,250,00 (setenta e quatro mil duzentos e cinquenta reais) em moeda corrente

Para uso exclusivo dà Juntâ Comercial.
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SEGUNDA ALTERAçÃo oo coNTRATo soctAL
BRTNQBEL rNDUsrRrA E conrtÉRcro DE BRrNeuEDos LTDA - ME

CHPJ: 1 8.066.36010001 -51

NIRE: 41207599541
Folha 2 de 7

nacional, e a sócia MIRIAN GAZZOLA GAMLA, integraliza neste ato a importância no

valor de R$ 750,CI0 (setecentos e cinquenta reais) em moeda corrente nacional. Assim

o acréscimo de capital ora subscrito e integralizado em moeda corrente nacional,

somado ao valor já subscrito e integralizado anteriormente, totaliza o valor de R$

120.000,00 (cento e vinte mil reais).

CLAUSULA SEGUNDA: Em virtude das modiÍicaçÕes havidas, o capital social, já

subscrito e integralizado em moeda corrente do País pelos sócios, e de R$ 120.0CI0,00

(cento e vinte mil reais), dividido em 120.000 (cento e vinte mil) quotas, no valor

nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas e integralizadas em moeda corrente

nacional, fica assim dividido entre os socios:

Sócios l'/rl Quotas Valor em R$

HELCIO VANDERLEI GAMLA 99,0CI 1'18.800 118.800,00

MIRIAN GAZZOIA GAMLA 1,00 1.200 1.200,00

TOTAL 100,00 120.000 120.000,00

CLÁU§ULA TERCEIRA: A sociedade tjnha por objeto social a Fabricaçáo, indústria e

comércio de brinquedos, metalúrgica, esquadrias de metal, balanços, carrosséis.

parques de ferro, parques ecológicos, escorregadores, gangorras, aparelhos de

ginástica, passarelas tarzan, labirintos gaiola, bancos para praças, lixeiras, placas,

abrigo para ônibus, cercas, portÕes, grades e similares em geral, em ferro, metal e

outros materiais. Montagem, instalação ê consêrvação de estruturas metálicas, deck

para piscinas em madeira plástica, grama sintética em ambientes de lazer, praças,

academias, áreas esportivas e ao ar livre. Comórcio varejista e atacadista de

brinquedos, artigos recreativos e esportivos. §erviços de manutençáo, conservaçâo e

reforma de brinquedos, parques de diversÕes, materiais e equipamentôs em metal ou

não, praças, academias, academias ao ar livre fabricados em ferro e outros materiais.,

Para uso erclusivo da Junta Cornercial.
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que passa a ter por obieto social o ramo de.

Fabricação, indústria e comércio de brinquedos, metalúrgica, esquadrias de

metal, balanços, carrosséis, parques de ferro, parques ecológicos,

êscorrêgadores, gangorras, aparelhos de ginástica, passarelas tarzan, labirintos

gaiola, bancos para praças, lixeiras, placas, abrigo para ônibus, cercas, portÕes,

grades e similares em geral, em ferro, metal e outros materiais. Montagem,

instalação e conservação de estruturas metálicas, deck para piscinas em madeira

plástica, grama sintética em ambientes de lazer, praças, academias, áreas

esportivas e ao ar livre. Comércio varejista e atacadista de brinquedos, artigos

recreativos e esportivos. Serviços de manutenção, conservação e reforma de

brinquedos, parques de diversões, materiais e equipamentos em metal ou não,

praças, academias, academias ao ar livre fabricados em ferro e outros materiais.

Obras de alvenaria. Obras de urbanização, praças e calçadas. Construçâo de

edifícios, instalaçôes, inclusive reformas e manutenções. Construção e

manutenção de instalações esportivas e recreativas, pistas, quadras.

CLAU§ULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não

colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLAUSULA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO: A vista das modificaçôes ora ajustadas

consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação:

GONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

BRINQBEL INDÚ§TRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA - ME
CNPJ: 18.066.360/0001 -51

NIRE: 41207599541
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Os abaixo identificados e qualiÍicados:

1. HÉLCIO VANDERLEI GAMLA, brasileiro, natural de Francisco Beltráo/PR,

casado em Regime de Comunháo Parcial de Bens, nascido em 16/03/'1981,

Çapaz, empresário, portador da Carteira de ldentidade Civil RG n.o 7.599.528-8,

expedida pela SESP/PR, e CPF n.o 030,360.599-54, residente e domiciliado em

Francisco Beltrão - PR, à Rua Elias Scalco, R,o 889, Baino Luther King, CEP:

85.605400; e,

2. MIRIAN GAZZOLA GAMLA, brasileira, natural de Francisco Beltráo/PR, casada

em Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 28/09/1985, capaz,

empresária, portadora da Cartêira de ldentidade Civil RG n.o 13.620,959-0,

expedida pela SESP/PR, e CPF n.o 350,099.168.86, residente e domiciliada em

Francisco Beltráo - PR, à Rua Elias Scalco, n.o 889, Bairro Luther King, CEP:

85.605-400.

Unicos sócios cCImponentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o

NOME BRINQBEL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA _ ME,

com sede à Rua Luiz Hellmann, no 96, Barracão 03, Distrito lndustrial Dante

Manfroi, Baino São Miguel, em Francisco Beltrão - PR, CEP: 85.602-82A, inscrita

no CNPJ/MF sob no 18.066.360/0001-51, devidamente registrada na Junta

Comercial do Paraná sob o n.o 4'l2A;7599541 por despacho em sessáo de 30 de

abril de 2013, resolvem consolidar o contrato social, regido pelos artigos 1.052 a

1.087 do Código Civil, instituído pela Lei n.o 10.406, de 10 de janeiro de2Cf.2,

pelas demais disposiçÕes legais aplicáveis à espécie e petas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade adota o nome empresarial BRINQBEL

INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA. ME, e tem sede na Rua Luiz

Hellmann, no 96, Banacáo 03, Distrito lndustrial Dante Manfroi, Bairro São Miguel, em

Francisco Beltrão - PR, CEP: 85.ô02-820.

Para uso exclusivo de lunta Comeícíal.
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CLAUSULA SEGUNDA; o objeto social é Fabricação, indústria e comércio de

brinquedos, metalúrgica, esquadrias de metal, balanços, carrosséis, parques de

ferro, parques ecológicos, escorregadores, gangorras, aparelhos de ginástica,

passarelas tarzan, labirintos gaiola, bancos para praças, lixeiras, placas, abrigo

para ônibus, cercas, portÕes, grades e similares êm geral, em ferro, metal e

outros materiais. Montagem, instalaçâo e conservação de estruturas metálicas,

deck para piscinas em madeira plástica, grama sintética em ambientes de lazer,

praças, academias, áreas esportivas e ao ar livre. Comérçia varejista e atacadista

de brinquedos, artigos recreativos e esportivos. Serviços de manutenção,

conservação e reforma de brinquedos, parques de diversões, materiais e

equipamentos em metal ou não, praças, academias, academias ao ar livre

fabricados em ferro e outros materiais. Obras de alvenaria. Obras de

urbanização, praças e calçadas. Construção de edifÍcios, instalações, inclusíve

reformas e manutençÕes. Construção e rnanutenção de instalações esportivas e

recreativas, pistas, quadras.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 3An4t2A13 e seu

ptazo de duraçáo é indeterminado

CLAUSULA QUARTA: o capital social é de R$ 120"000,00 (cento e vinte mil reais),

dívidido em 120.000 {cento e vinte mil) quotas, no valor nominal de R$ '1,00 (um real)

cada, subscrltas e integralizadas em moeda corrente nacional, assim dividido entre os

sócios:

Sócios W Quotas Valor em R$

HELCIO VANDERLEI GAMLA 99,00 1'18 800 118.800,00

MIRIAN GAZZOLA GAMLA 1,00 1.200 1.200,00

TOTAL 100,00 120.000 120.000,00

Para uso exclusivo da Junta Comercial.
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CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quêm fica assegurado,

em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisiçâo se

postas à venda, formalizando, se realizada a cessáo delas, a alteração contratual

pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social.

CLAUSULA SÉTIMA: A sociedade será administrada por HÉLCIO VANDERLEI

GAMLA, a quem compete privativa e individualmente, o uso da firma, do nome

empresarial e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade,

sendo*lhe, entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em

operaçÕes ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avats

ou cauçÕes de favor e fianças.

CLAUSULA OITAVA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios deliberaráo sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filíal ou

outra dependência, mediante alteraçáo contratual assinada por todos os sócios.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderâo de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares

pertinentes,

cLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
Para uso exclusiyo da Junta Comercial.
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sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especíalmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu socio.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de

que náo está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou

em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relaçôes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão,

estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial

ou privilegiado que seja ou venha ser.

E assim, por estarem justos e contratados, lavram e assinam, o presente

instrumento em via única, obrigando-se fielmente, por si e seus herdeiros a cumpri-lo

em todos os seus termos.

Francisco Beltráo, Paraná, 12 dejulho de ZO1l.

Sócio e Administrador

Para uso exçlusivo dâ Junta ComeÍcial,
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À Comissão Permanente de Licitações

Ref.: Edital de TOMADA DE PREçOS ns L612O22.

CLIPJ; 1 8. 066. 360/000 1 - 5 1 / I. E ; 90. 629. 1 88. 6 9
RUA LUIZ HELLMANN 96. B. SÃO MIGUEL
CEP,. 85, 602.820 . FRANCISCO BELTIL4O.PR

DISTRIT) INDLTSTRIAL DANTE M. NFROI BARRACÀO 03
TEL. Gd 3õ24.7704 / 3523'6901 / 9917'0022 / I 9930'0015

Honz e Pa ge : w w u,. h ri n ghe l. cotn. br
E' MAIL : con t a ta-íllt ri n q.bel. con. b r

ANEXO N9 06

orcunlçÃo DE suJErçÃo eo EDTTAL r rrugxtsrÊructa
DE FATOS SUPERVE-NTENTES TMPEDTTTVOS DA HABrLreçÃO

.§i
"4*r.

oBJETO:CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA FORNECT-MENTO ETINSTALAÇÃO DE PLAYGROUND NO
PARQUE DO LAGO.

O signatário da presente, em nome da proponente Brinqbel lndústria e Comercio de Brinquedos LTDA-EPP,

CNPJ: 18.066.360/0001-51, declara expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de
TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que
acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas
das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de
executar a obra e/ou os serviços.

Declara, ainda, para todos os fins de diràito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação
ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 28, e Artigo 97 da Lei

8.666, de 21de junho de 1993, e suas alterações e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
poste riores.

Chopinzinho-PR, 21 de Novembro de 2022.

rt g.ooe .360Í0001'511

ffH:18#sllH:,

Representánte Legal

RG : 7.599.528-8SESP/PR

CPF: 030.360,599-54
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20l10ll)022 11:13 CREA

CONSELHO REGTONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24

de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão no: 138146 / ZO22 Validade: 31/03/2023

Razão Sociat: BRiNQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA ME

CNPJ: 18066360000151
Num. Registro: 55131 Registrada desde : 17/06/2073
Capital Social: R$ 120.000,00
Endereço: RUA LUIZ HELLMANN, 96 BARRACÃO o: SAO MIGUEL
Município/Estado: FRANCISCO BELTRAO-
PR

Objetivo Social:
Fabricação, indústria e comércio de brinquedos, metalúrgica, esquadrias de metal,
balanços, carrosséis, parques de ferro, parques ecológicos, escorregadores, gangorras,
aparelhos de ginástica, passarelas tarzan, labirintos gaiola, bancos para praças, lixeiras,
placas, abrigo para ônibus, cercas/ portões, grades e similares em geral, em ferro, metal e
outros materiais. Montagem, instalação e conservação de estruturas metálicas, deck para
piscinas em madeira plástica, grama sintética em ambientes de lazer, praças, academias,
áreas esportivas e ao ar livre. Comércio varejista e atacadista de brinquedos, artigos
recreativos e esportivos. Serviços de manutenção, conservação e reforma de brinquedos,
parque de diversões, materiais e equipamentos em metal ou não, praças, academias,
academias ao ar livre fabricados em ferro e outros materiais. Obras em alvenaria, Obras
de urbanização, praças e calçadas. Construção de edifícios, instalações, inclusive reformas
e manutenções. Construção e manutenção de instalações esportivas e recreativas, pistas,
quadras.
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições de seu
responsável técnico.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

CEP: 85602820

RESPONSÁVEL(ErS) TÉCNICOS PELA MATRTZ - CNpJ: 18066360000151
1 - Nome Civi|: FELIPE ANDRETTA
Carteira: PR-L32229/D Data de Expedição: L010612073
Desde: L4/OL/ZO[4 Carga Horária: 2:0lllD AÍé: 20172120t9
Desde: 20/LZl2019 Carga Horária: 4:0 H/D
Título: ENGENHEIRO MECANICO Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 12o do CONFEA

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art, 4o do CONFEA

QUADRO TÉCNICO DA MATRIZ - CNPJ: 18066360000151
1 - Nome Civil: ALEXANDRE DA COSTA

https:/icreaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=3'1426d0cecb44í e888343dec3a6dc7aa&CODREGTO =6j9527 &

q"
uc

DEPTO 1t2
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Carteirat PR-96714/D Data de Expedição: 28/05/2008
Desde: 2e/09/2020
Título: ENGENHEIRO CIVIL
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art.7o de 29/06/L973 do CONFEA

Lei Federal N.o 5.794/1966 - Art.70 de 24/12/7966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 70 da Lei no
5.L941L966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933 e do art. 7o
da Res. no 2lB/1973 do Confea.
Decreto Federal N.o 23.569/L933 - Art. 28o de tt/L2/t933

Para fins de: LiCITAÇOES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo p.o 3L2865/2022, ressaltando a

impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 20l10/202211:13:55

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021,
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

,d

\0 /fur-

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?sESSAo=3í 426d0cecb441e888343dec3a6dc7aa&coDREGTo=619527&DEpTO=. . . 2t2
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.794/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão no: 138145/ 2022 Validade: 3l/03/2023

Nome Civil: FELIPE ANDRETTA
Carteira - CREA-PR No :PR-132229/D
Registro Nacional i 1,712L14654
Registrado(a) desde : LO/O6/2013

Filiação : MOACIR ANORETTA
VANDERLI DE FATiMA DA ROSA ANDRETTA

Data de Nascimento :26/06/1989
Documento de Identidade : 4887130-3 Orgão Emissor : SSP/SC UF : SC
Naturalidade : FMNCISCO BELTRAO/PR

CPF : 06216531956

Título: ENGENHEIRO MECANICO
UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA -
Data da Colação de Grau : O4/O5|2OL3
Situação : Regular
Atribuições profissionais :

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 120 de

TítuIO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO
U NIVERSIDADE PARANAENSE
Data da Colação de Grau : 20/tO/ZOt3 Diplomação : 29/O3/2Ot9
Situação : Regular
Atribuições profissionais :

Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art.4o de 3l/07/t991do CONFEA.

PATO BRANCO
Diplomação : 27 /06/2073

29/06/7973 do CONFEA,

Responsabilidade Tecnica/Quadro Técnico :

58008 - PROGRESSO REFRTGERAÇÃO LTDA - ME
CNPI: 06142577OOO747
Desde: 05/02/2019 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA

55131 - BRINQBEL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA N4E

CNPi:18066360000151
Desde: Z0ltzl2079 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com
Não possui débito(s)
presente data.

a anuidade relativa ao exercício de 2022.
referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a Àn'ün

t-
Iti

Izhttps://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=3'1426d0cecb441 e888343dec3a6dc7aa&CODREGTO=61 9527&rtqtcertidao=1 &. .
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CONT-RATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS

pelo presente instrumento, a empresa BRINQBEL INDÚSTR]A E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS

LTDA-EpP, pessoa jurídica estabelecida à Rua Luiz Hellmann,ne 96, Bairro São Miguel, CEP.

85.602-820, Francisco Beltrão-PR, ínscrita no CNPJ 18,066.360/0001-51, aqul representada por

seu sócio gerente HELCIO VANDERLEI GAMLA, brasileiro, casado, administrador, residente e

domiciliado à Rua Manaus, ne 111, Bairro Alvorada, CEP, 85.601-200, Francisco Beltrão'PR,

portador do CPF. 030.360.599-54 e RG 7.599,528-8, doravante denominado CONTRATANTE, e

de outro lado FELIPE ANDRETTA, brasileiro, casado, Engenheiro Mecânico, residente e

domiciliado na Rua dos Diamantes, pe 640, Bairro Sadia, CEP. 85.606-348, Francisco Beltrão-

PR, devidamente Registrado no Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia do Paraná CREA

sob número PR-L32229-D, doravante denominado CONTRATADO, tem justo e contratado o

que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo presente instrumento particular de contrato, o CONTRATANTE

acima qualificado, contrata os serviços profissionais do CONTRATADO, pêra exercer junto à

CMPTESA BRINQBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA.EPP, A fUNçãO dE

Responsável Técnico para execução de obras e serviços efetuados pela empresa, atendendo

todas as obrigações Oo CârA perante o CONTRATANTE,

cLÁUSULA SEGUNDA: O CoNTRATADO deverá trabalhar 4 horas diárias.

CúUSULA TERCETRA DA REMUNERAçÃO: A empresa obriga-se a pagar ao CoNTRATADO a

remuneração de 4 salários mínimos, na importância de RS3.992,00 (Três mil novecentos e

novena e dois reais).

CLÁUSULA QUARTA: O contrato terá início no dia 18 de dezembro de 201"9 e será por tempo

determinado de 4 (quatro) anos.

CLÁUSULA QUINTA: No caso de uma das partes desejar reincidir o presente contrato, deverá

notificar à outra parte porescrito, com antecedência de 30 (trinta) dias.

As partes em comum acordo elegem o foro da Comarca de Francisco

mir qualquer dúvida que possa advir do presente instrumento.

FRANCT SCO BELTRÃO-P R, L8 / 12 / ?:079.
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FELIPE ANDRETTA
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Consulta Consolidada de Pessoa Juridica

Esterelatoriotemporobjetivo apresentar osresultados consolidados de consultas eletronicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectir,os cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resuitado da consulta e do Orgao gestor de cada cadastro consultado. A
informa9flo relativa araz;ao social da Pessoa Juridlca é extraida do Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica. mantido peia Receita Federal do Brasil.

Consulta realizaoa em: 2i llL2022 09:3ü:44

Resultados da Consulta Eletrõnica:
Gestor: TCU

: Licitantes Inidflneos
da consulta: Nada Consta

acessar a cg4;ldaq qiginal no portal do firgqp gestor, clique A UI.

Gestor: CNJ
Cadastro: CÀI-IA - Cadastro Nacional de Condenaqfles Civeis porAto de [mprobidade
Âdministrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

acessaÍ a certidflo original no portal do orgfio gestor, clique API-

Orgf,o Gestor: Portal da Transparéncia
: Cadastro Nacional de Empresas Inidflneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidao original no portal do firgao gestor, clique AiQUL

Orgflo Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: CNEP - Cadastro NacÍonal de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidao original no portal do orgao gestor, clique AQ.

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificapao e

\s

da Pessoa Juridica:
Social: BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA

J: 18.066.360/0001-51
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racionayzação de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12-96_5, de 23 de abril

de ZAt4,Lái n 13.460, de 
-ZO 

a" 3""no de 2üL7 ,Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

4rW
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Não é possível acessar esse site

A pá g i na https//m.tce.pr.goubr/ pode esta r tem po ra ria mente

indisponível ou pode ter sido movida permanentemente para um

novo endereço da Web.

ERR-TU N N EL.CONN ECTION-FAILED

9r
https J/m. tce.pr. gov. br

le
1Doc:          323/377



A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES
Município de Chopinzinho-PR.

TERMO DE RENÚNC|A - FASE DE HAB|L|TAçÃO

O proponente abaixo assinado, participante da Licitaçáo modalidade Tomada de Preços n, 1612A22.

por seu representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas peia Lei no 8.ô6ô/g3 de 2.1 de
junho, obrigando a empresa a qual representa, que náo pretende recorrer da decisão da Comissáo
Permanente de Licitações, que julgou a DocunnerurnçÂo oe HnsrrrraçÃo PRELIMINAR, renunciando assim,

expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo.

Chopinzinho, 21 de novembro de 2O22.

Brinqbel lndústria e Comercio de Brinquedos Ltda - EPP
CNPJ no '18.066 360/0001-51

/.///#/.ã/,r,,,fl
I l'{-'w -'V*í /

Hélõio Vanddrle'i Gamla
Rc/Á" r .sss.í2{-s ss P/PR

Cpr: ogo.g60.599-s4

q
f
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a- 4./ b-l t;.-, .r,. .z,_,r' , :;. - §§'ff,
CNPJ: 1 8. 066. 360/000 1. 5 1 / I. E : 90. 629. 1 88 - 69
RUALUIZHELLMANN 96. B. SÃO MIGLIEL
cEP: 85.602-820 . FnqNcrsco BELrA,io.pA

DISTEIT) INDUSTRIAL DANTE M.ANFR2I BARRACÃ? OO

TEL. Ad 3524-7704 / 3523-6901 / 99tz-0022 / I 99s0-00iõ
Home Pa ge : w srw. hLi no he l. cotn. br
E'MAIL : con t a tallb r i nghe l. co nt. bt

ANEXO Ng 07

PROPOSTA DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitações

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS no 1612022.
LOTE: Único

RAZÃO SOCIAL: Brinqbel lndústria e Comércio de Brinquedos LTDA-EPP

ENDEREÇO: Rua Luiz Hellmann Ne 96, Bairro São MiguelCEP:85.602-820
CIDADE : Francisco Beltrão Paraná

TELEFONE: (46)3524-77 04

E-MAl L: contato@brinqbel.com.br
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: Hélcio VanderleiGamla_:,
CN PJ: 18.066.360/0001-51 I NSCRICAO ESTADUAL: 90.629. 188-69

Chopinzinho-PR, 21 de Novembro de 2022.

r I a.oo6"360'0001'51-1

fiffiffiliH:'
"áagf-H'J:fl 

làf"#i'#'Ll

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa ÍlosSâ proposta de preços relativa ao CONTRATAçÃO DE
EMPRESA PARA FORNECI-MENTO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND NO PARQUE DO LAGO,
constante da licitação em epígrafe.

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execuçáo do objeto e de R$ 129.0í6,31 (Cento e vinte e
nove mil e dezesseis reais e trinta e um centavos).

O prazo de execução do objeto e de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da ordem de serviço.

O prazo de validade da proposta de preços e de 60 (sessenta) dias a partir da data limite estabelecida para o
recebimento das propostas (envelopes n' 1 e n' 2) pela Comissáo Permanente de LicitaçÕes.

No preço proposto, estão incluÍdas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se necessário e todas as
demais despesas necessárias à execuçáo do respectivo objeto licitado, no prazo determinado.

Atenciosamente.

Representante Legal

RG : 7.599.528-85ESP/PR

CPF: 030.360.599-54
Í
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€á^I FC-A PO - PLANTLHA ORçAMENTÁR|A
Orçamento Licitado - (SELECIONAR)

I Grau oe sisrto I

I *puar-rco I

l .opERAc^o lx.srcoNv lpRopor{E rE,ro 
^DoR lÂpcuoo Do EüpREExot E ro I

lo I olMuniqF de choqnrnho lpErcÍend p.oJ. do r{o I

Ir-ocrutoaoe stHeet loare erse luortre oe EMnRESA lnecrue DE ExEcuçÃo I

ICURITIBA 107-22 (N DES.) lBrinqbel lndústria e Comércio de Brinquedos LTDA - EPP IEMPRE|TADA POR PRECO GLOBAL I

N. crEF 
I

oaaÃa ESCAVAÇÃo MANUAL DE VALA coM pRoFUNDtonoE uenon óú acúÀa

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CTMENTO/
94970 AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L

112,O0

475,00

229,60

973,75

- I 4,ss

- 8S.000,00
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Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Preço Unitário
(com BDI) (R$)

Preço Total

6$)
J

W
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GÂr",;ffiÂ PO . PLANILHA ORÇAMENTÁRN
Orçamento Licitado - (SELECIONAR)

I crau oe sisrto I

I *puaLrco I

OPERAçÃO stcoNv / TOMADOR DO EMPREENDIMENTO

LOCALIDADE SINAPI
ITIBA

TA BASE DA EMPRESA
lndústria e Comércio

i DE EXECUÇÃO
TADA POR PRE(

N" CTEF

o
d
l

Cotação

medindo 110mmx11omm e parede de 20mm Revestida com acabamento de

PolipÍopileno e Polietileno pigmentado cor itaúba contendo:

4 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em plástico reciclado medindo 1í0 mm x
110 mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em áÇo gâlvanizado e

assoalho em plástico Íeciclado, medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm;

altura do patamar em relaçáo ao nível do solo 1400mm. Telhado (Cobertura
formato de cone) diâmetro de 1570mm x 896mm em polielileno rotomoldado
parede dupla cor colorido
lPlataforma, tipo MP, com 4 colunas em polimero reciclado medindo 110 mm x
1 I 0 mm x 2500 mm; Telhado (Cobertura formato de cone) diâmetro de '1 570mm I

x 896mm em polietileno rotomoldado parede dupla cor côlorido;

lPlataforma, tipo MP, com 3 colunas em polimero reciclado medindo 110 mm x
110 mm x 28OO mm; 1 colunas em polimero reciclado medindo 1'10 mm x 110

mm x 3000 mm1 patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e

assoalho em polimero reciclado, medindo '1050 mm x 1050 mm; altura do
patamar em relaÇâo ao nível dô solo 1200 mml sêm coberturâ
lPlataforma auxrliar, tipo MP, com 2 colunas em polímero reciclado medindo '110

mm x 1 1O mm x 2500 mm, 1 patamar ôonÍeccionado com estrutura em aÇo
galvanizâdo e assoalho em polimero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm;

altuÍa do patamar em rêlaÇáo ao nível do solo 400 mm

1 Rampa de cordas (com pega mâo de segurança) com dimensâo de

157Omm x 800mm estrutura em aÇo tubular galvanizado, com diâmetro de
42,40mm e parede de 2,00mm de espessura, ângulo de inclinação 40o com41,+umm e Paíeoe ae z,uuÍnÍn qe e5pe§§ura, angup qe lÍlclllraçau 4u- uorlr
pintura eletrostálica, cor colorido sem ângulos retos. CoÍda de PET de diâmetro
16,00mm com Íixador êm polietileno inietado. 

i

lRampa de escalada dimensáo 1600mm x 690mm com 6 degraus em
polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido; Portal de segurança em
polietileno rotomoldado cor coloÍido.

1 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90" diâmetro 750mm de polietileno

rotomoldado cor coloridoi 1 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm com
furo cenlral de 750mm êm polietileno rotomoldado cor colorido, 1 Seçáo de

com placa chanfrada de 25cm.

UNIDADE 1,00

196,00

89 000,00 89.000,00

!F;§'/,ffiíriiirrc-11;;,#*W.d,í,ffi

198,00 I 38 808,00
*l

Colagáo 02

iÉtào emuorractrado àm placar .. . .., .. .,....t. :

lnstalaÇão de piso de boÍacha SBR em placas de 50x5ocm, espessura de
'l6mm. Colado sobre o piso monolitico existente com cola PU Bicomponenle. m2

Encargos sociais.

lobservaçoes;

PMv3.0.4 A krütô, \í§

I
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CA'ffiA PO . PLANILHA ORçAMENTÁRN
Orçamento Licitado - (SELECIONAR)

lx.opERÁçÀo [p s|co v lpRoFo ExrE,roxÂDon l^pÊLroo Do ErpiEE orirENro I

l0 | olÀlúppio d. ch@'E.ho lÊrypuid PeqJá do Láeo I

lLoc^LrD^DE srN^B tD rÂ EÀsE lxo ED ExpREs rREorrrE oE ExrcuçÀo I PcrEF IlcuRÍrlEA lo?-22 rN DEs.l lÊnNh.r rndúd^â ê c6édo d. adnqu€d@ Lt DÂ - EPP |ÉMPRETTADA PoR PREco cr oBÀL I 0 I

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidadê
Preço Unitário
(com BDll (R$)

PÍeço Total
(R$l

/alidade da Proposta 60 (sessenta) dias.

Chopinzinho/PR
Local

segunda-feira, 21 de novembro de 2022
Data

oi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; PÍeÇo Total.
da ComposiÇão do lnveslimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100o/o Repasse, CP - 1 00% Contrapartida; OU - 100% Outros

Nome: Felipe Andretta
CREA/CAU: 1322291D
ART/RRT: 0

í 1g.066"36sÍoool'511

ff$§§ffiiHlÊ:'
'SlkHf-11Y?I"1*;##*'r

R
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Quadro de Composição do BDI

lnnoeoruelrE/ToMADoR I

lMunicípio de Chopinzinho I

Grau de Sigilo
#PUBLICO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÂO DO LOTE

ConÍorme leotslaÇáo tributária munjcipal, dêfinir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 55,00%

Sobre a base de cálculo, definrr a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%) 5,000/o

lrrpo oe oaRA I

I construçeo e Reíorma de Edifícios I

Itens Siglas
Adotado

Administracão Central AC 3,90%
Seguro e Garantia SG 0,80%

Risco R 0,97%
Despesas Financeiras DF 0,80%

Lucro L 7,lOYo

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%
Tributos (lSS, variável de acordo com o município) ISS 2,750/o

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receitâ Bruta - 0% ou 4.5o/o - Desoneraçáo) CPRB 0 00%
BDI SEM desoneraçáo (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 21,880/0

Os valores de BDI Íoram calculados com o emprego da Íórmula:

BDt = 
(1+AC+S+R+G)*(1 +DF)*(7+L) _1

(L-CP-tSS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que. conforme legislação tributária municipal, a base de cálculô deste tipo de obra corresponde à 55%. com a respectiva
alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuiçáo Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento íoi SEM
e que êsta é a alternativa mais adequada para a Administraçáo Pública.

segunda-feira, 21 de novembro de 2022
Data

§

Nome: Felipe Andretta
CREACAU: 1322291D

ART/RRT: 0

PMv3.0.4

r t g.ooo.3601000l'51-i

BRINQBEL INDUSTRIA-- 
É conaÉncP oe

ENTIOUEDOS LTDA EPP

.,T*,lsxff;xr.T;,HHql
1l

\§
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GA'ffiA Quadro de Composição do BDI

1ru" oeenaçÃo lr" stcottv lenoeoHsrurE / ToMADoR 
I

lO l0 lMunicÍpio de Chopinzinho

Grau de Sigilo

#PUBLICO

DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Sonforme leqislaÇeo tnbutána municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 55,00%

Sobre a base de cálculo, dêfinir a rêspêctrva alíquota do ISS (entre 2"Á e 5o/") 5,00%

BDI 2

I

lneo oe oam 
I

I Fornecimenio dê Materiais e Equipamentos (aquisiçãó indireiá - ém conjunto com licitaÇáo de obÍas) I

X Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDt = 
(1+AC+S+R+G)*(1 +DF)*(l+U 

1

(1"-CP-tSS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislaçáo tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 5S%, com a respectiva
alíquota de 5%.

Declaro para os devidos flns quê o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboraÇáo do orÇamento foi SEM
e que esta é a alternativa mais adequada para a AdministraÇão pública.

segunda-feira, 21 de novembro de 2022
Data

Nome: Felipe Andretta
CREA/CAU: 1322291D

ART/RRT: 0

PMv3.0.4

tr 1 8.066.360í000l 
-51*1

trH§ffi##ffi:,
" 
# "- lllf itT.?'ll;li "'H#ry1

w!
(

Itens Siglas
%

Adotado
Administração Central AC 1,00%

Sequro e Garantia 5Lr 0.30%
Risco R 0,30%

Despesas Financeiras DF 0,85%
Lucro L 3,500/0

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 0,00%
Tributos (lSS, variável de acordo com o município) ISS 2,750/o

Tributos (Contribuiçáo Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,Sok - Desoneraçáo) CPRB 0,00%
BDI SEM desoneraçáo (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 9,05%

2t3
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C/|^'ffi/r Quadro de Composição do BDI

DO EMPREENDIMENTO / DESGRIÇÂO DO LOTE

Conforme leqislaÇão tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS 55,00%

Sobrê a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%) 5.00%

BDI 3

I

lrtpo or ogRA I

| (selrcroNen) I

#N/0 #Í\rit)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula

BDt = 
(1+AC+S+R+G)*(1 +DF)*(l+L) _1

(1-CP-tSS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que. conforme legislaÇâo tributária municipal. a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 55%, com a respectiva
alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de ContribuiÇão Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboraÇão do orçamento foi SEM
Desoneração, e que esta é a alternatjva mais adequada para a Administraçáo Pública.

segunda-feira, 21 de novembro de 2022
Data

r t g.ooo.360/0001 -51-I

BRINQBEL INDUSTRIA
E COMERCIO DE

BRIúOUEDOS LTDA EPP

Rua L{k ltatlrnnnn. S6 '§áo ll9l'l--
. I Í f, i?=tlithd2{i 1"t :" j:,iií:fl 14fráO'ryJ

PpNome:
CREA/CAU:

ART/RRT:

PMv3.0.4

Felipe Andretta
132229tD

0

Itens Siglas
o/o

Adotado
Administração Central AC

Seguro e Garantia õ(J

Risco R

Despesas Financeiras DF
Lucro L

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP
Tributos (lSS, variável de acordo com o município) ISS 0 00%

Tributos (ContribuiÇão Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4.So/a - DesoneraÇáo) CPRB 0,00%
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD o,ooo/o

\

'§r,. @
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CLN[=W'4 CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO LICITADO
(SELECTONAR)

I Grau de Sisilo I

| *pueLrco I

N" SrcoNV I enoeoruerure ToMADOR
de

Total: R$ 129.016,3í

Chopinzinho/PR
Local

segundaÍira. 21 de novembro de 2022

Data

ÀPELIDO EMPREENDIMENTO NOME DA EMPRESA

Nome: Felipe Andretta
CREA/CAU: 13222910
ART/RRT:

r t a.ooo.360/000l -51-1

BRINQBEL INDUSTRIA-. 
É comÉRcto oe

enr[oúeoo§ LToA EPP amla

ill* i,:l.r li,'; '""r" li; !:: '$ik3r.raJ-

, 1-1' ,1a,gt:l-l'r;' r i rr'L'1r"'r tl*rt*'+ S»$" I

.d

r0

vPMv3.0.4
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Memorando 15- 5.623/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-PP-ARQ - ARQUITETURA 

Data: 24/11/2022 às 13:33:58

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG4, SMA-PP-ARQ, SMA-PP-ADM

Licitação Playground Parque do Lago

 

Para analise da Planilha.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0A3C-4320-D08B-9CC2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOVANI MARTINS (CPF 675.XXX.XXX-34) em 24/11/2022 13:34:07 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/0A3C-4320-D08B-9CC2
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Memorando 16- 5.623/2022

De: Taiany K. - SMA-PP-ENG4

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos 

Data: 25/11/2022 às 11:01:43

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG4, SMA-PP-ARQ, SMA-PP-ADM

Licitação Playground Parque do Lago

 

 Bom dia,

Em resposta ao Despacho 15, tem-se:

A Planilha de orçamento proposta pela empresa BRINQBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA-
EPP, fora analisada e está aprovada. E o cronograma está compatível com relação ao prazo de execução previsto e
valor final proposto.

Atenciosamente, 

_

Atenciosamente, 

Taiany Blachka Botelho Karl  
Engenheira Civil - CREA-SP 5.063.736.630/D
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5E2B-FB82-A002-3890

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

TAIANY BLACHKA BOTELHO KARL (CPF 037.XXX.XXX-33) em 25/11/2022 11:02:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/5E2B-FB82-A002-3890
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Memorando 17- 5.623/2022

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 25/11/2022 às 15:16:18

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG4, SMA-PP-ARQ, SMA-PP-ADM

Licitação Playground Parque do Lago

 

 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E094-27CB-F516-3C15

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 25/11/2022 15:16:28 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/E094-27CB-F516-3C15
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Memorando 18- 5.623/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 28/11/2022 às 15:16:47

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG4, SMA-PP-ARQ, SMA-PP-ADM

Licitação Playground Parque do Lago

 

 Edital de Habilitação e Classificação.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Edital_Classificacao_Tomada_de_Precos_16_2022.pdf

Edital_Habilitacao_Tomada_de_Precos_16_2022.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR  
 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2022 
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS nº 16/2022, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 

Nº EMPRESA VALOR R$ 

1 BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA – EPP 
 

129.016,31 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 
 

                                                              
Chopinzinho, 28 de novembro de 2022. 

 
                       
 
presidente da comissão : André Felipe Moraes 
membros da comissão   : 
 

Helder Felipe Klassen – Membro 
 

 
Neide Marinez Caldato – Membro                                                               
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
 

 

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 16/2022 

 

A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 

de Tomada de Preços nº 16/2022, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 

decidiu habilitar as seguintes proponentes: 

 
Nº EMPRESA 

1 BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA – EPP 

 

Comunica outrossim, que foram juntados os termos de renúncia à fase de habilitação e procedeu-se à 

abertura dos envelopes de propostas de preços. 

 

                                                               Chopinzinho, 28 de novembro de 2022. 

 

 

 

                      presidente da comissão : André Felipe Moraes 

                      membros da comissão   : 

 

Helder Felipe Klassen – Membro 

 

 

Neide Marinez Caldato – Membro 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3C08-B910-4801-C7F4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

NEIDE MARINEZ CALDATO (CPF 023.XXX.XXX-70) em 28/11/2022 15:23:37 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDRE FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 28/11/2022 16:29:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

HELDER FELIPE KLASSEN (CPF 079.XXX.XXX-71) em 28/11/2022 16:42:23 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/3C08-B910-4801-C7F4
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  Memorando 19- 5.623/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 28/11/2022 às 16:09:01

 

Segue em anexo comprovante de encaminhamento à empresa, do Edital de Classificação e do Edital de Habilitação.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

GMAIL_1.PDF
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Divisão de Licitações e Contratos Chopinzinho - PR <chopinzinholicitacontratos@gmail.com>

TP 16-2022 - EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE
CHOPINZINHO - PR
1 mensagem

Divisão de Licitações e Contratos Chopinzinho - PR <chopinzinholicitacontratos@gmail.com> 28 de novembro de 2022 15:53
Para: Contato Brinqbel <contato@brinqbel.com.br>

Prezados, 

Para conhecimento, segue em anexo o Edital de Classificação e Habilitação referente a Tomada de Preços 16/2022.

Att.

--  
Andreia Silva
Divisão de Licitações e Contratos  

Prefeitura Municipal de Chopinzinho - PR
Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 Bairro São Miguel
85560-000 - Chopinzinho - Paraná - (46) 3242-8614

2 anexos

Edital Habilitação Tomada de Preços 16_2022.pdf 
48K

Edital Classificação Tomada de Preços 16_2022.pdf 
72K
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  Memorando 20- 5.623/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 29/11/2022 às 08:33:47

 

Segue em anexo as publicações do Edital de Classificação e Edital de Habilitação.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Edital_de_Classificacao_AMP.pdf

Edital_de_Classificacao_DIOEMS.pdf

Edital_de_Habilitacao_AMP.pdf

Edital_de_Habilitacao_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Nº EMPRESA VALOR R$

1 BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA –

EPP

129.016,31

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL CLASSIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 16_2022

 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2022
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na
execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 16/2022,
que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu
classificar as seguintes proponentes:
 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta
prejudicada, para interposição de recurso.
 
Chopinzinho, 28 de novembro de 2022.
 
presidente da comissão : André Felipe Moraes
membros da comissão :
 
HELDER FELIPE KLASSEN 
Membro
 
NEIDE MARINEZ CALDATO 
Membro

 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:9662673F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 29/11/2022. Edição 2655 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 29/11/2022.
A vericação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identicador no site:

http://dioems.com.br

Diário Ocial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Terça-Feira, 29 de Novembro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2745  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2022
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto
do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 16/2022, que após a análise e verifcação das

propostas oertadas, decidiu classifcar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$

1 BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA – EPP 129.016,31

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Chopinzinho, 28 de novembro de 2022.
presidente da comissão : André Felipe Moraes
membros da comissão :
Helder Felipe Klassen – Membro
Neide Marinez Caldato – Membro

Cod402736
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Nº EMPRESA

1 BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA – EPP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 16_2022

 
EDITAL DE HABILITAÇÃO
 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 16/2022
 
A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na
execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 16/2022, que
após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu
habilitar as seguintes proponentes:
 

 
Comunica outrossim, que foram juntados os termos de renúncia à fase
de habilitação e procedeu-se à abertura dos envelopes de propostas de
preços.
 
Chopinzinho, 28 de novembro de 2022.
 
Presidente da Comissão :
ANDRÉ FELIPE MORAES
 
membros da comissão :
 
HELDER FELIPE KLASSEN –
Membro
 
NEIDE MARINEZ CALDATO –
Membro

 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:7D82F3AC

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 29/11/2022. Edição 2655 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 29/11/2022.
A vericação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identicador no site:

http://dioems.com.br

Diário Ocial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Terça-Feira, 29 de Novembro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2745  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

EDITAL DE HABILITAÇÃO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 16/2022

A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na execução do

objeto do Edital de Tomada de Preços nº 16/2022, que após a análise e verifcação da

documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:

Nº EMPRESA

1 BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA – EPP

Comunica outrossim, que foram juntados os termos de renúncia à fase de habilitação e

procedeu-se à abertura dos envelopes de propostas de preços.

Chopinzinho, 28 de novembro de 2022.

presidente da comissão : André Felipe Moraes

membros da comissão :

Helder Felipe Klassen – Membro

Neide Marinez Caldato – Membro
Cod402737
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  Memorando 21- 5.623/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações  - A/C André M.

Data: 07/12/2022 às 08:50:37

 

Faço remessa dos presentes autos a Comissão Permanente de Licitações para que informe se houve ou não
interposição de recursos.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 
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Memorando 22- 5.623/2022

De: André M. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 07/12/2022 às 08:57:40

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG4, SMA-PP-ARQ, SMA-PP-ADM, CPL

Licitação Playground Parque do Lago

 

Informo que não chegou ao conhecimento desta Comissão nenhuma interposição de Recurso, via e-mail, e/ou
documento físico. 

Atenciosamente, 

_

Atenciosamente, 

André Felipe Moraes 

Chefe de Gabinete

Presidente da Comissão Permanente de Licitações.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8E2F-8615-F540-3920

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRÉ FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 07/12/2022 08:57:50 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/8E2F-8615-F540-3920
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  Memorando 23- 5.623/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 07/12/2022 às 09:51:14

 

Termo de Homologação

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

HOMOLOGACAO_E_ADJUDICACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 07/12/2022 09:56:17 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6B0B-CC8A-3598-EDA3 
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 
 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS nº 16/2022 
 
  
 
 
 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Item - Obra Execução Indireta Preço Global, 
nº 16/2022, e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz Cenci, Prefeito, torno público a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas: 
 
 

Empresas Valor Total – R$ 
BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA - EPP 129.016,31 
 
 
Que apresentou o menor preço.       
 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 
 
 
 
É A DECISÃO. 

 
 

Chopinzinho - PR, 07 de dezembro de 2022. 
 

 
 
 

_______________________________ 
Edson Luiz Cenci 

Prefeito  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6B0B-CC8A-3598-EDA3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 07/12/2022 09:56:06 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/6B0B-CC8A-3598-EDA3
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  Memorando 24- 5.623/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/12/2022 às 08:26:18

 

Segue em anexo o Extrato do Contrato 497/2022.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

EXTRATO_DO_CONTRATO_497_2022_TP_16_2022.pdf
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 497/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio 

Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF nº 76.995.414/0001-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Edson Luiz Cenci, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.533.593-5/PR, 
inscrito no CPF nº 518.894.719-68, e 

 
CONTRATADO(A): BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA, com sede na 

Rua Luiz Hellmann, 96 - Barracão: 03; : Dis In Dante Manfroi,Sao Miguel, 
Francisco Beltrão – PR, CEP 85.602-820, e-mail contato@brinqbel.com.br, 
telefone (46) 3524-7704, CNPJ nº 18.066.360/0001-51, doravante denominada 
CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) : Hélcio 
VanderleiGamla, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 7599528-8  e do 
CPF/MF sob nº 030.360.599-54. 

 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 16/2022. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DEPLAYGROUND NO PARQUE DO LAGO. 
VALOR:R$129.016,31 (cento e vinte enove mil e dezesseis reais e trinta e um centavos). As despesas 
com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos do Município e 
serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes 06.05.278120005.1.019.4.4.90.52 (2288) F: 000. 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de 
multas. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução para o Lote 01 será de 30 (trinta) dias. 
PRAZO DE VIGÊNCIA:O prazo de vigência dos contratos será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da 
data da sua assinatura. 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Chopinzinho, 07 de dezembro de 2022. 
   

________________________     
Município de Chopinzinho - CONTRATANTE 
Edson Luiz Cenci - Prefeito  
 
_________________________ 
BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA - CONTRATADA 
Hélcio Vanderlei Gamla– Representante legal 
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  Memorando 25- 5.623/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/12/2022 às 08:29:35

 

Segue em anexo o Contrato 497/2022 para assinatura.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

CONTRATO_497_2022_BRINQBEL_INDUSTRIA_E_COMERCIO_DE_BRINQUEDOS_LTDA_Assinado_pela_empresa.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 08/12/2022 08:32:26 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Taiany Blachka Botelho Kar... 08/12/2022 10:30:15 1Doc TAIANY BLACHKA BOTELHO KARL CPF 037.XXX.XXX-...

Kamila Villwock Harnisch 08/12/2022 10:42:19 1Doc KAMILA VILLWOCK HARNISCH CPF 043.XXX.XXX-26

Mari Lúcia Lazarotto 08/12/2022 20:41:37 1Doc MARI LÚCIA LAZAROTTO CPF 759.XXX.XXX-34

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0D4A-73D3-76F6-B51E 
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 CONTRATO Nº 497/2022 

 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA BRINQBEL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, inscrito no 
CNPJ nº 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito 
senhor Edson Luiz Cenci, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF nº 518.894.719-68, e a Empresa BRINQBEL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA, com sede na Rua Luiz Hellmann, 96 - Barracão: 03; : Dis In Dante 
Manfroi, Sao Miguel, Francisco Beltrão – PR, CEP 85.602-820, e-mail contato@brinqbel.com.br, telefone (46) 
3524-7704, CNPJ nº 18.066.360/0001-51, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato 
pelo(a) Senhor(a): Hélcio Vanderlei Gamla, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 7599528-8  e do CPF/MF 
sob nº 030.360.599-54, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 244/2022, 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 16/2022, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1 O Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem reajuste, 
correspondente à Contratação de Empresa para Fornecimento e Instalação de Playground no Parque do Lago, 
em consonância com os projetos, especificações técnicas, memoriais, demais peças e documentos de licitação 
fornecida pelo CONTRATANTE, objeto do Lote 01, da TOMADA DE PREÇOS n° 16/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
  
2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são 
de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especificações técnicas, 
memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e 
equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à espécie. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
3.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é de R$ 
129.016,31 (cento e vinte e nove mil e dezesseis reais e trinta e um centavos), daqui por diante denominado 
“VALOR CONTRATUAL”.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 
 
4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos municipais, e 
serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES 06.05.278120005.1.019.4.4.90.52 (2288) F: 000. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
  
5.1 O prazo de execução para o Lote 01 será de 30 (trinta) dias, a contar da data da Ordem de Serviço. 
5.2 A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de serviço. 
5.3 O prazo de vigência dos contratos será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da sua assinatura. 
5.4 Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo Aditivo, conforme 
dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 
5.5 A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 
5.6 A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme Modelo nº 12, 
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, sob pena de decair 
o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 
5.7 No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma Físico 
Financeiro Executivo da obra. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
6.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua execução 
desde que não atendam as expectativas da Administração Municipal. 
6.2 A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo da Senhora Mari Lucia Lazaroto, Secretária de Educação, Cultura e 
Esportes. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) dos lotes 01 e 02, ficará a cargo da Servidora Senhora 
– Taiany Blachka Botelho Karl, CPF: 037.054.379-33 – CREA/SP nº 5.063.736.630/D e Fiscal Substituto a cargo 
da Servidora Senhora Kamila Villwock Harnisch, CPF: 043.452.189-26, CAU A85696-7, estando sujeito à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

6.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, 
para a adoção das medidas cabíveis. 
6.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder conforme 
os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
6.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no prazo máximo de 05 (cicno) dias contados a partir da data da emissão 
da Ordem de Serviço. 
7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por Termo 
Aditivo, conforme dispõe o Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações. 
7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos 
deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período de 48 
(quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 
 
8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memoriais 
propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 
Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA 

pelo projeto de obras provisórias. 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de obras 

provisórias, onde requeridas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 
  
9.1 Somente poderá ser admitida alteração dos prazos de execução e vigência, quando: 

I) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços 
extraordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à(s) 
obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CONTRATANTE 
que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 
devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II)   ocorrer  por  motivos  de  força  maior  ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações 
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão “força maior” 
deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será 
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 
  Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão do 
Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em 
relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de 
suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 
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 Parágrafo Segundo – Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados nos incisos I e II do 
item 9.1 do contrato, como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao 
CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do 
início da referida ocorrência. 
 Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE 
após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo 
entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 
 Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da licitação, 
o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou 
pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônea, ficando impedida de firmar Contrato 
pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou 
jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou 
mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e deverá 
obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da aplicação 
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela 
perfeição da prestação.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
 
11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro – A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no item 11.1. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para determinados 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput 
desta Cláusula. 

Parágrafo Terceiro – Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pelo 
Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 
 
12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos enviados pelo 
Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote;  
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), serão 
impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 
12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colaboração da 
Contratada. 
12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de 
serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 
12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para representá-la na 
execução do contrato. 
12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar reservado para o 
manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 
12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que deverá ser 
preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 
12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da 
fiscalização. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  H
E

LC
IO

 V
A

N
D

E
R

LE
I G

A
M

LA
, E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I, 

T
A

IA
N

Y
 B

LA
C

H
K

A
 B

O
T

E
LH

O
 K

A
R

L,
 K

A
M

IL
A

 V
IL

LW
O

C
K

 H
A

R
N

IS
C

H
 e

 M
A

R
I L

Ú
C

IA
 L

A
Z

A
R

O
T

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
D

4A
-7

3D
3-

76
F

6-
B

51
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

D
4A

-7
3D

3-
76

F
6-

B
51

E

1Doc:          361/377



 

12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 
12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, o 
Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.  
12.10 A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes solicitados pela 
fiscalização e/ou supervisão.  

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada.  
12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, será emitido 
termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação da Contratada. 
12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimento definitivo, por 
comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo de recebimento 
definitivo. 
12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência por parte da 
Contratada. 
12.15 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) obra(s), nem 
a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
12.16 O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) dias da data da 
formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 
 
13.1 O valor da garantia de execução é de R$ 6.450,81 (seis mil quatrocentos e cinquenta reais e oitenta e um 
centavos). (o valor será obtido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) 
acrescido da garantia adicional, se houver). 
13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação 
dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

 Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 
empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de 
execução e da garantia adicional, se houver. 
 Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será 
acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor 
contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 
 Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, 
ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 
 a) termo de recebimento definitivo; 
 b) apresentação da GFIP; 
 c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As despesas 
referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da 
contratada. 
 Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, se 
houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
COMUNICAÇÃO 

 
14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATANTE através do 
profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, qualificado e devidamente 
credenciado, com responsabilidades específicas.  

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 
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 inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
 examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
 verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os veículos, 

máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máquinas e 
equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na eventual 
rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, contar 
com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança 
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e cópia 
das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, 
cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e planilha de 
serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador 
da(s) obra(s)  

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de 
Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA 
e pela fiscalização. 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 
defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, 
corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para 
o CONTRATANTE.  

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução 
ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou  
prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal 
de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 
substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros.  

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando suspensa de 
firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. Caberá, 
também, a aplicação do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de 
gerenciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os 
problemas potenciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos 
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade das 
partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos que 
participaram da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
15.1 Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com a Planilha de 
Serviços e liberação dos respectivos saques.  
15.2 - A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, especificando o valor 
unitário e total. 
15.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 
15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da 
Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

a) a liberação dos pagamentos fica condicionada à apresentação de: 
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 - Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
 - Apresentação da relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações à 

Previdência Social). 
 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos 
pagamentos. 
15.5 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 
 15.5.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, 
alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser 
revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 
16.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, 
penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão 
do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem a matéria. 
16.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) 
dias. 

III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 

item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 

entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor total 
do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 

motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da 
Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93. 
16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos 
procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
16.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRATANTE 
autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
16.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
16.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
16.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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16.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 

16.7.2 Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 

16.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

16.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
16.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
16.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 

em decisão irrecorrível; 
16.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a 
conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações 
da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;  (c) dar 
ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do 
objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente 
atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no 
INSS; (g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho 
ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 Parágrafo Primeiro -  Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste 
Contrato. 

Parágrafo Segundo -  A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a 
autorização prévia da fiscalização. 
17.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, do sistema 
de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, aos 
documentos e registros contábeis da Empresa. 
17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, Edital e na 
legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
b) Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 

execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por todos 

os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou 
indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou 
remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do Contratante; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas 
com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a 
inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Contratante; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues 
inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados nas 
planilhas de serviços, no projeto aprovado pelo Município, nas especificações de serviços para obras e memórias 
de cálculos; 
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j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 
 k) Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento dos 
serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica.  
 l) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 
 m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas 
válidas; 
 n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive quanto 
às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou 
danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo 
da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 
 o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na 
forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 
 p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utilização, 
cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser 
refeitos;  
 q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 
 r) Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as especificações, de acordo 
com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
 s) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Contratante, caso não esteja de acordo 
com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
 t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 
dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
 u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA – DO MUNICÍPIO DE CHOPINZNHO 
 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei nº. 
8.666/93; 
 b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para execução 
dos serviços; 
 c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
 d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efetuados, 
avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
 e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou 
descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, Normas Regulamentares – 
NRs 01 a 36. 
19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras.  
19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local sinalizado 
a fim de torná-lo o mais seguro possível. 
19.4 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter C.A. e a 
identificação da Contratada. 
19.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de 
seus trabalhadores. 
19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias à 
preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e aos 
materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria 
nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 
20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste 
Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os 
veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, 
apresentados na licitação.  

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veículos, 
máquinas e equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características 
determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos 
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou 
memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da 
similaridade.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 
 
21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 do Código Civil 
Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio da 
fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou 
especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com 
relação ao presente Contrato.    
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
   
23.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

23.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

23.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE; 

23.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
23.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei 
nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
23.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite 
dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
23.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
23.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
23.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
23.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

23.7.1 A não execução dos serviços contratados; 
23.7.2 Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
23.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 

fiscalizar a execução do Contrato(s). 
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23.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

23.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 

23.8.2 Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 

23.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

23.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
23.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 

em decisão irrecorrível; 
23.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
24.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
24.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
   
25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
   
26.1 O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), 
mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se 
aderirá passando a dele fazer parte. 
26.2 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
   
27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser descoberto 
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital é de 
propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal descoberta e aguardar 
instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.   

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 
   
29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná.  
29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

  
Chopinzinho – PR, 07 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - CONTRATANTE 
Edson Luiz Cenci – Prefeito 

 
 
 
 

BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA - CONTRATADA 
Hélcio Vanderlei Gamla – Representante legal 

  
 
Mari Lucia Lazaroto                    
Gestor do Contrato  
 
Taiany Blachka Botelho               
Fiscal do Contrato 
 
Kamila Villwock Harnisch  
Fiscal Substituto 
  
Testemunhas: 
__________________________                       ______________________________ 
Nome:      Nome:  
CPF:                                     CPF:  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0D4A-73D3-76F6-B51E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HELCIO VANDERLEI GAMLA (CPF 030.XXX.XXX-54) em 07/12/2022 12:26:50 (GMT-03:00)
Emitido por: AC INFOCO DIGITAL v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 08/12/2022 08:32:16 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

TAIANY BLACHKA BOTELHO KARL (CPF 037.XXX.XXX-33) em 08/12/2022 10:30:13 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

KAMILA VILLWOCK HARNISCH (CPF 043.XXX.XXX-26) em 08/12/2022 10:42:17 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARI LÚCIA LAZAROTTO (CPF 759.XXX.XXX-34) em 08/12/2022 20:41:35 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/0D4A-73D3-76F6-B51E
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  Memorando 26- 5.623/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/12/2022 às 08:30:48

 

Segue em anexo a Garantia do Contrato 497/2022.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

GARANTIA_CONTRATO_497_2022_TP_16_2022.pdf
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Transferências entre contas correntes BB

G3310806000033341
08/12/2022 06:38:46

Debitado

Nome BRINQBEL INDUSTRIA E COME

Agência 616-5

Conta corrente 56555-5

Creditado

Nome PM CHOPINZINHO CONSIG

Agência 842-7

Conta corrente 14459-2

Valor 6.450,81

Data Nesta data

Com Ourocard Empresarial Elo sua empresa pode

concorrer a consultoria + R$ 100 mil. Inscreva o

CNPJ no site: elo.com.br/promo-shark-tank-brasil

Transação efetuada com sucesso por: J8607563 HELCIO VANDERLEI GAMLA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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  Memorando 27- 5.623/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 09/12/2022 às 08:25:53

 

Segue em anexo as publicações da Homologação e Extrato do Contrato.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_do_Contrato_AMP.pdf

Extrato_do_Contrato_DIOEMS.pdf

Homologacao_AMP.pdf

Homologacao_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 497-2022 - TP 16-2022

EXTRATO DO CONTRATO Nº 497/2022
 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do
Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3.811,
inscrito no CNPJ/MF nº 76.995.414/0001-60, neste ato
representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu
mandato e funções, Edson Luiz Cenci, portador da Cédula de
Identidade RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF nº
518.894.719-68, e
 
CONTRATADO(A): BRINQBEL INDUSTRIA E
COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA, com sede na Rua
Luiz Hellmann, 96 - Barracão: 03; : Dis In Dante Manfroi,Sao
Miguel, Francisco Beltrão – PR, CEP 85.602-820, e-mail
contato@brinqbel.com.br, telefone (46) 3524-7704, CNPJ nº
18.066.360/0001-51, doravante denominada CONTRATADA,
representado neste ato pelo(a) Senhor(a) : Hélcio
VanderleiGamla, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº
7599528-8 e do CPF/MF sob nº 030.360.599-54.
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 16/2022.
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DEPLAYGROUND NO
PARQUE DO LAGO.
VALOR:R$129.016,31 (cento e vinte enove mil e dezesseis
reais e trinta e um centavos). As despesas com a execução do(s)
objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos
do Município e serão empenhadas de acordo com a seguinte
Dotação orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura e
Esportes 06.05.278120005.1.019.4.4.90.52 (2288) F: 000.
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria
do CONTRATANTE a aplicação de multas.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução para o Lote
01 será de 30 (trinta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA:O prazo de vigência dos contratos
será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da sua
assinatura.
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná.
 
Chopinzinho, 07 de dezembro de 2022.
 
Município de Chopinzinho - Contratante
EDSON LUIZ CENCI -
Prefeito
 
Brinqbel Industria e Comercio de Brinquedos Ltda -
Contratada
HÉLCIO VANDERLEI GAMLA–
Representante Legal
 

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:B91A5537

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 09/12/2022. Edição 2663
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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[@cd_dtext]Sexta-Feira, 09 de Dezembro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2753  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 497/2022

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Miguel Procópio Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF nº 76.995.414/0001-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Edson 
Luiz Cenci, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF nº 
518.894.719-68, e
CONTRATADO(A): BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA, 
com sede na Rua Luiz Hellmann, 96–Barracão: 03; : Dis In Dante Manfroi, Sao Miguel, 
Francisco Beltrão – PR, CEP 85.602-820, e-mail contato@brinqbel.com.br, telefone 
(46) 3524-7704, CNPJ nº 18.066.360/0001-51, doravante denominada CONTRATADA, 
representado neste ato pelo(a) Senhor(a) : Hélcio Vanderlei Gamla, portador(a) da Cédula 
de Identidade RG nº 7599528-8 e do CPF/MF sob nº 030.360.599-54.
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 16/2022.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PLAYGROUND NO PARQUE DO LAGO.
VALOR: R$129.016,31 (cento e vinte e nove mil e dezesseis reais e trinta e um 
centavos). As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe 
serão custeadas com recursos do Município e serão empenhadas de acordo com 
a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.05.278120005.1.019.4.4.90.52 (2288) F: 000.
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a 
aplicação de multas. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução para o Lote 01 será 
de 30 (trinta) dias. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos contratos será de 120 
(cento e vinte) dias, a contar da data da sua assinatura. FORO: Comarca de Chopinzinho, 
Estado do Paraná. Chopinzinho, 07 de dezembro de 2022.
________________________
Município de Chopinzinho–CONTRATANTE - Edson Luiz Cenci–Prefeito
_________________________
BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA–CONTRATADA
Hélcio Vanderlei Gamla – Representante legal

Cod403542
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Empresas Valor Total – R$

BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA - EPP 129.016,31

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP 16-2022

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
 
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS
nº 16/2022
 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o
resultado do processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços,
tipo Menor Preço Item - Obra Execução Indireta Preço Global, nº
16/2022, e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz Cenci,
Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento
licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas:
 

 
Que apresentou o menor preço.
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a
elaboração do Contrato.
 
É A DECISÃO.
Chopinzinho - PR, 07 de dezembro de 2022.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito

Publicado por:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS nº 16/2022
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Item–Obra 
Execução Indireta Preço Global, nº 16/2022, e após expirado o prazo recursal, eu Edson 
Luiz Cenci, Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas:

Empresas Valor Total – R$

BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA–EPP 129.016,31

Que apresentou o menor preço. Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
autorizo a elaboração do Contrato.
É A DECISÃO. - Chopinzinho–PR, 07 de dezembro de 2022.
_______________________________
Edson Luiz Cenci - Prefeito

Cod403543
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